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Prefeitura de
SANTOANT
DOS LOPES

CNPJ: 06.172.720/0001 -10
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro.

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

^ONIO
oEsrÃo DE VERDADE, FUTURo DE pRospERrDADE.

PROCESSO

N" 1221t2025

DATA:2910512025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Assistência

Social, juventude e trabalho.

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatóÍio para formação de registro de

preços tendo como objeto contratação de empresa especializada para aquisição

de Kit de enxoval destinados á doação para famílias de baixa renda, contendo

itens essenciais para cuidados com o bebê, em atendimento á concessões de

auxilio - natalidade destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

NOME: LICITAÇÃO
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OFICIO N'070/2025.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de maio de 2025

A Sua ExcelênciÍr a SeÍúióra.
CTBELLE TRABULST NAPOLEÃO UffiX»OXçA DA SILVA
Prefeita Municipol de Sa4to Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços

tendo por objeto Contratação de empresa especializada para aquisição de Kit de

enxoval destinado à doação para famílias de baixa renda, contendo itens essenciais

para cuidados com o bebê, em atendimento à concessões de auxilio-natalidade

destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de

Santo Àntônio dos Lopes - MA

Seúora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abeÍura de processo licitatório tendo por objeto, Contraração de empresa especializada

para Aquisição dos produtos para enxoval de bebê, em atendimento à necessidade das

concessões de auxílio-natalidade, destinados atender a Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho nos termos e especificações constantes do termo

de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contrataçâo serão pagas com recwsos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Atenciosamente

\b. J* ,$'t.', (*run +"*-
HADILLA DA SÍaWCA-MPo§ sonchs

SECRETÁRIA ML]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Em conformidade com o Decreto Municipal n"OO4l2O25, de 02 de janeirô de 2025, publicado
pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planelamento da Contrataçáo terá início com o
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

A presente solicitaçâo tem como objetivo a aquisição de kits de enxovais para bebê, com

atendimento a gestantes e famílias em situação de vulnerabllidade social, acompanhadas
pelos serviços da Assistência Social, especialmente pelos Centros de Referência de

Assistência Social (CRAS) e Centros de Referência Especializados de Assistência Social
(cREAS).

Muitas famílias em situaçáo de risco socioeconômico enfrentam dificuldades para garantir

itens básicos para os recém-nascidos, comprometendo o bem-estar e a saúde dos bebês nos

primeiros meses de vida. A ausêncra de recursos para a compra de roupas, fraldas e produtos

de higiene pode gerar impactos negativos no desenvolvimento infantil e aumentar a

insegurança das mães, sobretudo daquelas que vivem em condições de extrema pobreza ou

que nâo possuem rede de apoio.

Diante desse cenário, a disponibilização de kits de enxovais de bebê torna-se uma ação

essencial para assegurar um início de vida digno às crianças, além de fortalecer o vínculo

materno e oferecer suporte às famílias em um momento cie grande Íragilidade. Essa iniciativa

contribui para a redução de desigualdades soc:ais e reforça a atuação da Assistência Social

no amparo às gestantes e puérperas.

IOENTIFICA DA RE ISlTANTE

ea Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho
Responsável pela demanda: Conceição de Maria Lucena
Cruz

E-mail: social@stoantoniodoslopes. ma. gov.br

GPSAL
I Matrícula: Porlaria 04912025

Telefone: (99) 982í 7-250í

Fonte de Recursos: Recurso Não Vinculado de lmpostos Dala:2610512025

IDENT|F|êAçÃÔ DA DEIANDA

Necessidade de aquisição para a contratação de empresa especializada para

aquisição de Kit de enxoval destinado à doaçáo para famílias de baixa renda, contendo itens

essenciais para cuidados com o bebê, em atendimento à concessões de auxilio-natalidade

destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

'''.lusíneÀnvl.DA coNTRÃÍAçÃo
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A aquisiçáo desses enxovais também está alinhada às diretrizes da Política Nacional de
Assistência Social (PNAS) e ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que preconizam

a proteçáo social às famílias em situação de vulnerabilidade, garantindo acesso a benefícios
eventuais, como previsto na Lei Orgânica da Assistênciâ Social (LOAS).

Portanto, a aquisição dos kits enxovais de bebê se justifica como uma medida de proteção
social e promoçáo da dignidade, visando minimizar os impactos da desigualdade e garantir

melhores condiçôes para o início da vida dessas crianças.

O presente documento de oficializaçáo da demanda tem como base legal a Lei n

14.133t2021.

01 it de enxoval destinado à doação para famílias de balxa UNID 300

renda, contendo itens essenciais para cuidados com o bebê.

f,omposto por roupas, fraldas, toalhas, mantas e produtos

ide higiene. Produtos novos, em materiais seguros e

Ionfortáveis.

Banheira uso infantil - Modelo: Rígida, Drenável, Material:l
Plástico rígido, atóxico e resistente, Tipo Enconto: Encosto

fixo para as costas, Formato: anatômico, Saboneteira:
integrada ao corpo da banheira, suporte: c/ suporte
dobrável, cores variadas capacidade máxima: Até 25 litros,
Sistema de drenagem: com orifício ou válvula para

escoamento de água, Acabamento: liso, livre de rebarbas e

arestas cortantes.

UN

UN

2 Kit com 03 bolsas maternidade para bebê, confeccionadai

Êom tecido poá, toda forrada com cetim, cores variadas,
possuindo aproximadamente 3 compartimentos sendo o
principal e l frontal com fechamento em ziper ne. 06.

Resistente, com alças ajustáveis e compartimentosJ

f,rganizadores para acomodação dos itens. ldeal para uso na

maternidade e viagens curtas, Dimensões mínimas: 45 cm (C)

x 30 cm (A) x 18 cm (L) Abertura principal com zíper,

::lOUÂ§dTA mlo DQT,8ERUçO/PEqDUTO A §m coNTRATADO ou ADOT,IRDO
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lermatologicamente. Embalagem de contendo 100m1 co
hados do fabricante, Fragrância: suave, delicada

mi

e

apropriada para uso infantile, Composição: livre de álcoo

ietÍlico, corantes agressivos e parabenos, lndicação: uso

!iário em bebês e crianças (inclusive recém-nascidos),i
Embalagem: frasco plástico resistente, com tampa seeura el

4 bonjunto higiene Tipo Embalagem: Kit para banho, Uso:

Recém Nascido, composição: 1 saboneteira plástica corn
ftampa: resistente, lavável e adequada para acondicionaí
sabonete infantil, protegendo
bscova de cabelo inÍantil:
pspecíficas para couro cabeludo
Eom cebo enâtômico ê sêm

nfantil: com dentes finos e pontas arredondadas, para uso
ro, sem agredir o couro cabeludo do bebê

À njunto pagão 100% algodão, Composição do conjunto: 0!
lçe com elástico na cintura (tipo mijão): com modelageni

natômica e elástico embutado, confortável, sem apertar a

arriga do bebê; 01 Camiseta regata:
reforçado nas cavas e gola, proporci
iberdade de movimento; 01 Casaquinho (camisa de manga

UN

UNcontra contamlnações; 1

com cerdas ultramacias,
delicado de recem-nascidos,j
pontas cortantes; 1 pentel

com acabamento
onando frescor e UN 2

[onga): com fechamento frontal (preferencialmente com,

botões de pressão ou costurados), ideal para cobrir e
proteBero bebê tamanho "M", Tecido: 1OO% algodão, macio

!o toque, antialérgico, respirável e indicado para pele!
Sensíveis.

6
lPacote Cueiro, com 03 unidades, Composição do tecido:
100% algodão, macio, hipoalergênico, leve e confortável,
Dimensões: 80 cm de largura x 1OO cm de comprimento,

Acabamento: Costuras reforçadas, bainha nas laterais, sem

irebarbas ou fios soltos, Textura: Lisa ou com leve trama

iadeOuada 
para a pele sensível do bebê, Finalidade: Pode se

lutilizado como manta leve, protetor para o colo da mãe
rro para berço, trocador, entrê outras funções

RALDA DE PANO - EM PACOTE, tecido duplo, 70x70cm
pacote com 05 unidades. Material: Tecido duplo 1007o

algodão, macio, respirável, antialérgico e confortável ao
toque, Dimensões mínimas: 70 cm x 70 cm, Têxtura: Lisa ou
levemente texturizada, com boa capacidade de absorção,
Acabamento: Costuras reforçadas e bainhas nas quatro

I

2

t

7

UN

UN

ilaterais, sem rebarbas ou fios soltos
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kB, com 26 unidades, características adicionais: Flocos d

usuano: infantil, Uso: Algodão não desfarça quand

olhado

el, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo
xação: fitas adesivas Multiaiustáveis, reutilizáveis, Tipo]

4

d

o

I lKlT CAMISETA COM 3 UNIDADES, cores variadas,
Especificação: Tamanho P, M, G. Composição do tecido:

1100% algodão, malha penteada ou cardada, com toque
§uave, antialérgico e confortável, Modelagem: Tradiciona

l(reta), com gola careca (redonda) e mangas curtas

[cabamento: Costuras reforçadas na gola, mangas e barra
m fios soltos ou falhas, Cores: Varladas.

10 amadeira infantilcom capacidade de 240 ml, indicada para

limentação de bebês, confeccionada com materiaiq
tóxicos, resistentes e de fácil higienização. - material:
lástico, Material bico: Silicone, características adicionais:

Plástico de

A (Bisfenol
puz protetor. Material do corpo da mamadeira:

Ita qualidade (ex: polipropileno - PP), livre de BP

, resistente a impactos e ao calor, Material do bico: Siliconq
acio, flexível, transparente e atóxico, com formato

Bnatômico ou fisiológico, ideal para recém-nascidos
actentes, Capuz protetor: Sim, com tampa de proteçã
capuz) para manter o bico higienizado e protegido cont ra

ntaminações

11 Mamadeira, capacidade: 50m1, Material do frasco:
Policârbonato transparente, atóxico, resistente e

sterilizável, Material do bico: Látex maclo, atóxico,.

ntialérgico, flexível e adequado para recém-nascidos, Tipol

e mamadeira: Tipo chuca, com formato anatômico or,l

ilíndrico, ideal para alimentação assistida de bebês recém-l

ascidos ou prematuros, Graduação: Frasco com graduação

isível em mililitros (ml), de fácil leitura

12 Manta infantil, macio e leve, ideal para proporcionar

UN

UN

1

e

d

t
F

Êc
n

UN

lconforto térmico e proteção a recém-nascidos e bebês.

bomposição do tecido: 100% algodão, antialérgico, com

]toque suave, respirável e seguro para peles sensíveis, UN 1

iDim

ios

ensões: 80 cm x 80 cm, Acabamento: Costurasl

rçadas, com bordas com bainha ou viés, sem rebarbas oui

soltos, Cores: Variadas.

Meia
t@%

infantil para recém-nascido, confeccionada em tecidq
altodão, macia, leve e confortável, indicada para

'ig6À:ô§§r
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ralda descartável ínfantil, de uso único, indicada para

bebês e crianças, com alto poder de absorção,
proteção contra vazamentos- tipo: HipoalerBênico,

ato: Anatômico, tamanho: pequeno, peso usuário: UN
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proteger os pés do bebê nos primeiros meses de vida,
Apresentação: Embalagem contendo 01 (um) par,
devidamente lacrada, com identificação do fabricante,
composição do material, lote, data de fabricação e demaíC
informações obrigatórias, HiBienização: Lavável, reutilizável,l
.resistente a lavagens sem deformação ou encolhimento
bxcessive.

-L

14 lMijão, Composição: Malha 100% alBodão, leve e com toquel

Puave, M
bnetômic
macio e
irpertar a

em reba

odelo: Mijão tradicional sem pé, com modelagemi
a e ajuste confortável, Cintura: Elástico embutido,
não compressivo, oferecendo ajuste seguro sem
barriga do bebê, Acabamento: Costuras reforçadas,
rbas ou excesso de fios, com acabamento interno

UN 3

impo, cores variadas

15 alco infantil de uso dermatológico, desenvolvid
pecialmente para a pele sensíveldo bebê. Apresentado em

e,rasco aplicador com 200 gramas, possui fórmula suav
ipoalergênica, livre de substâncias irrltantes, Tipo: Talco

linfantil em pó, Apresentação: Frasco aplicador com tampa
m 200 g, Fragrância: Suave, própria para uso
perfumes agressivos, lndicação: Uso corporal,
e em áreas como pescoço, axilas, dobras e

da

16
oalha infantil de banho com capuz, confe..iã*a, "rllgodão e szJecido misto de alta qualidade, com 95% a
oliéster, proporcionando conforto, absorção eficiente e
aior durabilidade. lndicada para o uso diário em recém-
scidos, imensões: 70 cm de largura x 100 cm de
mprimento (1 metro), Modelo: Tradicional com capul

a

UN

UN

intetÍado (costurado em um dos cantos), para envolver
proteger a cabeça da criança, Toque: Macio, confortável
suave para a pele sensÍvel do bebê.

e

e
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A presente contrataçáo ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em rczáo de
sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário.

FONTE OE RECURSOS

Fonte de Recurso

Orgão
1500000000 - Recurso não vinculados de im s

2048 - N4anutenção e Funcionamento Secretaria de
Assistência Social

Página 5 de 6
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. PFC. 08-rUnidade 2048 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de
Assistência Social

Função 08 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de Assistência
Social

Sub função 244 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de Assistência
Social

Projeto/Atividade 0137 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de
Assistência Social

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição
gÍatuita

Sub elemento da Despesa 3.3.90.32.99 - Outros materiais de distribuição gratuita

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, de 26 de Maio de 2025

ôoxcerçno oe MARIA LUcENA cRUz o
FISCAL DE CONTRATOS

PORTARIA N 04912025 GPSAL

DEGISÃO DA AUTORIDADE COÍTIPETENTE

HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Secretária de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Pon.00412025 GPSAL

ili It
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR - ETP

O presente documento refere-se a lei n" 14.133/2021. O ETP é
Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracterizâ o interesse público envolvido e

a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

conclua pela viabilidade da contrataçào.

1 - DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantarnento de quantitativos

necesseirios, com vistas a encontrar a melhor solução de Contratação de empresa

especializada paÍa aquisição de Kit de enxoval destinado à doaçâo para famílias de baixa

Íenda, contendo itens essenciais para cuidados com o bebê, em atendimento à concessões

de auxilio-natalidade destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude

e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

a) A contratação de kits para enxoval de bebê para assistência social é uma ação

fundamental para gaÍantir o bem-estar e a dignidade de famílias em situação de

vulnerabilidade social. Muitas vczes, as gestanles de baixa renda enfrentam

dificuldades para adquirir itens básicos e essenciais para o cuidado de seus filhos,

como roupas, fraldas, mamadeiras e outros acessórios indispenúveis.

b) Essa falta de recursos pode gerar uma grande preocupação, especialmente em um

momento tão importante da vida da mãe e do bebê. A oferta de kits para enxoval

de bebê através de programÍrs de assistência social proporciona uma ajuda

imediata, proporcionando não apenas os itens materiais necessários, mas também

um suporte emocional e psicológico, aliviando as tensões e insegurangas

enfrentadas pelas famílias em situação de carência.

c) Além disso, a distribuição desses enxovais é uma maneira de promover a

igualdade de oportunidades para todas as crianças, independentemente de sua

condição socioeconômica. O acesso a esses itens básicos é um direito das famílias

e um passo importante para a redução das desigualdades sociais.

3a
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d) Portanto, a contratação de kits para enxoval de bebê para programas de assist a ;,t)

social é uma ação estratégica que contribui para a melhoria das condições de vi

das criangas e suas famílias, favorecendo o desenvolvimento saudável e o

fortalecimento da rede de apoio social.

3 PREVISÁO DÂ CONTRATAÇÁO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A pÍesente contratação ainda não estií incluída no Plano de Contratações

Anual em rczáo de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessaria no atual

ceniiLrio, haja vista que a aquisição dos kits para enxoval de bebê. em atendimento à

necessidade das concessões de auxilio-natalidade para manter os trabalhos da Secretaria

de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO:

a) O requisito de contratação de kits de enxoval de bebê para assistência social visa

garantiÍ a dignidade e o bem-estar de gestantes e famílias em situação de

vulnerabilidade social. Esse tipo de apoio tem como objetivo minimizar

desigualdades e oferecer um suporte essencial para o início da vida de um bebê,

especialmente em contextos de baixa renda.

b) Um programa de fomecimento de kits de enxoval de bebê pode incluir itens

biísicos como roupas, Íraldas, itens de higiene, cobertores e outros acessórios

necessários para o cuidado dirírio do recém-nascido. Para implementar essa ação,

a assistência social pode adotar critérios de elegibilidade baseados na renda

familiar, situação de vulnerabilidade social, ou outros indicadores que

evidenciem a necessidade do apoio.

c) Além disso, esse tipo de iniciativa não só atende a uma necessidade imediat4

mas também pode promover o fortalecimento das redes de apoio familiar e

comunitíário, contribuindo para o desenvolvimento saudável da criança e o bem-

estar da família.

d) A contratação de um serviço especializado para fornecer kits de enxovais de

ALri".',!^4O
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bebê dentro de programas assistenciais deve seguir normas e diretrizes que

assegr.rem a qualidade e adequação dos itens distribuídos, considerando, aind4 a

questão da sustentabilidade e respeito ao meio ambiente, ao optar por materiais

adequados e livres de substâncias prejudiciais à saúde do bebê.

e) A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessiírios à

prestação do fomecimento em bom estado de funcionamento. A Contratada

deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do fomecimento,

conforme orientações do art.6'da IN n"01/2010 (Compras Sustentáveis). Os

fomecimentos serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo

recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

instalada.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÂO A

CONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição,

destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há viírias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo de

venda, como demonstra o levantamento realizado pelo banco de preços em consulta de

contratagões similares poÍ outras instituições. Para que a SOLICITANTE atenda toda a

demanda no âmbito da Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisição de

uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados no

mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se enquadram nos seguintes

cenanos

b) Adquirir todos os itens necessárt'ios para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaria um impaclo relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns. encontrados usualmente no mercado

e a forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema

de Registro de Preço.
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d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e

de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e

estocagem;

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar

o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações

realizadas no ano de 2025. Visando aumentar a escala da contratação e

otimizar os recursos públicos, as estimativas foram baseadas na utilização

de pesquisas de mercado através de sites eletrônicos como:

h ttp s : //w," 
"'-. 

ma sazi nelui,za. c o m. br/ httos:,/,/ww-w.mercadolivre.com.br/-

foi centralizada toda a demanda da secretaria em uma única contratação

e os quantitativos abaixo descriminados são para uma demanda de 12

(doze) meses.

Kit de enxoval destinado à 300 Rs 715,37 Rs214.611,00

doação para famílias de

baixa renda, contendo
itens essenciais para

cuidados com o bebê.

Composto por roupas,

tfraldas, toalhas, mantas e

produtos de higi

Produtos novos,

materiais seguros

confortáveis.

aaDB Él

Sê

A DUN

ene

em

e
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iBanheira uso infantil - Modelo: Rígida, Drenável,

Material: Plástico rígido, atóxico e resistente,
iipo Enconto: Encosto fixo para as costas,

Formato: anatômico, Saboneteira: integrada ao

https://www rrra

, gazineluiza.r:or, ,.

I brlbaiheria
infantil-iJebe.

1,

UNIDADE L
59,99 s9,99

* 1ih;il'.ê;:

t
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Eorpo da banheira, suporte: c/ suporte dobrável,
pores variadas capacidade máxima: Até 25 litros,
Sistema de drenagem: com orifÍclo ou válvula
lpara escoamento de água, Acabamento: liso,
livre de rebarbas e arestas cortantes.

it com 03 bolsas maternidade para bebê,

r. r t'Tl r ÇÁ.)
banho-menina.
meninG.porta-

sabonete25-
litros-plastkos-
pln/p/jghk67a2j

i sJ\!/tua/
https://wwrv. n::r

gazineluiza.crm.

br/kit-bolsa<Je-

maternidade-

urso-3-pecas-

azul-cidoca-

ba bylp/ad hs676

980/bb/kide/

https:/,/rvwrv. ma

gazineluiza.corn.

br/colonia

inftntir-hutEies
extm-sirave-

1mml/pIê!909
2ffi7/rl"-la,.cbl

rnttúz***."
rcadolivre.mm b

r^it-banho-
para-beb

escova-pente-

saboneteird-kil'

banho-infuntii-

kit-banho-

beb/p/MLB298:i

6680?pdp_fliler,i

=item_id%3AML
8358398423s&í

166=95hOp&;-nir

tt_tool=5126(194

4&matt inteítl,ii

https:7'/ww,v'; rr ,

gazineluiTe.a)r

br/con jL, n :l r

PaBao-i -o{ii..1 ,

1OGalÊr.vJ..r:.

tllri

I
2

honfeccionada com tecido poá, toda forrada com
cetim, cores variadas, possuindo

âproximadamente 3 compartimentos sendo o
principal e l frontal com fechamento em zíper

ne.06. Resistente, com alças ajustáveis e

compartimentos organizadores para

acomodação dos itens. ldeal para uso na
Â maternidade e viagens curtas, Dlmensões

lmínimas:45 cm (C) x 30 cm (A) x 18 cm (L)

Abertura principal com zíper, compartimentos
internos e pelo menos 1 bolso externo.- -lr r,q tNFAtrlTÚs", ,ltcooi- t ipo"t"rg"ni.ó'

3 e testada dermatologicamente. Embalagem de

[ontendo 100m1 com dados do fabricante,
Fragrância: suave, delicada e apropriada para

uso infantile, Composição: livre de álcool etíllco,
corantes agressivos e parabenos, lndicação: uso

diário em bebês e crianças (inclusive recém-
nascldos), Embalagem: frasco plástico

iresistente, com tampa se8ura e inviolável, data
de fabricação e prazo de validade. l

4 tonjunto higiene Tip;Emb;lagem: «it para

banho, Uso: Recém Nascido, composição: 1

baboneteira plástica com tampa: resistente,
Â- lavável e adequada para acondicionar sabonete' infantil, protegendo contra contaminações; 1

Pscova de cabelo infantil: com cerdas
ultramacias, específicas para couro cabeludo
belicado de recém-nascidos, com cabo
anatômico e sem pontas cortantes; 1 pente
infantil: com dentes finos e pontas

arredondadas, para uso seguro, sem agredir o
[ouro cabeludo do bebê.

i'ConrGio p.acao 100fi lgoaaã, ómposição do

Fonjunto:01 calça com elástico na cintura (tipo
mijão):com modelagem anatômica e elástico

pmbutido, confortável, sem apertar a barriga do
bebê; 01 Camiseta regata: com acabamento
reforçado nas cavas e gola, proporcionando

172,00 00Ltz
UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

1

1 1r_99 11,99

1 24,73 24,73

L,
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L37 ,aO

47,7 7

69,90

fr.,ttpr.l

ca rin ho/p/ahd 59

89968/md/otmd

I hitns://www.ma
gazineluiza.com.

br^it-3rueiro-
manta-

flanelado
grande-

aconchego-

bebe-infantil-
mbbimpors/p/g
6208695f/bb/cu

eil

https://www.ma
gazineluiza.com.

brfraldade-
pano-para-bebe

kitr{5-
unidades-com-

bainhada-do-
nenem-

minasrey/p/ged

3fthda8/bbfrpn

lfrescor e liberdade de movimento; 01
lCasaquinho (camisa de manga longa!: com
hechamento frontal (preferenclalmente com
botões de pressão ou costurados), ideal para

hobrir e proteger o bebê tamanho "M", Tecido:
1oo% algodão, macio ao toque, antialérgico, I

J"tP irável e indicado para peles sensiveis

Pacote Cueiro, com 03 unidades, Composição do
tecido: 1OO% algodão, macio, hipoalergênico,
leve e confortável, Dimensões:80 cm de largura

x 1OO cm de comprimento, Acabamento:
Costuras reforçadas, bainha nas laterais, sem

rebarbas ou fios soltos, Textura: Lisa ou com leve

trama, adequada para a pele sensível do bebê,
Finalidade: Pode ser utilizado como manta leve,
protetor para o colo da mãe, forro para berço,

trocador, entre outras funções.

2

1

N'PROC
FI

6

7

47,77
PACOTE

l

FRALDA DE PANO - EM PACOTE, tecido duplo,
70x70cm - pacote com 05 unidades. Material:
Tecido duplo 100% algodão, macio, respirável,

antialérgico e confortável ao toque, Dimensões

mínimas: 70 cm x 70 cm, Textura: Lisa ou
levemente texturizada, com boa capacidade de

absorção, Acabamento: Costuras reforçadas e

bainhas nas quatro laterais, sem rebarbas ou
fios soltos.

ralda descartável infantil, de uso único,

UNIDADE 1 69,90

8 F

ndicada para uso em bebês e crianças, com alto
poder de absorção, conforto e proteção contra

Úazamentos- tipo: Hipoalergênico, tipo formato

ênatômico, tamanho: pequeno, peso usuário:

Até 5kg, com 26 unidades, características

adicionais: Flocos de gel, abas antivazamento,
faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas

Bdesivas Multiajustáveis, reutilizáveis, Tipo

lusuárlo: infantil, Uso: Algodão não desfarça
quando molhado.
iKlT CAMISETA COM 3 UNIDADES, cores variadas,
Especificação: Tamanho P, M, G. Composição do
tecido: 100% algodão, malha penteada ou

tardada, com toque suave, antialérgico e

confortável, Modelagem: Tradicional (reta). com

pola careca (redonda) e mangas curtas,

Acabamento: Costuras reforçadas na gola,

mangas e barra, sem fios soltos ou falhas, Cores:

Variadas.

45,17

!azineluiza.com.
iur7ft-atoa-

desca rta\rc1-

45,11 iinfantil-pampers-

ipants-prom-26-
unidades/p/kfl26

1a 
l beef/melfdes,r

I https://prod uto.

mercadolivre.co

; m.brlMtB-
267387294Gktt

3{rmiseta-
reBata-Íece n l'
nasc-rdo -1m-

algod.]:rrfuntil
JM?matt tool=

UNIDADE L

9

Eerulcot

UN!DADE 1
39,90 39,90

e*i

!
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10 Mamadeira infantil com capacidade de 24o ml,
indlcada para alimentação de bebês,

confeccionada com materiais atóxicos,
resistentes e de fácil higienização. - material
Plástico, Material bico: Silicone, características
radicionais: capuz protetor. Material do corpo da

mamadeira: Plástico de alta qualidade (ex:

polipropileno - PP), livre de BPA (Bisfenol A),

resistente a impactos e ao calor, Material do
bico: Silicone macio, flexível, transparente e
ptóxico, com formato anatômico ou fisiológico,

iideal para recém-nascidos e lactentes, capuz

]protetor: Sim, com tampa de proteção (capuz)

pa

co
ra manter o bico higienizado e protegido

UNIDADE 1

ntra contamina çoes.

11 madeira, capacidade: 50m1, Material do

rasco: Policarbonato transparente, atóxico,

resistente e esterilizável, Material do bico: Látex

macio, atóxico, antialérgico, flexível e adequado
para recém-nascidos, Tipo de mamadeira:Tipo
phuca, com formato anatômico ou cilíndrico,
ideal para alimentação assistida de bebês recém-

nascidos ou prematuros, Graduação: Frasco com

§raduação visível em mililitros (ml), de fáciÍ

tle!tulq:
fvf-anãinfantil macio 

" 
t"*, ia*t p-i

proporcionar conforto térmico e proteção a

recém-nascidos e bebês. Composição do tecido:
100% algodão, antialérgico, com toque suave,

respirável e seguro para peles sensíveis,

Dimensões: 80 cm x 80 cm, Acabamento:

Costuras reforçadas, com bordas com bainha ou
lriér, r", rebarbas ou fios soltos, cores:
Variadas.

lrrr.

I

UNIDADE 1

UNIDADE 1

êwaa
G

\

N'PROC
Êl

AUÍUAÇ 82542516&matt
jntemal campâ

iqn-id--&matt-r,J
ord=&matt_sou i
69=90|09le&matt

:!e4pgELrd=2:
https://www.ma
gazineluiza.mm.

br/mamadeira-

azuldivertida-
bico-silicone-

24Oml-tam-2-

lillo/p/eee2M3k
2e/bbhmam/

https://www.ma
gazineluiza.com.

br/mamadeira-

chuquinha-
primeiros-

passos-50ml-

neutro-
lillo/p/ggh1kdk8

7albb/bmaml

zineluiza.com

manta-

[obertor-bebe-
iinfãntil-

lmicrofibra-

pntialerBico-
lmantinha-

icoberto-soft-

buentinhalily-

fÂsa/p/q,AkC84

RSê

24,15 24,r5

19,30

22,O0

19,30

22,ú

Meia infantil pera recém-nascido, confeccionada

Fm tecido 1«)% algodão, macia, leve e

[onfortável, indicada para proteger os pés do
bebê nos primeiros meses de vlda,

[presentação: Embalagem contendo 01 (um)

J§l:ryú\tqbl
https://www.ma
gazineluiza.corn.

br/meia-you.

zeÍo-recem-

nascido{-3-

!9Fslp/9hs14

13

ar, devidamente lacrada, com identificação do UNIDADE 2 6,90 i-1To L

I

l
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bricante, composição do material, lote, data

pe fabricação e demais informações

bbrigatórias, Higienização: Lavável, reutilizável,
resistente a lavagens sem deformação ou

colhimento excessive

t,l''

e!
74 Mijão, Composição: Malha 100% algodão, leve e

com toque suave, Modelo: Mi.ião tradicional sem
pé, com modelagem anatômica e ajuste
ponfortável, Cintura: Elástico embutido, macio e
não compressivo, oferecendo ajuste seguro sem
âpertar a barriga do bebê, Acabamento:

çosturas reforçadas, sem rebarbas ou excesso
be fios, com acabamento interno limpo, cores
Variadas.

UNIDADE 3 35,10

https://www.ma

Bazineluiza.com.
br/mijao-sem-
pe€stampas-

sortidaflenino-
timutr/-baby-ref-

9U7-
paraiso/p/ea9a 5.

kdkB/mdlmcbb

/
https://www.ma
gazineluiza.com.

br/talm-inÍantil-
18,89 pom-pom-@m-

2mglp/bgbrOa8
9úlme/tapb/

Lt,70

18,89

15 [alco infantil de uso dermatológico,
hesenvolvido especialmente para a pele sensível

bo bebê. Apresentado em frasco aplicador com

?ü) gramas, possul fórmula suave,

tripoalergênica, livre de substâncias irritantes,
Tipo: Talco infantil em pó, Apresentação: Frasco

laplicador com tampa dosadora, com 200 g,

Fragrância: Suave, própria para uso infantil, sem
perfumes agressivos, lndicação: Uso corporal,
bspecialmente em áreas como pescoço, axilas,

obras e região da fralda.

16 oa lha infantil de banho com capuz,

nfeccionada em tecido misto de alta
gualidade, com 95% algodão e 5% poliéster,
proporcionando conforto, absorção eficiente e

maior durabilidade. lndicada para o uso diário
bm recém-nascidos, imensões: 70 cm de largura

x 100 cm de comprimento (1 metro), Modelo:
i'fradicional com capuz integrado (costurado em
um dos cantos), para envolver e proteger a

Fabeça da criança, Toquê: Macio, confortável e

Éuave para a pele sensível do bebê.

UNIDADE I

Io
https://www. ma

I gazineluiza.com.

búoalhaie-
banho-bebe-

dupla-facecom-
capuz-fo rrada-

com-fralda-
monzilo-baby-

kidíp/dkkb7ks8
ae/ar/tpbbl

UNIDADE 1 39,00 0039

b) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que Íica a livre escolha da Administração, a

necessidade conforrne as demandas. As quantidades são suÍ-rcientes para atender as

demandas da SOLICITANTE e órgão a ela vinculados, no Ano de 2025.
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c) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicaÁ ganho

escala, potque quanto maioÍ as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será

o seu valor final, beneficiando a Administração Públic4 considerando-se, ainda, que

somente se empenhará a quantidade destes itens a serem contratados.

7-JUSTIFICATIVA DA ESCoLITA Do rlpo on sor,uçÁo a
CONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais

necessários, os peíodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios

da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva Aquisição

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passivel de

análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

8- ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇAO (PESQUISA DE PREÇOS);

a) Após encontÍar a melhor solução para resolver o problema existente,

realizamos busca de valores unitario de cada item com base na pesquisa feita na tabela

acima e constatamos que o valor global da ordem de RS 214.61f,00 (duzentos e

quâtotze mil seiscentos e onze reais) No entanto, o valor indicado acima serve apenas

como parâmetro para identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro

pÍra estimar o valor de mercado. O levantamento foi realizado com base nos reqúsitos

do art.23, da Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO;

a) O presente estudo, como já informado. refere-se à: Aquisição de produtos

para o kit enxoval de bebê, em atendimento à necessidade das condições de auxilio-

natalidade, destinados a atender a Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho

do Município de Santo Antônio dos Lopes

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por

meio de fomecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico,

por se trataÍem de itens comuns.

''-.§ff



llr oD aa o
SEMAS

@
P?êÍêiturâ de

SANTOANTO
DOSLOPES

Nto
oEiilo oE vEiDrD., Furum D. Pro.r.r'o^D.-

/LLl ;L/'iÇÂO
c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de

mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas

da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço

por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a SOLICITANTE

em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar as contratações

conforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o

fomecimento dos materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de

reJerência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições

determinadas em tal teÍmo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de

itens adquiridos.

I0-JUSTIFICATM PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÀO;

a) A solução para eventual aquisição de kits para enxoval de bebê, em

atendimento à necessidade das condições de auxilio-natalidade, destinados a atender a

Assistência Social, Juventude e Trabalho será parcelada, sendo a licitação do tipo menor

preço por item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisivel e não

haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei

14.13312021.

II-DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a) Em relação à eJicticia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade finalística do órgão;

b) Quanto à elciência: assegwar a continuidade e a manutenção dos materiais

em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos

financeiros;

c) Com a Aquisição buscarn-se também, atender ao princípio da

tJ" Piii,.a
ii

S.
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economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneÍicio i

possível de materiais em recursos financeiros, econômicos e i

administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

12 - POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente

contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uÍna vez que haverá previsão da

responsabilidade ambiental da futura contratad4 que todo o material e equipamento a

ser fomecido deverá considerar a composição, características ou componentes

sustentiíveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. No 5o e I I da Lei 14.133/2021.

A Contratada deverii ainda, respeitar as Normas Brasileiras §BR) publicadas pela

ABNT sobre resíduos sólidos.

13- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Não se faz necessária a rcalizaçáo de contratações correlatas e/ou

interdependentes pÍua que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - ANÁLISE DE RISCO;

Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que

possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco

identificado, define-se: a probabilidade de oconência dos eventos, os possíveis danos

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de

responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma aniílise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível

l
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do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento 

t
gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos serviços identificados e classificados neste docurnento.

FI

Garantir cláusulas contratuais

específicas e auditoria prévia na

capacidade produtiva.

Contratos com preço fixo;

cláusulas de reajuste bem

definidas; cotação com múltiplos

fomecedores.

15 - DECLARAÇÁO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em função do ganho de escala- na eficiência com a diminuição dos custos

Risco

Identificado
Probabilidade Impacto

Classiíicação

do Risco
Medidas Preventivas/Corretivas

Atraso na entrega

dos kits
Média Alto Alto

Estabelecer prazos contratuais

rigorosos e penalidades; selecionar

fomecedores com histórico

confiável.

Produtos fora do

padrão de

qualidade

Média Alto Alto

Realizar controle de qualidade

prévio; exigir amostras; incluir

cláusulas de devolução no contrato

Fomecedor não

cumpre com a

quantidade

acordada

Baixa Médio Médio

Aumento de

preço após

contratação
Baixa Alto Médio

Falta de itens

essenciais no kit Média Alto Alto

Checklist de qonferência de

conteúdo; fiscalização da

montagem dos kits.

Problemas

logísticos na

distribuição dos

kits

Média Médio Médio

Planejamento logístico detalhado;

parcerias com transportadoras

confiáveis.
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administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e

efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente

contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os beneficios a seÍem

alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações

do presente ETP, entende-se que a presente conúatação se configura tecnicamente

VIÁVEL.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDÂDE.

a) Após a realiz.ação do estudo foi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta as questões orçamentiárias e de disponibilidade de

empresas consolidadas no ramo da venda destes itens para a

Administração Pública Municipal, visando a gaÍantia do fomecimento e

eventual e futura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 27 de Maio de 2025

coNcErÇÃo DE MARTA LUCENA CRUZ
Fiscal Contratual

PORTARIA NO 049/2025-GPSAL
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Corp'aÍr.i, de.lr. rl.s r'!< !:!s 5 h 43r
I'lr: l.Ím-ls Cê grüeq.
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R$ 37* ,* "..
R$ 84+
€m 12x Rl8.2o

Xft Com 9 Côm setôs P.r6 Eebe
FÊém Nàsci(h 1o0% Àlgodto

R$ 1O5o'
êÍn 4!:15 26.25 =r',!'cs
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O Co-pÍô Ga.f: ti::. i'.-aã . íi rÉ:ril.
:aDe,ã,i.a íi,, '1.!,'vên},5 c r r,heÍí

Vêndido por GTBB lúULTICO

MeicadoLidE 6da
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Kn3 Càmietãs M.ngB tD.gâ
Fno Eebé llrefiro Menúá...
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33
TERMO DE REFERÊNCIA

órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, JIIVENTT]DE E TRABALHO.

1. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Pregos tendo por

objeto ContÍatação de empresa especializada para aquisição de Kit de enxoval destinado

à doação para famílias de baixa renda, contendo itens essenciais paÍa cüdados com o

bebê, em atendimento à concessões de auxilio-natalidade destinados a Secretaria

Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.13312021.

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇAO

A Aquisição dos produtos para kits de enxoval de bebê, em atendimento à necessidade

das concessões de auxílio-natalidade para a Secretaria Municipal de Assistência Social,

justifica-se para a concessão dos beneficios assistenciais às pessoas em wlnerabilidade

social, dando continuidade ao serviço público areitável. Considerando que para o

funcionamento desta Secretaria, especialmente do CRAS, a aquisição se toma relevante.

Para além disso, a concessão dos beneficios eventuais é um direito garantido

na Lei Federal n" 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e Lei Orgânica da Assistência Social

- LOAS, art. 22 paréryrafos 1o e 2o. ambas regulamentadas respectivamente pelo Decreto

Federal n' 6.30712007 . Informamos a Vossa Seúoria que realizamos planejamento para

elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos produtos necessários

para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas por esta administração pública

municipal para o peíodo de l2 (doze) meses.

Em razão disso, a aquisição dos produtos mostra-se essencial para o belo

funcionamento da Administração Pública. Com isso. o processo licitatório obedecerá ao

Sistema de Registro de Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz

r
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t de enxoval destinado à doação para famílias de

ixa rend4 contendo itens essenciais para cuidados

m o bebê. Composto por roupas, fraldas, toalhas,

e produtos de higiene. Produtos novos, em

tenals confortáveistma seguos

oD@ Ia G,..|

SEMAS B
_l

mais vantajoso a Secretaria Municipal de Assistência Social, em virtude de não vincular .

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteiza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solugão a

ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no

art. 18, §l'da Lei 14.13312021.

AUTUAÇÃ o
a Administração total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidade Í\tó pROC

FI

el

2 -ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÂO

As licitantes interessadas deverão fomecer os equipamentos abaixo relacionados, com
as seguintes caracteísticas minimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

01 UNID

UN

300

e 'l

Baúeira uso infantil - Modelo: Rígida, Drenável,
Material: Plástico rígido, atóxico e resistente, Tipo
Enconto: Encosto hxo para as costas, Formato:
anatômico, Saboneteira: integrada ao corpo da]

baúelra, supoÍe: c/ suporte dobrável, cores variadas]

capacidade máxima: Até 25 litros, Sistema de
drenagem: com orificio ou válvula para escoamento dg
água, Acabamento: liso, liwe de rebarbas e aresta§
cortantes.

Kit com 03 bolsas matemidade para bebê. confeccionada
bom tecido poá toda forrada com cetim. cores variadas.
possuindo aproximadamente 3 compaÍimentos sendo o
principal e I frontal com fechamento em zíper no. 06.
Resistente, com alças ajustáveis e compartimentof 

LrN
organizadores para acomodação dos itens. ldeal para uso
na matemidade e viagens cunas, Dimensões mínimas:
45 cm (C)x 30 cm (A) x l8 cm (L) Abenura principal

zíper, CompaÍimentos internos e pelo menos I

2

q!!tgt4o._ _
com

lbotso

I

I
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., OLÔNIA INFANTIL, sem álcool - hipoalergênico
stada dermatologicamente. Embalagem de conten

100m1 com dados do fabricante, Fragrância: suave
delicada e apropriada pírÍa uso infantile, Composição:i
ivre de álcool etílico, corantes agreI
ndicação: uso di
cém-nascidos),

ií,r-io em bebês
Embalagem:

SSTVOS E

crianças
frasco

parabenos,l
(inclusivej

plástic
e

UN

UN

sistente, com tarnpa segura e inviolável, data d
bric e de validade

4 njunto higiene Tipo Embalagem: Kit para banho
lUso: Recém Nascido, composição: I saboneteira

fulástica com tampa: resistente, Iavável e adequada paral

acondicionar sabonete infantil, protegendo contraq

contaminações: I escova de cabelo infantil: com cerdal
ultramacias. específicas para couro cabeludo delicado d!
recém-nascidos, com cabo anatômico e sem ponta§

coÍantes; 1 pente infantil: com dentes finos e pontas]

ndadas, para uso seguro, sem agredir o couroi
ludo do bebê.

onjunto pagão 100% algodão, Composição do
njunto: 0l Calça com elástico na cin

5

ijão): com modelagem anatômica e elástico
nfortável, sem apertar a baniga do bebê; 01

ta: com acabamento reforçado nas cavas e gola,

lbebê tamaúo "M", Tecido: 100% algodão. macio aoj

, antialérgico, respirável e indicado para peles,[oq

tura (tipq
embutido,
Camiseta

UN

ue
vers

aa
tl

I

1

2

1
I

Á.U f .: 1i,, .i

I
6 acote Cueiro, com 03 unidades, Composição do tecido:l

100% algodão, macio, hipoalergênico. leve q
conloíável. Dimensôes: 80 cm de largura x 100 cm de
comprimento, Acabamento: Costuras reforçadas. bainhal
nas laterais, sem rebarbas ou fios soltos, Textura: Lisa
ou com leve trama, adequada para a pele sensível dol

bebê, Finalidade: Pode ser utilizado como manta leve
protetor para o colo da mãe, fono para berço, trocador
entre outras funções.

UN

t-
7 RALDA DE PANO - EM PACOTE, tecido duplo,

0x70cm - pacote com 05 unidades. Material: Tecidol
uplo 100% algodão. macio. respirável, antialérgico e
onfortável ao toque, Dimensões mínimas: 70 cm x 701

m, Textura: Lisa ou I

apacidade de abso
evemente texturizada, com boa

t
P
ç ão, Acabamento: Cos

UN

1

2

-- -(! I,:.*" 
I'..:§,:.:í' '/

frescor e liberdade de movimento: 0l
longa): com]

com botões dd
uinho (camisa de manga

frontal (preferencialmente
ou costurados), ideal para cobrir e proteger o

€

e-

,]

l
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orçadas e baiúas nas quatro laterais, sem rebarbas o

os soltos.

8 ralda descartiível infantil, de uso único, indicada
em bebês e crianças, com alto poder de abso

onforto e proteção contra vazamentos- tipo
poalergênico, tipo formato: Anatômico, tamanho
ueno, peso usuiário: Ate 5kg, com 26 unidades

aracteristicas adicionais: Flocos de gel, abas

tivazamento, faixa ajusuivel, tipo adesivo fixação
tas adesivas Multiajustaveis, reutiliáveis, Tipo

o: infantil, Uso: Algodão não desfarça quand§
olhado.

9 CAMISETA COM 3 UNIDADES, cores variadas,
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do: 100

ue suav
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ão: Tamanho P, M, G. Composição do]

% algodão, malha penteada ou cardada. com]

e, anlialérgico e confortável, Modelagem:
(reta). com gola careca (redonda) e mangasl

1

para
htóx

Acabamento: Costuras reforçadas na gola,
e barra, sem fios soltos ou falhas, Cores:l

ira infantil com capaci dade de 240 ml, indicadal
alimentação de bebês, confeccionada com materiai§
icos, resistentes e de fácil higienização. - material:]

UN

UN

UN

l0

l1

lastico, Material bico: Silicone, característi
cionais: capuz pÍotetor. Material do corpo

ca-C

d.]
adeira: Pliástico de alta qualidade (ex: polipropileno

PP), livre de BPA (Bisfenol A), resistente a impactos e

calor. Material do bico: Silicone macio. flexível,
sparente e atóxico, com formato anatômico ou

siológico, ideal para recém-nascidos e lactentes, Capuz
rotetor: Sim, com tampa de proteção (capuz) para

§u cilíndrico, ideal para alimentação assistida de be

fecém-nascido
l.graduaçao vrsl

s ou prematuros, Graduação: Frasco co
fácil leitura

Ír!
vel

[4anta infantil. macio e leve. ideal para p.oporciona,]
conforto lérmico e proteçâo a recém-nascidos e bebês.

iComposição do teciào: 100% algodão, antialérgico, conr]

Jtoque suave, respirável e seguro para peles senslvets,
Costurasl

12

P1qensões: 80 cm x 80 cm, Acabamento
UN

G
e

1

-
frasco:

ter o bico higienizado e protegido contre

,l

capacidade: 50m1, Material do
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hneses de

[urnt p-.
lfabricante

I
rçadas, com bordas com bainha ou viés, s"-l

barbas ou fios soltos, Cores: Variadas.

13

flMeia infantil para recém-nascido, confeccionada ern

ltecido 1007o algodão, macia, leve e confortiível,
[ndicada paÍa proteger os pés do bebê nos primeirosl

vida. Apresentaçào: Embalagem contendo 0l
devidamente lacrada. com identilicaçào do

, composição do material, lote, data de
obrigatórias.

resistente d

LTN 2

cação e demais informações
igienização: Lavável, reutilizável,

av ens sem deformação ou encolhimento excessive.

t4

ferecendo ajuste seguro sem apertar a barriga do bebê,
bamento: Costuras reforçadas, sem rebarbas oq
sso de fios, com acabamento intemo limpo, coreq

ariadas.

15 alco infantil de uso dermatológico. desenvolvidol
pspecialmente para a pele sensível do bebê. Apresentad§

!m frasco aplicador com 200 gramas, possui fórmulal

TIN J
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oliéster, proporcionando conforto, absorção eficiente
or durabilidade. Indicada para o uso diririo
m-nascidos, imensões: 70 cm de largura x 100

comprimento (1 metro), Modelo: Tradicional UN
apuz integrado (costurado em um dos cantos),
nvolver e pÍoteger a cabeça da criança, Toque: Macio
onfortiível e strave para a pele sensível do bebê.

Para definição do quantitativo, foram analisados a necessidade apresentada pelas

equipes, coordenações e assessorias, bem como fora ponderado a necessário para o

ano de 2025, com uma possibilidade de uma margem prudente de aumento de

quantitativo em razão da expansão dos serviços públioos prestados.

foalha infantil de banho com capuz. confeccionada

Itecido misto de alta qualidade. com 957o algodão e

eml

sv)

FI
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, hipoalergênica, livre de substâncias irritantes,
po: Talco infantil em pó, Apresentação: Frasco

com 200 g, Fragrrância:l
1

cador com tampa dosadora,

1
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O fomecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deveú ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida

pelaCentral de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem de

compraemitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da SecÍetaria,

mediante emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentosnecessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

4 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Bstudo Técnico

Preliminar - ETP e abrange a Contratagão de empresa especializada para Aquisição

dos produtos para kits de enxoval de bebê, em atendimento à necessidade das

concessões de auxílio-natalidade destinados atender a SecÍetaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho, necessários à continüdade da solução das

necessidades da população em situação de vulnerabilidade nas dependências da

Administração Municipal.

A contratação em tela visa dar continuidade ao fomecimento dos produtos para

enxoval de bebê, em atendimento à necessidade de concessões de auxílio-natalidade,

beneficio eventual concedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública,

em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fomecimento ser mediante as

necessidades apresentadas pela Administração Pública.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

Os custos com a presente contralação correrâo por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Fonte de Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de impostos
Orgão 2048 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de

Assistência Social
Unidade 2048 - Manu ão e Funcionamento Secretaria de
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O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência da ata é de l2 meses, podendo ocorrer a proÍrogação de vigência do

contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n'14.133/2021

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessario o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,

66,67,68 e 69 da Lei Federal14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompalhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registo Público de Empresas Mercantis onde oper4 com
averbação no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser a paÍicipante sucursal,

filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopertinente.

Assistência Social I
Função 08 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de

Assistência Social
I

Sub função 244 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de
Assistência Social

Projeto/Atividade 0l 37 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de
Assistência Social

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para
distribuição gratuita

Sub elemento da Despesa 3.3.90.32.99 - Outros materiais de distribuição gratuita
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor
com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerci
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o
registro de que tratao aÍ.. lO7 daLein'5.764,de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante aapresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o obj etocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a F-azenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso )OO(III do artigo 7o da
Constituição Federal e outras que forem necessiírias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:
a) CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apre sentação da proposta;

b.í )No caso de a pessoajuridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acim4 limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

b.3)E admissível o balanço intermedirí,rio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da
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última auditoria contáíbil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação finalceira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realiável a Longo
Pruzo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante

ÀuTUAÇAo
NJ pRCa

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d.1 ) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.133 3/21 uma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) ApÍesentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou esú executando, de

maneira satisfatória e a contento. fornecimentos da natureza e lulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133121 .

8 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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A seleção do fomecedor deverá ser realizzda pela seleção da proposta mais vantajo

que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

9 -MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompaúada e fiscalizada pelo

servidor Conceição de Maria Lucena Cruz, nomeado sob a portaria n' M9l2025- GPSAL,

dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiálos com informações peÍinentes a essa

atribuigão, nos termos do artigo 1 l7 da Lei 14.13312021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execugão do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

suacompetência.

O hscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para pÍevenir riscos na execução contÍatual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

O gestor do contÍato, será a servidora Hádilla da Silva Campos Borges, nomeada sob

apÍarianTf/,202s GPSAL, com atribuições administrativas e afunção de administrar

o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato; IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V - acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado:

ÍUAÇÃ
N" PROC
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Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de servicos; :'ffi

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para Íepresentá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

í1 - DO RECEBTTENTO DO OBJETO E DOS CR|TÉRIoS PARA MEDIçÃO E

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se daní:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico quando houver:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conÍados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancii'ri4 para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano anigo I 42 da 1 4.133 121.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofrciais ou à

documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

12- OBRTGAÇÓES O.l CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de

suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

I

(
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O objeto deve estar acompanhado, ainda, quardo for o caso, do manual do usuiírio,

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica atlorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a criterio da

Administragão, substituir, reparar, corrigir. remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

pÍesente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utllizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anosl nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

13 - OBRTGAÇÕBS n.l CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horiírio e demais

condições estabelecidas no Edital;

::e
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebido

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, paÍa fins

de aceitação e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

sewidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

Ío prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14- DA GARANTIA

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento defi nitivo;

A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarretarâ a renovação da garantia por prazo de 12 (doze)

meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma. o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

ft
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Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DISPOSTÇOES GERAIS
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o

fomecimento pÍestado,se esses não estiverem de acordo com as especificações

contidas neste Termo deReferência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 004, de 02 de Janeiro de2025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando

presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios
pâra contrataçãode forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado

na legislação,

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 28 de Maio de 2025.

+*.Ji[t rt t $rtvc QD**os Ronop

I

nÁoi lie oÀ sfl ,v at arvrpõfroRc Es-
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
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CONCEIÇÀO DE MARIA LUCENA CRUZ
FISCAL DECONTRATOS

PORTARIA N' 0492025 GPSAL



município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. A Secretária Municipal de Planejamento e
Administração será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestáo e

Moümentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Na

06.r72.720t0007-10.
Art. 34. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
púIicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabüsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

Diário Oficial Elehínico Edição n' 12025

Código identificador:

Rülicaçao: 0UOln025

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissão e

funções grati.ficadas, define os respectivos sím.bolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, nevoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE

N'PR

ora de RG Na 031043392006-2
SSP/MA e CPF Na 03389151338, para ocupar o cargo
dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCLAL, JITVENTUDE E TRABAIHO do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria eDtrará em vigor na datâ de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE S

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de janeiro de 2 trrUAÇÃO
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Sil
PREFEITA MUNICIPAL

Págiua 2

PORTARIA N" OO3/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

^ 
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de
Fazenda', alterando a Lei Municipal Na 002/2017,
que 'üspôe sobre a reorganização administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissão e funções
gratificadas, deÍine os respectivos símlolos e fixa os

valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências'.
RESOLVE
ATt. lq. NOMCAT MARIA JOSÉ TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA, portadora de RG Ne 965102980
SEJUSP/MA e CPF Na 254.161.033-53, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA dO

Â município de Santo Altônio dos Lopes - MA.
Afi. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
púIicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeim de 2025.
Cüelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEMA MUNICIPAL

Códrgo dentificador:
82edê0c8dfe670flrBdSa360c8453M226eg33a1e3993be99fBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bmecac7957ô6 gde0da2bôe9d60027accdodc3

Código identifrcadorl
82ede0ú8dÍe67ofl 8d0a360c8453b6226e833a1e3993he99f8cd596545d30badd7
342e654€87€d7â326ceald3b6êc€c7957a654dê0da2baê9de0027accdodc3

Códrgo rdentúcador:
82êde0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd59654
342e654€87ed7a326ceahd3bf6scsc7957a654dsodazbae9ds0027accdod

PORTARTA N" OO5I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhâo, cúa cargos de proúmento em comissão e

funções gratificadas, defiae os respectivos símbolos e

fxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras proúdências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG Ne 035005102008-9
SESP/MA e CPF Ne 053.349.973-93, para ocupar o

CATgO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECU/íRIA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entraú em úgor na datâ de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAL

FI

PORTARIA N' OO4/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhã0, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

PTefeitura Municipal de saDto Antonio dos l,opes - MA, Av. PresideDte VâÍgâs, 446, Centro, Prefeita Cüelle Trabulsi Napoleão
MeDdonça Dâ sil!ã

Pa.ra coDsultâr a verdcidade da púlicaçào acess€ httpsr/ r"ww.stoantoniodoslopes.rtra.gov.br/diariooioavlSl5
Edição no n"1/2025

ffiE

1s. Nomea
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Art. 10. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n.04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria eDtrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contráúo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE S

ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de
Pu-blique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5II2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 10. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissiouado n"04712025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÁO da SecrctaTia
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
rrunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Estâ Poftaria entrará em ügor na data de sua
publicaçã0, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registr€ e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTAilA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.13312027.
RESOLVE
Art. 10. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado f 04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

Art. 84. Este Decreto entra em ügor na data da sua
pülicação, revogadas as üsposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeim de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O4AI2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe coufere a Lei Orgânica do
Município de SaDto Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312027.
RESOLVE
Art. 10. Nomear FRANCISCA DE SoUSA CASTRO,
para ocupar a tunção de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaúa Municipal de Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos

â topes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeim de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04912025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 1e. NomearEil€flCAO DE-MARIA LUCENA

ffipara o.ffiã'?üriçao de FIscAL DE

^ CONTRATO DE LICfIAçÀO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogaado as üsposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Ci-belle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O5O/2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

r.l

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Município de Santo Antônio dos Lopes . MA e as publique-se, Registrc e Cumpra-se.
disposiçóes contidas na Lei Federal 74.13312021. Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silt4
RESOLIT

*.'T"::'H:::".J#;3$*ffrffi,ü::::,,":--:,.:::::;:;l-',"-#§
Ediçáo no n'72025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,29/05/2025
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GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeit4 encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes -Ma, 2Q de de2025

Lyanara ichelle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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AUTUAÇÂ
NqP

FI

o

lúlr34:18 19t11120:

RÍ 17,7 |

Mediana dos Preços Oblidos: R$ 16,19

Item S: Conjunto pagào 1000,0 algodão. ComposÍÇão do (onjunro: 01 Calça co elásliro na cinlrÍa (dpo mijào): com modelàgenr ârarômi.a e elástico €mburid

o, conÍorlávêI, sem apendr a barÍrga do bebê; 0l i-lamispta regàra: com á.ahamen«) rêfor(àrlo nás càvâs ê qola.

3 Mr]Nlciplo DE rrrÀRACÀÇ uMÉ/rvrÁ

PREÇOS /
PROFOST--1S

5,1

PRtrçO

ESTTMADO

RS 74,91íun)

oll.86; 644i í)001 ir Pletrirúi Vu.i.ipalde ( iüD(,rà

QUANTIDADE

'i7:)ti: I,'rlc,ru 
" 

\'Íuni. pal d.

Carpúrà'0rl(ú11025

00r)Í)120:;

PREçO ES'I]

C^LCULÀDO

R5 r-.r.91

o/o vALoR
GLOBAI

20.6,,i,

o2rLr4,

Data

Li.itíção

t5t0tt025

2í)r0,2015

TO'I AL

RS:r,1.958,0i1

l o r{t,

RS t',l.t r6,{J0

PIiRCTNTUAL

eto

l FUNDO T!,IUN_ICIPÀL DE ÂSSISTENCIA SOCIÂL,' I45038]OÜOO i'I6 , lrL:\DO DE

ASSIS'IINCIÂ 5Oí,'IAI, MACAMTTIRÂ

ljt rNI)o MUN I(:tPA l. l)F_ ÁSStSl t:N(:lÁ SíXltAl. DI tABUt t:lR0(,R,\:rL)t,i-trurd,,
N,lunicipal de Àssiçtôrcia S.,cial

NíUNICIPIO DE BALS^S / 99 - Deparamenrc i{un;cipal de Trânsito

145üAlm00 t.16,

1{r00üL'202i

1457-]i112000II i-
r 00iJ005:202;

(xi.l! 1.13tí)lul25-

l{00021,1025

RS 8a,67

Rl;o,tr

RS 61,{Xl

R§ 6.8.61

órBãn PÍrbli.o

QUANÍlDADÊ

ld.ntili(a(âo

Valor UÍitáno

:{'

l

Vàlor Unitário

Valor Unitário

I

Site DominioAEplo

Báh-v En\.,!dl

Id.DriÍi.açào

oB,1)8/:lu2i

08:i9:7

08.(18,1(12;

(18:59:46

RS 87,88

RS 80,91

RS 04,40

Itenr 6: Iacorc Cueilo, com 03 unidades, Composição do recido: 100-0,ó nlgodào. nracio, hipoalergênico. leve e confortável, Dim.nsões: 80 cm de lÀr8xra x 100 c

m de (omprimeoto, ÀcabÀmentol

PRriÇo Esr'.

CÂLCI[ADO

RS 4.1.71

% vAt-oR
GLOBAL

Mediana dos Preços Ob dos: RS 80,91

PERCENIIAIPRÊÇOS /

PROPOSTAS

5/5

PREÇO

ESTIMADO

R$ 4:i,72 (un):ltr0

Órgão Público

MUNICIPIO DE ]ORDA\IA,'O2O:IOO - SECRETÂRIA MUNICIPAL DE AÇÀO SOCIAL

NíUNICIPIO T'[ IAPÀILAIURA,] I ]093i86(IOO13íJ . PR I] FEITUR A ][T]N Í[:I P,U DE

ÊUNDO lltuNl( lPÂt. Du Àsst5l |NCtÀ s(x_lÁl ., ra55(Í;47000r6:t - tjt, Nt)()

MUNICIPÁL DE ASS]STÊNCIA RIA(]IIo DA CRUZ

t.r.615.00810001 16 rlluNtcIPIo Dti §{NTÂ (_RUZ (:AItRÂLIA

18349928000I 4 t -

r{001 lt,2u.t5

r 1091186000 r80,

l-(nvllu6.l0:ll

t.í519647000r(,_t-

l-0001i04r2015

r :J6.15008000 I 76-

l-r)00r):9 2UlJ

RS {9.90

R§ 19.79

RS :.19.00

R5.19,90

Rti 44,65

08/0.12025

0 trt 012021

DarÀ

Li.iraçio

I4r0742015

Relâúrio gerado no diâ U-l0&2025 1l:57:54 (P: 2804:2c10rg7 s000r8s0:457â:d 1â7:4slc)
Ciidigo validâ{áor Kqs.xcgrs3PrQmlwavomPJNQTrwP%2íOvMrRubawv962boqH usnPún6wa%3d%3d
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Público

1

ór8ão Públi.o

18-2.{l .745/0001J8 - PrcÍcituú lvíuõicipal dc Passos

3l)0

AUÍUAÇ
\. PROC

Idet|riti(açào

ldenriÍi(àtào

Id.ndÍica(ão

?^62_

0ú00:220.15-

000008.t0:t5

Dãr.

Licitação

31;03/1025 RS 10,00

R§ {t.00

Medrana dos Pr€ços Obtrdos: R$ 40,00

ó€ico e c{Írk)íávêl dr) lr)quc, DiÍrcnsõcs Írinir as: 70 (fir x 70 cm, T'c\iDrà: Li\,r r)u lovomsntL' rrrlürizàd.r,

QUANTIDADtrPREÇOS/

PROPOSTAS

5/8

PREçO

ESTIMADO

RS ss,23 (un)

PREÇO EST.

CÀI,CULÀDO

R5 55.23

% VALOR

GLOBAL

1-,6.ti)

PtrRCE]\TUAL

PERCtrNTUAL

TOTÂL

RS 16 5119.00

Preço Conrprâs
órgâo Público

M UNIC IPIO DF. RAI-sÂ S I 99 - Depr.tdorento M un Lipal dc I ríns rlo

Data

l.icir.do

:10r03/lú25 as J?,00

R$ 47,0ú

0Gr4rti00ú0[i-
l -()00021,2025

vàlor Uniráío

1

Sit. DoDinio Atrrplo

Màgàzinú Luirà íhttps:/rsw-.mdgaz'ncluizd com.brr)

Data'IIoÍa

0ur08/202s

t)9:l7all

RS 59,99

RS ir,90

RS 59,95

' ÔEâo Pliblno

I PÍeleitLr.r Àrunicip,lde Bodó

] .16,I3] 451 l)i-(II-:b. PRF,TII'] URA NíL\IC PAI-DEPIRAI]NI\GA

VâloÍ Uni(iírio

Data

t ici(ado

Medianâ dos Preços Obtidos: RS 59,90

Ítem 8: FElda des(anável infantil. de uso único, indicada pam uso em bebês e (riôDçâs, com ôlÍo poder de absoÍçâo, conforro e proteção contra vazamentos- tip

o: HipoalerSênico. tipo ft,rmato: Ânalômico, tdmànho: pcqu'rno, peso usuário: Âtó 5Lg, com .16 unrdddcs,

PR.[çOS /

PROPOSTAS

s/8

PRnÇO

ESTlMAI}O

RS 47.73 (un)

IdenúÍi.açâo

194929

(ú005r2:r

nsr6,37

RS rr.r.90

R$ í,63

05,0ü:lll25

20 0J,2(ll5

QUAT{TIDADtr

ÔrBão Púhli.o

PREÇO [ST.

CÂLCULADO

RS.17.73

% l'/ALoR
GLOBAL

6.6',1ô300

TOTAL

RS 14 319,00

1 MUNICIPIO DE IP PORANGTIT202506 fUNDo DE DESENV. DÀEDtrCÀC^0

BA5l(;A . fltNl)fB

[.lti\]t(_ ,lo t)t AN(;ut o

RS 49.0t)

R5 4(i.rJo

DÀta

Lkiràçáo

29/D5r2llt5

26llll,20-ll!

r04623{j,r000147-

l-{t0l)04 t,.t0.li

Í)a(){ 22llr(r0Í, r I 5,

I-000(,8li20l{

Rêbrótu gEÍado no dra 1U08/2025 11 57:5{ (lP 280l:2c10 87 50@:450 ,(i7a d1a7 45lc)
Cóórgo vakrâ(éor xqsnxcg rs3PrQmlwavOvmPJnrQTTWP%2|ü trRubBw962boqHu8nftm6wA%3d%3d
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2q2.r

I
t

i

3

tâlor Unitário

MUNICIPIO DE NíARABA

QU--INTIDADE

órgão Públi.o

MUNICIPIO DE !'ARJoTA

QUÁNTIDADE

100

uiSltr61000t:10- rlh)B/

07G7:l ! I {0001.1I -

t-{r0009;/201.1

Idenliíic.rçÃo

Idenliti(ação

3lr9!r8

Licitação

01t1ti2024 RS 2(,,00

R5 26,00

RS,17,01)

RJ 47,60

TOTÂI-

RS 8.7Í,t10

TOTAT

R$ 7.02{i,00

Id.ntifi(nçio

valor t nirário

Mediana dos PÍeços Obr,dos: RS 47,74

adâ, com toque suavc, arrliâlórgico e conÍorLávcl, Modelâ8êm: Tt dido al (rcta), conr Bolâ carccc (rcdoldà)

orgào Público

|rcÍplruril Mur)jcrpai de Annu.ilâ Ddii/ M 5

7ü.20:_).íi90rílr)l)l '9Íl - Muri.Í,iu dc 5/lÊddo l ilho \1V tlv\Íl)(l I

Li.itàçáú

t7ii12a25

.l5h)211025

Rli 47,74

RS Jlt,r)

R$ 47,92

PREçOS /
PROPOSTAS

5r 16

PREÇO

ESTIMÁDO

Il519,18 (uol

PERCENTUAL PREçO EST.

CÂI (:ULADO

R$ 29.18

%v roR
GI OBAI

3ú0

Darâ/Hora

0ll0u,lí)2i
r)q:.12::;

Díh
Licnação

08r07/lu-2S RS r8,00

:l9llBlL'24 RS J4,01

Rl26,0l

Sit! Donrnrio Amplo

MeIrâ&) l-ivm (hlltx:,r§vw.npl.adolivre.r' n.br/)

Id.ntiÍicção

0Íliull,:1025 RS :19,t)9

RS 3;.ri9

R§ 33,9.r

Público
ÓrBão Piiblico

[,IUTiICITIO T'E I Á(í)A DO PIAUI

2 08.898. I24, Ír001-48 - Prereirun, vrn(rprlde \r.,mri8rrpe

Valor Uíiúrlo

012-2ut:,
l_{í;oA D()

PIÀUÍ-PI-

JIíTINICIPIL)

Dt t.À(í)À
Do PIAUI.

PRICÀL)

F t,}l RONICO

Item l0: ManradeiB infantil com capacidade de 240 nrl, indicadà parà alimenração de bebês. confecüonâda conr matedais aró\icos, resinenrcs e de fácil hígien

iráç;o. - mêr(!rial: PIásti(o, Mdtcriai bico: Sílnr)no. cdrartorísticãs ádí.Í)nris-

PR_IçOS /
PROPOSTAS

5/i

PREÇO

IsTln|ÁDO

e5 2l,al (un)

PRtrçO EST.

CALCULADO

R$ 23,12

% VALOR

GLOBAL

l,t"o

Medianâ dos PÍEços Obtidos: R§ 29,99

PERCENTUAL

{

\Í,ir:j , I I - | 
) | í , . \ í I i I 1 : 'r! Ri !

\Íidir lf,. l)r( 1 . í ) rt Ll,,\: li\ l:J.I

Relaórc g€Íado .o dE 110&2025 1r.:57:54 (lP 28O4:2c10:ê7:5iCO0:AsOr467a drâ7 .slc)
C'idgo VálklâÉo: kqsnxcgrSGftQmlwavovmpJúQ7TwP%2íwMxR!àBwv%2boqHU8nPÍn6wA%3rr%3d
!!lp/4!4!l!êM!EoÍe@.@m.ú/crírncarroÁuiênrrcdadêaokên=Kq!!jqs§3g§g!!êyqúJ@49&452rovMrRubasíri,252boqHU8nPúncwa*i253det25
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órgào Públi(o

MUNICIPIo DE IARUMA,/ 4,,20]5 - SICRET.NíU^"IC EDU(:Aí.)À1),CULTL-RA I
ESPORTIS

02024.9J3:(JOOI-4.I,1!íUNICIPIoDfII-APIRAPUA:],PRF,IIIILRJ\\{I\IC]PÀLDE

09.067.562/0001-:17 - MUN)CIPIO DE C^TOt.E DO ROCH^/ 090ti756lLr0ii127 Pmfcilura

RS 22,*,

R5 2r.90

RS 2.1,69

RS 21,86

6.tíi t 4,149000 122-

1{01137i2025

0l0r1931000tJl-
r 000085 r1r2:'

0906:56100{r127-

I.()00210.,?u2;l

Id.nrifi..ção

ldeariÍi(ÀÍâo

0:),rJ'2!ll!

r 3r r l,20.ta

il r(ffltr25

t,i.ltaçâo

l:l,0Sr.l0l5

Diliâ

l,icitn(iú

\
I
IAUTUAÇÃ o

P.libliro

I

Órgão Públi.o

18..104 889/0001-38 - Prclcnurr Lluliciprl d( No\,o CruzciÍrJ

NÔ PRC'
Fi

Dãta

I icir.do

l4t0v202s RS 19,19617,18-

961025-

620:t5

61748-

96102S-

íi2025

RS 2ú .I

R§ 22,75

Mêdiãna dos PrÊços Obtrdos: RS 23,90

o. dntialórgiro, flcrj\,tl c adcquado púra rccóm-nâscidus, Tipo dc mômadrir,r: Tipo chu.ir.

00.7lib 6! 1/00(ll- 19 - lreli,irura MDf icil)al de Na/0r1

QÜANTIDADE

-J7§9ltB

Identificeçào

ldríliíi(.(ão

IOTÂL

R$ 5.5.t9.00

PREçOS /
PROPOS]ÂS

'ir5

PREÇO

t-s l-lMADo

R5 I tl,4il (Lxr)

PREçO EST.

CÁI (]LI,AIX)

R$ ln.4 r

% vÂroR
Gt,OBAI,

PERCENTUÂf

.lo0

orgâo Ptiblico

utiNl(]l)Í) 1)u sÁo ul.Nlo /!82t?9 - PRtFEItuRA MtrNtctPAL l)t sÃ() Bu\ lr), fli

TIUNICIP|O DLI CO\CUCÂO DÂ5 PIDRÀS r 020l0i - Comtrrr ? Lrciràç.1êr

0.)069709000 8,

I {rX)096:202:

t8()259080001t5

I 00u003 102:

18659334000137-

1-O0txi4g l024

RS r 5,.{:;

RS 19.í)1,

RS 17,50

RS 17,12

18_659.134/0001-37 - r!1t 'ICIPIO DE CÀMPO BELO i 981223 - PRETETTUR\

MUNICIPAL DE CT\MPO BELO.MG

Públi(o
ÓrBão Pí'lrlim

18.404.889/1001-38 - PÍ(fêitura lvlülicipâl dc Novo CruzciÍo

0 tjo7./2Ílli

l() l).l,lr,l5

26i t2t2t21

lll,l lr20]l RS 2l),q(r

RJ 2o,lo

Darà

Lidtação

t410512025 RS 19,29

92.r:0.713ílu)t-4í; - PM t)tr (;IlÂRRtiA r4800-r20-

]024 PRD

t

\1 tlir i oi l\r . , / ),L .l ! R! ll.:l

Rêraróio gsâdo no diâ 11/08u2025 1l:s7:s4 (P 2804:2c10:87 50m 850 ,r67adra7:45Íc)
código valnaçÁôr KqsnrcaEaPrQmlwavomPJiwQTTwPgó2ovMrRub0úÁ62boqHU8nPrm6w^%3dqó3
!!lp./!g4dê!@EpÍMs cM t /cetuncadoaurênncdadenokên:Koslq!É3el9E]!Eqg4&g7nr/Íà\2s2ovM^RubBwi,ô?s2boqHU0nftm6v,/^,r!253deâ25
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Mediana dos PÍeços Obtidos: RS 19,00

aléÍgico. (om toque suâve, respiróvel e seguio pâra peles sensíveis

PRÉÇOS /
PROProSTÂS

\i1

QUANÍIDADE PERCENTUÁI

30u

Órgio Público

MUNI('IPÍ) DE BÁRREIRÁ / I , ÍIREFEITURA \{L]NK]IPAL DE BARREIRA - ( JE

PREÇO

ESI]MÂDO

RS lJ,17 Glii

PREÇO EST.

CAI,CUT AITO

R-S 24.1?

96 VAt.OR
(iT,ORAI,

Id(ntiÍi(âçáo

Id.Dtifi.açào

ÍdeDiiticaçào

TOTAI-

RS 7.J1r.00

Dita
Li.ita(ão

RS 24,2:l

RJ 24,25

Drta

Li.itâção

2(jl11,2024

DÀrn

Lidtnsão

12/0$,/2025 R§ 5,:]5

RS 6,!r

l.lJl9() r2ol)0lo;-

I400051 1023

Públi.o
Órgào hiblico

t8 4114 76J,0{Íl l{)8 - rRft}ft'fURÁ MtiNt(tt Al. I)u PÂoRu PARAtS()

18,404,764,ÚOOTT]8 . PRIF[ITURA ML]NII']IPÀL DI PADRT PARAISI)

17.754.201,0001-87 - PrcÍertuÍi Muiricipil de telí.lo dos 5dülas

Medianâ dos PÍecos Obridos: RS 24,25

QUANTIDADE PERCE]YTUAL

Ôrgão ftihlico

]VIUNJCIPIO DE JAPÀRr\IBA,] 1811 . NlUNILÍP]O DE JAPAIL\IBÀ/\1C

\lliJ,,ll(llPlO 1)1. lRtzll)tlÁln)\Al.t: 20oti-tulrdoMunnrpaldrÀssrsrêrrrJ\o(rl

25: ll]1024 RS t7,00

2:t/ll/.1024 It.§2l.ti0

06 ll,2oll RS 25.50

R§ 24.40

TOTAÍ

R$ 1.588.00

t7 ?-

PRTIFUTURA

I!íUNICI}ÀL

I)F] PADRI.

ai2)o24-
r)38202.1

l6Í105-

P ÍI I:I]L IIU R r\

rlll r\lat1à1.
I)I] IIADRf

P^R 1i '§O

06:201.r-
(,.r4_l(,,24

17831-

6r2(il.l-
241024

ot.--023i)024-

PE]5RP

3

4 07 387.515,00úI'70 - ?1RÂruBA Pr.lcilurd \íunrcrpal rUNDO líL\lClPAL DF AS5IS'l_Fl§CÍÀ

scrclÀl-

Val,or Uniüirio

ros mesê\ d( \,idr, ApÍescnlàçào: Embrldgrim coritendo l)l (um) pdr. dcviddmcntc ld(radd,

PREÇOS /
PROPOSTAS

5/5

PREçO

ESTIMADO

RS ),98 (un)600

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5,98

9í \âLOR
GLOBAL

l-61.1

1830ri654000r03-

t-0000rJ0/102s

lll Jlll0r0lDí) I 2i:-

l -íro0l t0,-21)15

lú05rr0:15

.(

\l(ir i,r ( ( \ Pre!!'\ Ol)Lrl l ll: lll.1l

.iJ

A oÂÇ
N' PROC

FI

\11, rJ, ( ! prr!t^ i)1, ,,r: li\ l1. l-

Rêlaró.io g€râdo nó dia 1!0&m25 11.57:54 (lP 2804:2c10:87 5000:850:467a:d1à7:4slc)

!!!D-i!4!sE3!sSo er os úr u,/cê.!r,r ddoÁulen c dailê,lor en xqsn'coÉ!el0elE4q!eJ@il4.:2!zq-!.3!!@!.J.ureE§94.i!2!J9:-é
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Órgão Públi@

TIIJ NI]O TíT'NICIPÀI, DI] 5AUDT] Dt] UNIA() I)O í]T 5]T, tii6li-
FI,NDo
\IUNIcIPAL
Dtr SAUDI

DE L]\IÂO
DO Or5 r',l-

1020t5-

201025

i68til-

Ír1!t02i.
(ir l2ilti

34462-

MLrorcipaldc

0001).t2202;-

000008202s

N'Pta /).)
'pá

ldênliíi.à(ào
Dâtâ

3üO5i_)Í)25 R5 6,Í)

R$ 5,7r

1.t-t ttf;,,;:/.._

ii
il

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ r'i _l[l

% \.ALOR

GLOBÂL

5,5i16

0LLr4:2015 ItS 7.00

I/01!025 R5:r.('0

Il$ 6,17

TOTAL

R$ It.952,00

QUÁNTIDÁDE

900

O'Bão P'Íbliro

MUNICIPIO DE SAN'TÀ TE DO SÜL

I

116.11J.739,00(r1-91 - Pi('Í0rruÍà \Íu.rcrpÀl d. Pr0tridcôtc \irígirs

l8-241.7{5/tn(l l-{r8 - Prefertura Muni.ipal de l,dsio§

Item 14: NÍijão, Composiçõo: Malh,r lLUoá ÀlAodão, leve e com roque suâve. Modelo; trÍijào rr,rdiciondl sem pé, com nrodelagenr àurtôurjca e ajusre coDIoÍáve

l, CÍrttlra: Elástico embnüdo, Drãcio € não cohprersi!'o, oferecendo njusÍe seguro sem aperrâr á barriga do

PREÇOSI

PROPOS'IAS

\i 1i

PREÇO

ES'T'IMADO

R$ H,2U Írnr)

MediÀna dos Preços Obtidos: RS 6,07

PERCENTL'AL

l

Idendficà(;o

IdêntiÍka(ào

DÀtà

Liftàção

(r8r07/202S]\íUNICIPIO D[ SANTA'I'ERt]ZINIIA DO PROTJRIISS() / I - PR[F[IIlJRÁ I\'IUNICIPÂI

DE SÂNIÀTEREZINHA DO PROGRESSO

46.6I l.ll:,000 i-6.1 - ]!íUNICIPIO DE IT TINCÀ

0iGl28.l7ll00lq0-

l-ilo0086i2U:5

16{il11.l7utr0lti }'
l-i1027.{l'2!--r

-1S 138070000 1.r9.

t-001ü6j2024

RS r2,r{)

R512,90

RS 12,36

Rli t2,{2

2

3

ir9:10:2021

:10/ü,tlú24

Datr

LicitaÍão

PÍrço

Público
Oítão àrblko

?

\1;,li r ,l,rr l, , r,,- ( )hr:rlL,. lr\ 'ri

Rêbrórc serado no dE 1r08u202511rs7:54 íP 28042c10:87:5000:850467a:d1a7:4sÍc)
Cóúgo VàldÀçáo xqsnrCgrs3PrQhlwavovmPJúQTTWPoó2OvMxRúbgwqt2hOqHUs;prm6wA%ld%3d
ll!pj444!!&ê!9q!ÉprMs.com.Ú./ceíincâdoauEnncdadelokên=kos_tEç!E3el9m1wavoúmPJiwo/1wP%252Í0vMrRubBv.,qô252boqHU8nprm6waro2$dqt25
3d s/61
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I IrNlêiturà \íuni.,tr de l)crimtrr

lãlor Unitário

PRFÇOS /
PROPOSTÁS

\t t5

PREÇO

Ês' MADO

R5 l!),17 (lln)

I,íUNICIPIO DE SANTA TEREZIN}IA Do PR( (]RESS(]

QUANTIDAI'E

Í)0

PREçO EST,

CALCULADO

R$ t9.17

% \âl oR
(;LOBAL

2,t:9;

PFRCFNTUAI

Mediana dos PrÊços Obtidos: RS 19,,10

PERCENTUÀL

.t.t-.?025-

SANTA

TEREZINHA

PH()(;RlSSo-

sc-
N,ITINICIPÍO

TEREZÍNHÁ

DO

PRoGRESSO.

PHI:(;Ào
EL.ti [RÔN(]()

t[ir)7]2015 RS t3_25

s
UTUA

N'PROC
FI

Dà(a

Li(itaçáo

08,11.1120I5

Rí lt 9l

R§ 14,58

Mediana dos Preços obridos: RS 12,90

ui fórmulâ suave, hipoalêrgênica, lilTe de subsÉncias inilantês, Tipo: Tal.o llrlintil em É.

ÓÍgão Público

QUANTMADE

300

MUNIC IPIo DE PRESIDEN]T (l ETULlo I 0500 1 ' secre( a rid de Edx.ãÇào, Estx, re !
CultuE

8lllo-lJ:lzl()r)o120-

1,00r]069;2025

760('t6t 10001.17-

l-0rxxrll l0_li

!l.ll[]j0r,ú17]-
l{.r001r87i202.1

Li.itaçâo

16/l).v2025

.lr,ul -2!15

0S/ l2i2l)-lá

RS rg,o(i

RS 20,3ú

RS 19,40

R$ 19,23

ldcntifi.ação

TOTAT

R$ 5.7:, r,t)0

TOTAL

Rri r3 317,00

Iíti\ICIPlO D[ RIO NIGRo ' 05rX) I ' Gdbmr(. d( r\rs(es4umenn - t;d

ÍU-\DO fvlUNlCIPÁt, Dlr ASSIS I'HNCIA SOCIAI Dl.l(illÀ\âlA/ I-IL\LrO
vu:,,[( tPÂt. l)Ê Âssts't'f NctA s0('tAl l)ti (;IAvA'tA

Público
órgáô PÍrhli.o

1 SE]!{f.As-Stcrclana Municipâl à [amíliJ e dà 
^ssisúncia 

5o.r rl dc 
^r,rct! 

u SE

,, \t(,NII'ÍPII,) DF \ÍOII \ BO\ N \ \F

!ãlor UniÉno

ldenriÍi.n(ão

r t.l7ri l

r 3:-18

D.re

LicÍ.çio

03t12t1024

tlrl11202.{

RS 17,88

RS 20.28

RS 19,08

Irem 16: Toalha ilúÀndl de baúo com capuz, confeccionadâ €m tecido misro de Àkà qualidade, col» 95'J,o algodào c 5olo poliéster; pÍoporcionnndo conforto, abs

orção eficiente e maior durabilidade.

PREÇOS /
PROPOSTAS

PREçO

ESTTMADO

R$ 44.:19 (uo)

PREÇO EST.

CALCULADO

RS "11, 19

% VALOR

GLOBAL

Órgâo Público

R€lâró o gêrâdo nodiâ 1U0g2O2s 11:s7r54(rP 2804:2c10 87 5000:850.467a:d1a7:45tc)
códbo vâridâÉo: Kqsnxcgrs3t rQmlwavov,nPJ QTTwP%2rovMxRubBw%2b0ql.tu8nPh6wa%3r1963d

FUt'tDO tvl UNICIP^L D[ 
^5SISTINCI^ 

SmI^L / I.155961700016] ILINDO
I\,lIJNICIPAI L]T ASSI5'I'ÊNC]IA ]IIACHO DÁ C]RI-:7

\íLNlc tPlO t)f_ tPtÀ( t]

RS 35.rll.l

R5 40_00

I .153964 7000 161

I 000110411025

l84ir2a9Lr0Ír l2l )qtot2n!1

*

\l,,rlr. (.\ [)rerr,. () /L ].. li\ l.lii

\1..1r.r,l( \ I !r,. () t ,i,,, i\ rLr.l

3q
r53 1wávovmPJ Q7TWP,lr252'0!MrRubBweô252boqÉUgnplIn6WÀ%253dyi25

9/61



\
AUTUAÇ Ao

il. PRoc
FI

RS 37-í

l0i0t:20.tt R§5tj,!):r

Ddta i

2.li116r2(1.15 RS 4.2,08

Públi(o

I

Órgão Públi.o

PRT:TI.ÍI'URÂ MTINICIPAI, D} IVIÊ5QU1 IÂ

Ide

:l ])lêfeirula lvíunicipai dâ Esrâr).ia nristica dc Rànânál

Â ,**a...r.rrdôetotar

6«i49,
PREFIlr L-RÂ

MUNICIPAL DI
MESQUITA

5:l20.ll-122Íi25

r64t)0-1-10:5-

PR I)
PIlI I)f I,AJfA])O DO I]LGRI]

Dr5crháo

04/t2i20.24 R§ 47,90

R$ 48,93

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 42,08

Valor Global: R§ 218.004,00

â\

30

Qu.nti.l6dc dê p.êç6 por ilerr

a I) Conlt nlo pâgáo

a2lk c@r03.

a 3) Eanhenâ uso ..

a 5) FÍàlda des.

a 7) rracolê cu€fo

1 3 6 s l0!2|

Detalhamento dos Itens

Quantidad. ()b§.r1à(ào

R$ 62.80

nnáto: ânàrômico, Sabonereür: inteBrada ao col?o da banheira, supoile: .: suponê doàÉwl..orÊ5 \ ariadas .apacidade ma\inra: Até 2S lin,(x.

sisr€ma dr dpoagom: .om oÍilício ou vãlvulâ pord cscoõmcnto de água, ,\crbameõLo: lie, l!rc dE rcbi.bàs e àr€stàs .orÍínros.

Prcço (Compras Gov€mãnenrai5) I: Mádad Saneâdâ dôs PÍoposràs IrÍ' is ( IcU)
In.. I Art. S' dà ,N 65 d.07 d. Julhô de 2021 {t-€i h" I{.lJl)

RebróÍio oerâ.lo m dÉ 1ú0&2O2s rr:sl:s4llP' 2üt4:2c70r87 50001850,167â d1â7 45lc)
códrgo vàlidâçãô: Kqsnxc{rs3rcmlwavovmPJúQ7TwPg{2ovMrRub&r\Á62boqnu8nàE6wA%3d%3d

n

{

\Íri] .) Ll,\ l'r1 ir { )|ri( ,^: ll\ l l l')

13 3,. ;. ,i..

t)- \ Í,,, rl, :I r..ri L . I i)r I r, ,:, r,: I

l', r(o Í .rin'r,1,' I ,,1, ul.!,io \l.rlrJ do.l,rc(o. ( )lili(iN:

h!|p-:tA4t4a&ê!!9!Eoeôos con.bÍ/CeúÍcadoAulênhcdadeàoken=kos_!:g!I53e!)m1walovmpJROTTV/P%252 tOvMrRub8v,çô252boqHUgnPIB6WÁ%2!3d96?5
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Ó.gào: MUNICIPIO DE PRUDTNTOPOLIS / 98775 1 - PRE|EITU[!\ \!UNI[IP t.DE
PRUD}N-I,OPOI IS, PR

Objcro: R,rgistrc dc prcçD piÍa íutu.a o olontüal rquisiçao d. ilcns d. .àmd. mcsr e b;nho,

hrgicne pe!5oal. lesturirio . b.inquedos que sd.nr deíirüdos ao Á(úllrinrenlo

InvÍucioDãl de Prudenrópoli§.

De{ú(ão: RâÍhêíra Lso líÍântil - Ilrnlrêiír Uío ll]lrflil

(JNII Razão social Ílo Fornê(€dor

(;ARNt'l AVlA 1Fl\_l05l'fl)Á Beneíícú IvleÀpp: Sinr til e iierc(r'1lr)

Vtlor dÀ PÍopostâ tinãl

R$ 62,ú

SRP:

Idtntiti(Àç5o:

HomologÀçâo:

UF:

26/í,2/2rll5 ll8;]í)

7rQol4 :,liltj0l::l- l

):7

L.lrti l72it.t; íi0.oil

hres:,rH$\. g.\'.br,Ênc

1l)

Unidrde

PR

Dâtâ:

Modalidade:

SRP:

íd.ntiÍi.ação:

Qüanúdadc:

t,nidade:

Ut:

Igi l2t2lt21 11]r0l|

NÃO

DiipcDlJ dê I icirJç;o \- 9021,12tJ24.1

UASG: l58l4l

rl1

Li.!}-lrê

l,{r0lr)0llr ll:l.l

\ !! w. Ao!. iri 
rcoÍrpusrpr-br

1

IS

,l 0l 2-:,72í)ar0 I -80

"V[NCIDOR"

Pnçú (Conpras Governan'êntais) 2: Média Sanêada dãs P.opostasFinais (TCU)

In.. l Á.1 5' da lN 65 d. 07 de Julho dr l02r (Lcitr" 14.1J3)

CNPJ: 1l-) 882 594,0004-08

óTeâo: },IIMSTÉRIO DÂ EDUCAÇÀO

Sc.rct,ria Erecuiivd

Sul)íe(iel. ii de IIsreja,nc x, e i)içânrenrÍ,

liíitxto Federàl de Educàção, CiÊn.ia e TecD.loÉiâ d! Rb (;rrnde do Sul

Ohieto: 
^quÀiçào 

dc mnlcnai dc.onrumo pJra o Curro Tícnico (m Entrrm gtm

De{riçào: BANH[.lRÂ t,§o t:,'JFANTIL. MoD[Lo RIGrD \, DRE\4\TL. MATTRIqL

PLÁSTICO, TIPO ENCOSTO ENCOSTO PI COSTAS EIXO, ADICIONAL I CI

s4FONt t tlR{, í:(rR ( / ( (,Rr (',ÀPÀí.tD.1D} l\1AXIM4 qI t: r: K(,
trÀNIIEIRÀUSO INFT1NTIL. TÍODtrLO RÍ]ID,T\. DR[NÁ!ET, À,l,AI'l]RIAI

PLÁSTICO, TIPO INCOSTIJ [NCoST0 PI COSTÂS TIXO. ADICIONT\L 1 CI

\1BO\t ll-lRA. i.Í,tt r. I L,R. r àP\i',ltr\l)f \l\\l\lÀ \li 2 \L

Ca(Uat: 467s66 - Banhcirâ Llso InI,rntil - Ivíodrlur RiEidà, Drcnilcl lÀla.crialr Piásticf Tipú

Fln.oslo. i:ocostír Pr Crv,lJ! F'i\o ÀillrÍ)Ir1 i:(l,SrLcÍeLÊnJ.(br(l (u. Iipic]dillr

ü.bric te: fabiicante não üúcmado

Dês.riçãú: Dr{riçào náú nrlorudá

M\nnJ: Àlé l5 X(i

CNP-I Razão Smiàl do Forne(êdor

46,32 I,558/OOO ],70 IIOSPLIVE DISTRIBUIDoRÀDE MÀTER]AIS IIoSPNÀLAR[S LTDÂ
*\'TNCEDOR'

Fâbri.ánt: i:ãhrn:nnte nio ini.rcildo

Derição: Ires.riçãD niô jirarúidi

R$ 77,90

R$ 58,00

vàlor da Prúportà Final

R$ 77.911

ll§tzito: Cidad.r

RS S.nb MdÍid A1I OS\ALDO CRUZ,39 (55) 9ô41-9 r61

Prcço (Compràs Golcmàmenuis) 3: Módi. Sânêâda dfls Proposrns Finâis (TCtr)

Ift, I 
^Ít. 

5' dà ti\i 65 rt.07 dê tulhô dê]021(t,êi í'14.111)

Relaró o gerâdô nô dia 1v03/2o2s 11:s7:s4ltP: 2ú412c!o 87 5000:850 467ard1a7r4sl.)
códiqo varidâçào: Kqsnxcg ts3PrQmlwavovmPJiu,QTÍwP%2rovMrRubBw!%2hoqHUBnftrnswa%3d%3d

/

UT AU

S*,,ao.

N' PROC
FI

lt!!p-:44t4a!bê!99!9prêcos.om.§/cêúlicadoAutênockladê1oken=í.qsnrCol53PrOmlwâlovmPJMOTÍ'WPI}I2s210!MrRubBÍ 4t252booHUa PlIn6wA%253dsí25
t4 11/ 61



\

C)\PJ

óIsão

objeto

CNP.I

08.002..Iri41000r -26

II,IUNICÍPlO t]Ê ÜO:V' JIiSUS / 9{I]63]J . PR!FI]I'' URA N,ÍUNrcIIAL !]I] ÜOM

JESUS - RN

Áqui!i(âo de rnatcÍâ;§ de eypenieFÍe pirâ luprir.! demrndrs idnrini*'rÍiviis las

s(rltarias c slroris da Ptufcllrra Müni.ipJ dc Bom JriusrRN.

Bànhêira Usó I aDlil ' BanhÉira Usr Irlàntii

%

Razáo Social do lonre(€dor

hs(]ot.4& ís(.urtoRlo l.tvRARlA I tAPll ARIA lrlllA

Data

§RP

rdentili(àçâü

Qnanridâde

Unidâ(l(

UF

08(i024040t)0 I 16,I -{x100{i8. 202.1

L::42

I8/Lt,:20t-10(r:00

hups7.,$*11. g.!.brrpnLp/pGbr

t00

UDidide

v?lôr dÀ Prúpostâ linàl

R$ 58,fi1

A
I Z t)i20:1 t)ts N'FÍi
I,''Égn-, f
NÀ()

UTUAÇÃü

Ri60,00

R$ 80,00

ül-800.Íit1í100r -t:l
-V[NCII]OR-

Fabd.dtê: tibricant. nào nriômEdD

DNrição: Det.r!ção não mlomada

Esudo: cidàdê
Rt]A CF)iERÂI OI I\-F,ÍRA GÀí\AO 10,I5 (84) r10{i 02td

Pr€ço (Conrpras coverrlâm€ntais) 4: Média Saneadà dàs l,ropoíar FhEis (TCU)

ür..1Áí.5" da lr 65 dê 07 dê Julhúdê202r (Lêi D'14.133)

Órgio: MUNICIPIO DE SILVES

ohjeto: Aquirição de Kirs parã bcnciicio cv.nlual, ,àrà àlcnd.r s dcnrandÀ dr Sc.rct.3ria

lvÍuDr.ipíl dc Descnlotvlmrnro Soctal SELIDES do munjcrpro dc SilvesrÁM

D6crição: Bàrheü. uso inímtil - Balhenà uso inlantil

Razão Social do F'orrÊ{edor

AI,IÀZI}N INI}US'IRIA T, COJI,íTIIi(IIL}-I'EX I II t]IRI]I,I

Modâlidâd€l

SRP:

ldetrtiÍi("êo:

LotottêD:

Homologa!âo:

Uf:

I1,09,2ír24ti0:oLi

it\Í
Ü:Lr rTij lai)Lr(,, I 9ú- I -[)ú00]5.r2024

l,'l

II/10,:lr)2411úrrlÜ

hupsi.',n rÍB !o\.br.rpncp/pt-br

t5a

tinidide

^\í
Yalor dâ Pr,rlroslà rinal

It$ 60,0n

El ail:

enlrrêv\i'on.íãevdà.s.Írotu.rcn.br

CNPI

28.tt2.8:t4t0u0 t-ts9

*!-ENCEDOR'

Iahri..Dr.; tàbri.aDtc rió úicm2d.

D.scüç;or Desição nào Dlomaà

Iistado cidade:

n Dos cÂtI!.ÍBEs, 2a] (92)9459-5,157

Ein.il:
hàz.ntê\r: Jàha6rl[l r om.br

PÍEço (Conprâs Govênranenriis) s: MÉdia San.adr dasPropostas Finais (ICU)
lnc I Art. 5' dâ l\ 65 d. 07 d. Jtrlho d. r02l (Lritr'14.133)

t
Rehúrio gerâdô nó diâ 1r03l2o2s 7r:s1:s4 (lP: 2ao4:2c7or87 5000'850 467a:d1a7r45lc)
Código \,falidâçào: KFnxcgrs3PtQmlwavowPJúQTTWPsó2[rMrRubBw%2hoqHUBnPlrn6wA%3d%3d
lt!!plb4l44!Uê!S!!EpÍêcos.om.lrlcêúlicâdoALtêh0.rdâdênoken=KqsnrCals3P'omlwalovmpJMOTT\4/Ph252,0vMrRubBvrúí252b0q418!egf§944:É!:!é
i4 12t61
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Dc§.riçáo

(JNPI

Quartidadc Dêr.rição

Modalidade:

ldrnriÍi.Àçâo:

Homolog.r(âDl

Quànridâd.:

Uoidade:

üF:

I l,0912l)14 (J0:ÍlÍl

04.1t7dr+)0019!-1

lil

I I r0:tÍr24 00.riti

órgao

obi.to

I!íTJNICIPIO DE SILVT]S

Aquirisâo de (it\ par. benerr(rú Êlenoal, lrau rrroder a dpnrandê da SecrêGÍta

[íunicipJl dr D{senlolvrmfnto Socri]l 5E1\ílrr:S do rnunicipn (1. 5rl\tq,^\l

Bành.iÍ! trso in{mtil Banheira uso ihtrntil

Razâo so.ial do Iorn«rdor

AMAION t\l)tis'tRlA t- (1)MfR(:ro t u\ lI ljtRtjr.l

hu Dsr, q1Y1i.Sor-br p,r(p,pt br

I

t:

l5lr

V:lor da Proposrã finâl

R$ 80.0028.682-84,r/0001J19
.V[NCEI]OR"

F.bri(üte lrb,icantc nàó nfo.mddo

Dtriçà,: Dr{içári nào ini.màdê

n Dos cAtiríBFs,23 í l2) 9459-5.157 xnrr.nLerlilàm@bí1.(íú.br

PÍrÍo §irr de Do rÍrio Amplo I RS u2,00

In(. UrÀrL 3'rtã IN 65 d.07d€ rulho d.2021[L.i n't4.rI)

Silê:5hopu.

De{rição: 
^n(\o 

I

Data,{Iora Inclusão: 06,'1811015 l l:l5:4'

CNPJ: .15.íi.15.Í124 oltul- l-l

Teleíon.r

Url: htlps i/shoprc.com.b.iprod LrcL.:310-q52860i881976I 93t1?gtrds r sig \: l lG.lRHVmlY Ní l-l\TI'!'S\r!,R rd U N k\1r \jp3RIrollvÍLwl
(/d470)rzdfF iwvt:bt(lt\ I\j/ndli/L-V0Nrb llo.JU I IXJqlHlfr!11\'WSf t'X;/lWno;r r.2lll:ltrlin)Q\NllrHli0llYlr5]tI
R j.nQ!'V7,Jsl!índ\íV r ZFIí E92T-r9melh lÀ lU NhsTF Id(ÉlrcvdWJ H Y l Í r \:I i\-2()5d Ev\\j\' \ IlnZr íRPTu

e 3.om[,ánim€nros s€rdo o pnnopal e I froural com Íechamento em zíper n^ r)ll- Resrst€nte, com àlçs(;iustjrers e (,'nrpa(imêntor oÍganizà

dorEs pàra âcomodaçàr, dos ircns Idcal para uso na mrrcmidrde r liagens cúrIàs, Drmcnstus mrnimrii 45.m (C) \ 30 cm (^) t r8 cm (L) 
^hc.úra prinlipJl con zíplr CunrprrliÍÍontos intL\fos 0 pcl', úteüírs I bolso (\lenio

(

1,,,(,, I .ri»rd. (.l.,rln.l

,,.\Iir1,.,,. ,,,1,.r( rr, lr,, L i, , ,ir, L irr, ,

\lrdin do. l'r( o. ( )br idúri

Í:i. tir

Felàó o qerado no d a 1U03/2025 11:57154 0P 2604:2c1o 87 5oooi85o.467a:dra7:4stc)
Cód€o VàridâçÀo: Kqsnxcgr!,3PrQm1WàvOwPJúQ7TWF,%2OvMxRubBw!462úqHUBnprm6wA%3d%3d
!$./st!4ê!§!!EoÍecos.com.bÍlceírrrr..doaútêricrdâdê1oken:xosJ:ç.sE3PtQE&e@!@4!e!2§3@L&!@4óé&99!.gqelE§g4EsgeÉ3É
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PÍ.§o SÍ. d. Donútio Amplo 2

In(.IÍI Àí.5'da IN 65 de 07 de Iulho d.2021 (L.i í' ,4.lll)

Silê: Mer.ado t.iqe (hrrps:, !r1i$. mercddol,\r'ê ..m t r,,)

Eodutor Krt B(,lsa saí,]l \ldl,r rvlnrrh,drdc r'r\, vdl Bel,ê lnrpenncávcl Bàtrlbinelli

Descísáo: Àncro l
DawHoraIndulão: !6/ri8'l0l: il:24.1t,

CNPJ: lLr-571.r2, ôü)l ()l

lclrÍonr: 0H0r, i, t- -ll',

i AuÍuAÇÃo
'n'prca

çl

RI

R§ 164,95

RS 128,29

RS 105,93

R$ 105,28

rLYxJpbnir\,5lZl :RB%lD'r, ll)

Prcço Site dc Domínio Arnplo 3

lhc lll Ârr, 5' dâ lN 65 dt 07 d. Jtrlho de 2021 (1,(inr 14.133)

Site: Uínn., o|n br

Produto: Rubj BJb) Kir Bolnr :l Pc!.6 sridr vàtcnridMr li,lantiL r Nro.hih Lú.o

Defição:

Irà.À.ÍIôrà lr.lusão: 0Íi/()Br.lú25 I l:.11:l:

CNPJ: ll.(Él.l60'06;2-9rr

TêlefôÍe:

Url:

PÍtço Sit. de Dominio -{mplo .í

lnc. lll Art.5" dà lN 65 d. 07 d. Julh! d.2021(L.i í'l:l-l3t)

Sitr: trrfd.coir.br

Phdtrto: Iíasa Iirt tsoisd SJrdJ l!Í r(Ínrd d(, \'l li' Do H0b0 (i,,1lrorado Dl

D€scriçâo:

Data,/Hora In.lu,rão: 0ú,(rÍJr2ol; | | :25::19

CNPJ: lJ.04l-260i0652-90

T.ldon€:

Lrl:

PrÊ(o Sit. dr Dominio 4rÍplo 5

In.. IÍl Án.5'dã Ili Ci d.07 de Julho dc 2021 (I-ci n' la.133)

Sit€: CàÍen{n íhlrDs:/:qHy..arcÍ. r.,dn.hr,)

Pmduto: Rubi BJh\ Vrld Brl,a \riJ., NÍdren,iLhJr Bol{Á Prssei| r vo.lrld

D.sarição: Anc\o I

D.tÀ7Hori In.lusão: 06ú8.'lú25 I l'2G:0,1

CNPJ: .15.511.915 t)t9.1'3-l

Telcfonr: 3001 2099

Url: h up(:r;i1av..ar c fourc, rn. hr/rndla-ltbc-sd idJ-nrárenr rdade-lx,lsaepa§5riorrnn.hilajDníl1 I tr l:tlo/n

r

RêlâúE géÍado no d6 110&2025 1I57:s4 (rP 2go4:2c10:37:5rCo0:6so 467â:dIâ7 4slc)
código vârrda(áo: Kqsnxcgr!ÉttQmlwavovmPlMQ?ÍwP%2íovMxRubBw%2boqHU8nPún6wÂ963d9d3d
!lq)./44Í!ê!g949se@s.com.bÍlceí ÍicadoÂurêmrcdadetokeo=Kosgç!É39g)!1!êyq4eI4Aô!qbzs2rÍ)vMrR!baweo252boqHUanPtm6wah253de!ls
3d 

- 
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lr.rgr'ilr:r ,r .Lr,r r,. il! rL.L1,)L,t,r.jr.ir!,r-1 rr!lfi.rrIl!.(,,iurrli(ij.: ij\Lf il{,,i (.rrl fiil .o.

\'1f(lin (lo\ Prc(o. Ohlido(: LiiPro(0 F\linrrúo ii:, , ' 'r1r,,l P.(rnludl Prt(o Frri rdo (1,,1(Il.(l(,: L1: ll.ll

Quantidàdc

300 Unidad.s

Desftição

COLÔMÂINFAIiTL, s€m ílcDot -. hipoal(Jsôniro c rcsadà drnutologiramcnre. EmbJlagem d..ontcndo 100m1cúN dadôs do iab.i..nrr.
Fragrân.la: suave. doli.ada c rprõpriada para usí.) rnÍanlilc, Composiçãor lilrc dc álcool ctilico, aoÉnrcs 0ÊÍcssivos e paÍdbenos, Índi.rçào: us

0.1/!ti,20l

t0,25

RS 13,00

o diário í!r behôs e ffianças {inch'sivc recémjuscidos), trntritlàge : Írdqco plásii.o resisrenrê. cor\ tdlnpâ segurà e rnvroláçe:, dàt.

çãoepraz.,&vâlidade I
Preço (ConDràs Govemamenrãis) l: Média Sanead. das Prop6tas Eineis (TCU)

lnc.I Ârt.5" dà lli ô5 dê 07 dê JtrllD de 202r (L.i n'14.rll)

órsàD:

objcto:

MlrNlL lplo Dr V IflnÍ)POLIS / 0liil3ll9 - PRllFl ll UItÁ NÍU\rclFÀ I DI-

LICIT{Ç,iO EXCLUSIVA PÂRÀ P ITTIajIP^ÇiO DE EI!íPRtis,\5 MF-t. \íE EEPP.

co!l PRtoRIDA|)t t)t: coNl'ltÀtÂÇÀo As \í tuROt rÍpt usÁ s Du pi QLrt tiu
PLrn rF \LDI \n{\ I, J(.11 (rU RE(,1('N 1L \lt \.l I NkrDÀl lD{L)L lkl (,{(!
PRISINCIAL, nos tcrmos da le8islrção vigcno L.i 61rr2025 .]'r LC 123/u6 pàr3

ÀQTJISIÇ,iO PÀRCELADÀ DE M]\IERIÀL DE UMPEZÀ T4RÀ ATENDER \
PR!.tt:11 t.]RÂ tvll;Nl{:lPÂt. D! \rt!]&()PÍI IS-PB

Colônià de boâ qmlidÂd€ parn nso intdntil kn ál(ool frâs(o l00ml CíJtônií dc bo,

qúâlidàde fará u«r irliânlil senr álro,,l lr.Íir lrlí),nl

Modalidade:

SRTI:

IdotitiGçâo:

Húmolog.ríão:

Quanridade:

Unidadê:

UF:

0lriI3ill9000llti-l-!000.t2l2Íi25

Ll1

04/í)6120,15 00:()0

hr(psr.1'B!ç gov i,r+Ír.p.rpr-br

2C0

Urrd.de

PB

valor da PropDsla liml

R$ lÜ,Ja

NÀo

D$ariçãô

CNI'I Razão Smiàl do Fon'{êdor

MA\OHr .lt:fftR50N i.toGUurRA UAI 151Ál2_018_J2gí)00 Í-{i9
-VENCEDOR.

Fnbri.àúq rah,icanlc não,nioft ado

D$riéo: l)escliçào nio río'nlôôs

Preço (Conpras Govêmamertais) 2: [lédià San€ada dâs PÍopôsrâs Fnrãis (TCU)

lü(, IAÍt. 5' da l\ {i5 dr 07 d. Jnlhú dr2021 (Lei' 14.13:})

órgãô: [l]ND(r MUNICIPÂL DE EDUCÂC^O,I\íE., lrl- FUNDO lvlUl.ilLiÍP^I. tlE:

rDt.i(-À(,tÀo PE rHol.lNÁ

Obiero: REGISTRO DE PRECOS PÁRÀ ltrTlitu\s ÀQUISI.,a)ES DE GÊNER.ls

{r t\tF\rir tr,\.\t{n Êr\t\r)r Il\l|r-./\,IlF\\t1t-p1i\ltl' \.. \r,
[ll[ftrlql< Df a/)PA [ Í (]Zl\llà r ;ÀS Dt,_,,Zl\ll \,.11.,,t,,tt \l Í.j \n,\l
DISTINÀDOS A }{ÀNL]]Ei{ÇÀO DAS \-[CESSIDADLS D S SECRITr\RIAS,

FUNDOS MLNICIT'ÀIS E CO\VÊNIOS

Dcs.rição: Colônie inIútil- DEmatologi(a r6t. reslâdo. OitalDôlogi.amên(r r6lado, náo

irrili os olhos, sem ál(ool tlilito. [r tos dr 100m1. Cores âtrÀdvas aos belrês r
criân(il§. - Colôril ,,lrnlil. Dcí Jrol!qicrmcnt. u\rdd!. OÍ(rlmologn rntryrre ti.{ido,
nãt irriÍê or olhos, sê ákool eliliro. Ftrr.os Je 100rnl. Cores aratúas ao. herês c

.riaoças.

Modalidadr:

SRAi

ldenliÍi(d(;o:

Homologaçior

Quà ridâdel

U[r

trrtj12t.[5 i]6i01.)

Prrsio - Eletl,ônico

5 \Í

45:r94ôr0001(ii-r -01'0nr42025

l/]]6

Il,;í):1,2i)15 00:i)0

hup§:,'^!\rk. gov br4m.p/pr-br

_.t0

u\

Relatório qerâdo m dia u/03/2o2s 11:s7:s4(P 2304:2c10 87.50001850 467a.d1a7:45,c)
código validâçáo: Kqsnxcgr53PrQmlwavovmPJrwQTTwP%2ovMxRubBú462boqH U€nPrm6WA%3d%3d

*

AUruÂÇÃo

i

N' PRO

FI

Ep-t@44!ê!§!!Eprê.os.com.bícênÍcâdoaulenrcdade?roken:Kqq!:lÇgE3el9mlwavoJmPJMQTTwP%252ÍovMxRubBveE'o2s2b0qHUBnPtmGWÁ!62s3d9t?s
3d 15/61



CNPJ

ll ll7-5G4/0001-58
.I'ENCEDOR'

Razão Sodâl do Eorne(€dor

W t, J SUPPLI[S DISTRIBUICAO LTDÀ

[àhnaíE: fnhn(nnrr niD rnrdrmirlô

DffiiÉo: D6 (,1. nrn) iníomildr

]],}I8.]]6IIXX)I-74 ESTACAo COMER(]IÂI, EIREI-I
*\,TNCfDORT

Fõbri.anE: Fôbn.rík, nio in,ilhàrln

Dê.nçào: Dqn(à.r nào inromâda

\ãlor da PÍopoía Fnlal

R$ 11,00

PEço (CoDprás Govenànnnrài§) l: Médiã sarêadã das Proposras Finais (TcU)

tnL i Àr(. 5' da IN 65 dr 07 d. Julho dc 202, (t,.i n'lJ.lll)

ôÍBi.r \tl \1, lPlr,nFPlDRl\ll\\ lrq-\41 \l! IPlrrDEPLDIrlNll.\\\t

obj.to: |LICITANfTI (, ol)jrro do prcscntc pro.cdimonro. a c.j!olh;, d^ pr!po5ú nÚi!

\.,rrJtri\ trir,'! ('4n,n.Li,i,.t{ l,l\PENs.\nFlJ' ll.\\ \,' \. r.,r'.r tt'...ijr,,l''
Mareridl dr HiBr{,m p.râ ,r.,srgraI r !'rvli(õês ddequnJas (lc \;ulr e brri,+.srrr i l(xl,i( os

ilunos, professores e tuf.r,nár!4 da reie nnnri.rlãl de flrsjr)o (lr P(irirrh.)\ t\rtu o 
"n,,

letivo de 1015.

Derição: COLÔNIA INFANIIL hipoâleryéni.à, resrndo dermatologicàmenlt. embãlàgenr

(onrendo o§ dado5 de iderÍifi(À(ào do produrô, CoLóNlA INFÁ:,lTIL

hipoalerSêoica, tcs(âdo dcmatolo8ic.Írênte, embalagem (onrendo os dddos d€

ídêÍtifirâção do prodüro, !âli.lâde de pelo me - Col.ÔvA 1\.'t,1\l II hrpoileÍgÉrirr

resradodp narúlogrdl]xln(. cDhalaFpm conÍFndo os dados de drnrl,.açií,d,,t)rí,dur,,.

CoLÔNI^ INFÀNTIL hiporl.rSàni.i, t.íado dcrÍraroloBicànrcnrc. onb.rl.rg.fr

.únrcndo os drdos dc ldorrtrc,)çao (1,' lrodl(o. vàlríladc dc !c]o mr o§ 12 m(y,s l flí,1
d.r dalí dc cotrcgir, r:mt,ílr(oÍt clnrr no mÍrlmo 1(iord.

C]\PJ Razào So(ial do tornkedor

Dàtn:

Modalidadc:

SRP:

klentifi(ação:

Lotêrlrem:

Homologâção:

Quanddadr:

Unidade:

tlF:

i7i02.rlí125 09iJ0

DEp.'r5.

\Á()

t 1098:3ri00í) r 9b- I ,utl0r.)2 5i l0:tl

1rrl50il2

\-:A

l0.ul!u2l lr0.0L)

ilttps:/l\\ !r 11. g0\ brrpncp,pr-br

l0Í)

ST

t2,49

RS t2,91

valor da Proposra liral

R$ 12.49

EíÀdo: cidàdê: Eíd.n(o.
SE ItrlÉraninhr RUA JOÁQLIM IOSE CO\,ES, tl 4uLd(rcn\er(,dlrd-,h!trrdrl (.ú

PrÊço (Compras Golernâírcntair) 4r Médiâ Snneâdõ dâs Pmpostas Finais (ICU)
Inc. ÍÁrt.5'da lN G5 d.07 de Julho de 2021 (1,.i n' l:l.lil3)

Órgãor NluNl(:lPl()DUí)tlR()VLRDLtloOLsI'E.,08001 -tlEP{Rl^N.lINlI)Dt:
F])U(:Â(.ÀCr

Objeto: RcÉrs(rc dc fre(í)s p Í., quisiçio d. prL.lutos d. lirnpcz,r, l)jgrore ( drsGtui!( is.

DF"{riçàor Col ÔNtA INFAITIIL r00vL. S[.M ÁLCool, HrpoÀLERGÉ\r( o,
DERIí,\TOLOGILÂVENTE TLs'I,\DO, T RAC,iNLI 1 SI'I\ E, I ()I ','\I\
I\1.À\ lll. t'Írlt1l . \t\1 .11( ()í,1 . HIlr '11 lRí;l\l( r,
Dt R\1 \lOl O(;lt.À\lf vI F II \l ÁDI/ I k \(,\\i I \ \L.1\ L

Dàtà:

Modalidade:

SRPr

HoÍmloBâ(ãoj

Qüantidade:

Unidâdei

trr:

-t:.,u:1. -102i Üg:-r()

Pregãí) ür'rrôui.o

SIÀ'I

80u8íi l0 lr0ill llii-l-rIr0t)2r):20_1:l

t 1li.r

.10113r.1023 00:rU

hrtDs.r;k$u.Êo! br pnctin,b,

tr\tL)Át)t ( \t)
Ili

Relâtório qÉrado m diâ 1uod2o25 1r:57r5a (tP 26o4:2c1o:37:gú(E:A5o:4674d1â7r45lc)
codEo \âridâÉo: Kqsnxcqr53PrQmrwdovnPJRQTTwP%:,l0vMxRubBs/gt2loqHUSnPsn6wÀ9t3rlt3d
htlDrlt{ry.bàncodêp êcos.com br/Cê i càdoÁularllodadetokê.=Kqsrxcq lS3PlOmrwavovmPJM0 Tnupq!252r0!MrRubAw9ô252biqHUgnPrm6wÂqú253d%25

,r
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C\PI

CNPJ

Razào Social do Fornêcedor

56.211.662 ILIAS [!ALDO NUI-ES

lálor d. PÍoposta Fílàl

R$ 12,9i56:r2_G62/000t-80
.VENCEDOR*

Iàbí..nt : Fübn(nhte niiô iniormido

D.siçã.: DcsÚi(;j. nilu inlormídd

I

Prtço (Compras co!.mamentais) 5: Média saneadá dÀ Proposr.s tÍtab (TCU)

Inc I Àn 5" da lri 65 d€ 07 d. Julho d.2021 (1..i n' 1.r,131)

óÍ8ào: lvlt:\lrilPl() DE 
^{l^lL^NDlÀ 

fU\D() vUNl(.1P,\t D[:lALDE

obj.ro: iLICITÀNfTI - Rcsisuo dr PÍL\l,\ pi,Ía co:ru dç.io dc pes$r juidi.a pdr o

toro(imcnio dr l\4iioriai\ .1. Hi{ion. Pc§!,01 . À.hr.riri\ (k 1-inr])('za !isàr)J! .rcnd.x âs

De.essidarl"s ol,erâr ior)â is lrduriru-trdhva s de v;ri,ts sp(),)Íarri ir,{,iô! do rrrxti(Íro

D6CTiçãO: COLÔNIA INFANTIL. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.

OFIÀI.MOLÓGI(:ÂMEI\ITT TEsTÁDO. NÃO IRRI'TA O5 OLHO\. 5t,M

ÁLCooL Ét't iLICo. rRAscos DE t00ML. - (ior ÔNrA tNt-AN ltl..
rll R\ÍÀl'Ol O(,1( ÁÀlt'\ I I n'\l ll)O t,nAl \lol Ó(,k À\th\ I L I ti IAU(r.

NÀo IRRtr^ os olHos. sEl!,í ÁLcool Et-tt t{ iO. I R 

^s( 
.ts Dt- t00\II .

Drrí:

Modalidadr:

SRP:

klrtrtitirâção:

Lote/Irenr:

Qu.nodàd.:

uF:

l.] 0!11024 09 'i0
Pr.gio fl.t]ôni.o

N Àr)

I l8tti4l9000l3l- l-00U0 t;/20:11

1i1t7l2lA2

0Íi l lr-:rJ2,100Íiu

hrrD!. /lsa, gíi! br,pnspipr'br

t.t90

}alor dd Proposl.i Iirâl

R$ l-2,9r)

nJ 12.96

RS t4.90

Rârão So(idl do FornÊcedor

IlAllSlÀ H COt:t.H() t. rDA07.3:r_ t15tümt-fl0
*VENCEDoR*

Fabrica.r.; l'abncanr€ »u inlomádo

t 6diçào: Deriçio nào rníonnôd.

Es(âdo: cidadc: EId.nÍor
tvíA lmtf,Íarü RUÁ SEIS DF DFZF.tlRRll.A {l») li81-3r12., drlrit,ri{bsno!choÍnont. I Ldlilhàr l.on1

Quartidade

:ll)Í, Llnidàd$

Descrição

Conjtrnn hiBiene lipo UmhalãÉem: Kir para banho, llso' Recérn Nascldo, (o,rrpos(àor L sâbonereirâ !láíica con Laorpa: resisrcrle. la!ável e

adequàdà para acondicionàr sabonctc infantii, plorcgcndo contrã conlaminaçõcsl I cs.Dva de cabclo jnfànril: conr ccrdds ulhàma.ias, espccifi

càs pà.rr couÍo cabrludo dclicado dr rcróm-nâscidos. com cdbo rnüLômi.o c scm póntxs.ort,Dr.si l pcnrc rrÍ,inril: cc'm dcnrcs finos c ponus

ôoeílondfllas, pârâ so sê8utu, se igrpdiro r,nF,.r'lrInn),b l)el,ê.

Prcço (Conrpras GovÚnànenlàir) l: Mádia Saneâda das PÍoposlas Fnrais (TCU)

lí..1Aí- 5'dã I\ 65 dr 07 d. Julho d.2021 ÍLêi n' I.l,l.l3)

Reh!órc qEÍa.b rc dià 1r0&m25 u:57:51(rP 28O4:2c10:87:50@:65O 467àrdrâ7 45rc)
clidigp \âlda(éo: Kqsnxcgrs:lPrQn]WavovnplkQTTWP%2ÍOVÍúXRubSs4ó2b0qHU8nhrn6wA%3rír(H

t

AUTUAÇÁ**i,f_ho

!.r r, \, r. ,1, t,j ,,(.:rr -, i, r,,r

\lr(l n,lo. t'r.!ú' ()i)rid.s:Í'r... I.rinr rir I,'!(ulr,l

!!!p..4gt!ÍQê!89!Eoí@s.com.b,/ceí,ÍcadoAúronodad€nokêo=KqsgS!Eeçg.l&!q4eldA.Zl4e@§ Hu8nP1,Ída/À%2$dqô2s
3d 1? /61



f
À-\
ó -":'órgio:

Obi.to:

l!íLTNICIPIO DE P^SSÀGF]llÍ.r ()gl.l5t5lr)001:19 - PÍettitufr!

AQUISICÀO DE [\\OVÁI tIÁ R À AIBÉS PA R A ÁTLNDIiR Á5 N[CfSSIDADES

D.\fl('RttÂRtA\11 \tLtP^t Ira, Ik\8.\l HÔ H\BlI\r.'\oI \\sl\II\, 1.1

so(_ IA l. D() MUNtctPro DU PA5SAÇUr!íXr \.

Kir para banho do bebi iNd'r trascido com Es.ova cpenrc par. (abclo 
'làs.orts

bÍdo(a, vcrdê, b.tê ! rd,e - Kir pdtu bJrho.l! bcbê re.; rnJnríloclnrPÍo\.'ele:rre
pàra.àbelo nas (.,nlrs brdncr, verd., h.Be e rcsi

Datâ: 02rr)r,'2015 l5:2?

Modalidad.: Dispens,

sRt': NÀ(l

Dca(nçâo

ldeÍtiÍkdçio:

Húmol0gn(io:

Quàn(idàde:

UF:

03115 I t'1000 l:19, r -{)000-18/21125

L6

htrps' n!a\.gor.br,p .p,pt br

u\I)
R}

V2lôr dâ Prúpolrã tinàl

H$ 14,9Ú

(JNTI

16..1«, 5Íi0í()0 t-7Íi
.VENCEDOR-

laÜÍicdte: fabrlcàn@ nãô úÍonnrdo

IrÉri9ão: Ddnçà(, ne niomadâ

Ràzào So.ial Ílo IornêÍ€dor

Rf N At:{ l)À (ios tA t -7uRRÁ t)r-i 5()urA

AV NíÁRIA Í,ACFT{DA À,IONTFNFí;RO 6I1

EtrEilr

renrrlrôniíha@5o1., oF.l;.
Br.dor cidadr:
nN Pnm mi m

PÍÊço (Compras Coremam€Ítais) 2: Ilredià San€àdr dàs Propostãs FiÍâi§ (TCU)

hc. l Ârt.5'da lN ô5 dê 07dÊ.Iulho d. 2021 tl-ri tr' r4.úl)

Órgio: FL]NDÍ ) :Víf:NICIP^L DE 
^S!15-rfNCIÀ 

SOCL\L I 1J569.r I d00il llrl - IU \-DO

tvlUll(:lPÁl llt- ASSls.I,i'N_(:l^ Srx IÀt. DÍ L líBÀlrIlA

Obicto: Rcgr!no dc pr.§o prrâ tvcntuJlrquisi!àú d( (lTS DE ENx )\.!\L pJri drstriLur!;io (oÍ'

à" gêíinret pír(icrpitrtes do rl,upoPÂlf sr^LçoJêProl('!iúcÂrÊrrd x'tcl,iLestuli
lranII:l

D6'ri(ãO: KIT BANHO PARA BEBÊ COM 3 PEÇÁS (1 ESCO\Á. 1 PENIE BOI,ÍNHA, T

:rÂB()Nt:'lt lRÀt. tsp..iti.à(à.: lill BA\HI)PAR4lrtBt í oM t Pt.( {§ ll
ESCO!'ÂCOM CEN.DAS EM NYLON T\íACIAS QUE NÀO ÂGRIDE O COURO

CABELtiDO, l PENIE DE PLÁSTICO COM BOLINHA, I SABONETEIRA

Pr.ÁsTtcÁ) . l\ l-t BA\ H( ) PÂRÂ Bl-tBF c( ) N.l r Pl-tÇA 5 ( r l,saiu\A- r Pl:N lli
UOI INHA, 1 SÂ uo\t I lllRA) li\pr.ifi .a(àor Kl'l' UA\H() PÂl À El Hr ( O\1 l
lL(.\t( f\r o\qao\1( IRI)\§l.\l\\ri)\\l\r'{irtl'l \ir)Àí filDLo
LOURO C^BEI L:DO. I PENTI- DE PL i5TtL O COtl BOt.l\H,\. i 5 \RO\FTEIR^

Pl Ás CÀ )

Modàlidad.:

SRP;

ldm(iÍi(dção:

Homolo8níào:

UF:

13,!i(i'?015 09;0rl

5l\1

lrtti()4 6lÍjú í:llr- l,í)u0rlLr7,'2Íi2;

20.r1(ir20l5 t)0100

huDs,q \ t.gov-Dr prr.prpFbr

r0t

Rlt

SI

RS 12.1:l

CNIiÍ Rizãô Sô.ial Íln $orÍk..l.r

Jr (loMr..RCl() r,r'r)A

valor da Proposrâ tinàl

lrs t2.13i)1)...!4r 38$400 t{;l
-VDNCIDOR"

Fab.l(.trt : rnbr(ôntc nâ.r 
'nfonnrdo

De3<Écãú: Des$i(ào nio nrformadÂ

Prcço (ouüos Enr6 hiblicos) lj Mcdia Sôncad.r das Proposlâs Fin.is (TCUI

lD(. II 
^fl.5" 

dà IN lis d.07 d. Jtrlho d.2011 (I ei tr' 14.1:11)

{

Relàtórc qEÉdo m dE u./08/2025 rr:57:5À (rP' 28o4:2c1o:87 50(D:450 ,r67a.d1a7'4slc)
cód'go vàrdâçào: Kqsnxcgrs3PrQmlweovmPJrvrQTTwP%2rovMrRúbBw962mqhU8nPtrn6WACá3d%3d
b!p.t@âs!q!!§9!&dêcos.côm.bÍlcêtuíictunaúteôrcidadê.'token=Kq9!]qs!53e]9slEelqsBD444e!2íl?lprur8!!qs4É?5?!qqE!9!e]sqw4!2:É!té
3d 1S/61

R$ 16,99



órgão

CNPJ

C\?J

órcâo

objeto

Des.ri(ão

Ci\PJ

ohjÊ(o

Dcsoição

PREIEIIIIRA NlU}iICiPÁL

Êr.rNDo \.rtrNlCrPA l r)É sAÚ])fl
PrnnnDTt - hef enur. Itíuri.ipal de r-nr)iàn'irris/5Ir

ou los ríÂtlRIAts Di:coNSLll!ío

KTT BÂI{HO PENTE,ESCOVA E SABONF,TEIFÀ. KI'T EÀNHO PENTE

! sí ol,A f SAIl(rNEl F]lrA

Drta

Modalidade

sRt)

Identiti(âção

30rú;12(r25 ú0r){j

NÀO

IItEI:EITI.,]RÂ

N" PROC

dppl.[Li{ilüiBitill .orn.bÍ/pe{uisa

l01r

PB

AUTUAÇÃ o
FI

RS 16,19

ú7.638-.191/0015 45

*v§NC!DORi

Rázão Sodâl 
'lo 

rornekdor

PÂF UIILIDADES E PRESENTES LTDÀ

Fàhricantp: Iibricànte não iricnrrdD

Da.nção: De çà. não innrmâÍir

t{t.rA Ix)l,T()R JosE FoZ.,r29

preço (Outrl,s Entpr fiihli(ôs) 2: Mêdia sàneâdà dâç Í,rúposrâs Írinâi§ (l'Cu)
Ín.- IIAí.5" dà IN {i5 de 0? de Julho de 2021 (Lei n" la.l3l)

Ilonrologaçãor

Qunnddadcl

UoidJdrl

UF:

(14) 102ô-19i6

Enüil:
lis.ôi I illfp'ríÀJcrr..ctn.hr

Dáta: 0l/0.1r2025 1l:S9

Llodâlidâde, lreEã,'

SR"r N^Íl

ItlLiNI(ll|Al l)i eff,r por l.inritê -
I,rcsenLirl- II I l2il2i-69.120l5

3íl/05/lÍll i 00r0C

I 8-119.104.87/D(nri Lrlbilndp:.ltsIl'n.,]

:,

l.tN

SP

tÀlor dà PÍopostâ Final

R$ 16,99

08 865.614rú00I-5.1

hele,turâ M!nicipêl de ílaaI,orã

Conmtàçio d': loÍrêrcdrr !àra o loino imcnLo dr kÍs ,ic cnrovâ] p:l.n bcbi:, (om o

ohjÊtiv, 
' 
de álender geíànlos ÊÍi silDa(àc rle !üln.rihilnlade so.ial ar,rnpalhidJs ttr,li

Secretaria \,Íuricipêl de Desen!oLrÍnenk, Iluman. . lnclusio So.ral d. Carp,rà/PD.

Kil bânlh,.onlrndo sâlronêt.ira de plásli.o, Ês.ovà d. .âbrh inÍarlil .ôír (údÀs de

nylon produzida êmpolipropilmo, pentt inÍaÍtil prúduzido rtrr pláÍtico arôr ico que

Ítão ma.huqu. ô coum.abeludo do bebê c (on' ponras arrcdondd.l§ - KÍ L,rnho.

ro'ltendo sJroneGua Lle pli(ko. escovr íip.rleli irirnlll (:tnn (edÁ de nlhr
prodüzid., enr polipr,1)ileno, 1tenÍe nrtâftil Irdnnd,) ei:r pl;nico;IôIri(o que nào

machuque o.ouro cabeluda do beb€ e..,m p.,ntàs ãDedondàdas

t: idadrl

UFr

1758; Prctcirurd N'fu niclp.1 d.

CâàpúÍà'!000J2[i25-00003:]025

l]'1

Liltérê
U7r0.rl20ll l:1:(16

Id.nüÍicação

3l.c t-1.876íxDt-{i2
*V[NCfDOR+

Râzão so.ial dD t.orn..cdor

sIlI/ANI)RO DIU(iO Dt Át l]ti(lliI_R(ltIFt fuRR].IRA U (1À I:IDA

\hlor dâ P.opostâ liDal

R$ 16,19

Mod.Io: l<II B^r',llla)
D.süiçio: D« !ão nãoiíÍoínâdà

cidâdr:
RIi^ Il0l!í Io:E.258

Emil:
íiiqo distnhuidr»a@oL rL0)À..on

Pr€ço (otrtr s I]nt6 hiblico§) 3: Media Sareâdà das Propostas Finai§ (TCU)

Inc.ll ÂrL 5' dÀ l\ 63 d.07 d. rullto dê 2021(Lêi tr' 14.1'13)

!
4

RelatóÍio gêrado no dra 110&202511:s7:s4 (P 2Êo4:2c10:37 5000€50 467a:d1a7:45rc)
Código VaÍdação: kqsnxcq rs3ftQm1wâvovmPJiwQTTWP%2rOvMxRubBw%2boqHUgnhm6wA%3d%3d
!!lp..l@4Agb3!!9!9precos.côm.brlcêú câdoaurehucdadertoken:(qsnxcqrs3PromlwâvovmPJ v?O TTwP,r4]2s2rovMrRúbBwq02s2LoqEU.gIe!E!94.!2:39!

19/61

R-$ 19.95



órsào

Ohjcto

NíU\tCiPIO Df l\í 
^ll;1CAÇt:\rír:\,r ^

Regislr! de Pmços BÍa tutDras e rvelnu,rr rqu 5içaÊ\ (lr kirs en\{r rrs para srsrJnr€s Ê

produhs d.' higicni/.içio prrir ÍÍcóm nrsrrdos r)dra disr.jburúo iÍ.rrurld en\ .rr(,nd rm.i rô

n5 Ianril Js ern sillirç.iú dr vulftnrbilidJd" jairl, ,rei(ld,l: pr ! poAr.nn.i de bEn.lí]os

evetrrüàA da SêcÍerara VunicrI)ll de A(tinin.ra Soc al.

Kit dê bânho pârâ betrâ .omposlo por í,1 penle de,üalrrial plásti.o,0l .íovà para

câbêlo de lr.ba cont .êrdas d. nvlon nracio, 0, saboneteira dr llásti.o para lEbê- Na

.oÍ àmamla ' Kir de rraDho nard hebê. rompoío por 0l penre dc mar.r,l plàir(.,, 0r

.s.ovâ pirÍ., cab.lú dr brbê.onr cotas dÉ fylof ma.io, 01 sàhondcira dc tl.írr(o p|rir

brbô. Ni, c.rúml,

Modalidade:

sRl'r

Idenlifi(ação:

I,T:

Slrvl

I I3J]Ji

,]

Link Ata

-lll0

tinidàd.

r9 ! L.ll)lí rxi{r()

l,ntcÃ(,tItTR0Ntc, \

AUr;*,ÀÇ

5_

Cr*PJ

:l ] 51 3. i I .'r-,000 I -7 I

.\TNCEDOR'

Râ,in Sn.iãl .lÍ t_oiÀÉêílÍr

IORCII-ITA SÂNTANA oLIVIIRA 8I 297688]68

Fàbri.anÍc: rabn(anr0 nàD inicmidD
Modclo: Àdol{ra B.bô
Irffiição: l)(s.Fcrú nào rnÍooôdi

AV DEY5E DE sOUSA,5]O (]8) 8!út-8!€7

vàlor dô PÍoposta Enral

RS t a.B0

39.905.061,'0'101 l3 PROEPI tlQLiIP,lM[ NIoS Dt' SEGL]Rr\NC,\ Ll_DÀ

bore(adeluro19 I 0(,igrnol.cor)

r.ntr.rdlri p,L Prri .or t,'

R$ t6.29

R$ 16.50

R$ 23.:19

Rí 23,5{l

R$ 30,00

F,bnc,.r.: rnbri(nnre nil,r inkiDrd')

Derdção: D.s.DCio oâo nríon.rdr

N RI(] VELIIo, I:

Iàhri(ant.: ràh (in(,hü, inkÍm lo
!ÍqLlo: tilTB^NHl) BFBÊ
D.s.Íisã.: Dc<içio não inlom li

Estado: CidÀd.: Undcrtço:
SP (luarulhos RU{ SANTA VITORIÀ. 121 Í87) li62{}?15 íer{lr 

' 
n,rldúúrl,úiLloí@oúi l,r,l . n

4O.OIi1. ] 99,'OOO142 DIONI'\L DIsTRIBUIDORA Df PRODUT()S LTDA

2l-383.929/0001,12,\. L. SIL\ BÂRROS CONIIRC]O I S[R\,ICOS LID^

28.03.1.910r0í)01-90 PAULÀvM FÀLC^o SIRVICoS R[Ll

Fàhri.ônr.: r.'6rn)nii,nin inl..mrÍ1.

t erisão: D.c.r(;. n,io inlonn ii

Eíado: cidàd.:
NIA Sio.loÍ, deRÍúxür RUA SE.\T'I'I-I] CENTR,\I I)ARIi. ]8A (98) l2ltba{r8

IhÀrl:
dl5 runerddl(4 BnNtl. rn

Fábn.âílr: Fntn.,n« nio inÍomido
M.d.lô: C(,NFOR! [ |DIT I
D6.rição: De<(Íi(ào nao inlonnida

ROD BR t2t,2tú

10.668.17 | /00ú i,6rl Rvs collÍuRclo It s[Rvtcos LTDA

(9új L\945-6: tJ dBúil,uidotuolrirlprunr(,)ts,nÀl.cúm

F.rhÍi.nnr.: Fihrnânr. nin) rnktrmi.l.

Ddhçio: Í)csGrci, nào rnicmidi

I
Hffiül 

""r,o.o 
n","* no dÉ l uoeú2025 r1.5?:s{ (rp 2804 2c1o:B r 5om:Bso rr6?â:drd7 ..srcl

f,§E coa,q" vbla.cáo. (qsnicsr53PrQmlwdo\ÀPJúq7lwP%2Ío/MrRubBw\462boqHu8nRnúwa%3d%3d

ffi y@pjE!r!i!s-!iietur,:àd.aur@É4jEr.ÉirqeJEç:!s125!je!r8sEt:réitrq4.EEt4!ê!!ri:!§ *,.,



CNPJ Rãzão So.ial do Fom@dor vãlor d. Proposta Fnral

4.],0002.&15.tr,W0001-48 VLPSOARIS
1

Fahri.àntcr rabri$nrc não míomidc

D6.Éção: l)rsoisàu nâo iniôrnadr

RI]A IÔSF ÀNÁSÍA'IO 3]6 Í99) 373(;4 I l;, (r)B) :llB l-l,4rt1

FnhÍi.àurc: fab,i.!nr. riú inlo udú

D6.ri(io: Dea.i(à. nio rniornud.l

Cidàdc: l:ndcEço:

ÀriqúEnrei RLAURSALIA]OF-,lltil ÍLi!)) 
-l2l r-rrl!1. (,Íl 12!ó-60 rr

AUTUAÇ
N" PROC

FI

O.] 
']6 

tJ.{],]OOO]TII BRASII, \íIDSL:I 
'O]t1ERCIO, 

I\íP()R TÀCÀO I] I. \ IORTAC àO LiD 1

b, J(lL\€(l§nlrtsn!,1 « n

R5 {9,48

RS C8,67

Ro

íluânridadê

({')0 Unnl.xles

D.s.rição

osluradot, idc.r I parà .ob.ir e proreg.. o bêbê 13 miirho ' li{ . 'f(cido: 100 ,í rlgodào nucio do Írqur. nntiôléÍgi(o. respn rlcl e indicrdr, pdÉ p

Pre{o (ú,nrpràs Go!.rnâmerrài§) !: Média sâneâda dis ProDos(âs th|ais (1(lU)

In..l Arr.5'dà l\ 65 d.07 dr Julhu dr 2021 (l-.i í'14.113)

Órgão: IUNDO MUNIClP L Dt ]\SS ISTENCI A stxll^L ., l.150iAl00t)O I 46 fL\DODE
ASSISTENCIÀ SO(,IAL TAl(JAIVI BIRÀ

Obiero: R!(ilS IRO Dtr I)R[Çí)S láRA [VlN Il- AL.ontrnLJçào d€ aruesa esru.iijlizrdn

pnrii dqLrl5içâo dc kirs n"rrlid,rdr. deiúnldo\ io dtcüdinrntÚ dc g.srantc! cDr siuuçio dr
!uüErJLili,hdc sociJl oo inbiLt, dí \tu.iLiprr dc LÍI.rnliirr.'SE

Dcsriçãú: coNJUmo PAGÃO COVPOSTO POR J pEçAS CONFECCTOT"ADÂ EM

MÀI-HA I50 FIO, 
'OO% 

ÂI,CODÁO, NÁS, CORF]S BRâNCA. AM4REI O F.

VERDI] 8E. Espe(iÍicàdo: (.ON.ruNt O I'AGÃO (iOlltPOSl() POR 3 PEÇÂS

coNFf( cto\AoA [À, vAL[À t50 [t(), t000, 
^t 

coDÀo, NÂ5. ( oRLs
BR-{NC,1, lMARELO E vFRDE BE . I O!1,\ ru P\L 1U ( L,\:PO\IU POR I

PE(ÂS CONIECCIaJNAD^ Ellí l\íÀLH\ llit FIu. lrú"! \Lr n\r), \ \\ LoBEs
RRAN( Â. 

^\íARll 
() tl vfRDI tlE. U\t)ll itic,r(tn':(IlNll.rNll) liÁ1,Â()

í 0\íITOST() P()R I PLCAS ( t )r_FEí.t'l( )\ÁDÀ [\í \Í.\LIlÂ lir) Fl( ), r(nr,,]

,\I L OD\I 
'. 
\A\ I'I IRI \BRÂ\I 1, \\I\RI IUTvIRDI AI Bi

Dàra

Modàlidade

Id.ntiÍi(açáo

HoDoloBarão

Quântidade

Uf

ri,0;,102109:L'0

SIÀ1

r 1;0l8l0i-Hl' I r .rj - l -0ij0005 lu2:

\:A

Iu,0r'l!2100:u(r

http\:,i\oa-go!.b|pnq,rpl-br

Il\t)
,<tl

C\PJ Râzâo so.ial do t'ornecedo' valor d! Pnposlâ [inâl

It$ 88.6757.005.5t6t000r .16 PoPUÍ.AItlll'DA
*VFNCEÍ)OR*

Fóricrnki Fábri.anl€ nâo inÍoímdo

D«riçio: De{Íi!ào nào r íDrnrd.

*

l'r cr u I .lirri'1,' ( Jl! rLr'l \l.,lr ) rlí\ l'r (r\ ()l,rrl,,!: I

Rehtório gêrâdo m dÉ 1U0&2O25 71.57'sA ltP: 2@4:2c7o:37 500o:8s0:4ô7â:d1a7 45Íc)
códEp vàrdâçÁo: K6nxcgr53ÍIQmlwavc,lmPJúQTTWFró2tovMxRubBw%2boqHU8nPh6WA%3d%3d
!!p/s4a&ê!É9!EoÍêcos.@m.bÍ/ceúricâd,ôautênncrdadenokên=Kqsn!cors3plomlwalovmPrÉo7rwP\252,0vMrRubBvJ!4â2s2toq!!9!Be§!ê.!r251!.9!?5 2t l6t



TiJÂÇÂO
Prtío (Comprâs Govrnlarrcnl.h) 2: Média Satr..(là dàs Prôpor(âs Finâi§ OCL)
lnc.l Â.ú S'da Il- 65 d.07 dê Júlho d.2021 (L.i n" lJ.133)

óÍBio: FUNDC) \íLINI(:IPAL DL 
^SSIS'IE\CIA 

SOCIAt- l)ti TABUl.l IRO CRA\l)L:.1
l'und,, uunh rpJl d. r\*r\t:nr,J sft rr

Obielo: CÍrntÍauçào d€ enrpresà esireciJhTidô ní) fÍ,Fre.iment,' dc K;t de Dr'bê par: seÍN
d]ltÍibuídos às Gtstínlo§ (3rcotcs dcsrr {Í&r cílio

D6ftiçào: Coniunlo pegão: Kit pagàô.otrkndo 05 p.ças: 0t .á.a.ô, ol lnijào, 0l (atrris
interna, 0l pd de luvas. I ron.a, rc(idos 100'70 .l8odâo t-ontLfií) pigàoi l\,( fagào
coltcndo 0; prç2s: 0l (irsirL.r,0l mijao 0l (rhrsê in(ind. rl1 p.[ d( htv.rs, I loucr.

:irido§ 1u0% âlgod;o

Data:

SRPi

Lorr/lr.ür:

QtrÀnridàde:

unidadê:

UF:

1.1i:2U82400 I 5l-1-11000(r5,2015

2J,t)1,2r)t5 t)0.0(l

htIpsrr,*\{§.go\. n,tn(Ít;pr-hr

60

RN

valor di Propostà Fiíàl

r.g 56, l7

26/()]l2

t
56,17

RS C1,00

NÀÍ )

C\PJ

Dês{Íição

C\?J

Rnaiô Sociâl d0 Fom(edor

48.78ú.937 IL{IMLINDO l!Í^EOSOÀ- LIÀ,1,A SILVA.r8.780 937t0001-s3
-vlrNCtDoB-

FdrÍiorl.: Falrrcdíc Í,ão iiloírádo

Iranrição: Dê.içni nio in!omrdr

Prcço (Conprõ Golernanrn tais) :J: Média Sdncà(là dàr ProDoírâs Íjinâi§ ( I(lti)
loc I Árt.5'da l** 65 d.07 d..Iulho d.2021 (L€i í' ta.l3l)

órgão

0hiero

Data:

Ilíodàlidad.:

SRP:

Homolotrção:

Quàtrlidàdrl

titridádr:

fIF:

l0rúl'20:5 ú8:.19

064.11410ú001 2i I l,00ull/2lrli

1l

28:0.1,20:5 00:00

huls'ç\1t.Bor hr,ptr.pjpGh'

Cí)\I

\àlor da Pmpostà Finrl

RS 61,00

llíU\ICIPIO DE nALSAS r 99 - Depôrl.rncnro llttLfripal de Transiro

R€grsrn, de preço( J,a,ir turu J e evenEàl cDtrL..rriç;,i dr etr]])enr p;irà iôrner inletnr' de

krÍ dc Dn\ovàl . l,Í dr hjgrútríi p.ra bcbôs, \rsàDdc arcndcr ài dcmandas da !c.,.raril
li{uni.ipdl d. Dcscnv Socirl, TraLr.lhí.('mprcB. d! Rrl5a!.\'ÍÀ

Conjunlo pagão em malha, 100% âl8odáo, Caflunr!pdBãoeDrmrlha,l0t)r
algodào.

Razão So(ial do Forneccdor

\,ERONICA PEREIRÀ LIMÂ CONÍERCIO13.:61.05l/000I 26

-vtjNCti Dol? *

Fabri.a.Í.: Eahri.dnle não rnlomradD

Ddiigio: Dsiçàr' iào iolomadr

I
Rehtóno gêràdo m dE 1r0Um251r:5?:54 (lP 2004:2c10:87:50mr850 ,lô7a:d1a7 45lc)
Códqo úandàÉo: (qsnrCgrÍ,ÍIQmrwàvovEPJúQ7TWF962l0vMxRubgw!462b0qEU8nPm6r^/^9ó3d%3d

!!!p4ltt&Â!!!49pÍ@s.(M.bÍlCêírrrcadoAurênncdadenoken:KqsnrCorS3PlomlwalovmPJÉO7TwP9t252Í0vMrRúbBwqà252boqHUBnPtm6wÂ+o253det!5
ld 2216t



Prtço Sile dÊ DoínÍrio Atrrplo I

In.,lrl À.t,5'da IN 65 dé 07 dr ,ulüo dê 2021 (Lêi n' 14,133)

SiIê: Bibv Ln\o!iil

l,nduto: Qrrjlnto PaBào t I)e\ds B,{dâd,, Dcvrlttf

Dtsri(áo: -Lnc\o I

Daaa,/Hora Irdusão: 08rrltl,lrl:i 08ri9 rti

.\tJTu,qÇÂ o
;" Prio:

RÍ t0,91

RJ 49,90

)
J

I

CNP,I:

T.lcÍon.:

Url: https:iit,1e.bÀbye[\ovdl..om.brr.onjurro-paEdo I pÍcês L,ôrdddô dcvillc,brg.rr)i5rnid=.1imBOúrrk2 pTZuB :]I\$,EdB.A.n r4

PulvlyU({N( )ttjdür\RrQdAZmi-ll( )SI( )lr 1

PÍEço sirr de DomínioÂmplo 2 IIS 87,88

h.. tII Àrt.5'dâ Ili 65 de 07 dc Juho d. 2021 (L.i n' t4.133)

Siter Bcni Illlt

Pmduto: Conlunro Pagio.l Peças Ilôlidav Azul , Iiimúnho UDr.o

Drs.ricáor An.r,,:

Datâ/HoÍa In.hrsôo: 0ry,iÍl,2rl:ll l)8:)9:5.1

CNPJ:

TcteÍone:

9li §()h2ez5yTd I!nHlEIjll lq.lllJlir -Níi I NÍ

Q àntidâdê

100Ilnidodes

D6(riçào

Prço (Comp.as Govêmam.trtÀis) ri Módia Sancàd.r das Proposràs Finais (TCU)

ln.- I Aí,5" da I\ 65 d.0, dr Julho.k 20rl (1,.i r' lr,I$)

órÍào: MtiNlrllPlU tlt: JORDÀNlÂ/ 02040D - 5llLRLI:\RIÀ \1LlNl(llPAL tlll ÀÇÀo
sí)( -1,1t.

obj.ro: ( o\ I 8.\l\çÀ( ) Dl I \1PRF\4 P\R \ Í( rR\l r r\tL\ Ií' Lrr ) Kr I BÍ',\FI i, I',
EVEN t(]Àt. NAt:qt.I)41)[, DUS I TNAIX)5 à l.I.]Nl)FtR A5 NTCUSSI)Ál)US l)^
5ECRLt.\RrA Ut.: A55t<r',t'\C1.1 5()( ttL L'U \tL',\t( Í'tr) L'L Jr)RL)l\tt

Des.riçâo: CUEIRo, p.ra re(.Dr trisd.lo, dirn.nsoes l,ú0 r 1,00 cm, t.cido aÍlânelâíto, (ír.s
variàdas, pacote (onl 3 unidad6. - L L llRO. pJ r a re.eDr oJ s.ido, d rnrenro€s I .0( ) \
1,00.m, (ccido afl.n(l.do, !ort5 !'arudirs, pi!co('(om J unidrdr!.

Pàcote C,rcirc, com 03 unidrdes. Compús!çio do rNido: 1009í trlg{xlao, Íàdô. hitúrlcrgani(o, lcç'e r.onfonívrl, Dimcnsôcs: 80 cm dc largü

u r 100 cm d( omprimcflro. Àcíbdmcnto; Cúst rJs rcfrr(rdn5. bairJÊ nJs i crüs, scm rubdrbr\ ou tLos solrús. Itxrurui Lrsd ot úm lcvr'{à

âdoÍ, entÍe ouüas tünçõês.

DÀrâ:

Modalidâde'

SRP:

Identificâçãú:

Honrologação:

Quantidad€:

UI':

t.{.,07,2025 17:r)(l

tiÀ()

l8i{19.28ÍiUOi.íl -l{001 I 1,2025

1.6

htlp,:i^aww.go v.ln inr r nrp!!rr

t20

LiNlt)AL)t-.

\.1( i

(

I r.rr 1) l' rr. i ,iL I

l'rrL,, I \li 'irl" 
( ,'1, nlnrl" I \l,ili,' 

'1"\ 
l'!h(.\ ()l,li.l.\: (! 1i

Reldóío gêÍâdo no dià 1U0&2025 rr:57:54 (rP 2€O{:2cr0:875000:450:46?a:d1a7:451c)
oí'go \âlk!âçáo: KqexcqrS3PrQmlwavovmPlkQTT\rrPgó2lovMxRubsrt962b0qHUBnÍàn6wA%3d)63d
!!p-494!!Q3!p9!Edê@s.@m.ú/ceúricà&Âolgnrcdad€zokê.=Kqs.rcors3plomlwavovmpJeo44e52gjej4.E@E!a4É!2!99HUanP'm6wÀ%253deô25 21161



CIÍPJ

(]I,'iPJ

Rizão Sorial do Eomecedor

VP TJISTRIBUIDORÂ LI\íITADA

lãlor dà Proposta EÍEl

R$ 49.901 7_0 t 9.421r',000 I -56
.\TNCED]R*

Fabnr.ít : FrbrnJnle nio hlomrdo

D6cnçãor DRri(;). nao intom 
'ã

I
li. r

.1," "'','".,,h.,."'L"-

9

RÍ 39.00

OLI\DO DE VIR{ND.1 765 {Jl) Íl816i0ú5

Preço íCompras Go!.manentáis) 2: Midia Saneadâ das Proposras FÍtai§ (IICU)

lí..I Arr.5" da I\65 d€ 07 d€ Julho d.2021 (L.i r" ln 133)

órtão: lvlU\l{:lPlal D[ lÂPÂR:\TUB{/ 131)9373601}01Í]() , PREIIlI tin\ \11]Nl(_lP^1. Dl
I.tIâRAI UBÀ

ohicto: RegrsrÍo dc Pícço parr ÍutLúi. c!ctrrlrrl ,rquis,r;o dr màtrrrljs rh conlLrmo. xpú:

lençrji(..ue.as e lr'alh.s elr np(nrddos â uso ilàs rftahes nuliripài\ n,t \cde de

Jnp iruba e no po(oadô 5.lo .kÁé. e dô ihngn ltgr,D.rl. retrd. ..fro frn(rpe o lufdo
Muni.ipdl de Arsrerêncid Sícril nesr( ltlnnicipiô dé ,êparaorb,r/Stl.

DéÍ,criçãí: CUEIRO fLÂNELÂDO EXIRAGRANDU t,0M x80CM, 10040 AL(;ODÂ(),
PACOTE COM 3 UIJIDADE. Especifi(ãçào: CUIIRO FLANELÂDC|

EXTRAGRÁNDE l,OM X 8OCM, TOO9ô ALGODÀO, PÀCOTE COM 3 TNIT'ADE

- cuHlto lt_A\f t_AI)o rxl RA(ittA \t)t r.0!!Í x 8ú( r,Í. t00% Ât (i(rl)Ào.

PAC(ITI COIV{ .! LrNIDÀDE. E.pc.ilr..çào: (-tiEIR(, II-ÀNEI AIn)
EXTRACR-\NDE 1,ON{ \ SOCN'I. 1I]0.,'í, AL(]OD.\O, PA(]oTE CO]VI ] L NID.\DI

Dntí:

Modalidade:

SRP:

Idenriti.âç;o:

Lo(ti'Irenr:

Unidâdr:

UT:

Íll,'0lr:.1(r2:09:0!

Pícgà. - Elcui)rn(o

SIÀ,Í

t lO9 l:81n00 r 8ll- I -11001oíir.lol l
Lr5

hltps:.'ir s\.8.\.br,pncp/pr'br

Itr!

t)(- I

ST

Vâloí dn Proposh Fnrâl

RS49.:!)

Râráô so.iàl dô rôrnê...lor

Át,\()RÂDA C()MLRC() t SriRVl(I)\ (,ÂÂH(;()5 I:t DÂiÉ.(rtg.(,(i I 

^Xx)l 
-18

*vlN(itDoR*

FábÍi.a.k: l'ebncànlc nào hÍoín.do

Derisàô: D.soiÇàd [àu iúunnÀda

Pnço (Compras Govcrn.ncnràis) 3: Média Saneada das Propostas FnEis (TCU)

lDC, I ÀÍ1.5'dÀ I!\.- 65 dê 07 dê Julho de 2021 (Lêin' 1.l.l3X)

ór8ão; FUNLTO \lliNr(llPâl DÍ. ASSlSl Fl\( I^ sOClâl . r45l9rn7rn)Olrl.l - l-1,\Dí)
[íL]\tC 'Àt- Dt A5Slst ÍtN(]tA RtÀ(.UO r)A ( Rt 1

Objeto: 
^qúisi(ào 

de Kn\ NruliLlr(lc tarà rs ,Jnrlias qu. cncorirJnr-sr' rh !ul,r$Jbrlxlr,-lc

lofidl. (oncedjd,r rod\,és dp bêrrcÍrcr! eveDl!dl ,or írclír de p pGf té. rn, di <uit)e (le

retêrÊf(ia dà proÍe(à. ioci,rl bá<j.a-

Íre*riÉo: Coniülllo de (u.iro nâfthdo (om 0] ü[idader, cor: d .rirerio dd âdtrrioistra(ào..

Espêciíl.ação: ConiDnto d. <oêiro flanêlado.o'r 0l unidadê§, corj à .rikno da

Admioiskação. - Conjuito dc .ueiro ilànc ado.onr 0l rnidJdcs, cor: J oircrtr dâ

^dminisríção.. 
Espc(iiicaçaol (-on;unro d0 cu.fo Íli,ncirllo conr ()l unidddc5..arl r

rrireriri (h Ádrr rlrô(;o.

Dãr.r

lltodalidadc

SRP

IÍlrntiÍi(açào

QuanIdàde

Unidâde

[rF

í18 ú4'l()21úS:-il

L,r5!9(,4t()0ilrú:l- 1 -000004i10:l:

t, ,-

li, 
^

0:,,1)4rl(,21 00t)()

hltps.,:( ir\'.8.\.hr pncp Dr b'

l0

LI
RN

RehtÚio geÍado nodiâ 110&2025 11r57:s4 (rP 28+r:2c10 87 aO00.450 467ard1e7 45rc)
códqo valdâ{áo: Kqsnxcg r53ÍlQnlwâvosnPJúQ7TwP%2rovMrRubssÁ62boqhu8nftm6wa%3rn63d

r
!!Dfl!4ggE!É9!Eoíêcos.com.bÍlceÍ!r6doAucÍ'tcdãde,Ioken:xqsnrCo153PlOmlwalovmPJúO7IwP%252tovMrÂubBv/v4â252boqHU8íplm6wÁ%253d9t25
34 2416t



CNPJ

111.50L825/0001-50

T\,TNCEDOR+

ÍàDÍic..t.: Fô[rninrc nao iniirm.dô

t,écnçtu: Dcs(r\i(, ntu rntumndê

Ràzão So.ial do Fornecedor

LE MAGASIN COMÉRCIO I SI':RVtÇOS

l?lor dd Propostâ Firlal

R$ 19,00

CNPJ

D€.r.ição

PÍ€ço (Compras Go\rman'entair) 4: Média SÀleáda dàs Propostàs tinais (TCU)

ln(,IAÍr 5'dâ l'{65de07de Júlhod.202l íl-.in"l,r.ljl)

CNPJ: lJ 63;.r)()8rl)ir0l-76

Órgão: NIUNICIPIO D[ S^NT CRLIZ CABR^LI^

Obi.lo: Conxao!ào de ernprEÇ pJi Í,ntrecnnênr., dc kil de err\,^,al Dx, rc.énts|.r« rdo tkir
naLôli&d(). para semm olcnrdús i6 8cíantcs .ndidü pck ( R^S - C.Dtro dr

RcleÍiocrâ d( Assrstô0.Ia So(i.1. ricsLr l!.luni.rpio.

Des.riçào: CUEIRo.otrr 0l (1És) unidàd€s, coníc(cio,râdo eu 100% Algodão. - (:UtilR() conr

0l (llês) urridrdcs, coott((nnudu cm 1i]O',ô 
^laodàu.

Dirlí:

NÍodalid.dr:

SRI'r

Ídrntiticaçàor

Quàrtidad.:

LIT:

l) 1,10,1024 0{)li(l

Dirponsê

N,\O

I i6l!00800r_rI 7b tr)00059r,10_ll

1))

tíi,u! tt2.t o0 0u

hrlps.'n1 \ tr.Bo\ .br' pncp.pl-bÍ

u0

lâlor da Propo$li Fi'lal

RS 3r'tr)

Rârão Sodal do tso.necedoÍ

DÀÀrÀ t lâBt:l,A colrERCI()'[u\ ] tL E t-QtjlPAl\.lt-Nl1)5 ut.f rRt(:í)5 I it-D.1

19,90

R5 40,00

10.537.2{i5r0ml{?
*\TNCEDoR"

tsàbncaír.r hbnca re não i'úomido

Detto: DMÊção trao rnton»ada

Esràdo: cidâd.: tjrd.ftírr
BA lldhelâ R llíÁ\OEMI ôSO :12 GII,IIlÁR OI,IVFIRÀ FREITA S (?.r) 3201-8150

!.rúil:

'lrn'àm@horndrl.(ou!

Pirço (OürÍos Ente! Príbli@s) r: Mêdia Sane.d. dâs Pmpostai Finais {TCLr)

In(. II 
^í, 

5" da Il\l 6i de 07 d..rulho dc 202l (Lei n" 14,l tl)

(]NPJ:

órgão:

objero:

lrata

Llodalidad.

SRP

I(lenriÍicâ(ão

31,(r'1,102'l2r0:i

SI À'I

t8 2ll 141í)l)0r-0ll

ProfÉiturr Nluni.rpal dr Prssos

ÀQUISIÇÃ() Dtr ÍTENS D[. \'I]STL Á IT ) II CALÇÂD()S PÀRÀ ÂTI]NI)IiR À5

NECESSIDÂDES DÂS CIII NÇÀS E ÀtIoI,I SCENTI5 QI IT: SE ENCONl RAM IiO
lhllhJr)l\5lIlLí.'r()\{l IL51 .\l{lr)5 lXl' I \ Il(l) r,t klLl l'i\í Ir
ESPE'IAI IZÁDO PARÀ PFSSOAS F\Í SITUACÀ') DF RI]Â , CF\TR0 I'(III ]\i(')

ÂrÍBfIO DÂ SECRETÁRIA IVÍL'\-'ICIPÂL DE DESENI:OLVI\Í[I\IO SOCIÂL.

TTL\BJ\I I IO E Rt\D,\ I Í \\ÍBÉ\í D \ 5EI RT'I \N I \ \ÍL A..I( IP,\T, I II' \,\T'DT,

NA I\4í)DÂt.lDÀDt PIr!t(iÀ() Ftl !]RÔ\l(1). Pí)R StSIf NlA l)I R!-(;tSl R() D!
PR[ÇO, D() flpO t!t[N()R PR[(J) POR lT|!Í.
KITCUEIRo Cu.im nân.ldo,liso ou rsumpado, meditrdo no mininn,80 x 80.m.
Pa.orê.o 03 unidàd6 - K1'l (-LlElR(r (ix,nn llâncldd), liso,)r csl.fljr,{nr, nx{uknl

no míninlo 80 \ 80 cm- pacor. com n:J unidàdr\

Homologação

Q Ànlidadê

trnidâde

UF

orn0t'tri)ti 001r008t025

4 t,l

Link 
^tâ

():r0.1,20,?5 l::,:,10

jpt).1 lr.rr:!digiLàl.conr.br/pesquiça

.l I,u9

U\

:Jlt,.l{\êÍeinnr Nhri(lpâl dc fd\í)s-

AUTUAÇÃ
NC PROC

FI

Rêlâró o gpÍado no di.r luo&202s 1rs7 s.r 0P 23o4:2cr0:87 s0@:as0:467à:d1a7r45lc)
código vârdaÉot Kqsnxcg ts3PrQmlwâvowPJúQ7TWF,%2ÍrMxRubBw962boqHUSnPün6WA%3d%3d
!!p-@4!-!ê!s9gÊple§9:!9a-Erl99.!.!t!3!94sgllq!ê4@qs-!rçgEelosl!eya!!!B1r@7rwPr!252'0!MrRubBv,%252troq!!!!e!!§!1!2!3!l!?5 25161
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CNPJ

CNPJ

Descri{ão

Râzão Sodal do Forn6€do.

CONFITA - CONFECOI]S ITAU]\ A I,'ÍDA

VãloÍ da ProposG Fnlal

RS.lO,00

À!r'i'i:,-"rj ô.

obsen4ão

R$ 47,00

R3 46,17

01.322.6115/ooot-19
.!TNCEDOR'

[àhri.atrt : Iil)ri( inte nio rnromrdo

D.§.rição: Drs.ri(io nllD inlomfuh

RUÂBENEVIDES GARCIÂ, 2J2

tl 'gl ,

27
(37112,11-lÍrl0 bJLJr Mirdrlrünrrl..otrr

()uatrrklàde

30i) llriLlades

vel. ànialérgico e conÍonável ào toqu€, Dinrensões minimas: ;0.m r 70.m. Tettüra: Lisa .,u leEmente te\tuIiada. com boa capa.idade d.

dbsorção. Ácdb.rmcnroi CosturJs íclorçddrs e bdnhâs nr! qúatro l.ucrais, scm rcbnÍbas ou fros sohos.

PÍ.!o (Compras Govrfram.trt is) Ir M.dia Sâíerda das PrÕposras Finàie ("ÍCtj,
In(, I rln.5'da lN 65 Í1.07 d..Iulho d.2021 (l-ri n' l.l.l3.t)

órgào

ol,j.to

MUNÍ()tjl() DL BALS^S , ll9 ' Dct lJoreolo lvlrrlLipal dc lLiinsir.)

RcgLt$ di pÍrÇ.! pàrir nÍuía c c!!IuLrl corrLrfiràçijr, d. rrrtt(s tJi iorn(uÍ.rÍ,, dc

kil dê enr,\dl e krr de higiefe iài.r hrhii, lrsandc ürder as dr tu ardãS.(Jrà,r.
It'Íuni.rpal de Descn!. 5,,cial, Tràhaiho c cnrpreg. dr tlithai.;i\ÍÂ

Íraldâ de paDo r00% àlgodão 7íknrx7orm, pàr')tes (om 05 urridades, Íores

vãriâdâs. Fralda dc panr 1009n JIBôdào 7úcmyt!).nr, ira.ües c(rnr 1)-i unidad.s. (,lri

Dàra:

Itíodílidnde:

SRP:

IdênriÍrcaçãol

Ilomologàção:

Qü,n'idâdei

Utridade:

UT:

.lí)il) t .ll-:i 08:.19

P Í8io ' [i.rúíiL.o

s t\1

ívi44t-110!)ult2: I (xxlu2t,'2u15

l,2l

^-^
.l8.ru 1,2015 üLr:00

lrrrp§rr,h \.a'.Êo\,. ), iprct).'pr-br

Lr\t)

\ãlor da Pmporta Final

R$ '17,00

Rzão Smül do fom6êdor

tVÀ IONSTCAPERIIRA E CIALTDÂ10..r30.700/0001-70

'VENCEDOR}

FàbÍi(.nt : Êdhricdr e não nÍormddo

Ir.s(n(Ão: Ilc§.nqin n;lo infomô(là

Pnço (OulÍos Efll.s Riblicos) r: M.dià san.ada das Proposràs Finais (TCU)

h..ll An. S'da IN 63d.07d. Jtrlho d.2021(L.i n" l4.ll3)

ÓÍgão: PÍete)turá lvl,]llic$íl de Iloiló

ObJCIO: REGI\IRU DE PRE(U P.\T1 [\'I\ N \I I FL'TI R 1,\AT'I\II,,iU Dt IiI I< L)I

ENXí )\ÀL PARÂ 
^TtNDIlvíE\T(, ^S 

(i E sT,\\ T ti 5 155lSTID,\s t'Elal etu\s. ,\
f lNl t)ta Âl uNDt H Ás NFtí t sSll)^DI-t5 DÂ str.Hf ItlRlÀ !1tiNl( lPÂL l)tl
TRÀB^Lt rí). IIABI',I:^CÂ( ) I A SSIS T tNa.IA S( x ],\t D[ ü(]Díi,RN

DKri(ão: IRALDÁ DE PÂNO PACOTE (:O\í 5 UNIDAI)ES, 100o. {1.í;Ol)ÀO - I R \I Il1
DE IjÁNO PÀC()Tt (;OU i UNIDAD[5. l00oi, Àt,(;(]DÂl)

Ddlâ: 05/06,2015 tl:42

Modâlidade: Dispcnn

SRP:5lv

ftleüliti.â(ão: li!)l')1.)

Ara: tl!!3tg
Íontê: \invw po iloernnpri5puhl,.as.corn.hr

Qunridadê:70

trtridád€: L,NL)

Ur: BN

', ill

Pr.r i, I .r""rdí { ,'1,,'1,'n,,. . . \l' Íli. rlo: I,i.r o, ( )h rid.\'

\J: \ Í,lJ .iL
,r,flrIr,i.,:l

Relarórc geÍado rc dE 110ú2025 11:57:54 (lP 2@4 2c10:87 5Om:050 a67a:d1a7..slc)
CódEo Valdação: (qetCgIÍlPlQmlwàvovmPJúQ7TWP%2OvMxRubgsÁ62boqHU8nPm6WAcó3d%3d

$.:!g&!êI:g!!p,Fc8 cum.rrc eí'rrÂdoÁú'ênr'cdà're'ror.'' kqa-:g!El:lt?a Iwaro\ moJNo/ ÍwP \252'0fM/ P-uBvrao,!2r,o ,E!g!:j1gt32!.1!|:J5
26161,

?



CXPJ Fizáô Sftial do Forne.edor

12.168.57310001-80 ARMARII, IO SÀO SEBASTIÂO l'I OA

\tlor da Proposta FiDal

90 I

Fnlrri.àtri.: Fàbri.anrc nãa infomudo

DÉri(ão: I)«ricào nlo info'ruda

AUTUAÇÁ o
N'PROC

FI

ll 565.1:12/0001-29 RADIANY I-. I!.1ALII[lnO
+VEN(]t]DOR'

lnb.ic.nk: I0brn,nre niio inrormrdD

tl.si(ào: D(.(rr,i..;o intumr(r:

10.685.202j0001-78 I D 
^LVES 

MISAEL

RS tB, t8

imcL cr.rc€far.G20l+i,ourloôk c.rn

R$ so.ü)

FJ 51.00

RS 51,00

R$ 5163

ns 62,90

Estàdor Cidadc: Élnd.E{o:

R\ lràrnamrir A\'!\lDA PIIOI_E55OR /,LtllENTl\O Í-À\lAliÁ..1 6

Iãi,.i(.nt : F$ri(inr n.lD i.rürmrd.

D.í.ri(ã.i Ik< (,1í' Dào int)m l.

(ldôd.:

R RIO JÁ (i UARlIllr, Ll-Á (81)-ull-Í1061 jnrbà,Losà. jm(.rh.uIà,1..ôuRN

49-695 571/0001'87 .19 ti95.571 lvÍ^RI^ Df L(lliRDtS \Í)UR/\ AEZIRR^

[àbn..nr.r trhrt inrr nio inn,.mülD
Mod.lo: IRÀLDA Db' P N() p^( OTF, (l)M 5 LlNllr\DES, l0
t Mri(áo: D.c.n(À. Diio inloDí(r:

Frbri...E Eabrxnír íao iiromrdô

Irsençáo: Dffri(ào íào inÍomôd,!

46.017 64010001-96 Z l{ORrE COMERCTO E SERVICD LTDÀ

18.905.288rü)(11{)9 Ârlu^RELI ( O:vlERajlO E SERVI(l( )S LTD]\

Fàbri.rnr.: F3hncin(, nao itrt)mll,)

Den(ão: Dcs.nçiú nào intomrdr

Esbdor Cidid.: EnrlcÍ.(o:
IrlG BclD HoÍLzonrc -{VINIDA SILVI^À.-O IlR.\j'iDÀ() lrLal (li) vr,ll-0.:81 aquddá lr:r!r(rg Btl.cofl

PÍeço (OumsEnl.s Pribli(os) 2: Média Sàmãda das Pmposrrs Finàis ('ICU)

lnc Ít -{rL 5'da l\ 65 d.07 d. Jtrlho d.20,11 (L.in" la.l3l)

t
Rêhlóio gê. lo .o diâ 1r08u202s 11:s7:s4 (lP 2a04:2c10:37'50oo:850 467â:dla7 45Íc)
cdigo v.liàçlo: Kqs.rc4E3ftQmlwavovmPJúQ7rwPgn2rcvMrRub&^Á62mqHU8nPün6WA9ó3dCô3d
!l!o./!41!3I9E!9oíe@s.com.U./ceóncadoÁulenlEldâde,loken:Ko$I]qs1538ll?!t!erqIeJ@Zl4gb?52,olMrR!bavieâ2s2boqHUanprn6\ry4ct2s3det2s_ )7161



CNPJ: .16.137.45lr0olll -76

óÍgão: PREFIiI1UllA MUNICIIjAL DE PIRÀT]NlN(;A

objêrú: A(lt,rrsr(-Ã() t)lr l!íAlr.Rrars t)f vr.S rUARtí)_ í ÁuA r. BANH(r pARA

co\lPoslcÂo Do KrT INxov:àL PÀRÁ Rl]cLNÍ NAscIXl - BrrNLFl( Io
NrtltLID,\DE

Dsriç:o: FRALDA D[ PANO - 5 UNIDADES - KII [NXO\'âL FRAÍ.tJADll,A\O-l;
UNIDADES, hITE\XOVAI.

Dnta

SRP

khntiÍicaçáo

Hontologaçào

I)ISPINSA

N À()

rt({xl5l2:

?0/03:2025 00r)()

AUTUAçA
N' PRCC

Ft

R.zão So.ial do EomEedor

R R, SÂIL) IVíODAS LTDA,

2{)/ú.lrl(r25 00J)Ír

(nnrsprr.n.iir tiÍ riingJ.§p.qo\ br :j(t5

P(.,I

5l'

Vâlor da Proposta FiDal

R$ 62.q1

Qtranüdâdr

uI'

RS 59,91r

CNPI

10.197.l8l),1100 I -03
*\.ENCIDORT

Fàbn.rnt : fnbn.rnrc nào inromdo

Desõição: l)«ncjo nào iníumadr

Prrço Sitê dr Dominiô 
^mplo 

t R5 59,90

In(.lll^rr.5'dô lli 65 d. 07 d. Jxlho de il02l (L.i n'14,133)

Sirê: 'çhopre

Pmdúto: frrl,li ,le Pino I)â,r H.lÉ Kit c 05 r,!rlad!, , o,I B.rinl,., ' í i.! do \rrr(i l

Das(rido: rlno\o 6

Dâta/HoraIí(lusãô: llSr(rÍ1,2(j.?5 09r17:ll

CNPr: 35.0:l5.8ll'oiXl l -1 2

Telctone:

UrL lrpq:,4hÕpee.com. br', prôdu.t5:jelt]2-l6tl l l l978l)96:;():'eads t sig - \ I'J(i.2 R I{ Vmr Y NÍ l'k I F VSW R Td I, NIVI IQIZ k ZSUTÀí

rR 3pBw n Z zNzdr rnltUM x l.Í,1 2h píC L rtr:9.3lrhPc( ; laJR l-. {PdnI: \1 H I N ItLIiiL I lqQj lU ItL tr I \Ím Z \ I 0!J\l'GIwRl ttJQwlvR0

rlSt lSNldllb\JGLI L::lb),Roànlh\-\tqlldHújaJl5í) I viÍlt,l0i/h lS0lpb/fsdtii k Í rltlYUhUP l0

Prtço Sil. de Dominio Amplo 2

Io.- IIIAfl.5'dâ lri 65 d. 07 d. ,ülho d.2021 (Lri." l.l.l33)

Si(e: lvía8.rrino I-ulzÀ (hllps .lrek. mrgarinrlu izà.com.br i )

Produto: F 2ld.l.Ir^o Pirr. E Bordc LinidÂd.s

Dcs.rição:

DâtrHora l.(l §o: ú8.rllü,2rll5 nrliI7i4ô

CNPJ: 47.960.950,1088-lti

Tcl.Íoõe: 08110 7?'1.13.18

Url:

Rêhróio gê.ado no diâ 1r./08r/202s 11:s7:54 íPr 2804:2c10:s?:5000:850 ,r67a:d1á7:45h)
código valirâçáo: (qsnrcgtSgPrQmlwavovmPJúQ7TWP%2tovMrRub&v!962boqHU8nttm6wa9í3d%3d

N

]d
7T!VP}!252Í0!MrRubBv*,rô25 2bOdHUAnPh6wÁqt253d9'025

28/61



il

I)r((! | 'linrirh í ,rIul,(l l: I . \rr(li,' Íll'\ I'rc(o' OLlirlo.: I

Quântidnd€

300 UnidadÊs

Descriçàô

Fralda des.aúvcl infanlil, dc uso único, indicada p.rd uso tm brbôs o üirnças, cúnr Jlro poder dc absorçào, confoÍro c pÍotcçã, !o.nà lrza.r
enoos- tipo: HipoàlcÍgônico, Iipc Ícma(oj ÀnatôEi.Õ. tdmínho: plqurnú, ocsú usuárloiÂú :k!, com .2ti unidídcs. ( ..crcríIicri .dj

inlil. tis

RS 46,80

Flocos de gel, itús ânrivszrmenr,,. Íiit:a djrsráçel, !,po ddes vo n\rçio: tir.À ade\ilas iuL'lridjralávei\. rulili/;!ci\, I
o: 

^lgcdãr 
nào desfarça quando molhad.. AUTUA ÇÃo

N'PROC
FI

Prçô (corpr.s GovemanEnrais) L Nt.dia Sàn.adà dâi Prúpostas Finais OCU)
lrr.I Árt.5'da l\ lis d.07 d. rulho d.,l0lr (Lêi n'1{.rll)

Órg;o: NlLlNl(lPIOl)! llrÀPORAT\ÍjA r 20l50a fLNI)ODt Dr:Sl\v.l,i\lDt(iÀCÂ(l
llASt( A - fl:NI)t:A

Objclo: 0 nlurrípro ar lpdrcrungr nrccs\irJ dc ncios prra dsscgur-d d isponibilid.rd,r .,onrínui

Je rrpns e!\en(r.ti5 rle hlgle e nas cscol.( dr ê,\rro rit,rnI|l c orrlr'o hiNlJ rrnLil.

Êaranondo urrr âlnbieDrc saudárcl c seEuro.luc drendr d5 (\iraofià§ 5árirá»ât e

conh'ibuà pra o brnr-(eldÍ do5:rltrio!.

Dês{rição: FÍàlda Des{anável - Fralda Des.artiwl

CNTT

Modàlidad€:

SRI'j

ld(ntiÍi.nsáo:

Qüanridade:

trnidad€:

UF:

1r)4(i2l(É1)(i0t.l7-r-í)ú00.11 12025

r'10

I I ú{t025 {i(}ori

hups:',\ \{$. SL,r.rJr pn.prpcl,Í

JO

t)CT

LE

V:lor da PrúpDsta lillàl

Hg r9, ,

,ü)

2.rr'Íl;,?i)lr, l5
i

07 7íi5.6,ítí$l-ll
.VENCEDOR-

Razio So.ial Íto üonre(edor

TI,IAS I)T PAt]I,A IT'NIOR

Fà.icàrrc: rah.icinr. nào rníomado

OeIEão: D.v çào nio DrfdnDdà

RUÀ FNANKI,Ni I(}SE VIF]RÀ.497 (uE) !64,r-.15-1i, (88) 168+ 1.145

Preço tcúmpr& Govêr.amcntais) 2: lltÊdia Sàneadà des Proposras Fnràis OCtr)
ln(. 1 Árt. 5' da lN 65 d.07 d. Julho d.2021(Ld n'l4.r3l)

órBão: MLjNI( lPIo DE ANGULL)

Objeto: R.eisoL dc Prcços p.râ dq islç(i(s p.rcclidát dc prjdul(\ dr m((irdo. l,Is ccmol

8ôntrús ihnrcnl,(lus. mrtcrirl ,lc hlgtcnc c limprlr, urcnslros donésr.os. ct(. pdrr

nrrnúrençà' dtr sc r(rn de lod,4 os (ngli,Á prllrlkrÁ (h àdrr risrÍiçà,, nnrri.rt.l de

,Ângul,

nsri(ào: Irâldâ d.Í.ârtlvrl iola ril, tàmanlrc P . lr.ldâ des.irtiilcl rolaftil, rrn rln) P

Dâtd:

Lotc/h€m:

Húmúl',B.çior

UT:

l6 i)8 .1r)ll00:{r0

95tir2286r)liu I I 5- I -0(,l10u2i1024

2?ii)Íl;2011 0í):{ru

lll r:r!r. :a :{!-tic!.br4m(p, pt-br

l5r,

I NID^t)L

PR

l
Rêlàróno qEra.lo m dÉ 1l/ou2o25 7t:57:54 (tP: 2@4:2.to:87 5000:450 ,rli7a'd1a7 45lc)
codrgo \,ãritàçeó: K6nxcgrs3PrQmrwdovEPJBQTTwP962r0virrRubBrv962boqHUanftrn6wA%3d963d

r,ra.n,r,.âdôa, êno.Jàdê"r.kên l(ÉnrcúrslprÔmrwáLÔvmpjkolTwP{t25210!M^RuLBuÁ.:52b00HUbnPlír6wÀ\253d9..'5
34



?l r 2 t.920/00ct.6l
,I.ENCEDOR'

Razão So.ial do FornEedor

MARY\,'ED DISTRIBUIDORA D[ MEDICAMIIN]IIS I CORR[LÂ'I'OS I.II)A

[ibri.anl.: F.hn(.nrr ni) inn)madn

D6(nção: D(<n(i. niio int,mõil:

Eirador ÇidÀ.kr EndeÍt(í:
PR ltrnnSi AVENIDÀCARLOS GO\1ES- 4.,Á rvlARY\(lNE tá.1) 30lB-38r8

CNPJ

C1\PJ

t'alôr da Propostà [nràl

a0

ÀUTUAÇAo
N" PROC

FI

PÍ"ço (Compras Gov.màmentai.) 3r Módi. Saneada das Pmposr.s [inêis (TcU)
Ir..I Arr.5" dà I\ 65 dc 07 d. Julho d. 2021 (L.i r' lLl.lll)

Órgão: lvlLillCIPl( ) DE NÍ^R-.18^

Obicto: Rcgisúo dc prcços pa'a cvonroal aquisiçaô tmldJ5 dcslrflí!ti5 (Sciáid.a. nrÍrnrill pau

Jrrnd.r o ftrndo MirnrcÍ l (lt SrL c dc lvfurrl).l.

DHrição: Fràlda d.s(àrtávrl - trnldn dcs.rÍávcl

Dnr.':

SRP:

kl.nliÍi(açà(,:

Quautidadc:

tinidàdr:

LIII:

19,03 llr24 0.1.r()

I'rrgàíi - Llcoônno

SII\,]

05s5 116-lúÜ0I li)-trjo(roi9i.lulJ

trl1

§,A

I ril I lolJ oíi:O(l

hrlps:':\nw.Bí\.br'pncp,pt br

rB0

valor da Propoltlà !'iüâl

R$ 4r.rrr

R$47,ú0

R$ 47,7:l

Râráo So(idl dô tsornê(edor

L íi t \,ÍPR F t: N DI I\,t I-. NTr )S Ê St R\r'íYr§ t l t)C::ô.(xiJ.(Í)Jí)(x) I -] l
*VEN(]EDoR*

F.brlcrm.: lrabri.rDle Dào iüfonnâdô

D.s.ri(ão: D«Ecáo ào inÍonDadà

PnÍo (Oülms Enres rtbll(os) 1: Mrdià San€ada das Propostas Fi.áis (TCLr)

Itr.. ll 7ln.5" da lN 65 de 07 de Julho de 2021 (L.ia' 14.l ll)

Órgão: PreleiRrr Nlnnici|al de Anr!ri :n.lia,'i4S

Obicto: 
^quisr(àí 

Ll( ÍrJldJ\ de{rn.ilcis prrr rtcndidDro ;s nc.cssrd.dc! rs Jiúnns (1.,5

e5col.is dr ltede Moficrlrl de I íno dê Atrü Íil;,rlliJ:N|5.

Des{ri§ão: FRALD/I DESC^RTÁYEL INFÀ\I|L IÂM \NHO B - I R \ | t) \ L)F S( \ I I \\ r I

tNtiANl', .IA\lÂNHO P.

Dar.:

sR?r

klenlificâção:

IloDrologaçàú:

I r(LlJçio (hsp!n!iví:l

NÀ(]

lÍi20-lJ l.x irard,(l)sppnsavpl ArinUlÀndia

.l:,/04,-1025 ll0:00

t)onllLrr5f aitxn iirtr'arrilindir.ddrl.o,ir.li
r:U I8r.(li.là.lJor( l,,n{lLàLi.itrc,'es aspx

Qurntidad.:

tinidãde:

Ufl

t
Rehóio geíâdo no dÉ11/0ev20251L57 54 (lP 2804:2c10 87 5om:850.,r67a:dra7:45h)
codiOo válk açáor (qsucgl53ftQmlwavovmPJúQ7TWP%2OVMXRubgsÁ62boqHU8nPrn6WA%3dSó3d

lt!p-!44tl!ÊI§9!9oÍeos.com.urlcêóÍcadoaulênricdadeloken:kqs_U4ilJl93e.g)mlwavovmpJNoTTwP%252Í0!MrRubBvrúí2s2boqBggn@
30/ 61



CNPI

.l; 508.210í000 I -29

'lvTNCEDOR'

Rrzão So(ial do Êorne.dor

JâVA IvIT.]D \ÍÂTERIAIS IIOSPII,AI ARES LTDA

I.hri@.t.: Frhrtirrrc nao intumôdô

D&içáo: Dc§Üiç,lo nio lnt,modn

Eltado: cidâd.: End.ÍrÍo:
lvíS CôNI,o Crande R ACUIÁR ITERIIR{ DE SOUZÀ..17t íoil9927&I7t:l

làlor dd Propostà Final

RS.r6io.,rc'

il

itulÍí',rlJxrLdrh.rmã I rnnr

R$ 47.00

R$ 48,26

R$ r9,20

RS 4a,10

2 7-789.4d6O001-(l I ÀCUI^ DISIRIBITIDOR^ DFINÍlil)l(.:ÁMEN"TOS I SUPRIrvttNlO!, F.lRIit_l

[àl,ri(ônrl: r.hn(,nre n:nr rnlomid],

t ffi(ãô: I)r-§(n(;in n,lD inro.hr{l,i

t)R

[.bricô.Í.: rdbü,nt(, n:n) inlomrdD

Irê.ri(io: D(Eüi(;io íab inn,m lr

AV I'RLStDL\'tL (iAS ltl,r) [iRAni(:ír .],J]',i1 (l.r) l0t3 lo:i

43 52Ú.732/ü)O]-I5 ÂDEIIIIR DOS SAIiIOS RODRIGUES LTDA

Fah.iotrre: rdltri(r tr ú! ni.rnri.tdu

Dsnção: Dc\(r çn) ntu 
'ni,rrmr'].

I8 ,191.600/0D01-02

CNPI

C- L. R. Íj.)I{tRCIar D[ trRL)DU-t()S D[ HICIIN[ [ LlrtP[Z-\. S,^Nlr\N-l[.
(;ENEItí ) -ÂI,IMINTICÍ) E À,I}1DI1I) IIOSP|IÀLÁR I;II)À

RUÀ ll)RÍ.lL!l IlA, n9 ííi7) t0l3-:l28rj .lr(mp6(rgmril.(of,NlS (lrnrpu lrafd.

PÍeço (Ouhs Eíre5 Públi.os) 2: I!'lÊdià S.neada dÀs Propoías Finais (TCtr)

ln(,lIArL 5 da IN 65 d.0/_ dêlulhô dr 2021O?i n r4,rú)

CNPJ: rb.l0i íiqgr(tu0 I -98

órgão: Munrciprú d. Sal,tado Irilho

Obi€to: Aqursiçào de iteirs bi\icor de au\iLi. nêldlidrde, .onfôrme prevê fa e -),',1024, dos

benln(ros c!"ntuáis. O Bcirrícro tvÊilui,lcm !I(udc d. ndr.inrúrrú Írá con(drdú r

DeÍiçàô: Frarda des(altável - [raldâ dcsrâr(âlcl

R&;o Súinl dô Fôr n.cedor

REAI RC INTDUSTRIÁ E COlvlERClo LTDA

Data

Modâlidâdc

SR?

Íderriticaçào

Ilotr!ologa(ão

:11/02,1{r2i Í)0iix)

\ Ã(_)

rvMl v N1 l)( ) I

(rir'si,Jrencrr.c'p!l)lrrJ.Liit,(,prb[Lr1]

,{rdl íÂalBido hlh,,, t)orra I lcnodadr=

til.l

0ll)4r102,,001Íl

40

I\
PR

lnidÂde

UF

\âlor d. Prcposta Final

R$ 48,1027.236.7í1810001-00
*vr-N(:ÉDoR.

Fâhrior(.: fJIri(aÍc ào inÍuínàdo

Dariçâoi DÉcíçJo úo iníDnnr,ld

S(: T,r (;llST vo s^t,I\(,ER ?02 I.I]IZA (.1:l r:88-0s69

Email:

,.ilr bl, n.D!a4Bn1ril.íônr

FelatóÍio g€Íado no dra 1u0&2o25 7l:51 54 ÍtP: 2@4:2c7or87 5000:850:467a:d1a7.451c)
Códrgo Vâldâçáo: KqsnxCq ls3ftQmlwâvovmPJMQTTWP9ó2OVMxRubSw%2boqhUgnPúnGwÀ%3d%3d
!!p/SâtíQê!89!&orêcos.com.br/ceírr cà&'Áurêmi.rdadêtokêf=Kos]§SEe!9E ll!êyq4eJllQôdgl2§2rovMÀR!bswe6252bo{HUsnptmcl4/Â%253de'N25_ 31/61
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Ir llr'\ l1 \\l ! rL \l ..:r... I \t I L .r.1,r.r:-rr

l'rÍ, " f 'rr"L',1,, 1 rl, "l,nl,): ;li \lfdi, rlo\ l!r.(.\ ()l,lid.\: l. '

I\ ) \

QMntidade

3oo Lhidôdrs

mento: Ccsrur as rc torçadas nd go lâ, maneà r e hara. s€m fios ntl ros ou talhas (br esr Vàr idd a.

R5 21,00

K IT CAMI SETA íiOM 3 UNID^DES, co('s rí.indrs. ÊspcciÍicJçàor Tdmànho P Ií, r ; { iomposiçaü do rr'.ido I 00.r r
dà ou .3dãdâ, com rúqL't suave, ônrii!lérg,.D e confonavel, vodelà8en!. I radr.tr 1rl (renr). (on' golr .ircrà (d,ddd) c

1

I

Preço (Compras Governàm.ntais) 1: tlêdià Saneada das Propo(ás FÍEis (IcU)
lrt..l ÂÍt,5" da lN ô5 d.07 dê Julhô dê 20.11(Lei n. l.í.t31)

Ór8áo: [íL\.'l(.lPlO DÉ VÁRJOIÀ

Objelo: ,\quiiiçào tlc it('ir prir.cmposiçio do tiir Bcbi, jurió I Sf.retdfl.r de:\!si5(in( Lr 5o.,rl
do Munil:Íplo d. \'oiord - tiE

D6(tiçáo: Câ isetapara recÉm na{ido pacore (om 3 unidad€s - (_.,rnriseta lara recórr nr{ido
pacotc conr 3 únidddls

]ttodàlidade:

sRP:

ldrntiÍi(À(Ào:

Lnidàd.l

UF:

N À()

0 7d7.1i r4ÍjílÍj i.r l- 1 -Í)00ír95r.lú24

I:J

hurír,:wks.gov.bünÍp4n-Itr

l-rl)

I)(]T

CE

Vàlor dã tÍoooíâ t inàl

R$ 26,0ú

(rl l]'.]l

CNPI

20_1i7 .J ;4/OOO | -4n

"VLiNCEDOR-

Ràrão so.iâl do rortr{.dor

I (, SOIJSA DI]ARÂI.JJO

Fibri.àÍ1.; rabricinr nào hrormrdo

D.!crlÉo: D.s'isáo rào Dfo'rtádâ

R BFÂmrZ (BARRa)sa), r0

Enràil:

lgÍ nsr.repr.ei r.r op(rr.! rkDi.«'m

Pr.(o (ontros Ent 5 Pribli(os) 1r Mcdia SÀn.irdâ dâs Propostes [inris (ICUI
ID( Il Âfl- 5' da INlis d.07 d( hlho & 2021(Leitr" r4.lll)

Órgão: MU\I(:lPl()Df t.Â(;O1D() Pl.\ljl

Obictor Àqursrçiio d. Enro!al c BrÍnqu.dos InÍ.1ntis

Derição: Kil co» 3 Càmirets paÍà Arbê dÊ (0 a I mesêr. Màtêrial 1009í - XiI conr l
Camrscra\ paÍà ttcbô dr (0 r 9 mc§os) tlrJr0rrâl 100,,1,

n§ 18,00

Itodàlidàde

5RP

ldentiti.açâo

PREÍJÀO ELE,TR.)\I(:o

NÀO

(, I :l-:lÍi2;J.A(;OA I\) I)tA IJI-l)I-

]VÍUNICIPIO Df LAC(JA DO PIAUI.

PREíJ:\O Et.ETR()\N:o

1,9

LúI-&!
r)9r07r2(r25 09:18

hrrps bll.orrpras..onrilrlo(esç.?roces

r5r.r.hPubL.Tp.rrim l. I

l2lr

ti\l)
PI

Honologeçào

QüaÍddâde

LDidad.

Utr

r

S€

N'PROC
Fi

Rêrâróío geÍâdo no dia 11/0U2025 11.57:54 (tP 280,4:2c10:s?:50m:850:,167a:dra7:45Íc)
codigo Valda{áo XqsnxcglS,3F,rQmlwavovmPJúQ7TWP%2OVMXRubgrN962boqHU€nPrm6wA%3d%3d
I!o-.1!g4t&ElgIl9oÍ@s com.U,/ceúrcdoaulenncdadêàoken=(osntcoE3eÍ)gllgyqIBJI4).Z.I4e!292()vM^RuhBv,vq;lszL,ouHUÊnpun6\!Á%253de.2s
u 

- 

'- i2l6t



CNPJ

CNPJ

Rizão So(iàl do rorrêc.dor

VIANA COIVÍERCIO II SERVICOS IsPORI]\:OS LTDA

àBÍ! x1(rDirrilúÜ'ú,l.rd{!

valor da PÍoposG FnEl

AUTUAÇÃ o
N'PRCC

RS 34,01

RS 9,00

R$ r5,00

R5 r5,00

.16. r {)-81r/000 r -{16

AT.ENCEDOR'

E.hri.ô.Í.: frhn(dnre íàô inl.m.{lD

D6riçio: Dcs( (ií, niio inromídr

PI

Cidadc:

RUACOELHO RODRIí;LÉS I ÍI13 (rij) !r.J2 t0!r,r

Preço (Oütros lntes Plibli.os) 2: Médià Sàneada das PropostasFntÀis (t'CU)
Itr., Il Ârt 5' dâ lN 65 de 07 d. ,ulho d.2021 (1.êi n' 1:l,1ll)

cliPJ: iltr 8!Ír. t ttr0it'(l I -nl

Órgio: Prc'rrruri À1, r , rpJ1dr \ld,rur,ÊuJp,

obiêrDr Á(.)u ls lÇ,{() PAR(;EL.1DÂ D[ PRIIDUTOS Dti [r\:X()Yt I5 INF-l\ T 1t (R[a]É\t
N45(-lDOSl, D[5TlN^DtrS ,\S C[5T1N"T[5 (-^R[NT[S ü ] \ílr\kliPIO D[
lu^r'tÀNcu^PI

Des.riçãor Coniurto (orrerrdo três camis.tas regàtes, paía lrebê err nlalha ma.ia 100 %

àlgodão + Iríi.iào Pa.ore (oÍr 03 unidadês, 100 .â algodão. (MASCULINo) -

Conllnrto .o cndo r{i5 cirn:ielur Ícg,rlils. prrr ltrhó rm malhl rri(l,r l00r]; dlgrdiio -
Miia,i lh(,Íe.ofr(,:lunidêde!, I00%rlqrdio.I\4ASí Ul.lNO)

SRPi

ldrntiÍi.dção:

Quantidade:

Unidade:

LI:

.19.0ê .lrJll I tr1:

Pr!gàó

NÀt-l

ill998

l:1

l,ruk Arâ

u FÍv po,rrldrco'lÍ,i(puhI(rs.(onr br

2ü0

UND

\hlor dà Pmposta Final

RS 7,90

Rà1ão Social do Forrê(.dor

LUCAS DA SILVAVI(]ENfI].

2I, I87.IJ;J,]I)OOI.].I \EVÀLTIJ DE SOUSÀ PTRLIRA

18.923-:16510001-51

.VENCIDOR+

F$rl(arl.r Irhricant nâ. inÍdmrdo

D*rlçi.: DRriçÍ) nao inÍoNÀdô

PIJ

\l.r.à; sUPRES.:\ ITARr
Fahri.aír.: rrb,i.,!nl. nio,ntomÀlo

D6.nçio: Dc{r iç.io nio rnr.mudr

iÍrÍ(â, r'lN\\ 818\'
Fabri(ante: [ãh] Í,nn. niú xí,ian,do
Modrlo: VIfiNY Il^ ll\'
Deri(ão, D.\.r (,ln nri. rnÍôFidí

R 
'TL 

RíJ I]RAi\C.,, 161

Email:

uJn rcr ( rlsou,ar6!jHrE'1 tu{D

19 835.5í210001-01 la1^, COMERCL{L LTDÂ

10.712,r27l0001s3,\Gs Co\.tERcto E sERvICos I t.t)â

Fibri.ànt.: [àhr ici ntr nàô in Íôm.!']o

D§(riçõo: DNriçio nào inlomàdi

E(.do: Cidà.k: ErdeFío:
PB Cilp&lo ÂVENIDÀ GOVEXIiÁDOR IL,{IIO RIBEIRO COUI INHo q{i

T.l.fôtu: Emâil:

Í81) !'I8i-Il!28 $nLof rrrÉlr(a)Sn»il.otx

F..rÀdo; Cid.d(. Ftrd.rcpr
PII Joào fusua RU^ CU:\DEN('IO IALMEIF-A ll^ (.OSTÀ. l'r (3, irll:-28útl, l8l) 2l-9 .10:')

(

Âêlàrório gÉrâdô no dÉ 1u092025 11.57:.!l (lP 2@r:2c10:87 50@ êsÉ:467à:drà7:4slc)
Codigo Valdaçào. KGuCgrS,3PrQmlWàvOvEPJúQTTwF,s2lovMrRubBw962bOqHUanPIm6wA%3d%3d
!l!p-4ggêig!!EoÍe( 6 coÍ Lr/CeírrÉdoAuter I L'ddde lL ken-íosn, Cor53PrOmrwálovmpJMO TTWP { 25210!M^RubBwo..S2 uoqHuunplmúwÀ ro2$oq, I 5
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I
t

AUTUAQÂo
N" PR.

valol d. Proposra Inul

RS r 9.90

R§ t9,90

RS 30.00

RÍ 10,00

R$ 32,2íl

RS 1s.99

R$.10,00

C\PJ Rezáo social do Forn(edor

.10,06], I99/OOO I.]]] DIONAL DISTRIBUIDORÂ DE PR(IDUTOS LIDA

Eeràdo: cidÀdc: End$.{o:
SP Cuarulh.5 Rl.rA 5A\TA VTIURIÁ. L2l mrrnnonüldrsrrihuidonr(noulk,ok (.8

Vâr..: D\\'^N^ B^BY
Fúd(aÍ.: Fàbrici'nre nào iniom.do
Modelor CONJLTMO I C,1N,ISFT^s
DeÍi(âo: l\'soi(ào hóo iniohradô

Fàbri.àúlc: Irhr nirnlr ni.r rniimJdo
Modrlo:.dnrrr.L' , Nr,i4 Lir..n-J
Deriéo: Dr\.uçà, ndo nrlôtntàdl

Mirc.: ru\'l ÀC tl^BY
[ún(ànl.: l.abricintc n].r Úioflado
iÍodrlo;.àmrserâs rsaras(tl SclLINO)
Ir«içáo: D.sciçào nào rníomüdÂ

ÂNTONIa) SALEs. 2172

Mrr(ar \í.1R(n PHOPtilÀ
rabn.ànle: l.ah'rirt0 nio nrio iado
Modelo. :0ll
D*riçõo: I)r\.',çà nào uío'màdr

FB

Jmd(. rr.(iàllr1 C.i\gnid l.coD

.nl,ú,r,i,aiàú fúrl Í,k L i ,

rlr(l) r1r2l(4rmJil I Drn

lll.921.885í)00 r-86 5 V BARUOSA CO]\,Í[Rr]to DE ALr\fliNl',OS L. Vr S rtrÂRIL)

5I ,689.2691000 ]Ti8 AMA {IONÍÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

.l:i 4-r9 7tÍi.,000t-8:r JoA(] [ tr,tARlAÂTILII LTDÀ

oriãndrJ (l6r2r7i')ir!-)

13.188..14V0002-91 CUST VO OLM]RI CULDIS SO^RES

MaEa: BE,'\TRIZ IIODÀS
F.bri(dt.: aàbricànt nàó úrÍcn;dô
Modelo: BEÀlRlz lvIOD\S
DeiÇão: Des.ncio nãú i"iôtrà.ia

cidãde
AVENIDÂ RIO RNAN'O IJ7 (83l.lt7t-842Í) gurrÀo o hveird005a@h.rtrD il cctr'

ll 0lJ.l0lj(,00I 0ú Davnnc BirbosJ CoÍa

Fibricatrl.: Eahr ic.rnr. nàí rnÍ,) Nrdo

D6.rição, Desrri(nr não nrioinDdê

M,EãI BEI,I ÂBABY
Fâtrkanlê: rah,tcantc nãa Diomrdo
Moddo. Kir cahisera I Miiào3uÍdr 100(rn rlc
DÉ.Íição: L\EÜiÇào nào híomrôda

?7.703,210/Í)OO I.OO MATTII]US S CAARAL

]-1 l;5 i).rrí,001-Oll RlcARDO A DRI àNO ! l l LlR INO 1]lÂ8(i98§4:]0

listado cidÂd.:
N PETR(]NII.O SAN-IA CNIJT :]Ii

Va..a: í(rllla):HI\HÀ
tahricantc: Iàbr rr.'ír' nãó rnio »do

D6.riçiú: D!n'r ç;1,, nio riornudô

(ilr I !8tc-0072

IOA NI'A ÀIAN'III ]FSI]I\í) NF I I\í{ :i

Relâróío qerâdo no dià 1ú0&2025 11:57:S4 {rP 23o4:2cr0:87 s000:850'467ard1â7r4slc)
Cúdigô vâridâÉo: Kqsnxcg tS3PrQmlwalovmPJMQTrwP%2OvMrRubbwvo2boqHU8nftnúwA%3d%3d

r
!íp./444!ê!s9geoÍe@s.com bícetu,rcâdoau€mrcrdad€nokef :KosnxcoE3el9s]!eyqseJ@44e!4gq-u:B!!8ll4!3!:-Eqr49!e4rw44!3!tê
3q x4161

R5.r0.i)0



C\PJ R zio So.ial do forne..dor

r2 359 47t10001-23 Âr!íx2 cosMfI(:os L|DA

ttlor da Proposta Fn,al

50.00 l
iVa..a: M^F(^ PnOPRIa

FabÍiotrtc; Fààricinrc nã6 iníorm.do

Iré.riçào: l)6crição nào nrfotfuadr

SP

}laÍ.e. (:HUltlRlNH() E\B\
F.hn(ànle. rrhÍicin(. nà.r rnÍd'f rdc

D«riÉor Dr\.i 
'(nr njo rníômrada

Mar.ã: s.ilÍ tâh!,cimitÍ
Fâhri.àtrt r IJbricanrc não nrÍohrôdo
Mod.lo: corNnlo.onrrMo úês camis.tas h.*arÀi
D6ciçào: Descído n,io nrÍo'nüdÀ

Mar.ã: I(ddoshinhr lhbt
F.bri(ànr.: táh,i(.nrt. nàú xrlo trrêdc

Yod.loi KddoíiinlN Dab_\'

D$riçàoi Dr,s.r !çiio n,jo nr Íô nrrdê

ÁVENIDA ÂI-BERTO PUI,ICANO, l7.O

(

àrerlqD i4)gm l,\

;§i:Tr., À.Çp,í'

R$ G0,00

R$:r1.00

R§ 37,89

I
(

,
.t

.16.022.479í100 l-6í SCÁ N LIFE CO\4ItRCtÀt. t_l DA R$ 50,3.r

R FRÂNí:I5(:Í) I)\"TT {r lJ 2:0(i-ii14 s.J lil..l .iLdtar)url,0L..ni

53,49:I,:O&'OOO I .95 5:I.195.208 ARIÀNNY K[LIANY FLR ROJRÁ L ÍMA

3.lJr).813/001t -ll8 :Á 240.88ISAK AL\rIS R{)SA

Pirço Sit. de DominioAmplo I
ln(. lltÁÍ1. s" à IN lis de 07 d..lulho d€ 1021 (L.i n' 14.133)

Site:

Produro:

De§trisão:

D.teÍIorà lnclusão:

CNPJ:

T.leÍorE:

Urtr

Shrptc

Kit I ( lÀ\4lSE]A RIILIÁ1/1bebê I,ROMOÇÂ(l nrerirà nrerrlno envn iDredlâ«r llslA\ÍI,AD^S t-rnha verAo

0ui08/.1(r2i Lr9r4r:t,

35.6.15.824',0001-ll

Prtço Sil. de Domínio Amplo 2 RÍ 29,9!l

,tr..1IÍAn, 5'da IN 65 d€ 07 d€ Julho d. 2021 (Lei n" t4,133)

Site: Mêr.ado Liyre (hrtti.'\$« nrercad.l,çE-c.n) hr )

I,rodu(o: Kil (;nlris€las l)ârij BelÉ Re.tlrn N/(ido l{}09, À1Ã,dão

Dúição: Anc\o I
Datâ/Ilora lnclusâo: 08]08/202:l 09ri l:l;

(iNPr: Ií1.571.i.11,0üllr)l

T€ltÍonÊ: 0rl0(r 6.1: 7lJ6

oi=181116390&,,rnr-ruutu(=B,rog1c-nr,ppinS&ulnr nediunr=orgJrit&JLtrilrüi6-(I)LOR 5[.r](J\D^R]'-.iOt.ÍrR:T\1rfz\']v
saw5!,5llFli l'Q9á.ll)9á:ll)

tvllNtrblln lt)9rNDlDS\hla)(rí la\t r1.lülelr/l Í JIY\r(,lNRndhrlxA ,culhí rv FlrR ii\í'\líll|\i80UnBla)L.r!ÍrOHppdLl;ls
YhPZ\t:dKLioll' rf4\ã UV BaI I Ftvík9MUmlqT\'\'nQTRz )rNk]vÍ[VRdkVBblk I RIklhlr t)l{\,vUQwhG\rPTo

{

Rehlóno geràdo rc úa uJ0eV20251r:57:54 (lP: 2804:2c10:S?:50m:850:467a:dla7:45Íc)
C'íEo ValdàÇáo: (qerCgrS:lPrQmlwÀvovmPJúQTTWPsúlOvMxRubÀe962boqBu8.Prm6wA%3d9ó3d

!!D_44a!43!@E e@3 cm.!,/cêrt ri.àdoaulênn(dàdenur.1 kq:t:qgE!e]l)nrwâ!o!EplROrrtl/p\252r0vMrRJbB*1Áolszb0q!.9!:eg§gê-b4!.!2!
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AUTUAÇ
N" PR

FI

!1'l,rl

l'rÍ. 1 \riinnílô Í rlír'lldn: \lr'lin dú\ l'r.(o\ l)brido\: li.r i

QuaÍtidâde Ir.s(ri(ão

il hrSienú.çào. - msteÍi3l: PIáslico. Lí.(erial bicor 5ilicone, clrâ.rerííi.às adi.ionair: .apuz púrelrr. ltí eridl do íDrI(, dd mrmódcira: Plis0c
D dc allà qünlidad. (cx. poliprcpilmo ' PP), liwr de BP (BirÍcnolÀ) r(sisr{nir r impr.rús c aô calor, \,litrnal do bi§(i: Siliconc nracio, llcrí
vcl, transpiircntc c àtóxico, com iümrto rnmômico ou lrsi.rló8ic,), r!t001 pirl Írftm-nirsLrdos c litltcntcs. Càpuz prolcror: Simj com trmpà d.
pnÍ§ão (.apnz) parâ nlàucr o bi.o hrqicniTàdl) ê t)rltegnl) ( onnà .onramnraçõts.

Prêço (Co'npràs Côvemâm.nt ls) 1: Mádia sanêada dàs PÍoposràs FnEi§ (TCU)

Irc I Ár1.5" da l\ 65 d.07 d. Julhode 20I (Ld í'14.133)

ÓTgãO: IVIUNICIPIO D[ TÂRUMÀ/4,20]5 S]]CR[T T'íUNI(].[DUíIÀÇ-ÀLJ,CI-]I-TURÀ T

ESPí)ttTES

ÀquinÇio dt ircns dc higicne ( linrp.za

MA\íADEIRA, Co'n bico rradiciotràl n.02, EI\l Pt.ASTICO RESISTTINTE

ATOXTCOÀESISTENCIA A ÍtrMPERÀTú-R4.,.apacidadê 240 ML, Com desêtrhos

dê nrotivos intântis ! .oloridos, sêDpre .om düàí dr(ôrnçô€s, m.nim e menino,

ideàl pa.a di(rriÍ o( hrhás +nquànlo à,ràm, - (jr, - \'lAl\r^l)11lRA. (i)trr l)r.o

aadi.{r'al r 02, E[1 PL.lSTl(I) RISISTINTI] ÀTI)Xk:().RESl5TU§(.1À.1

TEMI'lRAl u-RÀ,.dpacidade 240 rVlL. Com deserrh()s de morl!os in,anris o Lold idos.

scnrprc (onr durs Llcoriça'cs. mfnina o monio,), ÍlcJl pJÍi disoJir os bebê! er)q[rnro

mJmrnt. - (:on Ln,, Ir,,di.iorrrl . reaoido en srliLune. (irm IrdnLs crl,idrn,Á eh

Poi'prcnilPn,,livrÍ de LiÍrn,il A.

Data

jlrodàlidade

SRP

Identific!çâo

Qüanridade

Utridíde

UF

13 r)5/lrl25 rl:18

N À()

6lr; I.r4r90L,Lr l-r I lJ,,)trl lJr:1025

29 'lJ lr)::,0í,Í)0

h«ps:..,kLa\ Bi)v.hr/prrcI,p(-br

L]\ID,\Dt

SP

\âlôr da Prop6ta FinJl

ltg 22,99

Obseraa(ão

R$ 22,99

RS 2 ),9ú

objêro

De§.rição

Cr_PJ Ra o So(iâl do rom«rdor

}ÁRMACIA SÀNI'A ('dI'À IIINA DE PRT,SIDHNI'I] PRUDF]N I} I I'DA0.i.834.841/0018-9.!
.V-ENCEDOR-

FàÜ.i.àíte: Êahricant. não nÍo.nrado

DúiÊor De (4, náo,Dn)mdda

^vF,NlD^ 
t .1S r)t(l(,tDF^s 1{rI (tr)0t.I{)0nl

ErEilr
nrrn ilrràr n,'.i.Nino..ninnô.(om.hr

PÍFço (ComprÀs GoveÍnàÍl€ntâis) 2: Itrédia Sanea(la dâs Propotías lirais (I'Cu)
Ir( I Árt.5" dá IN 61'lê 07 dê Julho d.202r (l.ei no 14,r13)

CNPJ: 02.tr24 93]0001-{4

Órgãô: l!{U]-l(:tPIO D[ lTlP]RAPLT^ '.2 - PRIrUTLR à !lUNlClPÁ1, DI ITÀllH ÂPU,A

í)bi.tô: t?tril\lRrrl)t'PRlí()\P\R\l'\'l \ll.\l \i1l í.lr.iÍrl)l \l.1.ll.il.1l I'l
LIN,IPIZÀ, PRoDUToS DT I I(]IIT{IZA(,:À(), CÍ )IÁ [ CoZINIIÀ

De..riçãí: ]vtAMÂDEIRA EM PLÃSrt(O I.ISA (i()M CAPÂCIDÂDÍt PARÂ 240 MÍ . -
MÀ\,ÍADIIRÁ EI\,I I)LÁSTI(]í) T,ISÀ 

'o\1 
(-ÀPA(,IDADE PARA 240 \1t

Data:

Modalidade:

SRP:

ldertili(dção:

UF:

03.'(14.201:04 .trl

02(r]4913000 l ,lJ L {r00iJtlç/2025

t,l]r

10,1),l"2lllt il0:0ll

hnps:,s1,1\.Sov br pn.prpcbr

t00

II\ DÂDI5

c()

{

Rebtório gê.arb no diâ 1r0eú202s 11rs7:54 (P 23o4r2c10:87 50@:3s0 467a d1ã7:aslc)
códEo v6iÍlâ§ão: xqetcql53ftQmlwâvovmPJMrQTTwP'x2(rMxRubBwv%2boqHUSnAí6WACó3dqt3d
!!lplÉ4á!43!99!Eorêcos com.b./ceÍr,ÍárroÁúenncdâÍ!ênoken:KqsnrcoE3g.!9s!g:elqI8J@jl4e!?54qut8!!E!.4!3!2!998!qetrqw452!É!5é
3d 36/61



l.

CNPJ

(]NPJ

Razão sodal do Forne(edor

MERCIARIÁ CoN(]UISI'à LTDA

valoÍ da Prcposlà FnEl

R$ 11,90 \24 lr{) 519/0m1-:j8
.\,tNCEDOR'

Fàbri(..t r l.bri(inrr nJD int»mádô

D.saição: D6n(,1ú nljlr intum t,

PÍÊço (Compras Govémamentai§) 3: Mêdia Sareeda d.sPropostas tnEis ('ICU)
Irr.l AÍt,5'dr IN65 dc07deJulho dê 2021(Lêitr 14.133)

CNPJ: Í)9 rlÊ7.:ti2/ür0l-l?

ÓrAào: lvÍU\ICIPIO Dt Cr\TOLE DO R()all1,\, o9D6756r00012: P(l.tr$à

Objêlor ,1qui!içàí de nraLcda] de hiqiene n$!Dl Irara àtrndo J\ frrcssidãdes dà5 storr.rri\ d,,

lvíunrcÍp'o. paÍa í, cxcÍ.icio firàDccrÍo dc 1025

DêÍriíãD: MÂMADEIRA - r polipmÍilêtro Íêsisrenrr, tràlNpÀrerle, sêtn (lê.orâÇáo, pàra Iso
. âuroclave, (apuz, ms(â e tampà em poliprcpilê,rô, hi.o auroclavável, gíaduadâ,

(apüidrdr dc 240 orl - \rr\Nl^DflR^ rm pollprlpil.Dú rcsi{enLc. üJnirJicorc. {m
d€orrçiü. p.r,r !5o cm aíoch!c, (rpLu, ír{a ? rjhtrJ rnr t,oliproprlírx,,. br(o

ânr,,ílâvâypl, q,aduâde, cãp3.'dàde de :140 ml

Ilrodalidu dc

sRp

Idenlifi.açào

Homologâ(âo

Quanridad.

Unidàde

tÍF

I l'12,1ú24 oll !i

Nio
0906ilirl00rl I2r_- I -uí102 Mii 102 1

1:22

It, U lilu25 u0:ii(J

hrtp\'.;]\\ Ír\'.8.\ br, pn(p/pr-br

?00

tlDid

I]B

vnlor d. PÍopostà FinÂl

R$ -1.1,6,)

Raráo So.ial do Fô.nê.edúÍ

SIJPTRMERCÀt)() llODRt(;Lif-5 tl I)Â

RJ 2r.69

RS 19.29

4t II8_076'(XnI{}I
*VENCID(IR+

Êàbícânr.r l abncanre nào níom.do

Deição: D«riciú Dio nÍonnada

Prcço (O tros Entes Públicos) r: Media Sancàdà d.rr Propostàs Finai§ (TCU)

tnc. lI 
^n.5" 

da IN 65 dc 07 dc ,ulho d.2021 (L.in" 14.lú)

(:NPJ: 18,í(l}.,189 0l)01-:18

Órgão: Prcfrnurd MuDr(ipdl dÊ \o!D Cruzc1ru

Obi€to: RICIsTR(] Dl PRECOS PÀR A Fl r ItiRA I t\Tr{TUA I àrlLlSIL:^l:) Dt:

IíAIF]R1ÂIS DF HITJIF]NE, COPÂ I:COTINHÂ EI!! ATINI)II\,lI,NIOAS

DErÍÀNI)ÀS l)Â PREtfUr ttÍtA triurit( tPÀt. Dt \í)vo í Rr,'/ 8()

DHrição: MÀMÂDEIRA' \l,^l\,ÍADEIRA

Dàta

Modrlidâdc

SRP

ftl.nriti(âção

HomoloBação

Qoantidâde

Unidàdê

l.iF

tt,,()1,,1(J2i Íis:00

SlfYl

(, 748-|referrua llu[ir ipal d,r No!r,

Crrzeim 962021-61025

t\1: I

L,nk Ara

I4/0i,2t!2115r1:l

3p|2.li.rràIdi§irà1 co ).hr/I)esqursa

10rl

\Í,

-{

Fehróno gerado no dia ur0&m25 7r:s7:s4 (lP: 2@4.2c7087 5000:3so:467à:d1a7:45Íc)
cód'go vardâçáo. Kqsnxcg ls3PtQmlwâvovmPJv!Q?TwP%2lovMxRubBwv%2boqHUgnPtn6wa%3d%3d
!!p:4gg!-!à;!r!reêcs-rrE UlgÊ4ligêdoÁUqEr!ê4Erro!r!ú§!:9983!l9m lwavovmPrÍro7TwPlt252r0!MtRubBqÁô?52muHUÚnpLm6\ /Âeú253det25
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.12 990 9G1l/000 I -gii
+\.ENCEDI]R*

R záo Social do Form.edor

t\,taRco a\-TÔNIÔ NFtvÂ a ÀtN

Fàhri.àítt: rUA\frrÀ l\D E aOM EIREI I EPP

Dtriçáo: D(5.rie. nao int)micã

CNPJ

C\? I

\alor da Pmposta Final

$ 19,29

ÂUTUAÇÃ o
I

N'FÊCC
FI

PrEço (Oütms Ent6ftibli.os) 2: Médii Sar.ada dâs Proposras FiDais (TCU)

lnc, Il Âr(. 5' da lN 65 d.07 d. ,ulho dé 2021 (l-.i n' rr,lll)

CNPJ: Í)(r 71i6.691/0001-Jl

Órgio: Pr.fciturÀtvl!tricrp.ldtNàzaró

Objêlo: Âquitiçào de rrrrtlnàis de hiBienc e linrpe7a, pait drcrrdlr as denrrndi( rúrinÊira; di

PrcfeÍürô lvllnrcrpal, furdo NÍu rcipil de 
^ssrsran.ra 

Sociai, lundo ]vluoicipai dc

ldtr.açaú o fündo l!Íunicipal d. Srridc de NízarúTO.

Deriçãor ITIAMADEIRA CLASSICA SÍLICONE CORES \:4RIADÂS 2a0 \íL COM

CERTIFIC4DO DO IMETRO . I!I.\\T\DfIRA CLASSIC\ 5ILI( ]I )\t CORLS

!Àlil,{t)Às 240 t!ÍL cotll ctlült:l( ÂDo Dí ) lt4Ll Rl)

Dàtà

Modâlidadc

SRP

ldrntiÍi.ddo

Quântidadc

Unidade

Lt-

rr;Íl3r.l0:l! r)Íl:16

Prcgao pi\Íâ Rc8isro dc PÍcçú

1r6988

Lrrrk Arô

q'hç.po,L.n(1,(oll\nd!publi.r!., uN br

I'i
I-TNI)

IO

Valôr da Proposta final

R$ 11,50

(L)n,e,r'àl(,,)"l,isoc net

RJ 26.21

R$ 16,10

R$ 26,11

01.505. ll2/000!-20
-VENCEDORA

Fabrirrnr.: lrhrient. ni. inínmudo

Iks.riÍãô: D.«1içào nào infôrnridô

IO

Fabri.nnt.: [nhÍn.!nr. ni. rDÍ:nr]rd.

D*riÍào, D.\.rlç.i. nii. rnnnmníli

sa

Febri(Àrrc: Iátn..nl. ún in{ôm.d.

D.s(.i(õo: Dr{ncio nào rnÍôrnrad.r

Razào So.ial do Forn.crdor

L, T, D[ ÀRÀU]o ]UNIoR

RLÀRUI BÂRI]OSA. !1 í6:I .i,r55-r1i0 (6:r) .ri5- r.J7:j Lorúbiltdadr ÍáDdaoaa,honndil.conr

37.406.68r/(r001-7(i INIR^SEC SOLU(lOIS ElrÍ PRIVLNIi^r] LTD^

RGLÀRUIA,.]I]

33,613,87Ij/OOO1.6] SILVANDRO DIEGO DE ,T\IBUQLiERQUE IERRIIRA E CIÂLTDÀ

PE RLrA DOIYIJOSE,:lÍl tu .1) Jit;?-044a sdiego dÀrriLu,dod(úl!nLluol.Lo,Í

t
Relaróío gêrado no dE1r0â/202s 1r57:5a (lP 28o4r2c10:37:5)mo:850 4674:d1a7 4slc)
cóúgo valdâçÁo. Kqsnrcgl53PrQmlwalovmPJ@7TWP%2OVMXRubgúÁ62boqHU8nPtm6WA%3d%3d
hrp,ri^@.b 6depJe!9s!9s!!qeo!eê4e4cte!GgESe&&!:(qs-r}çeE!et9slgêy9!seÀelBe!2qie!98@E!ry5!5&qqB!!!es§Y4!3!3!.2!é
34
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\lfrlin (l( \ 1,, r\ o. (rl)1',1".Ir((,' Llim.'r1,,I ,rl( trlJ{l

I

Quanridnd.

300 Unidad6

Dc5cÍição

Içíamadcira, càpacrdÂdê: 5oml, Màrdal do trasco: Polcrrbooirm thnspJrcnc. arori(c, 16rsrcnk r cÍ.rilizivtl. \.ÍaL,irldo b,.ú: l.irc( mà.i

o, arólico, JoüJérli.o, Ílerívcl e àdequüdo piiía Íe(ém-nrsLrdú5, npo J! mamadcrÍÀiTipo chucJ, {om rormrro dnarômi(o L,r c,lindr!.o.

ob§rÉ'à§;o

\
I

AUTUAÇ
N" PFC

FIPrcço (Coupras Govemamêtrtais) 1: Médià sànead. dar PÍopostãs Fin.is (TCU)

hc.l tur. 5' dà l\ 6s d.07 d. Jtrlho de 2021(Lein'l:l.l:rl)

Ór8áo: [íU\lclPlO Dr SÂO BF NI O : 9t12 79 - PRI-]f l- l l liRA NltlNra'rP^r l )r 5À{l
t.rfNtI). Irn

Obiêto: Itrqrstrc De It(o! Prrr I ÂquÊi!;ro (irJdurl t PdÍ(clirdr I)L Lirrnlilos Ih Cozrnh,

PrrrALfl e.À! l)en0trdrs Dís I)r!er\i1Serrcr.)li.rs I)r.Lr NlLrri(ipio, tl ionne l0Í ,r

I)r RetPÍêncir E Especili.a!ões-

tlErição: [Íàmadêird - Mi]mJdern'

CNPJ

Iíodàlidàdê:

Idcnriíi(rGo:

Lorc/Irem:

Ilúmologâ(ão:

Quantidade:

UF:

0!0(i97{}9000 I r 9- r {l00096/:]025

te1

2 I ,lll.'20.15 l)0rl)0

h'rr\:'k11 s.(o!.bíp'.p;pr-br

s0!

PR

V'.lor dâ PÍúpoíà tinàl

RS r 5,.lJ

.45

RS 19,00

() l:l)7,'21)15 l)Í)Í)0

Razão So.iâl do ior'rEedo.

H. C, COIII)I]IRO20.71s r 00rÍ)m t-35
.VENCIiI)ORT

F.bn(.nre. l:àbr icnnrc nrô inÍDnàdú

D6.rição: L\'lcriçio não úrromadà

Eíado: cidadé: End.!río:
NN IÍESOú NUA CORONEI GURGFI.I]]I tltlÍoN hrlr,,r h..í,i)h( Ltojil..onl

Pr4o (Comprãs Gov.mamentais) 2: tlédià San.ada das Prcpostás Fntáis (TCtI)

Itr.- I Âtt.5 da lli ris d. 07 d. ,ülho dr 2021 (fel tr" l4,1.rl)

ÓÍgiD: NÍl-NICIPIO DE CO\riEÍ:Ai) DilS PEDRÂS / 02íl:lú:l (l.rnpra§ . 1 n ir.r,,ijrs

Objero: U\\ I ITL'I O OaJLTLT Dt PRI it\ I I I I' I I \,,:iu O l{l r,l\ mu Dl DFr !L,\
p\R.\ LvtN rui\t\ L I I I I t.R.\\ \rtul\:!úF\ Ill pRL,TrL.tr r\ Dt (. \\J \.
llàNHO ll À( l:SsORll)S lNfAi\ ll\ PÁRÀ í-ll N IRO rvlLrNl(llPA t i)llllDt(.4(Â()
INIA\TILí]\,ÍEI Dt (I)\'EIÇAo DÀS PtDR.\SiI\í(;

Des.ri(ão: lvtàmâd+irà - l\.1,1m3,1êinr

Vodalidade:

SRtI:

Quarlidade:

tnidadel

u[r

20rrrl,2íll5 rl8::lo

IB0rl9tjSl)íiUl 5-l-{,01){)llll,l(r2S

lrr0

2{.í11,20.1-,0í)1Íl

lnqrs:.rcw$.rov.br:px tr4n-br

Irl(;

I

Relàórc qéÍádo no d'a 110&20251!57:54 (lP 2@l:2c10:87 5000.450.467àd1â7.45Íc)
Có.tgo vâlidâÉo: Kqsnrcq lSÉftQm1wávOvmPJRQTTWÍ4Í2Í(,MxRubSsrt2boqHUgnPm6wAcó3d963
híD /Ál@ bâô.odêo,ê@! Lom brcêíí.àdoaurúr.dàdê'rükên KdsnrcolSlPlofIwa,,ovmPJirÓ7nl/P\252í0vv^Rúbgsa:52h0!HlJSnorríblta+25ldq l5

- 
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CNPJ Rrzão Sodal do Forneedor

IIiíTlC COTíIRCIO YÂREJISTA LTDA

!ãlor da Próposta Final

r.'ÀUTUAÇ

J;.927.896/000 t-97
;I,INCEDON+

Fú.id.t : Fal,rn'anrc niir) inn)nadô

DMiçào: DcsÚicã. nitu intimôd;r

)i

Pr€ço (Compras GovemarnentaiJ) l: Módi. saneada das Proposràs Éi[àis (TcU)

lnr. I Art.5'dà lN 65 d€ 07 dr JullE de 2021(L€i n" 1.r.lJ3)

CNPJ: 18.6:9.31.1/üi(rt 37

Órgão: MUNICIPIO D[ C^MPO BILOr 98:122]- PREIIUTUF,\ \,ltrN ICIP LDE(l^\.lPO
8ELÍl-)vl(l

Obj.tor 
^quisiçào 

dc ircxs dc higicrrc p.ssôàI. luitcs cspccr s c utctrsilios parr t'ebas visJndo

rtcnder as r)tccssidaios do Süaiço do 

^col1úmcnLo 
I rslrtu onJl, rnr!as d.j Sitründ

Ilcgisrro dc Prulos

Dtsr.içãor Mamadeirn - NlJmadcira

Dnln

SRP

klrnlificaçà(,

Qu tidad.

LrI

Iti,12 102.1 12:30

PrcSào - El.LiôDi.o

st\.Í

r8Gl9 Il.lúurl I37- | ,0r )0til&l0tJ

ti37

t0,0lrllr25 00_oLi

h ttps .rÀ $ rr. B0 !.br.rpocp, pt-br

70

\(i

\àlor dn Pmposrà l'üral

R$ 17,'íl

CÀPJ

Prrço (Outrus EnrB Pirbli(os) 1: Múdià Satreada das P.opostÀs Finàís (TCLr)

In(, ll Àí.5" dá II65 d.07 d. ,ülho dÍ 2021 (l-ci ú1 14,l 13)

(iNÍJ: 18..11)4 Ílllr),(X)0I-:18

órgão: Prcfcilxra lvlu r.,ipdl de Novo Cru7cro

ObiÊta: R[Ç]sTRO D[ PRtrL](lS PARÀ FUT['RA E EVtNI UAL Al)lJlSk_lAO Df
MATERI IS DE HIGIENT:, COPJ\ E C()7I\HÁ E\I ATf]iDINíI,N IO ÂS

r)lt\rA Nl)A5 l)Â PREFr;truuÂ rlluNlCIPÂt. Df N(rvocRrj/EIto.

D.5.riçio: M^MADEIRÂ ' l\.i}\Nl^Df IRA

R§ 17.50

RS 19.29

3J.2I0.290000I-57
*V[NCEDI)RI

Rà,àô sfriâl do l'ôrntr.doÍ

I.RÁ\(ilf_l l.Y tÃYNÁRA Sll Á (]ÀittP(]S 120?0754{í)3

ribÍi.anr.i l:âblcanr. nào iitotrâdo

DtÉftiÍào: Des.ncào nào inÍonDada

Es6do: cidàd.: !.nde.qol
lvÍC IhhÉo R OI-EGARIa) I!ÍACIFI , 3'1 (r7) 't83 t-ql r6 s.n'ê!.1)(d)horfl ràÍ.(ônl

Dàta:

Modrlidade:

SRP:

Homologação:

Qrdnridadr:

t,nidade:

UFi

J,0irl02i 0lll)li

SINI

{)l ir8 I,rn,rru'à lylurn(ipàl de \ov ,

Cr!zcire9íi102;-6:025

t5.1',1

U!L&
l4;05,2025 I5i1:l

arul.lroridrgirãl .o'n.l),hêsquis

l0ô

t\{(,

(

Relàló@ geÍa.b rc dÉ 1]]0&202s 11:5?:54 (rP: 2804:2cr0:67rsom:8s0 467a:d1a7:4síc)
códEo va/Elaçlor xqexcqrs:lPQmlwavovmPJRQTTWP%2lorMrRubBw\462boqHUBnftm6wÁ%3d%3d
!!F-11444êM§l9orMs.com brrceÍíncâdoÁuleplcdâde,lokeô=Kqsi:q.sl53e'Ig]glgê!qEeJi!94494!rí0!M,Rútu4á!:54qqHU8nptm6wÂ%2s3dei?s
& 40/61



J2.990.96ü000 I -96

'\.ENCEDOR*

Ri,áo So(lal do Fornrêdor

\,IÀRCO AN'ToNIO \LIVA (]IIAIN

Fál,ri(àíE: LíANlffA IND E CôV EIREI I EPP

Dúiçàõ: D(q n(;(.ào intumúdr

CNPJ

C§PJ

D6(riç;o

\àlo} dâ Pmposta EiEl

9.29

\
, 11r iÂÇAo

R§ 20,90

Obs{rva{ào

RS 24,2s

tl
Prrço (Oütms Enr6 hibli.os) 2: Média Sancada das Preposras Fnràis íTCU)
ln(.Il ÂrL 5' dá lil65 d. 07 d. ,!llu d.2021 (Lci n' 1:l.lll)

CN_PI: 0,14 0 t1:l/ll1)0l'ili

órgão: Plvl DE CII^RRU^

Objeror !ll DIí A\1Í\Irr\DLU\r,Drj\tlr ll l\P :!tr L\\ \lrl( )\ otF \ P\ tt \tt\
c^RINTI5 DO l!.ÍLrNI(tÍPk )

De,ci!ãor I|ÂMADIIIRA 50M1, - À/Ár\'ÉDtlRÀ .')oNII

SRP:

ld€oriÍi(d(ão:

Quànftládrl

Uridàde:

Uf:

2r]r LI.':lr).U4 00:0rr

Prô.csso dd Drsprn\â

i\À()

:48ú0 l2Íi .t024 f'RD

lill

htlpr.:'p.,.rl.rce,\-Bov.brrJplx púrd I ?p

l

LN

R5

lâlór dn Proposta FiEl

Rs 10,90

Rrzão sodâl do Forne(cdor

R'JSIN & CRICOLIN LTDT\26.686.75lV0001-30

-vÊNCfDOlta

F.l,Íicnk: rdl,rnd e nào xÍomad"

D.wiçào: De(diçtu íão núdmlda

QtEntidàde

ll00 thidad(* Msou inlànúI, miirjú c L'v!', rdciil prÍa lroporcionrr cun Íorú iarmi.o u prírr.ç;io r r c.0nr -nrsddos c bcbas Compúsiçio do tt,(ido: I00-c,o dl go

r horàs com banrh3 ou viér, sem rebarbâs ou Íios s.,hos, Côr6: \,aÍadas.

Preço (Compràs CovemâmeÍtàis) 1r Nlôdià S.n.âda dàs Propostàs Finãis CICU)
Ik. I Árr 5' dà lN ôS d. 07 de JullD dê 202r (Lei n" t4.lill)

{

P,r(, l .rii,,r,l,, r ,il',,l,,Llu: ,. I \lr'1in 
'1.! P' r,.s í)l!r',1"\ il-

rir\.riL , r ,,irL li! :r, \

RéLlórc geÍado no d6 1]]0AÍ2025 1157:54 (lP 28O4:2c10:87.5000:850467a:d1â7i45tc)
Cóúqo Válrdaçáor KqsnxcqrS3PQmlwàvovmPlúQ7TWP%2OvMxRub8!r\Á62boqHUEnftm6wA%3d%3d
lt$_ú4ry]!ê!!9!GorMs.cm.t'r/ceíÍrcâdoÁuléndcdadenokêo=Kosrlqs§3e]l)4!gyqgeJl!o44g!?!2r0\'M^RuLBw$o252trorHUg!Àoqwa,n25an 1a._ a1l6l



Ór8ão: MUNICMO l)F Bl RRL;ln^.: 1 - PRlll:tilTlrR^ l\,lL:NICIPÂl- t)rl B^RRtrlll^ - CE

obi€ro: co\TRATÀÇÂo DE []\,1PR[5à PARÂ EVL\lLrÀt- AUXILIO \A[ALIDADF 0it f
BI. RÉr P1P.\ 

^l 
t \Drn l\ fÀtlll 1.1\ t\1 \l I l .\( \ô Dl \ L I \ttl \rlll ll r.1Dt

so( lAl. ll ll(:o\oÀ.lIC^ ÂlARvl s l)A st-tcRtlAnrA l)o fltA IrALHo L
DESEIi\.()t V It\íE\To SOCIÁL JtlNT( ) AO \4UNI() pl(_l I)E ÜARRFUtÀia;u

Dcs{Íição: llÍ ANTA I NFANTII. , IV A r§l A I\ F A vl ll.

(]NTT

tdetrtili..çio

Homolognçio

Quantidade

UF

r 24!9rir200010;,r -000í)51/2025

hups:, w\ $.Sor:b'. ptr.pjpFbr

T ll0

Lhidi

CE

Râzão so.iâl do rornc("dor

!l lCAlll. v IItIR I ANO rtlA( ll F l

Dârâ: 04106121)-15 ln: L9

Modalidàder Dispen!r

sRl'i NÀ()

Moddlidàdr

SRP

ldentiÍi(a(ão

val0r.li Prúposrà linàl

RS 24,.1:;

I

,17 129 Jlzu0(,01-i2
.!TNCII)OR.

Fabd(úrê: ràbricànte nào l»fo.Ínêdo

DeiÉo: D6.nçà! rüo irúoruiê

Prso (ouh5 EnrcsPúbli.os) 1: Módi. Sanêada dàs Propostas Finàis (TCU)

Io.. II.{n.5" dã IN 65 & 0? d. Julho d.20!1 (Lei r' 14.r.ll)

CNPI: l8 4tÉ.7ljlr(XlÍll-0§

orgão: PITFILIItRIVl'\tr IP\t nh P\DkF PnRlr\,,

Obieto: RfGI5TRO D[ PREÇOS PARA FtrrL-RA [ [VIiN IUAL ÁQI-rlSIÇÀO Df
PHI 

'DIJ 
II I\ DIv LRS' '\ PAP A t ' O\IPU\I!' \O DI: XIT . D[ N,\ I 1I IN \DI

Pr\fu\ DIS'I'R]BTJIÇi.o .\S (;ESTÀNT!]§ ;\TE\DIDAS N]\S DIVÉRSr\5 T]\ID \DES

BÀstr \\ Irr \{l Dt r)t P\t)Hl P.\Rr\15'r.\1(,

Des(ri(ãor M^NIA IMT l\IfIL - NI^NTA INI]\NTIL

Honrclogação

íluânÍidade

Uôidàd.

UF

2().r11,20.1109.Jr)

Pr.g;!

SINI

17t l7,PRtlf l,It URA N.lllNt(; à1.

DE PADRÊ PARAÍ§( J.1]7],]O]-T.

ir:r82olr

.li I

Link Ara

2&ll 102,108:!l

âpp2.li.itâtdiÊiral..onr.brpesquisa

r00

t] \ ll)À l)f

t\,Íc

I'nlor dà Proposlô Finàl

RS.:3,50

RS 23,50

cl\?J

03.:138.387./0001-5ti

rV!:N(]HDoR.

Razào Súial do Fomftcdor

Juzo Cris[n,r Bâtiíí ü]

IrÉúição: D€!riçào íàü rniomãdr

uIIOItORtToNlI],4Á (:1.1) Jil4,r319
ENilr
jurr.risrii(u)h.!nãrl.cotrr

P.§o (OutÍos Etrré Prihli(os) 2: Mêdia Sàn.àdi dar Propôrras l_ináis ('TCU)

lnc, X ÂrL 5'dd IN 65 de 0? d. Julho dc 2021 (L.i n" 14.lll)

AAUTU Ç
I,I' PRC'

FI

ReHórc gera.lo m dE 110&20251157 54 íP: 2804:2c10:97:s0d):850 67ad1a7:45Íc)
Cóúgo valrda(áo: l(qexcgr53PQmlwalovmPJúQ7TWP962OVMXRub6úA62boqHUBnPún6wÁ9ó3dgô3
!!!p..t@4!t&9!§9§EoÍe@.coo.t'r/ceírrcadoÁurên0cdadê,roken=Kqs]:çsE3e19E-i.wêyq4eJs9.luet29?jq!u8!!EI.4í!§3@tHUEnprm6wÁ%2s3deu2sgl Á2t61

R§ 27,00

(



CNPJ

ôrgão

Dc$riçào

CIiP,,

CNPJ

t8 404.764i0001-08

PRI]}'EITURA IIITJ\ICIPAL DI] PÀDRE P{RÁÍSO

r{I(;ls tR() DH r)R}«)s PARA Ilt l.l:RA f] r,\' | \ | r.iA t. À(llJrs(_Àí) t)t
TTCIDOS. AVIA]!ÍI|NTOS L Á RI]COS IIAF A CAMA, NIIiSA I] BANIlo IIARA
,\TENDER ÂS \ E( lEs5ID^DIS DAS SEaRIlIl Rl,\5 Lll r\ lÍ llP 15 DI PÁl)Ru

PÂRÀíSO §1G

M^ NTA INFAIITII- - rr,Í,\N'Ur\ lNfÂNTll.

Dat.l

SRPr

I(lÊníiÍicâção:

25/ll,lú24 08:10

Slfvl

41i805-Pl{rit t IIURÀ l,lt.l

Ràzão SniáI do Forncc.dôr

Juzà Cristina Baris(d d€

IIomolôgaçào

L]F

t)l t,Allr{r rAR {is()-0í)r-202+

0:14:024

)\t I

Lrnt At.

t6rt l 2l).t.1u8.50

ir'D2.li( il.Id Bil.rl.r,rnr.l)r/pesqurso

100

lr\lD'\DC

l!í(;

!ãloÍ da Prcposrâ Final

R$ 27,000 i.438-1871000 l -!t0
I\€NCEDORT

Osdçâô j D.s.ri(iiD não int,'rm)dr

IlhLí) HI)RlToli'Ih dr ( l3i ii-tr IJl9

Rrzão Social do Forn.(cdor

KTE COMERCIO DE IVIOVEIS E REPRESE\TAÍjílES LTD^

,úrd.Lisli aliüchuil.rom

PÍtso (ou(ms Eni$ Púl.,li.os) 3r Mrdià Sâncâd dns Propostrs [iníis (1CU)

Itr..ll.lrL 5" da IN 6; d.07 d. hlho d.2021G-.i n" 14.1!3)

CNPJ: I 7.1i4.,:rilloLxll -B;

ó.gào: Pn,Ír.irurê Miinr ipàl de üeli.iI d,,s sâ no\

Obiclo: rlr.luISlCÂO DE Vr\TERI-{lS DE CÂÀ{À NÍES^ E B.\\ll{.) PIRÂ {TENDER \S
SECREt\Rlrlls D( ) N.lU\ICIPl() DE FEt l( t( ) D()S 5ÂitT( )SI,Íc

DescÍição: Matrrà iríànail, ]lIârrld inÍrnril

Dara:

ríodalidade:

SRP:

IdêntiÍi(â(ào:

Homolog.çâo:

Uoidád€:

UF:

l,?/l I 2r)lJ 07:ínr

NÀo

.17331't'rclcirura LÍuf i.ipal de Felirin

do! SanrDn6l:021 2,12rll.l

I't
t.rnk Ar.r

2Ctllrlola 13.5.1

3pp2.l'.'riÍdiSir3!..ôm b,rpesqurç

tÍc

lnlor d. PÍopoíâ Eiodl

R$ 21,ír'ú

RS 21,60

R§ 25"t0

25.719 13110001-17
.VHNCt]DOR'

Mârta: llÁZlt'1ti
Fàbícànt : lIÁZIME
Mod.lo:1l«lM
DÉcriçâo: Ddriçào rao rniomad!

MG R UOt^S,5Lril (ll'l) 9,102 6tr7J krc,nô!crs(urEnràii.conr

Pr!ço (Outios Ert6 Pt;hli(os) 4: i'ledia Saneadã dar ftopostas lrinàis (l (:l-)

IÍ(. U Afl.5'dd IN 65 dr 07 d. Julho de 2021 {Lri n' 14.131)

4

TU AUA Ç
N'PROC

FI

ReHório geÍa.b no d6110&202511:57 s4 (lP: 2804r2c10:47:5l)()():8s0 467a:dla7 a5Íc)
codEo \,aliraçÃo: (qsxcgEitaQmlwavovmPJúQTTwP962lovMrRubBuÁ62boqHlJBnftm6wa%3d%3d

!!p-:44941!ê!99!Epre@s.com.brlcenÚrcadoaúren!cdadêaokê»=Kqs-ulçgE3elrmlwalovmPJNoTÍwPr.2s2,0vMrRubBv aols2b0q4l9!eE9ge!25!$!§
34
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Ch"PJ

ótgâo

objcro

rrPÍr\âo

07.187.t25rtr001-70

luNI)o \.ÍtrNICtPA I Dt ASStS',lÍ:\(_rÀ SOC|At.

REGIS I RO DE PRU(;OS P^RÀ IrU t URÀS E EVftN rlr,l tS ÂtlUISIÇOE5 Df
PROI)I IIUS PÂRA (I)MPOR O AL;XII IO ]'.IÀIÁ I N)AD} KI I I}I]IIÊ PÂ]IÀ

ÁTENDER AS DE\1A\JI)AS DÀ SE('RETARIÁ DE Â5iISIÊ\(.IA Jí](IAí,IX)
!ÍU\I(]IPIO DE ARATUBACE,

ItlANlÁ INFÁN'l lL-l_ECIOO r00 ALGODÃ ConÍe(.ionadÂ (odr t(.ido n!â(io e

rêsprrável,6lâ nrânla pmpoEioüà uma sênsàção E(otríorlàtrte, m.trtendo o b.bê à

- rl.\NT^ I\I -\TILTtclDO liro^LGODÀ rl(nrrc..ion;.h(om r..id. m.c,..
rcrpir.ivrl. 6k mioli pÍ,p!Íc(ln.r unri 5cnsaçào Ícconlo dnrl'. Nrnrr'ni,) o hrr)a i

SRÍI

IdentiÍi.açào

Lot.lh€m

Qonnridadê

IlDidàdê

ul_

l)rl ll,l02d 09.Lnr

s llli

r00

T:NIDÂDE

(t

qq
0ll'í)23r'1024 PE,\RP

i8

\,À
$ s\{ r, c.:r Bc!.1,r pr-ln nrcor(

CNPI Rârão So.ial do torn.cedor Vâlor dÀ l,mlosta r.nlâl

R$.rs.r,0i].M9 2691)00I {i8 ÁT1A'I,[íÉR'IO E SEHVI«)S I TDA
TVENCEDORi

l"àbrlcâDl.r labrcanre Dào nÍcn do

D6diçãô: Da.nçào ào iníonDâdà

A\TTOMO SÀLES, ]77] rmJ!)merLnl0 l aOtsm!iL ros

Gol) Unidades

Des.Íiçào

r,!tçú (Compra§ (;ovémàmênrâit) l: MÊdia Sàncadâ dâs PnrNsras tnlais ('l (lU)

In.., Arr. s'dà IN 6s d.07d€Julho d.202r ú.i í 14.133)

Órgào: IÍt\I lPlUDt.r\P\R\lBÂ l8!l \ll \lÍ IPI',Dl l.\P1R1lB1\lC

obiêlo: it.ICITANllT | 'Aqni\i!iÍ, d€ kiÍ lratàljd,rde â sprÊnr «in.c,,nlo., cnr vntíle Íle

nasci r.nro coDÍome dispôe a Lei N1xlrlLiI)al n'' 1.2:i(r20:5. qne Íeeolamcntã os

bcnêli(nn c!cotuíi\.

D.s.rição: Pa6 d. m.iàs para Êám-DàÍido, coÉ netrtrà!. - Parcs de meris p.rr rêcétr!

nascidu, (orcs nlutrrs

Níeia núantil Dàra p.émrràs.ido, confeccidra.ld cnr..cido lo(fi alBodà). n,ô(iâ, le\ p e corrturável. iDrlcada í}1ra prôreger os nés do hehê ro
s prinr€iros nleses de úda, ÀpresenÉção: l.lnrbalagem conlendo 0l (unrl pãr, devidanrenre ia.rada,.om identiticação dô rabricante, composiçâ

o do mütciüI, lotc, dàta d!: lrb.iroçio e dÊmàrs infú.mâçôtg obÍigárónJ§, HigicnrzJçào: L!\,áv(i, rcndlirór,cl, fesrsrcnrc ii ld!ügcn5 som doÍor

'açào 
or etr(ulhimento er(essive

Obsenàção

R§ 5,35

Dãtà

Modãlidãde

5RP

Idertitiraçãô

Honrologação

Qúu ntidad.

Unidàd€

UF

1l ori lú25 08:u(l

NÀo

r Á tüi6q.lft tn r 0? 1,ülrroaiirtor5

Ni^

0t,07,1ÍJ25 00.L']tl

hrÍps'.\qn'.Bo\.br Dncp/pt-hr

75

U\II)ÀDE

I

,, t r( i.., ,r tr,iri .llr'; ,r,'.,,. r',!(r, ,\
I i rrl,r!. ),,,,r1.]i,,i, rjr1,r.. (\ r, r..rtu'l,r rL l

\lrillr do\ I,'.(o. ( )Lrid!.

,1,.i r(1., \t) , 'r. ,i,,i

l\r(,1 I .rirrado t a[,rl,,,lo: ]ii

Rêlârório gsâdo no úâ 1r0&2O25 11:5?:54 (lP 2804 2c10 S7 somr8so 457â:d1a7:45Í.)
codrgo vatiração: Kqsnrcgts,3PlQmlwBvovmPJúQ7TwP%2ÍovMtRubBw%2mqHU8nF\m6WA%3d%3d
ltgp.:tÀsrs!3!É!!EoÍecos.côm.!/cêírrrcâdoautenücrdade,roken=K4sntcoÉ!elo!nlEEr9y!PJr@.1rye!2§2!cu84Ê!44É?52qqE!§!els$!ô!2!É!e!E
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CNPJ

Ci\PJ

Rlzào So.ial do FomRedor

PALADIR LTDÂ

Razáo So(idl do Fornecedor

T|INDO Do HTI]F]I.]IRIL I

Valor da Pmposta Fiíal

J6.418_7{1t/000t-43

"VENCEDOR'

Fá|,Í.ant : Inhrnânre hio inlomrrlô

Dei(ão: D{{ (;( nio in,omnd,

f,ÂJA G-aBACl.lA, 1 r-1Í) tirl) 97la{022

PEço (Compras Govemamentàis) 2r Módà saneadà dà! Pmpost.s Frnais (rCU)
lnc. I AÍt.5'dã IN 65 de 07 d€ Julho dr 2021 (t-ei n' lLl,ll3)

Órgão; rlt.rNl(llPlli DE l-t(tzlDtL^ Da) V^Llj.'20()8, FuÍrdo MnDnrB\lÍlc]\rsisrirn id

So.ial

Obitto: ( ) obtct! dJ prclcnfu.lúp.Dsà ó à rsrdllh (ld pÍrposl. mJrs lrrrrtosa pJn' r rirÍ]JL,çJ,
de enun,sa [)nrd o frne( rlcnlo de r:rirerirj\ (lc !esnúrj,, e Ilosjlirts de }iÊii{x i .preur

Lrrilirnl',s rI,] m rl.rgenrdekir'sdeen(ov,rl'lFhebê.delo lrr|atr.l.rla,pdmJr.qderas
neceesidddes do Fundô Níuni(ipai d€ A\si\rêncià S6.iàl do nru ri(rpro de'Irjzrdelir do

\rrh (\íÀ). (onforme condiçôe5, quJnr dird(,i c lrrlgan(us rsubrkcidJs nrír 
^vrso 

de

(.a tr.rUçào I)rreta P §.u§ Jne\oi.

DÉrÊção: Meias para Ném nà§.ido§, coÍes diverrâs. Yertrs priJ rc(rim nnlci.jos. ú,Ír5

di!eris.

Dnra:

Modalidadr:

SRP:

Íd.ntiÍita(ãor

Lorê/Irem:

Quà'rtidade:

UII:

16.0:/lú25 09.48

Disprn!r

\À(l

0l r58071)00rlr 22,1-r)00r 10.'2r).15

1t;

:llO):02i00:ll0

híps ir,wk Bo! bí,pncúr-bÍ

valor da P.oposrà Firâl

RS 6,07

gÍúpo.pdldd,,(i,:gn'ril..ô r

l:r.55íi.6 I 94)0í) l-r5
*VENCf,D()R+

F.hri.üt : tabd.Àne Mo lÍomado

Dsri(áor Dcs.riçá. Dâo nrionnada

R§ 6,07

R-§ 6,50

RUA sF.ÍT: DF SFTE\ÍERO,2N]]

PItço (Outrcs EDl.§ híblico§) 1: Medià Sâneàda das PropostÀs Fioais (TCU)

Ínc.lI 
^rt.5'dã 

IN 65 de 07 d. Jtrlho d( 2021 O,ei n" 14.l ll)

órgào: I.UNIX)VLiNIí:ll)Ar r)ht sAtrDt. t)t: uNtAotx)oustll
obieto: 

^etrtstÇÀo 
DE pEÇ 

^ 
s I Êx-rEIS ÂsSrsTEN(-t qt5 r HosplT LÂREs ptroNr.\S

PARA L5() l)fSl lNÀ l)AS AO Atf Nt)r.tl N I() DAS \ t (:t- 5S[)AI)tS l)Á Rt.l)r]

M(lNl(:lPAl DU SAlll)l.i Li l)O5 PR()(iltANIA§ -§OClAlS vrN(:Lrl AIIOS Aí)
FUNTJO IíUNICIPAL D[ SAÚDI I UNIFORIVÍES PÂRÂ AULAS D[ NATAí;ÀO
( rIERTÀDr\S PELÂ ESCOLÀ EM TE\.IP( 

' 
Ii\''I E(jR,\I- DÁ SECRET RI.\Dli

fDtr(:A( ÀÍr-

D€s(riÉo: PARES DÉ MEÍAINIT NTIL ESI MP^DÂ EIvÍ CORES DIVERSÀS (LINH^
tllAs(;uI Í\AB FEMININÂ), (]OM SOT.ADO ÍjUCHÂDO B PUN-H{)

CONFORTÁVEL. TECIDO MACIO, (JoM IIOA ELASTÍCIDAI}E E TOQL:}]

SUÂVE,INDICADO PARAUSO EM RECÉM NASCIDOS E BEBÉS DE ATÉ ô

MESES. - PÂRIS DL M À Nr.ÁNTIL IST,\l'1P.\t)Á l]11 a-OR[5 D]vIRS]\S
(t I\HA \íAiCLrl tNÂ t' r:E\lt\lNA ). (:()!r 5ot ADo ljli( H,\D( ) t PUNH()
( oNI-ORIAVtil.. ff(irl)o !rA(:ro. coNl Bí)Á r:r As I Ic[)A r)r. r. r(x)t I s( Avl.
'\l)t( Âuo PÀH \ t. io Llt RL(-a \l-\15( tD,)5 L lrt.11, \ t)L \t a n \r.51 s

Homolognçio:

I-úlad.:

UF:

NÀú)

tJÍil.l,t,liNL)o lllrNI(.lPÀ1. t)ti
SAUDI I)1, tiNIAtl tx) OIIS l'li

10202r-2010?5

2:t)

tillk Ata

l6106r.l0:15 ll:li
atpz.li(trrdiBital conr.hrrÍ)Ps(!ka

SC

(irr 8,88.0169 i (Ê6) tr1Êr55:

SRP:

klêrliÍirâsàoj

t

M PROC
çt

AUlUAÇAO

Relãtóíogerado nodE 1r0a/202s 11157:54 (lP 23(l!r:2c10:87 5000:as0:467ard1a7 45lc)
códrqo váldâçáo: kqsnxcgr53PQmlwavovmPJiwQTÍwP%2mvMxRuhBw%2boqHUgnftmGwA%3d%3d
!!tp-444!!3!!9!So'ecos com rr'lceí'r'.ôúoÁdFnnc'odtre )to.eri Ko:!:qsÉ.1:g)r-!.:!3.e.9ceJ]!9].leq325?q}!38!l-gIlt E!g-:!f!y3:25&11
!4 ó5/61



CNPJ

I r.(;111.917/0001-85
+\TNCEDORT

Razão Sodal do Forn(€dor

I- G MARVII-IiY CONFICCOIS

IÀbÍic.or.; Fâhrnànr. nii innrmad.

D*nçÃo: D(<r\i. niio in,iimôúr

RUA LACOA CÂRÀIBAS 24Íi

Ctr? I

0:t 6r6.Itl,fimI-70
.V[NCI]DOR.

Razão Sociàl do Fortr{édor

K&I CO\{fR',I( I LTDA

FdEi.rnt r Fábrn rnl.'ni. ina.rmido

DHriçi.r D*riÇio nio rnÍÍ.m&ô

RUA SEBASÍlAô DE ABREL IDST-

làlor da Proposra FÍEl

mrN iiÉ!..ôn l&.úps,,iihôLmJ n .dm

Email
wj(onrrcxrrddlÍr-.15úrgrDil.coo,

RS 5,00

R5 l
{
1

I

i.q.El Âo

,

Pnço (Ourros Enrês Públicos) 2r MÉdiã Saneada dar P.oposres Firàb (TCU)

lnc U Ârr.5'da tN 65 d.07 & ,!llD d.2021 (Lri D' 1:l.r:J.!)

CNPJ: il6 ll-1 il9rl)1i01 9l

Órgio: Plc , rrua \fu n, rpül ür Prr$d. r. \!ryJ.

Obiêlô: ,Aqui;içà(, de kirs nÊienridrdc,.(mrpo«6§ p,,r irr,E csenÍrirÀ ]r3rr rE.enLnr\(,dos e

puórpcr3. \ Rrndo àtendcr às nc.cslidrdcs di Prd.iurà Níutrr.rpal d. Pr.ridcnrc \arg.:
- lÍ^

DÊs(rição: Par de nreia pârâ r"{ém-na{ido Par de m(iJ p/râ rccém{ascido

Datár

SRPI

ldtndÍiràçâo:

HoD'ologâção:

Quàntidadei

Unidâde:

UII:

01,0,r t0li t4 ír)

PicBio

;b8{i } Prrtàrutu \lLrricrtr3lde

Pí:s rle rrê \rargrs-í)l 5lÍ125-0li20l;

l,l l
Lrnk Atd

(rJ104,1025 I l:1"

JPD2.lrot.jftl'gil.rl ({nr br/pssqrrsil

,-,1o

valordâ Proposta Final

RS ?,OO

Í18)1011-5116

(9Ul l)r39-t27ar

R§ 7,00

Prso (Outms Enles Públicos) 3: Mrdiã Saneada dàs PÍopo§(a5 Finiis (TCLr)

In.. II 
^n.5'da 

IN 65 d.07 d. Jülho d( 2021 (r.ri n' 14.1r3)

(jNPJ: Ifl .241.r45íxl0l,08

órgáo: PrcÍerrurd Àluni.rprl de PJ\sú\

obicro: AQUISIÇÃo D[ ITt\s DI] \'frSTLÁRr(_) r. CÂLÇÁDOS t,ÂRA ATINDIR Ás

NFICt]SSID^L,ES D^S ClltÀNÇÀS 8.,\DOt,FSCtrN ÍI S Qr-rli 5E E\CON IR^lrí NO

AURrcO tNSl',rrLl(,IoNÂ1 f UStrÀ RrOS tXr Ct N_rRO t)t. RF flllÊNClÀ
t§lh.l{l L/\D() Í,.\ti\1,8.\\Í)\\ i\t \ r:\( i,, ttF Rr"1 . ( E\ l'R, ) ,! rr. \r,
À\íBIT(_) I)Â sICRETARIà trÍu\ICIpAt DE D[JtN\jot.\,I\íEt\lo so(]tÂL.
rN \8,\I IIÚ E RE\D,\ I I,\\íBI Tí D\ \I','1I I \RI\ \íL'\]I IP\I III \ \t DL,

NAtlr)l)Al ll)\t)r PRIíiÀ(r I ll lRrr\rr í,.PrrH\J\|l.\1\-)t Rt (,rslRrrt)l
pR[ç(J, D() TIP() rvlEN( )R IrRf(]() POR ITll\l

Des{Íiçào: MeiÂ ftt.m nâ1cido M€iâ inÍatrril para r(ém nds(idô, em lgodiro, cànô

cúío,unissêx, .orI5 vâriâílas - I'lerd ,eféür ,rn,rd) ilrpr. fit,rrril t,.Íà rp.é n nis(nlo,
pm elgúdào, câro curo,unisse\. .(trt§ !aÍiàdrs

Modalidade:

SRP:

Id.ntiti.açãú:

HomoloSaçãor

Qunntidâdc:

Iinidade:

UF:

.r t/l) ti]o2i r2t)!

s \l
'lr$l'|referrx'a tulrmicrpãl de là(!)s'
ú(n0lllril:-000008-102i

4Íl,l

Link 
^tir

3p|- Ii.rtardisit.rl .oN l)r/ptsqursa

PR

NÍ( i

t
Relarórc gêràdo no úa 1!0eü2025 11:57:54 (P: 280{:2c10:s7 50oo:850:467a:d1a7:45Í.)
cóúgo validâçáo: KqsnrcgÉ3PrQmlwavovmPJúQ7TWP%2ioVMIRubBw%2mqHUsnPrn6WA%3d%3d
ll$-:tht444&ê!9!É9pÍecos.côm.Ir/cêíilicâdoaúlênncidâ/ei\oken=Kqsnrcír53Plofr1wa!o!mPJNoTTWP%25210!MxRubBtrv,6252boqHUgnptm6tqÁ}!253dv!25
3d a6l6t



CNPJ Razão Social do Forn.(c'.lor

Al.Sn COI!'íERCIO E StlRVlC0S LTDA19. r82.970r00c I 8l

'VENCEDOR*

F.bri(ante: Bahy Cí:nte(\a! s

DMriçâo: De§.ri(.h niiD inl(imírl,r

NíC

13..r19.7lltr'0001-81

"VENCEDOR-

F.bricaol!: FaDn.anlc nào rni.rmàdr)

Dftn(áo: DMn(i., nm rnloún(Il

FnEl

R§ r2,00

R$ 12,90

1
I

AUTU
f,l'PIioc

FI

dlldcof Ldb.IdaLh:lú l9(r:l

Quanrklâde I)es.Íiçào

Prrço (Compr.s Govrrnamêtrt.is) 1: Médi. San.n(ld dâr P'opost.s rinài§ (ICU)
In(. I 

^r!. 
5" da Ill65 dr 07.1..|ülho dr 2021 (Lri n' 14,l,iil)

órgào: NIU\l(.ll'l( ) DII SANIA TERIZ lr\_11À DO PROGRLSS(l i I - I,RfF[lIt Rà

\{Li§I(-IPÀL D[ SÁI\iTÀ TI]R[ZINIIÁ DO I'ROCRISSO

Obje.oi BF(i15lR()l)EI)R!-ÇÔSPARAlvl\llÂl Ài)l,l\l\1irl,1k, llÀr)rl)!lll.t\s
PARA INX(l\â1. \'lÂTERNIDÁDI]. pARA .,qfR[]\.Í LN IRL(;U[S A\ ClSl'A\ IIrS

QUt \À() 
^.',,r\tP\\H\t,.\\ 

Pl I ,\ \t.( Rl f tt.1 |rr 1\\t\| Ê\r I 1 \Ôr I.\l r-

rl í kl I I ll I q tlL \ t( | Pl I l)l \lL.l,l l,O \t' \lr'ipl,) lrl '.\\l1ll nrll\r\
DO PlrO(;RhSSÔ SC

D.so-iÍão: MUÃo sudlin€, 1U0% algodáo, srm pé, dí?Ms (016. - tl llÀ( l Sued,nr. r lú9;

.lgodào. s€trr ,t, drveEa;.ores.

CNPJ

nforlái'el, Cintur!i Eláíico embundo. mdcio. nâo compressivo, oÍeÍÊ.endo alusle segutu s?nr àpeür a bamBa do bebâ. Âcabêmenru: Cí,íur

rs r.fo.!aàs, lcm nbaóÀ ou excesro dt fros, úm rcabamcnrc rnlcrno Lmpo. corÊs !i,Íi.dds.

R SA() I_UtZ. 161 íll) 3512 ,Íj.l.l

Rrzào Súial do Forn(edor

IOÀo f MÀRI^]\IILII LTDÀ

Datà

líodílidíd.
SRP

Idenriti.a(ào

lloDrologàçào

Quánlidârlr

ulr

Íllll,t,lU2; trt!'.10

SIÀÍ

r) T6l zli4:r)(n190 I 0001)u6i2ol:)

lr;

09r0: t0:5 00:00

hrrps:i.,r.,rYa go! hr'pn(p:pr-hr

l0r)

I,INIDADt

s(.

\àlôr dd ProposÍà Einàl

RS 12,00

SP

Cidàd.r

R u.l. 16: irt) 2174,.rs!r9 4l!ao€Hüatô),)urlo0k.con)

Prc(o (Compms Goe.rnamcnbis) 2: Media San.a(là dâs Proposraí rinài§ (TCU)

In(.I AÍ.5'di Oi 65 dc0? dcJ hode202,(L.in'14.lll)

Felàtóíio gêràdo m dÉ 1u0er2025 7t:51.aÁ llP: 2AO4:2.7O:87 5000:850 467a:d1a7:45rc)
cód€o vElda§áo: Kqsnxcgr53PrQmlwavownPJúQ7TwP%2ovMxRubBúÁ62b0ql-lu8nftm6wac63d%3d

t

(Lrirorl r r , r r . \ 1 . \ T r ) , r , , \ i,,,1,r1 ( irr :frrr rL:. r lifl

'f,, 
j,(Ltí!t.r ,., ,r,r1 r r.rL !.,lL!

f 11 ,)Ê,rr .,ir,,Ln r {, , ,ilLrr:(llrrr l.l \l ,

\lr,ll.r il.. I,' r.o. ()bLidú.1,r..ú I (Lir,.,il. ( .rl.trLr.ii

\t , 1)|1,,

!!!p.tb!!á!qB!99!lgorecos.com.bíCerürcadoAutenüa!adeaoken=l<osnrCol53PlOmlwavovmPJ&OTÍwP\252,ôM^Rúbalvú.l52botlHUdnPtÍn6WÀ!253drr,:5

- 

47161

I

I



CNPJ: í6.614.r27ÍU)l-63

Órgáo: NllrNiClÍ,1() Dli rTáIINCÁ

Ohiet(: Âquisiçii) rle ire rs pa,a hrlas a sercnr ilttriln,íd6 r,rid tin,í ia< nrlner;ki+ Irrx.
Âdminiíririvo.l. I 60,'201.1

D{s.íção: }ÍrJÂo PARA BEBÊ Ml rÃ() PARÁ BEBÊ - N,tlJÁ() Í,ARA lJ} BÊ N,lr.lÀo I'A RA

B[BÉ

SRIi

ldrndÍkâçào:

Hômol0gnçào:

Utl

J6(j {4llr'100IÍj3-1-í}01 743.r2021

1ta

08.iIúr20.lJ ir().00

hups:'F1\1.9o\.b,.l)í.p/p!br

4l

L',\I)ÀDr

SP

09:l0 2OlJ 15129

.Ê ilT!.rníj Â

RS 12,it6

P

CNP.I

CNPI

Rd,,io sDrid do roflrc..dor

(.At,sot,ABt. (í)ttBo & atA tJ l)Á

!;lor da Í'loporrâ tin.l

RS t2,90!8.2 t§.672/0ó01-t9

"VENCEDOR'

Iabri@ler ÉàbucanE $ô irÍomrddú

De.igão: De*içà! náo nrÍomEda

Prso (Compras GovênrÀmêtrtais) 3rMédià saneadr das P.oposras Fitràis (TCU)

In..IA.L 5' da I\ 65 d.07 d. Julho dê 20:!r (Lei n'14,131)

ÓÍBào: MUNlClPlo DE S^NT^ FE DO StrL

objêto: aquisiçào de nrreriil de consLmo (vestuiriôl pJri is (, i.r\as e rdolescente! ,cclhtd3i,

nír ScNiço dc À(olhincnro - Càra l.ar I .IL
De.iç:o: MIrAO \llrAO

Dalà:

Modalidade:

HomôloB.(âor

QuÀnlidadêj

t nidàde:

U[:

20,ü8/201-1 ü8i.16

.1i l ]Bíi l(lil{jú 1 .19 l1úl'i16,2024

1,.

I6Ílll;2il.l100 00

hr(ps:/iwsar goÍ'.bi,pn.p;pr-br

t l\ lt).\I) F.

SP

valor d. I)]oposta t inàl

Ir$ 12,3ü0é.018 22-1)/0001- 7rj

-VEN'.Etx)R-

Rârio So.ial do Ion'er.doÍ

(_l At.rDlo lloQut tx)s SANtos

[.bnt.nte: tabri.antc nôo nrÍomrdo

D.scrlçâo: Dese (30 não irÍom)ada

ÂVEMDAAlennh Nrvôrn rle A drude,61-4 (1:) 3631-t2?6

l1Daili

, , , rselú(((iihÉí .ôm hÍ

PÍrço (Ouúos En16 hibli.os) r: M.dia Sancada das PÍoposr.s Finàis CICU)
ln(, ll Ân,5" d. lN ô5 d.07 d. Jtrlho d. )02'l (l ei n' 14.131)

Rêb!Óno q€rado nodE 1r@/ao25 u:57:!t4 (P 2m4:2c10:87:50@:A5O .67a:d1ã7:45rc)
Cód'gp \âldâtáo. Kqsnrcg EilPrQnlwavoúnP.lMQTTWPqóIoVMxRubBwct2boqHUSnhm6wA9ó3d963d
!!p.!:IgÍ!S!99!goÍê@s.com.ú/Cê ícÀd.Autê.mcdadelokê.=KosnrCor53plomlwâvovmPJeOm{P\252r0!MrR!bSwcô252booHUBnplm6!4/Â%253dsí25_ 4al61

R§ 13,25

I
t



I

AUTUAÇ o
Ór8ão: MUNICIPIO l)f S^NI TERIZINHÀ l)OPROGRFSSO

ObjEro: Rtr,lcI'R,_,DLI'Rl(Ô<l'AR.\Ivr\It.\'\Ol'l\lrÀrrIAR, IIAll\l1l 'II \5
PATL{ ENXO\AL IÍITER\IOÀI)T], PARJ\ SEREÀ,I IJN IRÍ,GT E5 À5 Lt':S'I'\\1I5
QUt 5ÀO Â( 1l\lPAilHàOÁS PIt ,\ Sf( tRU t ÀR rA t)t Â SS'S 1Fl\CrA Sí)(:r{r r
SECRETARIA \4LINICIPAI, DF, SAT]DF DO MUNI(]hlI) I)F] 5A\TÀ TERIi;;'INIIÀ

DO PROCRISSO,,

Dêscriçáor IIUAO Su.dire, 100% al8odào, rtrr t)e, divêrsâs.ôrA. - \ÍlJA() Süedine l0(r r;

alÊoílào, sern pe. .iivcrs.is .rrrei.

(;NTII

DítA

Modalidáde

SRP

Id€ntiÍi.asào

NO PROC
FI

rl8rtr7,102: 09:0{r

rrRlcÃo Ii IiTRo\t(]o

s tÀl

4.1-.1ú2i-5À\I l-ERtTZIN

T)R(X,RLlS5O-S(--lvltl\ l( I

\ÀN tA t aRlzIN :1 lX)
PRoGRI_5s()-PREa)À{l

r,I flRÚ\ICC)

I rnk AÍê

()9ít/20t1 t0.27

H,\ DO

t'I() l)t

R$ 1J,50

R$ 15.92

R$ r5,9r

hups:,'bn.conph!.cohrPn(!s/Pro.c
5\relrchl\blií,)pi,rnrl l

.VENCEDOR-

Razào Social do Forne(edor

JoA() E MAR]4 AfiLIE LTDA

Mâhàr MÂRCAPFOPRI^
Fahd(Àntel rnhri.ant. niô inÍddxdô

Dffiifãíi De,istu niô iniôrnDÍlÂ

Fàhri.ántc: Frt'Ínirnr. Diú rnÍí,úà/lc

D6.ri(io: DrÍnçào nia n,Í,nnàdr

Íts Áv pnFsIDr.Nl F ( i§rÊt ar RnÁN(.o Í)tc

cidâd.:
O artdià R í,1. 16l 0(j)2r7-t-liro

tnail:
J(to&{drrir(f r!útl!írk (nn

Quantidàdc

Unidade

!r

r(m

UNII]ÂDI]

síl

valor dã P.opottâ Finel

R$ l2,0ll

+1.(;51.1.18/0001-61 N,t.t.. (:O\íERCIO t RfPRISINIACOIS I_TDÀ

.xrtF hcnnl(a-gn'n l.r. r

[ ]22.t88rumt-36 lOÁO FRANCISCO DUARTI

Fáhn(int : Lhn.ant nio 
'nn)m,rdo

Í)ca.rtçào: Deqrição nàú irformadn

MG

(lidad.

RUA PR]NCESA IZABEI,, )OO ('ri) r!r27-9228 jtd!racd,al,,trnà Lrdn,

Prtço (outros Enres Públi(os) 2: Médiâ Saneadâ das Propostas Fhâis (TCU)

lN, ll Arl.5'da IN 65 de 07 dc ,úlhô dc 202r G.i n' l4.ljir)

ór8âo: Preteiru.a Ní rnrci0rl dr T.x àirnlr;

Obirto: L^ôntrdrdçilü dc cnlprcsd cblttr!;rLndo r rqursrçio dc pÍodulos p.rtr, conlc.çio dc Lrt dc

En,(oliil, pir,r *Íern disrÍrt)uidos d( Iúrnrô:ràruirà parâ gosLifirpr ün srt(i(ào de

vrln.rahrl!l.rile so.ril, arerldas D.lo hrfd. nuniiip,i lr Âssrsr6Drid so(irl dr .

DB(riíào: [tljÃo coNrECCloNÁDo IM AtcoDio - r\rl rrr r |,\Í r, r r,'l\.\lr, [\,
Àl-(x»Ão

lvlodâlida.le

SRP

IÍlentiti.âção

QrBn(idad€

Unidndc

UF

Il(rl:íi2iII:.1P,

Prrg.io pÀr Rcgislrú dr Pr.ço

sI\.Í

Link Ata

\a!ç.po dlde.,,nprrsf ubli.as..om.br

50

UN

I't

t
Rêlâtó o geÍado nodá 110&2025 11157:54 (lP 2@lr2c10:87:5000:S50 ,{67a:d1a7:45íc)
código varklaÉor Kqsntcgl53PQmlwalovnPJüQ7TwP%2OvMxRubB*\,Ct2boqHU8nPrm6WA%3dqó3d
!!p-4!4c!ê!§9gg!E§!S.999-&r&9!jl9êr&4clÊ8s14ê49&!§!=(qsJl!qs§3e!rm1walovmPJEorná/p%252ÍirvMrRubBv/!a62s2booB!9!eEgg4}?534!é



Rãzão So{ial do Êornece.lor

A}ÍA L]ONIERCÍO I] SIlRVIÇOS LTDA

\âlor da Proposta Füral

.+-- R$ 8 715l c89.2690001r18
TVENCEDOR'

Mxá: EUVAa BAB'
Fàhnc.rÍ.r Frbn(anrr niD'nl.m.!lD

Dei{io: D(q'ri(à. hào intuBrc.l

ÀiITONIO SAI-ES, 2r7:l

r.bri..nEi rJb (inre ntro inrc.mJd,)

t éftição: l)r-rrr.l. nn) intumr(I:

MàEar I AlvlÂYARARARY
Fóbri..nr.: I.l)n(inrcniio inrcnrd.

D.sÍi(to: Dca(n(,1. lio iníomidr

MàEô: \ANA NF\F!í
rJb.iônr.: t.rhn(ihk, irao rnlcmrd.

Dtrn(io: Ilr's.ní,1. nio iq:cm.(l,i

Itbri.atrr.: rôhrnrnr. nilo inlim.dD

Irtrri(in: I)c{rnii(, nà rnÍ(mndn

PR

MinàI DI\ÀII F,N\OV\Js
Fnbri.nír.i trhn( rn(, nilo itrlo:F.nl,l

Dé.ti(iô: r)cs(ri(i.r nào iniomnúj

5t

MaEa: DA\1NE BÀBY
I.hri6.t.r frbn.nnle nao rnhm.rlD
Vod.lo: lLíIrÀo 

^LGODÀOtlertào: l)«nçâo nào inlomid.

!E

CNPJ

EpJÀa!43!!@s

i
I
l

(8i) 0Er9-$!i9

09.467 811i0001-0.1 YtrRl Il DO ItLIiO R^RR()S C,:\VPE[.O R$ 10.00

R$ 17.77

R$ 17.7ê

R$ 17,78

R$ 17.r8

R$ 17.78

45-779-340/OIX)1-09 NC TOC BABIES SHOP LTDÀ

J1,68.],]]8iODO1-.]O \ILLO DIS'TRIBLIDOR-\LTDA

40.579.38110001-74 trrMcDISTRIBLIDOR{LTD^

RLrA ÀMERtCO VUSl)U()O, ú')7 ítl) J!2,1-5006 llcir.wirg(a)t rail.conr

16-0ll-179i0001-64 SC.\\ LnÉ ( OMERCIÂL LTD-\

Ir FRANCISCO It, .lu l]l):al\Í,-|.)44 5.ril,li.liLii'(,r.útlouk.0nr

31.613.8761000142 SIL\ANDRO DIEGO DE 
^LBúQLjERQUE 

FERREIR\ E CIr\ LTDÀ

RUÂDOM]OsE 258 lei):r:(i2-0{41 ,lirBL-dislrbuidordÍe-roLllool..o r

Rêlalórc gsàdo rc úa 1r0eu202511:57:5a (lP 2804:2c10:S7:50m:850 467a:drà7:4sÍc)
cóúgo valdâ§lo: (qsnrcgli:lPlQmlwavovmPJúq7ÍwÊ)62ovMxRubaws62mqHusnPrm6wa%3d%3d

,t
3d

.úílcêÍüncadoÁúrênrcdádêaotên= r53 wavoímPJBOm{P\252rft MrRub 253d\n
50/61



Mircar FsTFI-'\ B^tlY
FàDri.àtrte I_àD' icinlc n,iô 

'DÍornrido
Modebr rSTal ,\ ll.\ BY
rr6.rição: l).\(, (.n, nio rn.nrnu.ln

Fabn.àrtc: IràbÍicêntc nãô ini.mDdo

DG.rkão: Dr'{flçàu úo Diomada

08.974.702í)00 l-88 COMI.RCIAL DEBECT rti ttXt'tL LTDÂ

C]\PJ

il.(;1 ,í.094/1r00 I -5 5

C.'\?J

Rarão Socral do ForneÍedor

A \{ DOS SAN OS IíDA

AUÍUAÇÁo
, t,I. PROC

EI

Prcp\à Finàl

Ff r7,r8

SP

Des0i(âo

RllA I l-ÍS (lÁlvrÁ til (r r)'12-:.1r4 a,br(('.dJUdarurl.dn.b.

R$ 17,78

RS 18,00

RS 2030

Quàntidâde

lül t.! niÍln(le§

dcâdorà, mm 200 g, Fraerârria' Suave. Í,rópriâ para ue infantil, sen perfunres âgressivo§, IDdii:êçào: Usn (or?orà1, esteciahnenre em árcds

como p.scoço, iixilas, dobras o rÊgrão da tralda.

Pnço (cohpr.1s Covrrnam.nbis) l: Média Sànêr.lÀ dàs PÍôpostàs Iinâis (TCU)

In. I Á.Í.5" Í1. I\ 65 d.07 d..,ulho d.2021 (L€itr' l.-l rt)

órgão: MtJr\ICIII() D[ PRISIDINTf (]LTLILlíJ r l)50(ll - Sc( tr,rõria dÊ tdücaqtu, ti\portr c

()bi€ro: PHr( ;À() lrl Fl l Ra)lilí Í) a()M Ru(ilsl Rr) DL PRUí, () P^R q cofil R-11 À(, 1o Dt.

I't \\r,A q RiDl, ÀPr\RqArJUt\l(.i(rDI \1',\trRtÁl\Dt lt\1PEl\
DTS I I\ \DO5 Â5 L NIDÀD[\ t5( OL,\RLS DO VIL NI\,,IIU Df PR] çIDLN IL

Gtinlt t0/5c

D$rição: TALCO NEU:IRO INFANTIL - FRASCO COIí 200 GRÁMAS - I Lr-( ) \[UTRL)
lNtÂr,t I It - l.RAs(I)co\t l0r_r(jRàt4A5

Darâr

SRP:

Honrolot.çào;

Quiltrridâdr:

UT:

161r4,'1025 09:00

st\í
8.1 I (rl1:].10()(r t 2(),1 1xrÍ)0üt),'201 j

Nr^

r61rr"lr)l:00r00

híps'' \{\\, Ê, 
^,. 

br, pn.Íl pr-l)r

:100

tj\U)^Dt ( L:li)

lãlor da Pmpost. Finâl

r{$ 18,00é9.173.20t0001-30
.VENCEDí]R'

Rizào Sociàl do Forre.edor

BELL^DOtu\ ' 5UPIRI!{ERC^DO LIDÀ

Fáüri.aot.: Fal)údre nÀo irÍomddo

D6Úição: Des.riçi. nio inlom ü

PÍcço (Compràs GovÉmamenràis) 2: Média Sdn.d(là dàs P.oposras Iinâis (TCU)

In, I Aú,5'dô lI65 d. 07 d..rulhô d.2021 (Léi n' 1.í,13))

Relàóío geÍâdo nodà 1!0&2025 11:57:s4 (P 2â(),r:2c10:87:5000:3s0 467â:d1â7 Á5lc)
Código V8Ídâçáo: Kqsnrcqts3PQmtwavovmPJiwQTÍwP%2O!MxRubBwv%2boqHUgnftm6w %3d9ô3d

,(

1,.crr, l,L.l ,.11 .rrrjr(.r ,,r. r,ri.:Lr r\ rl, trEl)rl \.:'.', L'(l ,rrr I ., ,,lL,.J,,LrlL,rr , I

\l,nli,' dn\ Prr..\ ()l,rií1,'ir ;i-l,rf, t tilifrnrl" t ,rl, trlnrl"

llllplt44â&ê!99!l9oÍecos com.brlceÍrlr câdoaurenúcdâde?urke.:Kqs_!I9!E3e!9m lwavovhpJMoTrwPr02s2OvMrRubBweô2s2boq!Ug!egr§WAE§3!$é
3d 5!/61



.l

Órgâo: MI- NICI PIO Dt R IO Nr-G RO i 031(r I ' Gàbrncr. do Àsi6loumcnro - I;,r

Obirto: Áqui5içào de nlareri,s de .fpd- cozrrha, hiB'ene É lnnp€za.

D6.íção: 'I]ALC() ln_[ÁN'l lL, t-lvRE Dt (:()RÀN_! t5, PARÂBÉNoS E lrlâr,Àl ()S.

EMBALÂULM COII (O:|,l NO MíNIUO 2OOGtrl]\Íq\,. I\I I I) I\I \\ III
LI\JRE DE COR.1\'I'I:S, PARÂBF,I\T)S E ITTÀ1.\TO5. L\1R,\I I(,F\1 ( (.I\I ( OtI
\o r!íiNt río :00 (rR {\t \s

ldrtrdíi(.!àor

Homolog.r(io:

Uf:

t6íj02b,]1()00147,t,ri()00 I I::102:

l'1t.1

Ü9,i)a:2,)-; llÍrr00

hIr85:,sL\ eDr.br:pr.p'pGbr

lr0
(JNlt)Àt)l ttrN)

vàl0rdi PÍoDoqrâ tinàl

B$ 20,Jrl

Data: 17,0rr2015 08:10

Modalidàde: PNgào Elerraniro j

CNPÍ Raíão so(iàl ílo ro.'re«do.

PROU't t:()UrPÂMHN IOS 1)t St(;URAN(:Â I r t)A

n Rro vr.l.Ho. r5 (J? ) l._l0i-2r\90 c,)meÍ.irlLnpírcIi.(.r l)r

-19 {x)5 0Íi rr0r)01-ll

"V[NC[DOR-

Fehriüt : tàbtr.a ê M.r hÍonnrdo

Dsição: De*riçãd náo nÍomiàdâ

5C

cüade:

Preço (Conpràs GovenlatrÉ tâls) 3: Médiâ Saneada da{ Í,roposras Fimis (TCU)

Im.I Ár1.5'da lr 65 d. 07 d. Julho dr202r (Ld n" 14.LlJ)

Ór8âo: FtrND( ) MLiNIíilPÀl DE ASSISTEN(jI^ SOCI;\L DE GR,\\'^11 / I - ILINI)()

Mt:i\tí]P-lt l)t:Ássls'tfNClA 5(x ÍAL t)F- GR,lv{u1

objcto: coNTRÂT^ÇÀ(r DE Él!,ÍPRE5^ PÀ& FOR\EiiltríE\TO DE \.Í^TERLUS Du

HÍ;IT,NT, PT SSí I.1I-. PARA ÀI } NI)fR A5 N F](:T SSII)ÂDI]S DÀ TIi\II)AI)f I)T

-Aa-oLIIt\ítNT() INSTITL(lÍ)\AL UÂ1. U\_lD-ADII PERTT\I INTE 4
\LI RL I \RI-:\ DL \55I5IL\I IA J'N IAL I. ]L \ L\TL DT DT I,R À\ \T i PI ,DI

^coRDo 
cov Às lsPlcrrrc^ÇÔ[s Dos rvl,.\TER]^IS f co\Dl(,c'fs

coNS tA N tES \O rERt{O t)E Rt. t'ERÊNí:tÀ. Â\[\O i. Da] [Dl]:{t.

Dr{riçáo: TALCO INFAI.ITIL EM CREME, prrÍumàdo, pera uso inírdlil, (onrporlo dc t.l(o
r f.agrân(ia rml,.lddo em Íraío, indi.ddo pârâ pertumar, Í.Ínr(dr. prolrgcÍ á

p€lê ílo h.hÉ. rmbalaB{rn d. 200 gramá§ - IAI (jo l\fAN I ll. F rvl í Rr.[11..

ÍrcrtLnnid.r, pâÍd uro rftàntll, conposü) de rdlco € tr.8rância ênrbà àdô {nr lnko
indi(.1do pard prÍum0r, rcÍ(,5(.drc pir!g0r.r prlc do L.ba. ambJkg( r d.:?tro xÍ.\nl.rs

CNPJ Rârâo Sú(iôldo lorneftÍlor

39,9O5,O6LOOO1-33 PIIOÊPI EQUIPAMENIÜS DÊ SEGLR{NCÀLTDA
TVINCIDOR*

Fàbri.int : Fábrrc nÉ úo ÍÍonnado

Ireiçâo: DÉ(içãD n;d inÍúüda

Datd:

Modalidàdê:

SRP:

Lo(efltrm:

HomoloSáçâol

Quantidâde:

UI:

05,lli2rlll Ug r0

I t'll l t.lli,00l l l,t,!u)08r,':1024

IG

2t,ilti2r).t; r)r)1xl

hnr!:. r"rrs.ÉLjç.1)r]l)r(p.pFbr

.l0r)

tr\
PE

R$ 19,40

RS 17,8a

Vnlor dÀ PÍopostd Final

nÍ 19,.10

cida&: EnHih
.cmenirl(at,{epi..Dm h,

Preço toutms Ent6 Plihliros) 1: Mêdia Sanêad. das PropoÍàt Finais (TCfr)

hc. U An, 5' dã lN 65 dr 07 d. Julho d.202r (L.i n' r4.tl3)

t

N' PRÔC -
Íl

ÃAu ÇUTA

Relaúio g€.ado no úa 1r0tu2025 u:57:54 (rP: 2804:2c10:s?:som:850:,167á:dra7.45lc)
codqo va]I aÉo: (qsrtcgr53ftQmlwàvovmPJúq?TwP%2ovMxRubssÁ62boqhUBnPrE6was€dqdd
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órg;o;

obiêto:

I.bnc.nE: [rbdcru nü inh.m.dD

D.s.ri(ãô: Dct.n(iô nJô inioonidJ

Dàta

5RD

IdrnliÍi(íç;io

Quanúdad.

trF

sl tv1

114761

196

LrlrÀ4E

t00

Unidad€

Dê§trição

C\PJ

01 411.301,0001-70 Àtu\L;lo & l:llllA LrDÀ

SElvll]AS-sfcmtdria l!íuniclpa! da riíílj.r e d. Àsslsri:flcl.r solr.rl dr i\rJCiLlu-SE

FORNI]CIMENTO D[ \íATERÍAIS DL LIl'PI:ZA, III(JIIiNIi PT,55OAI. Ii ARI'I(,OS

DE CA IVíA F] RA NI]O, PÂR  ÂTENDER À5 NECESSIDADES DA SECRETARIÂ

MUI\tctPÁl DÂ t,AMIl.tÂ u t)Á A5stS liNctâ so(.tÁt t l)í)tli\Do
\41 \l(ll'.\l lll Àr\l5ll'\l t\\Írr lÀ1,(r,\t-"llUl t!,\lrlír,l .
QU-q.NTIDADES E t\Í]ÊNCIAS I5TÂBELECID-{S \[STE h"STRLi]V1[}"TO. SOD

^[a]RM^DE 
REGISTRO DE PllEÇOS.

TALCO INFAI.{TIL PERFUMADO, FRACRÂNCtÀ SUAVUDEI,T(IADÀ PÂRA

HIGIENIZAÇÁO CARACTTRÍSTICAS TAICO INFANIIL PERIUMADO,

l-nAGH^N( l1 Sr r.lr}JDEt IC \D\, P^tul HIGTF \lZ^( 
^O.HIP()AT,T,R(;ÊN ICO, DERMÀI OI,oGT(]A}'F]NI'!, It:S'IIADO TRÂS(,O

CONTENDO MÍNIMO DE 2OO GRÁMAS, O PRODT]TO DEIT TAL«I
IN]]ANTIt !ERIL:\IADO, IRACRÀIiCI.1 SU,\IE]DELICÀDA, PARâ

HIr ilÍ NIZÂÇÀO (tÂRÁCltRiS IICÀS ]t{t-(,O lNliÁr! t',t l. t,t Rl.ul!íÀD(),

I.RA(,RÀNCtA 5rlAvLirl)rtt.rcAllA. rrARA lll(;rr.\rrA{,'Ào, HrpoAr.riR(;Í N(-o,
I)tRrí \TOl Orilr \\Ít.N',lE TI.\ I \IlO I R \sL O, ON I t\DC \li\l\tO trL rrr)

CRA]tíAS, O PRL,DUTO DE1,T CONTER OS DADCIS DO T) BRICÂTiTE. I)ATA I)E

IÀBRtai^Ç.io E Ptu\Zí) DE l LID,{DE ]IIiNIL1O DE orj MESUS

Râ?ão Sociâl dú ForÍêccdú!

I(]\RLÀ

57.3i4.291/0D0I 00 RENAI{DÀSILV LII LINS

:r7137 325/(XDt{5 KARLA KABOI.tNh l.ONfES ME\USES
*\,IiNCFDOR+

Fôbn.Ârr.: Inbn.nnr. nio,nfo+rÍlô
Modclo; 200G
Ir@i!ão: Dcs:i!ão ráo !nfuníída

NiJsq scnhoÍô do
5E

ÀV aORRFmR PAtr_i-O ROIÍAO. {7919894-5039 (79)q65q-

6!5i

EnBilr

karlalrÍaco.sí,i)q ail.oD

{ilir 2,1024 0rl1l0

PRL]('ÀO LLLTR.]NICO

Vâk,r da I'nrposta Firül

RÍi8,60

(r9) 32t9-'.r4.r4 vÍ,k.rom(th.tdJil..oi)

t7!) 10lJ 6D;8 (;1,1) Í)lrü-tll9r u Êh d't,rJ r3.Éuj,,(.)lnú:r'l rDin

'l

I

32.875-63!/0001-29 W.L1.W COMtrRCIrlL I MÀIIRIÀ]S D[ L]MPIZ^ LmÀ

Fnhri.nhF: r,'lÍnnhrêni. in,Í;rhiÍ1,;

D.sci{áo:Dcsn.ió náo n odnica

FrbÍ.rnre rnbri(ànre niô infômídc
Mod.lo: LU(INHÀ
ttffii(ão: Dcsoi(ií nâo lnt)maca

Dsrrdo: Çidad.: End.r.{o:
sÉ Air(iiü RU^ §ERCIPE, 1251 IVONÂI DO 5A\IO5

R§ 1r,80

RS 11,90

R$ r 7,6ú

R$ 18,98

EsLrdo: (lidádr: End.r$o:
St A'a.31ü RUÁ RarNDo\lA,.iíra

07.4114.14J10001-10 COMDRCI^LS ÀLlvtEIDÂLTDA

Marr,.: B^BY POPPY
IábÍi(âíte, f .hririnlc nào inÍomôdo
MdI.Iôi TAI-CO INFÀNTII PI]RFI'lVlArÍ), FRA(iT]ÀNCTÀ SIIAYII:'DEI I'ADÀ, P:\N T\ H«;II]^'IZÁÇÀI) (]AI;1C]'ERÍSTI(]\S TAI,'O INFAN'T
Df6cíçâor Dcscdçào nio infomôdà

Estâdo: cidàdÊ: Endêrefôi

llÁ Áiagúi.lus RU.4. SÀo LÀZÁRO S\ l;a) )412-i21É .otrEriàl.sàl eiddirgnÀ]-.onr

Relatório gerâdo no d a 1ú0&2O2s 77:57:54 ÍlP' 2ao4:2c!o:a7:5000:a5or467dd1â7r45lc)
ojdEô vâridaçàoi Kqsnxcg tS3PtQmlwavovmPJiwQTIwP%2íovMxRubBwv%2boqHUBnnm6wa%3d%3d

t

ÇÀuÍuA
t{. PROC

FI

ll!p..t@8&3!99!gorecos.com.bíceúíicadoautenúc dade,,tokê.=Kos_!I9gE3e]l)al]!ErqrBlE444e!?§39ru.E!]!er4&3!2!9!l
3q
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CNPJ

.12.715.102j00c t-58

Rizàô Soci.l do Fomecedor

rIC CO\íERCla) [ RtiPRlislrNr Àr.Or:S l] llr

Valor da PÍôpoía Fnràl

R$ 19,00

Fâh.i.à rt: rdbri.rnr. nio r.ic:s.do

l)eÍiíáo' l r.scri(i. nio rnior\.ai

fâbri.àtrte: l.ãhricintc ni.r úio rôdo

D«riçâo: Drscr,çà..dó rriôrmàd3

I
1

I
I

{,06],I99/OOOI.82 DIONAL DISTRIBUIDORA I]Ii IIR(IDU IOS I,TDA

r1.G00.:t0r000r-01 ACS [MPR[[NDINltiN-t()s LIt)^

Fahrl(àtrler l:Àbri.ant. nio,niomEdc
Mod.lor'l Àl.CO lNl).\N I ll.
O«rição: Dês.riçào ndô xriômadÂ

I.letâdo: Ctdàde: Ê.dc.cço:

SD (;'ürulhos RUA sA\-IAVTroRlA, r23 (87) r76:-0,r..1! nerldrorJkJisribuidoire,)ú(look..o,í

N HELVECIO NíAIA

R$ 19,01

R$ 10,80

RS t5.00

R$ 19.99

R5 2.000.u0

Rí 20,2Ít

39.95.061/'mOl-3:J PROEPI [QUIPA:çí[NT{rS DE SIGURANCÀ LTDÁ

Êirl' Êêrd.ntn«ÁÉ.\lii,8,d'l r,trn

\e dôBro nr\rd)s,,'d,L (',r

f$ÍicÀnrc: lahrica r nõo Eio ôdo

Modcloi ]o0g
DkriÉo: D.vriçào nãó nr'ôibàiiê

sÍ: R RIO V'ELHO. 1]; (!7) 3307-26§0 LoÍrcr irl(rrn)epi.c.!'.hr

:16 9:1íJ 061/0001-86 CIROITÍIX COIVÍIRCIO^T C^DISIÀ URILI

lahÍi(atrtc: Êàhric rtc nâo uríDnrido

Dé.riçào: Dénri(id nãó úriôrnà.ir

Líàdo: aidãd.:
1E Àr!.Jjo t2i

32,7í9 ]O2IOOOI-27 ]OSEFÀÀL\TS DOS SANTOS ITAAAIÂNINIIÂ

Fàhri.Ànt.: [àh'icánr. n;ô inÍDmêdo

Deiçã.: Dsnç_ão Dão nÍô'bada

Es6do:

SE

cid.de:
I,ÁRGO ToBIAS BÀRNET'), ]1O

Pr!ço (Ouiros Entês hihli.os) 2: M.dia San.ada dâs Proposlàr Finâh ('l (:U)

In.- lI ÀÍL 5' dà l\ 65 d. 07 d..rülto de 202r (l .i n' t4,ll3)

órgÀo: lvlu\IciPlo D[ MoIIi\ BoNtT.vsl

obiflo: kL(,lStkuDElrkt\r)P^k.\\í)tlilr.iuUl M\Ilt('.\l\l)tlltr,'t\t,\,r
INTUIT(J DE ÀTINDIR ÀS NIi]ISSID,\DI]5 DA SI(]RLIARÍÀ I\ÍUNICIPAL DE

IDUC^ÇÀO t DO IUNDO MUtitCIP^L DL S^ÚL'[ Dt !{{]ft EONrlv"St.

Dêsrição: TÁLCO INFANTIL 200G Tàl.o infarril 200 8ràrnar dcÍmàtologi.ànretrtê t6tado.

Tal.o pcrÍumado para üs inf.Dtil composto de tnlco r íra8r.in.ia .mbalndo em

ír.sco plásrico ind,.ado pâtâ perÍumâr Etttscà r e prrtê8.r a pêle do l,ebr

prevenindocontrâassâduras..lAl(iOlNFANlll .:()0(, lal.,',')f.r,ul20ii giafr,rs

demàtôkrgicàmenIê tesrado. Talc.r peÍurridí, pi,.a urô rrrJnul cônrposro de talco e

l.agriniu rmbàltrdc em ftJ<o plásncú urdi.ido pír p.rÍl,m.tr r.r,tjllÍ r pÍ.r(tgrr ir

pel. do belJeprc!eiüdc conrtu isri,durís.

Rehrónô gêÍâdo no dia 1r0A/2O25 !157 U ítP 280l:2c10:97:5000:850 467ard1ã7 4slc)
c'Íigo validaçáor Kqsnxcg EnftQmlwavovmPJMQTTWP9i,2Í0vMxRubBr Át2b0qHU8nRí6WAqdd%3d

D.1ta:

Modâlidadê:

Id.ntifi.ação:

Qüantidad€l

LF:

l.]'l l/.101.10(r:00

l,RltcÃ() cLUTRÔNl(:o

SIÀ,1

I rl5ra

ll
Lirl ALà

l. r01)

tR('

1(

!l!p..4ssÍEê!p9g9oÍe@s.com.ú/cer!nca&autênucdadet)ken=Kosl}.4!E3e§!l:l4erqg]P.J@
3d
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CNPJ Rázão Social do tomccedor

JOSUFA At-VIiS DOS SANTOS ITABÁIANINtIqJ2_719 _202iOOO t -27
]\TNCEtX]R'

[ábrkáÍÉr Ertnonre nio inrnmirlo

D(ffição: D6.n(ã! n.lD lnt)mrda

SE

SL

Frbri. Er trbri(inr. nii') inrormiíD

t es.ri(ãô: De§.ri(i..io inft,m.dr

SE

Fôbri.ônlr: trbn(nnk nío nrntrmídô

t ffiição: Dcsoiçiú nao rnrunnídi

!E

Fàbú..lí.r r.hri.ahre hiio inkrmarlô
Mod.lo; §AEO\TII LlQ. T\TÂNTll. 40I)\.!t
DÉ.rição: llescÍ!çào não iníomid,

\àlor da PÍoposta FÍ!ôl

us ll.00

AUTUAq

'i
t:
ii
IN' PRCC

FI

L-{RCO TOBIÁS DÂRRETO, I.}O (:rl) li4j-1 16.1
l+,-..'-.,c'."t

t
27 839.4Íj.r00tll-20 

^JS 
C( lNtF)tct^t ftRtl_1 |s r r,0l

R$ I2,0r

pap€lanarêDas.ei L!d)hulnrarl.cotrr

R$ r5.60

IjrccDrÚcroeseI.,ilt,lalÍ)l(ngtrfiL.a )

R5 l6,5il

R$ l,l.0n

zd,anrê' ii'Ju .(ú'lx) m.'il , oh

Rí 2s.oo

ràhri.ànF: Frhn.inrp nilD i',l.rmIl.

D.sri(Ío: D6íri(io nio inlomJrld

RIJA lRlll ll\Írí-ÊÍ\i(:lO- lil ài\.ôtrrÊrdJlirüullook.(!n

V.E.: HÁl.LEY BABY
Fàbnc.nt : Ínbn(rnll nio inromido
Vdlrln: H^I I Fv A^RV
Dúiçá.: Dsn(àí n.io inÍ,'mid,,

Esràrto: Cld,ÍI.: Erd.r.ço:
sL AraGju RLA DlvlIÂ l)ÀS'loRA, ôli7 t73) ll2 tl-2d55

I0.849,617.'OOOT-30 LIVRÂRIÂ E PÀPELÂRIÀ REN 5CER LTDA

49 843-s79,0001-.1;r J\r COMERCIO & SERVICUS LTD^

35,153.207'OOOI.8O ESSENCIA HOSPITAL-\R EIRELI

Fàbri(a.r.: Eôbrn'aíc íiio ini.mô(lô

D6r(io: D(<nçio nào inÍ)môdi

Cidàd.:

No'sa ScDl)Drâ do Socufl! (7,1).J15Íj-:1710' (:9) l,l:16-:l:10 êscocúlicspuala 'i 
gDail conr

0t :[1.301j0001 7íi 
^RÀuJo 

& Ilt.H^ l]IDâ

NU^ RO\DO\t{, t96 (7!) l0.r l-(l1rrrr (-r) rr!Éi1rrr7

4tr.061.r99r0001-82 DIONÂL DISTRIBUIDORA DE PRODLTTOS LTDA

Est do: (idad.: Endêr.{o:

SP íluaryilD! RUÂ SÂNTAVITORIA. i2l (87) J7a2{145 ,É, idionàld'5urLuido,a(doorl,,oLconl

(

Reh!órc geÍâdo m dE 1ú0&2025 rr:57 5a (rP 2EO4:2cr0:S7 s0@:a5o:rr67ddlâ7r4slc)
có(tgp vaÍdaÉo: KqsnxcqrÍlftQnrwâvovnPJBQTTwP%2iovMxRubBs462b0qHU8nPrm6wÀ9Édgn3d
!!!p.:Ag4 !&ê!89!9p€cos com br/Cêrulrcà&Autê.lrcrdadezoke.=Kqsnxcol53PlOmlwavovmPJeOTTWPrt25 2í0!M\RubgwÉô252bOqHUBnpLm6WÀ*o253d9',25
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CNPJ Razão Sociel do Fomê.edor

ti.186. r2r /000 t-r4 ws Nnro50LLrco[5 [ L]ol!.t[RCIo tIDA

lalor da Pmpostô Final

R$.t6.07

AUTUA ÇÁo
N" PRCC

R$ 3s,60

RS l9.l:

RS 90,00

R$ 13,00

tl

55 076 74Y0OO].,I]I \{ASTER D]STRIBLIDORA E SL'RVICIIS LTI)A

Éabri.ànt.r fdbri.,nrrn trio rnÍo nido
Mod.loi TOPZ HtHY
l)cs(rlí;o: l)L.scri!_io nio lniôrrrrdr

Fãbri.Àtrre: Iiàbri.0ntc nnr inromado

Dé(rtdo: Drsriçào nôo 
'Dio'nu.ia

F.bri(rtrt.: I àhr.rnr. ni! Dioi.rzdc
Yod.lor L.\tl,\ LL\ll\
DdriÊoi DeÍ rirni nio rni.mud.

-T-J,09,1,]07]t]OC I -Oli ] L LLâ NDRO -\1ÁSTIR DISTRIDUIDORÀ

Qnanridadê

J00 tlnidàdes

.10.517.977lm0 l-Ol WILLYAI!í DE S(IUZÂ R()DRIGIJES ?5128115314

Ma(à.llÀllY POPP\
Fàbri(àtrrc: lahricanrc nào nrÍo .do
Yodelo: U^!Y POPPY

D..cÍição: Dsrisão não rnfomôda

Íjtrador cidô.L: EEdcEço:

SE B(4unn LOTIA|9íENTO IZIDORIO A\ELINO D.)S SA\TOS, ilíi
Erail:
§ r rh dur(drlirnpe!a(Qgma' I ..trr

PÍcso (Comprns Gov.manErtàis) r: Módia Saícndâ dâs Proposrâs [inâis (TCU)

In(, I 
^( 

5" da IN 65 d. il7 d..Itrlho d.2021 (LeiÍ" lt-IJ3)

ÓrÍào: FUNDO \,ÍL NI(.IIjAI I)E A SSISTE\'a.IA SOCIÀ1. . 145:r)É7001) líi2 , t U\ Dí )

Mt-NtctpÀL DE ÂsstsrÊ\clÂ RIÂcIIo DA cRlrz

Objêro: Àqursiçào .1. Krrs \àralrdadp pàrã as Íann,rêt que en.onÍanLsp enr \dhÜahrlddde

§ocral. ionccdido at'?sés d! blntÍicio evenrual por mci(r dc pdÍc.c, rÉcni.rr dr cqurpc dc

rrtcrcfcir dJ pÍorcçàú súcirl hjsi.a.

D.sírição: TOÀLHA DE BANHO IÀIFANTIL. Esp€ifi(ação: CoD càpuz- .or a cító.io da

AdministÍnçâo. - IOI\LILlDE BrL\lIO INtrlLIIL. lspcciÍi.Jçào: C,)m LJfuz. ú, .,

cnrtrr(1 dd 
^dmÍnsraq;o.

SRP

Idêntiíi.açào

llotrrologaçào

Qfi.r lidâdc

Urridâdê

L]F

SINÍ

I 1ii9tl4:,li)0lGl I -ooalu0{,201:

l,l

nr'{)4 -tr)l: {)0:0r)

hlln: q \ \.8,^.ltr,tn.fln hr

:tí

I ]\D

RN

Rehóío gêrado no dB 110ú2025 11:57:5, (lP. 2804:2c10:87:5om:850 ,r67a:dra7:45íc)
códEo vâlrdâçáo: Kqsnxcgr53PQmlwalovmPlúQ7TwP%2ovMxR!bBs/962boqHUBnPrm6wa%3d963d

ortí, áhsi, (âo t I iciente e n1àior durabilidade. Irdicddd pdr" o xlo diá n o err re( rm-nas( idos. ihenrõeÍ 70 crn de largúra r I 00 (:nr dr conr pr i

rncn to [ 1 mcLro), Môdc lo] T'"dicioml com capüz in tcgrado ÍcostÜ rado cnr unr do3 ca ntos), parô cnlo lvêÍ c pÍí,rcBcr i ca hcçÀ dà criànçi Toqu

r: Mârio, cônloÍávcl e süave pàra a pclc s!'nriv€l dír bcba.

(

r.i:t,.,.trjir(,t.,l.ri L I tfl !ir rr.r I ll ,1. i,rI L ,/li' 1, ,r'i
].,):.i.,'),r],.

tr: ,'rLr Í,,,iltrrii ,,., rr l

t,rr(,r I (iIr,ÍlD r,..1 I ri Lr. , l'jrtr,i I:\liIRlo { rir ul.rI): :r - r.L. l'j \l.lli,' rlí\ 1,r.,"\ {)lrrir[r\] Tl! ll I

t,..,1

lllp.llg4lg,l!êMSlgoÍeos.com.t'r/ceííradoÁulêntcdâdêilokên=Kqs]UçgE3elQmlrravoúmPJwOiÍwP%252Í0!MrFrubBsve'o2s2boq!!
HUgnPlmGWÂ%253d9ô25
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C\?J

lo-50 I .82;000 I -50
+\TNCEDOR.

I.hri(art!r labúànre nào irrormaíD

D6dção: neqr\n, niio in(trn r

Rizão So.ial do Fom6edor

Lt.] IVIAGÂSIN COLÍ[R(:IO E SI]RVICO5

lãlor dà Pmpoía Füral

, ''Ri ]

,/.ilr,;.'í

i" 4

s,tú'."

;\.)

Preço (Comprãs Gov.m.mentais) 2:Medià SaDeada das Pmposhs Fn'àis (TCU)

Inc Í ÀÍr,5" dá I\ 65 d.0? d€ Julho d.2021(L.i tr" l:l.lJl,

ór8ão: lvlt:\l(.lPl( ) DE IPl,\(:L

Objelo: iLICII NfTI-^quisiÇào dc nrltcri3js dc consumo D,rrir lofr o c"zrnh. arcr)Cordú l
ncLrssÍlddr dl [s.ol [1urüclttiü :\]icc IIJÍin( Bir..ios, ('rf.lrr ]vruDrcipalDulíid

Ribeno. Fr(,'la ltlrn1xn J,Áó()lvnr)rotcneirà,psr el,r ii Nl,Iri( tdlde liiix.,r!ào e

ürlru,a-

D$(riçâo: TOÀI,HA DE BANHO TOÁIHADE B.{NHO CCIM CAPUZ E IORRO DE

TRALDA, PARA BEBE. DIMENSOES: ÂPROXIMAOAST 70CNl LÂRGURA X 90

CIí PROFUNDIDADtr. MATERIAL: t00% ALGODAO. CORi BAÂNCÂ.

^MARELÂ 
OU VERDE BEaE.: TOÀLH4 DE B,\\HO1O,\LHÁDEB^\HO

COIt,Í(]APL/ T 
':ORRO 

DT]t]RAI,TJÁ. PAI{A BII]I- I)I[íIN5OT.SJ

ÁPROXIIllAI)ÂS: rua.&Í I AR(,URA X $0 (.fv1 I)Rí)FL NI)ll)AI)E \íATERIÀl-l

r00r'i^LCOD^tr. COR: BR-LNCI. \\'Í,\RLL,\ (,U \rfRD[ BEBI'

Daln:

Modalidadc:

SRP:

klenriÍicâ(ãú:

Lore/ltenr:

unidâdr:

t-rIr:

11,10102.109;0tj

Pr.gàíi - Ek'üôr1r.íl

SIÀ,1

tú45r259000r21{{00065/202J

l.l,lQ:1024 00:',i{)

hup§.r]'\, \ E.Sor.br,pncprpr-br

l0

ll\ l)Á I)u

f,í(;

Vàlor dd Proposr.r IÍrâl

R$40,00

CNPJ

FJ {t.00

R$ 42,08

li_

Rârão soÍiâl do FornêcÊdor

] ()rAS MA(:1.LU(iU Lfl)À4!.325. t441000I-93
*VINCEDORA

l_àbú.ânte: r.bncahrc nào itrrohôdo

D.Úiçàô: D6.nçá. rào inÍonnàdà

Dà(a

MDdâlid.de

SRP

Id.rriÍi.â(ão

Preço (Outros Énre5 Pr'rbli@s) lr Médià Srneâda das Proposràs Finnis (TCU)

ln.- IÍ ÁrL 5'da IN 65 d.07 d. Julho d. 2021(l-ei n' rt,l 13)

orgàD:

objdo:

PRH"H n rR A NiU\t(',1t)At. Df \íES()Lrfl A

coNTR^rÀÇÀo DE ElIpRE54. pÂRÂ roRNEat\lFtN to Dt- 5r) tctNeuE\T )

r.NlOVÀ15 PARA Kll \{lâl IllAl)F Vl5A\ll() A I F \l)t I{ Ai l)F ['tÀ'!Í)AS l)A

sucRr. IAIrrÁ \íuNr("ltÀt. t)t l)usuNtot.vt\ll]\'l o s(xtÍAt. t)À PRr.rU 11 RÀ

DE \'ÍESQUITAi\ÍíJ. PELO PERÍODO DE ]] (DOZ[) IVí[SE5

ToALHA DE IIANHo CoM cAPUz E FoRRo DE FRALDÁ, t'ÂRA BEBÊ.

DIMDNSÕtrs: APRoXIMADAS: 70cM LARGURA x 90 cM pRoFU\DrD.{Dtr.

M^TlRtÂt : 10006 Át r,oD.io..{ coR DF\ ER i sFR Dr|:t\tD4 PLLO

óRGÃo soLtcÍtâNtr:. - I()Ât.ttÀ Dt- HÂNI() CoNI CÀ plll li r{)RR(] Ilu
FRALDA, PARA IIfBÊ DIMEN-(( IIS, ÀPR( }X I!IA DAS: ;IX'\Í LARCLIRÀ\ í]II

I U I'Rr rfL;\DtDAI)t 11AII Rt \t . l,(r, At-r,i)U.1Í) .\r 
"R 

Dt.\',f H \.t R

DEf I\ID,\ PLLo rtRCi\o soLtcrrÀ\Tt.

HomoloBàção

t'nidad.

UF

r ríxl r(l2i 09 00

Ilrincn!. conÍrnrpldndo iJ\, rcrrrrrl

N Àíl

i)rí,r19-PRliIl:IL lrRA l\1trNt(.lPÀ1.

DU \{USQUITA-:42n15-t22024

I tta

Link^n

2r;0612015 09i:ll

rpt,,l.licrtldi gitàl..onr br.rp$quisa

i0

UN

l!l( i

Rêbró,io gsâdo m diâ 1!0g2o2s 11:57:s4 0P: 2804:2c1o:37r5]om]3sú .67à:drâ7:4slc)
código \áliraçào: Kq§nrcgr5€PrQmlwavovmPJrúQTTwFx2loúMrRübBw962boqHU0nPsn6wa%3rÍ,63d
LíDL!4!j9!99.!9

(

wavovmPJúO 7TWPcr252,ov MrR
57/6r



CNPJ

5; 4(,:t 263/000 I -41
.\tNCEDOR+

Râzào So.ial do Eornê.edor

GEÂN'IULIO RINZO DIAS

[àDÍi(.dt.: rrhri(rnre nr]o rnlomidD

Dffição: Dcs«i(I', naD inÍ(müdr

a:Á§tI\Ho oa (:a( H()ÊIRA itíl

valoÍ d. PÍoposta EnEl '
.t2,08

AUÍUAÇ
I,i, PRCC

FI

l
i

I

( tÍJ) 99:t{ 9201 EernÍrn2u9aô8mr,l.coni

Preço (outros rnres Públicos) 2: Mádia SarrcÀda das Propostas Iinais (ICU)
lnc.ll Ârt 5'da lN 63 dÊ 07 de rnlho d.2021(Lei tr" 1:r.1:l.r)

órBão; PIl D! LÀJE,{D() Dí) BUGIiI

Obi.ro: RtI[RtNTI 
^ 

COÀlPR,\ Dt KITP R',rCt5ÍÀr"T[S

Des.riÉor TOALHAS DE BA\HO C/ CÂPUZ I\ÍFANTIL - TOÁLllA',( Ilt Ü'1Nll() (li

CÂPUZ I^"F NTIL

Datr:

Vodal'dad€:

SRP:

ldrnriíi(âdo:

Unidàde:

UF:

lrlr,ll -ln.l; r)íJi0rl

Pt(4se d. Disp.nlJ

:6{tr0.r-:1u25-PHl)

1: l.t

lruplr 'p1Í,Jl.t(e.E go! br!plrprld i2p

lrJ

U\
R5

Vâlor dà Pmposta Final

R$ 56,99

RS 56.99

R$ 47,90

VâloÍ {1.l Propostí [inal

CNPJ

(,:NPJ

59.012.37210001-80 CARNLT^VIAMENTúS LTD^ BencÍicú tvtt/Epp. Sim Lrr cndcÍcçoi SP

TVENCEDOR"

F,hrirÀír.: Fih rnrs nio nr,imÀlÍl

DMiçã.: Des.r(;. nio rolomada

Ru;o So.ial do Fornftedor

Râr5o So(idl do Fornec€do'

PÍe(o (OotÍos Fnr6 Piibli(os) 3: M«lia Sànrãdà dâs ProDosrâs Finâis (TCU)

Inc- IÍ Âí- 5" da I\ 6§ {L 07 de Julho de 2021 (Lri í'l4.t:}l)

óIgáo: Prereirrri nÍlni.iiralda [\únci.r Tuí5Íica de ErnJnJl

ObiêtD: (i»fe( (nÊsrde.(trd(à,)

Des.risão: Tbdlhâ de Bánho (om côprr. Core! ázü1, v{rde e âmârdo - lorlh,, (l( Uitrho conl

.Jpu. ('orc5 r?ul. v.ale e Jí,rrel,,

Data:

SRP:

Identificàçâol

Qüartidadel

tr[:

0:1 ll,.lol.l09:00

I',eÍt;o lSêi)r túhlrí,,

061 2rll.1 Banar:al

tilLÀ.E
§\ \ .bbmnrLli.ÍJco!s .oor. br

ll)

SP

sr.689.26910001 -68 Âlt1Â COMÉR( ;Ít) lt SFiRVt(,Í)S t;t 1)A
*vt NCEl)oR*

Mda: ELr}lÂC tl^81
F.bricàtrt : Iabrcarr!'nâo info Bdo

DAciçâo: DeErção »àd ihÍonrada

R$ 4;.!)íl

ÀVTô\lo §r1I lrt 1l il rrÕm.ri o I í_ó!nrrr..ôú

(

Rehlórc gê.ado ío d61r0&202s 11:s7:54 (rP 2804:2c10:37.s00o:8s0 467a:d1â7:4sh)
códqo valiraÇão: xqsnrcqr53PrQmlwalovmPJiwQ7TwP%2ovMxRubBw%2boqHUsnPh6WA%.3d%3d
ll!p-:44ryt!3M!gorê@s.com.brlc2ÍlÍcâdoÁúlênt.dâdê,roke.=Kqgl:qs§3el9!.i!Elq4g.I494!94§2rovM^Ruúaweô2s2bouHUanPrm6\4/aer25ldeu:5'- 5€/61



I
.;

,l

l
i

... r,{)

I ltu

Rêhróio gêÍãdo rc d'a 1!03/2025 11r57:s4 (lP 2eo.r2c10:37 sooo.8so 4674d1â7:4slc)
códEo vâridaçáot Kqsntcgt53PQmlwavovmPJkQTTWP%2(,MxRubBw%2boqHU8.ftm6wA963d%3d

t
htlD /À/Vs bânLodêDrêcos .om Lrc en í .àúóÁulênt. dà,rê )oLên=Kosnrcô lSlProm 1\ÀavÔwPlM OTIwP a252OvM^RJoBveo252bouHUanprnGwatz!3dvo2s

- 
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rÍtuAÇ
i{o PRoc

tl

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesÍa cotação

I - Banco Nâcional de Compíâs

hitps:/,tn(compras.(ollr?ro(ess/Processsearr:hPublit?paraml- I

2 - Bolsa Brasileirà de Mêrcâdolias

rflra{.bbmnctli(iracoes.com.bÍ

Doro: 071()a/2025 14 : 52 :?2

A(êssâr a ÍontÊêqú

Do to : 07 /oü20 25 ls : 02: 38

A.essàr a Ío te aquti

Doto : oB/otu 2025 09 :56 :33

Acessar a Íontê Àquj

Daro : 0ti/0u202 5 10: 4 1 :O2

Acessàr à tont€ aqú

Do to: 07 í08,2025 08 :4 7 : 56

AcessÀr â Íonre 49Ú

Dara : 0g 0 8,202 5 lS: 11 : íN

A.essar a Íort€ aquj

Dotoj 07108/202 5 14 : 36: 1 5

A.essar n íonte qqú

Dora: 06/0U2025 l0 :.t0 : 3 I
Ac€ssar â ÍontÊqqú

Dota : 08./042025 09 : 24: 23

Acessar a fonte aqú

Dota : (17 /08/2025 08 : 4e : 13

A(essar a foDte aqú

Dato: 07 /0U 2025 15: 2s : 27

A(essar ô fontt Âqú

Do@: OfuOA/2025 09:21:3 I

Acessãr a íont.aqú

Dote : 07/0A2025 14 :48:58

.{.rÊssar a fonte aqú

Doto : 07 / 08/2025 14: 37 : 28

Ace§sar à fonte qqú

l - Bolsà de Licitaçõê§ € L€ilõr|§

https:/iblhompras.convPmcesvPro€GssSedrchPublic?pârirmr = I

4 - Compràs.gí'v.br

!írv.Bov.br/(ompraYpr-bl

5 - Licitânet - Lidrâções nlcrônicas 1.0

li(iiân€t..om.br

6 - Liciurr Digilal

app2.licitardigiral..om.br/pÊsquisa

7 - Porraldc Compras P blicas

§1.1,.portaldc(ompÍâspublicas.com.br

0 Porrâl Nâcional d€ Conúaràçõ€s Públi.as

httpsr//wwwgov.br/pncp/pt-br

10 - Pr.feiturà Muni(ipal dr tr'rilianópoligsP
18.229.2M.87lpÍonimtb,'indtx.dsp?acÀo=r&itêm=2

11- PÍcftitu.À Municipãl dê Piíâtirir8a/SP
transparetrda.piralintuBa.sp.gov.br:5656/transpar€n.ia/

14 - Ttibunâl dÊ CortÂs do Estàdo do Rio Grànde do Sul

https://porral.t e.rs.gov.br/apli.prii(vf?p=50500:3: : :NO: :

I - PrÊteituâ Municipâl d€ tuuurilândia,Ms

Ionàlrransparenriâànàurilândiã.ddns.com.br:8181/CiÍladâo/ConsullaLi.ira(ocs.ãspx

12 - PreÍGitura l!íunicipàl de Salgado Filho

trânsparcncia-e-publicâ.lrtrcpublica-portal/#/salEâdo-íilho/portauentiddde=1524

^lJ 

- TCECE TÍilNnal de Contâs do lqtàrlô rlo (lêàrá

r\k-..rcG.cG.govbr/pclicitacoêe

Fonres de dominio amplo

I - Bdl.,y EÍtrovàl
wl!'ra,.bàbyêDroval.con'.br

2 - Beni Perir

rta6.bcnipcrir.ro .br

3 - Carretour (https:/tur.w.carrefour.com.b14

s*L.(arraíour,com.br

4 - Ertrô.coIn.br
\rar,ra,.exlra..om.br

5' MàgãrirE Luizi (http§://wr+L,.magauinÊluirâ..om.br4

wa*.magazineluiza.com.br

Doto : 0 a08/202s 08 : 59 : 46

Acêssr a lonte êgú

DotÃ: 0U0&2025 08:59:5J

A.€sse a fontê 4qú

Dota : 06/0U2025 I 1 : 26 : M
-{r€sse â fon(ê 4qui

Dt tÃ: 06/08/2025 1125:49

Aessc a fonaê 4qú

Doto : 01Yo8,,2025 og : 17:46

Ac"ssê a fonte e-qú

Rêlaróno oêíado no dE 1]]08/2025 1L5?:54 íP 2804:2c10:Ê7:5om:8s0:467â:d1â7:4síc)
Cód€o \,blklaçáo: (qsnxcgr53PlQmlwalovmPJúQ7TWP%2Í0vMxRubBw%2hoqHU8ntun6wA%3d%3d

(

!!!pJIs4s,!!MsEore@s com.brlcenÍicÀúoa!rêmicdad.zok$=rGsj:a!E?e!94!!êyq!eJ49ê!q49?.!9r48úEy4&:!2!gqHUsnPtm6wÁ%253del,2s
60/ 61

ATENçÃo - o Banco dr Pr.eço§ a umà solução tlcooló8ka qür attlrde aos pâÍânrctrog d. pesquisa diwost6 em l-eis ügloltg, Iofrrçô.6

e

e Éit€§

não é



6 - Mercado Livrc (https://vrww.m.rcadolirrc.conr.bÍ/)
produlo.nrercadolivrÊ.(om.br

7 - Shopec

shopee.com,br

Doto: 08/08/2 025 09 : 53 : 27

Acesse e tonre aqui

Dott' : 0&o8t2»5 09 :12 : 57

Acess€ â Íontê êqú

it

(

Rêlalónogeradono dia U/08/2025 11:57:54 (lP 2804:2c10:8? 5000:850 467a:d1a7:451c)
codioo váliraçáoi (qsmcgr53PrQmtwavovmPJi,rQTTwP%2ovMxRubBw%2boqHUgnhm6wAqr3d%3d

Ilo-144!3M!gorecos com.bÍlceí,rrcadoaurênncdadeaoken:Kqsntcors3promlwlvovmpJMoTTwP\252rovMrRubsy446252ú0qE$!eEq444!É@39
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v
i .tu. vo.: Ê:ié a,.. rrGncl.:)

.r lr.T l!,(_.Jl:,/:1_. a!lf.( I.t. r.: Nôo thfonnodo

ll sêm dvolioçôes O seú pêrquntq5

§ *s*

-t
{n

eurunÇÀo
{

1

i

o.
PhjJi

tl

Estomos exibindo produtos poro o suo reqiõo-
,1,.-.,.,.' , .c',.:. ,1'.^',L'^t1 .,,1.'rr

)<.

I

R$ 105,93
o,, 'rí1 ot'l 2xdÊR$52,96rÉ'n ú1,.,

VeÍ mois opçóês dê pogomento )

Colcule o Ír€tê ê pÍozo dê entrcEd

9 Usoí minho locolizoçõo

3

tl V,:n(1,1.,,r .nfr".rLi,r p,,. Ola.t SP

!

Denuncior produto

Descriçóo do produto

I'.1., .r . .:, . ,.)



ct

v

t\

d

I

AUTUAÇ
ó quc vÕ.r .:tó F oc!rondoT

tl s€m ovorio(ô.s E sem pergunros

flÉ &üt

}f PROC
FI

Estomos exibindo produtos poro o suo rêgiào.
l ^ ,,,r :i.t,o',.'. r 

."i , ^ , ' 
i l ' . , . . !. , 1 . ' i r

Kit Bolso 3 Peços Soído Moternidode lnÍontil E Mochílo Luxo
rlt.i r.I Lr,:t:0 tr1e' , r)ut'.j rr.jjlJ. Mo'ro pendente

R$ 128,29
i!, or11 ôt(. 2x d€ R§ 621.14 .eri j,Jn)s

r mdts o ões de o mehto >

Colculc o íÍetê e prúzo dê êntrago

g UsdÍ minho locolízoçõo

at.,r-,f,r.r,

Çi v :ncl ,ro : :rÍ, ,1u,, p(,r olist rop

Denuncior produto

t

Descriçôo do produto

I

I

*



shôDeê i Mãe ê Bebê - corsas Essêncrais para viaseÕs conr B-"bês ) BDtsas de Fr3kjas > Kir Bolsa Eebe Mâla Saida Maternidade com Mochila Menlno Menrn

)4q

lel Mr

Kit Bolsa Bebe Mala Saída Maternidade com Mochila Menino Me

lmpermeável Multif uncional

4.9 13,2mil Avaliações

RS1 12,00 *rno,o' 20...

;+ Fíe1e P.Ta São Pâulo, sáo Paulo -
rreit-' n§1o.83 RS0,00 v

Frete grálls com cupom

,i7 Seguros disponÍveis ..

] azur l,llnnro 'i cRENlE ! enero *

! nrl«

rê.

.,i,,&.

À
It

í

GÊÊffi

GaÍanlia
ShopPe

ROSA í

@

(, FavoÍitar
(75,5mi1)

c0R

0uantidadê

t7 Á.i.ror i,r 1! ilrirrrrir'l

.lt-:''

Slomoanithar:

p TG-SANTOS
Llllrrxo L,rgrrl Ha;: L1{,t,1cs

VeÍ Páqinã Da
Lotâ

.ri.i ',r iif j,r.r.r :- :r, l l ')r ')'a

.r:-:.,r.i.i ..rii.:if:..:i. i D. r..s l:oÍll.l

Ê

Shopee ) Mãe e aebê ) Colsôs Essencrâis pala vrâgens com Bebés ) Bolsas de Fmldâs

Bambinelli

'1.5k9

lnrpermeável

Sâo Paulo

Detalh€s Do Produto

Descrição Do PÍoduto

o Kil Bolsa Bebêsada MateÍnidêde Mommy Íoicriado especiâlmente para cleixdrodià a dia dê mânráe nlars píálico, confortáveleÍUncional Além d€ serem super chê

IEsse Kit acomoda tudo que é necessáIlo paÍâ o seu b€bêl

9.,

-- 
*"'=--l

: Irlria l



TU UA oÂc
N" PROC

FI

I
Anexo 2

:r.
lti,l.,....:@ na8.9O "í

cgi,l

s{FrrÊ.âdô rrtôa&:,:

/ ri. Lr1i,.ir--: .i!{J' lnv

Ê

3
3
ô

Kit Bolsa Sãídô Mala
Matê.nldade Enxoval Bebê
lmpermêável

R$ 164''u,,,,r'
5r lts:r;i ' :('r ,rros

@
ChÉsàrô gráts Ê.tê scxtà-íeirâ e.ábôdo

Relire qiót,s úrrÍ. sex1a íer.a e sábàdo em
uúà agên.iá Mêr.ido Like

t '$: tÊ&,
Características do prodúo

o

CârâctàÊticB prhclplli
Orônlúáde:í unidôd. -

Adicionô' ôo rnrinhô

oi\

Descrição

B Bemblnclll

O(irBot.iâBelreSâr.1.|YlitrÊtr)iait<lÊi.,4Í)nt.ttr.).. rr:r:.rír-}i- ^t.,.ti írI lí:ery}
rji.! â dt,.1d nram.lc 'r.ls D,.1,.., i-.,:Ír,li!.i ,r rLir, Í.i,ii Àl3r i,: !. -,,..r Íj, r

cirãi,l)i):ôs E!:,e Nrl:lca.raaô ,1,d,, a;(i:- e nera'.;:,r .,;r:y.i, a.er:)êiii-
n

!*resstép rnêrFord'.a.1pâ,e..Lai.Mêrcàd,úúccoJ,súrtêrn§e,ÚGr.iloêr,,àrr§!.:r,

{

i§

I

- t,rra

r]

,?*

*

cí.i8il!il§-'t::,ti!qi&'lcr+qr

Corúr. o cnvlo pâ.ô ô scu ênriêrêço
r..1r. scr :EP p4rÀ w4r'..r o..!9.s ê

?r3.o5 d? ãtu.q{ pR..} ro rusc.

B

*{,.! , n,;f ií ir'lrehF

É



Anexo 3 ",lgl -

I
i
,'

:

lj
Garrefour ($

C 0Í.,c! Diíi sr. p.olo

E §oÇ'fo

ot.rtáed.s.Nná sàldao Mài! wâd'd6 nEtÍêd Lojà rv&vid.o c.lulder rnÍoín»ti(à pnêus El.rÍoioíra Ec!^!o(.mt ú

â>M.Lr.r4qhíL5)^rrherrtLe.6ol3rrr.túnid.d.rral.Ê.b.ráidàr.Érsnd.i.â.G.rPàseroEMEhr

Mêla Bebê Saidà Mâtêrnidade Bolsàs Pàsseio E Mochilà

Y.1. r..*lfrc!r,..Dr.llrf

Rs í13,20
tI
Õ

I
r{r ii.!ii","j j:jI f ""'Í""'

= 
çolaiÉJ! d" ere@!!

s

i .. : .0.Í.. )sllt -i,úr-i :à!-q

,3 o (*úor c.Ê^t. rs.@mDD

.-- -@

i.b..i.pri.jLt!íÊi!o.ôi.lii.5jed€d'.iLaopararh.ísii.si.Fpo'fô.r.eÁ.lid.,r..jlrÍrr,,i!\,r(-r..r

PÍodutos PetÍocinedos

Descrição do Produto

Espc.if lcàçóes Técnícas

{

wrJS"Ú!ld,ia:]d1ríó,^1r...<!L:lorpLor:9rt:'iâr1I|nl.n'i;.t1.l!â,'.i..]].,...
slarrr.! Íjy clrkni! ci -pro.cd r,lh,rl_ y.ú;qi€err!h..,L,r,rcorr'LÍlr,.à!rr:1:,.,
.d8rrlhc r.. cr cÕ.ri(!1,c..,ixrq r. rlr r p,"íú..cr! i, +.$rLt rir,rrrp.L.y

,



Jbahv
6 & ertrrrr;rl-

rl

buscar produtos

Descrição

Corrjunto pâgão I pecas 1007o âlgoCâc, r)athâ penlÊâdâ F o

30,'1. liso com detrcado bcidado enr ciivo cle ursinho

Crsâqu llho bord,rdo, bociv regôtã ê Ír'rilãozrnhc scnr pé.

Clássico e conlortávet pêrô o sÊ,-r bebê.

q I 116) 3352-79Oe
o (16) 98166-s610

catcaorias k,tbcr(o Fi.ícaha .ima;ôlt no 
'ouDns n,_o'+o.D( F"'rior.lr:nocc qú.íics (or.Dtctó.

Páginà iniciât Roupas Pôgão ê Conjuntos Conjunto Págão 3 Pcço,i Bordâdo Dêvi(lê Bcge T.rhôôho Unico

F.Gtê Grótir F.r! todo o B...it

i.'r.t. Fr.d!t". Qo n,,. an.h..;r

Em átc tox

rrr.",a "-.i xrr iS li,.(j) I
!AUTUAÇA o

r.t. p,lOC

, túl ,
ii"* r I{àú'

CâtcuLar Íret€

, CEP

Conjunto Pagão 3 Peças B

Devitlê Bege - Tamanho Unico

trr++Ê+s+por
R§ 89,90

2x de R§ 44,95 s/juros
gplrellr

R§ 80191 ; ui.to no bolero/Pix

1 + ! cumpraragora

ado

^lti !ófê r5t.i .ohÍràndo e,n rossn Lolà Oh.L.l

(";
Disponíbitidadê: :rr es&qre. Po:iêqem ên
,tc]:. rpj: .:o:,Í,úir(,.i, d, tlLrrr)cnlÕ

Especifi cações / Medidas

Produto composto por:

rJ l Casaqurcho 2lcm r 23cm

01 LlD.jy Reg3ta 33.m x 2tlcn:

01 l',1ijãozinnc s,rm Pe 3.icnr x 24.rr

composieão:

Te.;clc 1 00,t Âi.ladão

" !\.lodlJas pr.ilrt.rd,têt en àt. 5e,'

" A; t.t.. prrleht e!'íet rrrdçõê; d. ,i<:. t.h (.n) o iote .1c te.il.

rprodutos retacionados

it
1



Anexo 5
,/ L)..1 t"/d J-l ,

FrÊr.e G.::i5 &rmn rÉqt l99 parô ro<lô6,à!r
I

:r 9EObení
paTia

Conjunto Pagão 3 Peças
HolidayAzul - Tamanho Único

n$ ez,aa
t2x de RS 8.94â

{
t+

E

coniunto Pà9ão J Pêças ,.{ôlidãy Azul
..*ü,!n,.,r..i1à.1.Êbi.r?ôrúrlln.tn7".n.:r: .êr,rnv,Jrl:c ô.n i orl.
o Ô) rro:,rhi lLÍr rra.rtrrl]l lirojrt .,rn.rdc rri I 1!r}ran.rr r ritrii
.rl(Í irv-t..ü l,r; r ic^'r. ti.Liê

Descrição do produto

EspecifÍcações técnicas

o P'6duro á compÕrlo pdl
ol .:ii,!aJ,rltr 2t.rL ' ?2(..r r r3r.l irri.!rl
cl BoCy Aegôiã!l.ar tlgcn

n rr.:.!r,ü.! :!ii: , . i,i ' i r)/ 
.,

.,. ! . -r...! i !j,,,r.".! jr -" .r,.: :j-r..i r.r:. r -,! ;. l.r,:-

(

Comprar

ox, Et{ÍEt{Dt

crttqôrk 4-.úàsÕlreió (hm! (l', c.ru xlns MldlU.mú./Júí!d A(e6ÍôilÇí
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Shopee , MàeeBebê \ Frâldas e P,Ânrcos > Frâldãs e Acessoíios de Pano , Fralda de Pano paÍâ Bebé Kit c/05 unidades com Bainha ' Cia do Neném

Neném

4.9

Fralda de Pano para Bebê Kit c/05 unidades com Bainha -

7 Avahaçôes

R$59,90 Rê69,90

*'-

Coí

QLrantidadê l+

\, Âai. in,.rr 
^r 

CaÍiri'o

i' :.-:]..,..1. i:]':..-.

Cupons De Lojâ

GaraDtia
Shopee

í9 SequÍos disponíveis v

1 I -l(:-rr" São Paulo, Sáo Pâulo

Fíeie R§8Ê4 RS0,00 -

Fretê grátls com cupom

H , "': ,ii.'.
tÜ -,T:i

iir '- -

SJomoanrttrar

q2 Favoritar (32)

UPA UPÀ 8êbê
Úllimo Lo!ln H. i I tJ.nulo5

) r.'
1.iü_

(:

Ve. Página Da

Loja

Shopeê > Màe e Bebé , Fraldas e Penicos ' Fíaldas € Âcêssórios de Pano

Algodão

Fralda de Ombro, Fraida de pano

5 unidades

30cM

Detalhes Do PÍoduto

i)r | !: rt (i1r li ,tr) ltrrifr l.

:l,

Toalhâ FÍald,
unidades Lu)

São Pôulo

RS3q 9il

í

.:l:.,ri, l:iil::r:1 . .

)
§

..:...ii r L .ti: .:.. .r,

AUTU
n'PRo

* 1
l



N6§sd tÕjas Íâ.ta.úi lõja !equlam..!ôs Aalsiihid.Cú s{e(rJria & Êrvn.dldt

q -'"-''-

âltrdi»ert. comprepd.?rl:ú!0nrt::t

&
Birscâ no Mâgãlu

l-'r l, : , : ,:, rjr',:::: r:r.i -: - _,i I
DeLcubra as oÍerti

corlpanilhe sua loc;
!alorcs de fÍete, cntÍ

Uruaê
Mog(lLu :. Sebe ) liocâ e De6frade -. Êrêldâ dê Penc / Êcolóqr.-ó ) Fralda Luro Pinte & Borde Cores - lncomíral

Fralda Luxo Pinte & Borde Cores - lncomfral
Código êi327gbe0k I Ve|'de§9rç-áo--qo-u]plela I l!r-.qnÍ.al

N'PFIO'
F

:$ "e'*.à ri.. A!4lsrple!-q@

,li. }íÍ{rf*l

m:r '- '-ÍrlÊ?âü lttth
.lnrIü Hor§e

&x§d*1"rxx*
{:r,11 &ti* lrâirt S,tiêr ari§rdliti

7* crn x 7* em

{"s?t 4 ,r* i,tri§*i}§§

,!'-a mc À xr**
'àjl §rrseê * e§{§!$*nrq

Mqgalu Gãrantê

pedido à ÊnlÍeqa.

Dêvolução Gratuila

em ãté 7 dias dêpois de

Âtftltr,:-,
Vendido poí Âdqlslltidsgrajau
EnÍegue poí Mogotu
0 Magâlu garante a suâ compra, do pêdido á enÍe

lt,. rr de Rs 59,99 setDjuÍús

", RS 59,99 * Pi"

eêIés-dc-{édi!s

,,::,W
lúltlrttÁÍ{ À(41;iÂ

it)filti.rífi i :tatli :.

it.

I Calcular hete e pÍaro

lnÍormações da Loja

&*ll Adoletakidsgraiau
a Lolrsta Màqalu

Vêr mâis iníormaçôes da lojaI âY

Explore e aproveitê

,ttl

I

Fralda Luxo Pinte & Borde Cores - 1... âjfii?"'l8lJí'**"*

,(

Voltar ao top_q Descrição ComElÊla Ava liaÇêslps]olieoEs Formas de Pao amento
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shopee , Modâ lnÍantrl > RouDâs tnfên1is \ B usôs ) Kit 3 CAMISÊTA REGATA bebe PROIVOCÀo menrnà menino envro lmediato ÉSIaMPADAS Linha veíão

{

ENVIO
HEDIATO

PWLK Baby
Llltimo Lcqin Hô I I tninul..

Detalhês Do Produto

j",. ::t,.r'i ,'i l],.)i.r. i!

.l,r ir i :rr 1,r,:.rr1.l.

Kit 3 CAMISETA REGATA bebê PROMOçÂO menina menino envi(
imêdiato ESTAMPADAS Linha verão

Nenhumâ AvaliaÇão Ainda

R$37,89 *sunt

§

Sexo

Tamanho

Quantidade

b :,r'rc ,,,,r, r.,r -::a,,, ,,'r,

-1" lrele f,àra Sáo Pâulo, São Pâulo v

f'ore R§10.83 Rs0.00 v

Fr€te gÍális com cupom

,fêá,#-

M G

r:- ;r'r,r a..l:. J,r r::inúlos

g]ompanirhaí Q2 Favoritar (17)

Ver Pógrna Dâa

Shopeê \ Moda lnfantrl \ Roupas lníantrs \ Blusas

OutÍos

Alqodào

BÍasil

3OCM

t

AUTUAI
cR

' f Rf tr cRÁrts acima rle RS10

Dêscrição Do PÍoduto

São Paulo

'I]

JJr,\e,]r l
I

1''1..,, 'il

l,.t:.,:i!)l.trt.t1l
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Anexo 11

cí.. ruÉdtiià f,ar canFx ".

u Coíílrâ o cNlir p€Íê o *u cft,.r.ço

À P'aro1ó. êrÍê!. rê(..!,,n )Grí

o óuÍn í<ên nàkÉo úàcôã! ki beà€

essêr

lE@

t1 ffi
r,r r P+§.r Rcailt i.ii.rÍ,'.r
BêôÉ ÀçDdà. MHú ij.

R$25 &
i'rr P.!.'nlr Brsp Á !.dr.
h *r5 Bôldncr5 c.rô1d!5

R332G

Il

»

q#

8t
IEa
ffi

CarôcterÍsticas do produto

o

C!r.ctsí.dcô. prin.ip.i5

I va-trp-"eo ets"or"

4.,.í rÕ

Ouànlidàdr I undade .

Kit Com 3 Camlsetôs PaÍa
Bebê Recém Nascido lOO%
Àgodâo

R$ 29'"
12x R$ 2É'

l:

Àd,< on.r ôo.nrnrho

';51ãr.. rr,' . .'.rr.;i::,lir.

,hl, ..' \
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rlr.
Prefeitura de )

Snnfo nnrônto
DOS LOPES

)

OESt^O DE V"O^OE. FUIUEO OE FIOSP'AIO^DE

MAeA DE aeunnçÃo cona pREços DE MERcADo

Krr DE ENxovAL - sEcRETARTA MUNICIpAL Dn mstsrÊxclA socIAL

QNT.

PREÇO 1

BANCO
DE

PREÇOS

PREÇO 2
BANCO

DE
PREÇOS

PREÇO 3
BANCO DE

PREÇOS

PREÇO 4
BANCO DE

PREÇOS

PREÇO 5
BANCO DE

PREÇOS

VALOR
urÉoro

uxrrÁnro
VALOR MEDIO

TOTALDESCRIÇÁO
UNID.

DE
MEDIDA

ITEM

300 RS 62,t0 RS 77.90 Rs s8,00 Rs 80,00 Rs 50,00 R$ 67,74 Rs 20.322,00UNDI

Banheira uso infantil - Modelo:
Rígida, Drenável, Material:
Plástico rígido, atóxico e

resistente, Tipo Enconto: Encosto
fixo para as costâs, Formato:
anatômico, Saboneteira:
integrada âo coÍpo da banheira,
suporte: c/ suporte dobrável,
cores variadas capacidade
máxima: Até 25 litros, Sistema
de drenagem: com orificio ou
válvula para escoamento de água,
Acabamento: liso, livre de

rebarbas e aÍestas cortantes.
COTA EXCLUSIVA

-{c

-§

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
PáginallellL-r

r,
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Prefeitura de )

SnntÔ nnrônro
DOS LOPTS
oasT^o oE vcRo^oE. furuto oc PtosFa RrD^oE

2

Kit com 03 bolsas matemidade
para bebê, confeccionada com
tecido poá, toda forrada com
cetim, cores variadas, possuindo
aproximadamente 3

compartimentos sendo o
principal e I frontal com
fechâmento em zíper no. 06.
Resistente, com alças ajustáveis e

compartimentos organizadores
para acomodação dos itens. ldeal
para uso na maternidade e

viagens curtâs, Dimensões
mínimas: 45 cm (C) x 30 cm (A)
x 18 cm (L) Abertura principal
com zíper, Compartimentos
internos e pelo menos I bolso
externo. COTA EXCLUSIVA

UND 300 RS 105,28 RS 105,93 Rs 128,29 Rs 154,95 R5 112,00 Rs 123,29 Rs 35.987,00

S

de 11

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página

)
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Prefeitura ds )

SnntÔ nnrônro
DOS LOPES
Ga§t^o DÉ vcao^Da. FUruto oE FtosFtFro^of

)

3

col-ôNtR INFANTIL, sem

álcool - hipoalergênico e testadâ
dermatologicamente. Embalagem
de contendo l00ml com dados do
fabricante, Fragrância: suave,
delicada e apropriada paÍa uso
infantile, Composição: livre de
álcool etílico, corantes agressivos
e parabenos, Indicação: uso
diário em bebês e crianças
(inclusive recém-nascidos),
Embalagem: frasco plástico
Íesistente, com tâmpa segura e

inviolável, data de fabricação e
prazo de validade. COTA
EXCLUSIVA

UND 300 R$ 10,25 RS 13.00 Rs 12,49 Rs 12,91 Rs 12,96 Rs 12,32 Rs 3.695,00

LIND 300 RS 14.90 R$ 12, r3 Rs 15,99 Rs 16,19 Rs 19,9s Rs 16,03 Rs 4.809,00

z
i: \
-.t

F

4

Conjunto higiene Tipo
Embalagem: Kit para banho,
Uso: Recém Nascido,
composição: I saboneteira
plástica com tampa: resistente,
lavável e adequada paru
acondicionar sabonete infantil,
protegendo contra
contaminações; I escova de

cabelo infantil: com cerdas
ultramacias, específicas para

couro cabeludo delicado de

recém-nascidos, com cabo
anatômico e sem pontas

+
Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

PáEinã 3'de u

I
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rlr
Prefeitura
SRNTO
DOS LOPES

de ^)RnTOnro
)

oÊsrÀo oÍ vaEo^oc. furuto oE PnoÊFÍÂro^Dt

cortantes; I pente infantil: com
dentes finos e pontas

arredondadas, para uso seguro,
sem agredir o couro cabeludo do
bebê. COTA f,XCLUSIVA

RS 80.9r Rs 88,57 Rs s6,17 Rs 51,00 Rs 74,93 Rs 1t4.958,00

z

UND 600 RS 87,tE5

Conjunto pagão 100% algodão,
Composição do conjunto: 0l
Calça com elástico na cintura
(tipo mijão): com modelagem
anâtômica e elástico embutido,
confortável, sem apertar a barriga
do bebê; 0l Camisela regata:

com acabamento reforçado nas

cavâs e gol4 proporcionando
frescor e liberdade de
movimento; 0l Casaquinho
(camisa de manga longa): com
fechamento frontal
(preferencialmente com botões
de pressão ou costurados), ideal
para cobrir e proteger o bebê

tamanho "M", Tecido: l00o/o

algodão, macio ao toque,
antialérgico, respirável e

indicado para peles sensiveis.
COTA EXCLUSIVA

a)

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Páginá 4 de 11



:}I I
Prefeitura de )

SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

)

oEsrÀo oí vÍRo^oc, Fuluâo õE PiospaErD^oÍ

6

Pacote Cueiro, com 03 unidades,
Composição do tecido: 100%
algodão, macio, hipoalergênico,
leve e confonável, Dimensões:
E0 cm de largura x 100 cm de

compÍimento, Acabamento:
Costuras reforçadas, bainha nas

laterais, sem rebarbas ou fios
soltos, Textura: Lisa ou com leve
trama, adequada para a pele
sensível do bebê, Finalidade:
Pode ser utilizado como manta
leve, protetor para o colo da mãe,
forro para berço, trocador, entre
outras funções. COTA
EXCLUSIVA

UND 300 R$ 49.90 R$ 49,79 Rs 39,00 Rs 39,90 Rs 40,00 R$ 43,72 Rs 13.115,00

FRALDA DE PANO - EM
PACOTE, tecido duplo, 70x70cm
- pacote com 05 unidades.
Material: Tecido duplo 100%
algodão, macio, respirável,
antialérgico e confortável ao
toque, Dimensões mínimas: 70
cm x 70 cm, Textura: Lisa ou
levemente texturizada, com boa
capacidade de absorção,
Acabamento: Costuras reforçadas
e bainhas nas quatro laterais, sem

rebarbas ou fios soltos COTA
EXCLUSIVA

UND 300 R$ 4?,00 R$ 59,99 Rs s9,90 Rs 46,37 Rs 62,90 Rs ss,237 R9 15.569,00

\§./

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Pádnã5 de 11
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rlr
Prefeitura de )

Snntó nnrônto
DOS LOPES
oasÍ^o oE vÍro^ot. auTU^o oE rÂosPaÀroaDt

)

E

Fralda descartável infantil, de uso

único, indicada para uso em
bebês e crianças, com alto poder

de absorção, conforto e proteção

contra vâzamentos- tipo:
Hipoalergênico, tipo formato:
Anatômico, tamanho: pequeno,

peso usuário: Até 5kg, com 26
unidades, características
adicionais: Flocos de gel, abas

antivtzamento, faixa ajustável,
tipo adesivo fixação: fitas
adesivas Multiajustáveis.
reutiliáveis, Tipo usuário:
infantil, Uso: Algodão não

desfarça quando molhado.
COTAEXCLUSIVA

UND 300 R$ 49,00 RS 47.74 Rs 48,10 Rs 45,80 Rs 47,00 RS 47,7t Rs 14.319,00

RS 29,99 RS 37.89 Rs 18,00 Rs 26,00 Rs 34,01 Rs 29,18 Rs 8,7s4,00

\

l,i -l
>,
§§g

z

LIND 3009

KIT CAMISETA COM 3

UNIDADES, cores variadas,
Especificação: Tamanho B M, G.
Composição do tecido: 100%

algodão, malha penteada ou
cardada, com toque suave,

antialérgico e confortável,
Modelagem: Tradicional (reta),

com gola careca (redonda) e

mangas curtas, Acabamento:
Costuras reforçadas na gola,

mangas e barra, sem fios soltos
ou falhas, Cores: Variadas.

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Prefeitura de )

SÊnto nnrônro
DOS LOPES

)

ôESI^O Df, VCPOAOÊ. FUIUIO OC PRO'PtEIOADÊ

COTAEXCLUSIVA

R§ 22,99 Rs 23,90 Rs 25,21 Rs 24,69 Rs 23,42 RS 7.026,00UND 300 RS 19,29r0

Mamadeira infantil com
capacidade de 240 ml, indicada
para alimentação de bebês.

confeccionada com materiais
âtóxicos, resistentes e de fácil
higienização. - material: Plástico,
Material bico: Silicone,
caÍacteristicas adicionais: capuz
pÍotetor. Material do corpo da
mamadeira: Plástico de alta
qualidade (ex: polipropileno -
PP), livre de BPA (Bisfenol A),
resistente a impactos e ao calor.
Materiâl do bico: Silicone macio,
flexível, transparente e atóxico,
com formato anâtômico ou
fisiológico. ideal para recém-
nascidos e lactentes, Capuz
protetor: Sim, com tampa de
proteção (capuz) para manter o
bico higienizado e protegido

contrâ contaminações. COTA
EXCLUSIVA

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 7 de l. -l _ .-t
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Prefeitura de )

Snnto Rnrônro
DOS LOPES

)

oÊsr^o ôa vEao^oG. ruruEo D[ PlosPaarD^ot

lt

Mamadeira, capacidade: 50m1,

Material do frasco: Policarbonato
transparente, atóxico, resistente e

esterilizável. Material do bico:
Látex macio, atóxico,
antialérgico, flexível e adequado
para recém-nascidos, Tipo de

mamadeira: Tipo chuca, com
formato analômico ou cilindrico,
ideal para alimentação assistida
de bebês recém-nascidos ou
premâturos, Graduação: Frasco
com graduação visível em
mililitros (ml), de lácil leitura.
COTAEXCLUSIVA

300 R§ 15.45 R§ 19,29 Rs 19,00 Rs 17,50UND Rs 20,90 Rs 18,43 Rs 5.s29,00

UND 300 RS 24,25 R$ 23.50 Rs 27,00 Rs 21,50 Rs 2s,s0 R5 24,37 Rs 7.311,00t2

Manta infantil, macio e leve,
ideal para proporcionar conforto
térmico e proteção â recém-
nascidos e bebês. Composição do

tecido: l00%o algodão,
antialérgico, com toque suave,
respirável e seguro para peles

sensíveis, Dimensões: 80 cm x
80 cm, Acabamento: Costuras
reforçadas, com bordas com
bainha ou viés, sem rebarbas ou
fios soltos, Cores: Variadas.

COTAEXCLUSIVA

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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:}I I
Prefeitura de )

SAnÍo nnrônro
DOS LOPES

)

oEtt^o oE vEEo^oc. ruturo oG rlosPaaro^DÊ

l3

Meia infantil para recém-nascido,
confeccionada em tecido 100%
algodão, maci4 leve e

confortável, indicada paÍa
proteger os pés do bebê nos
primeiros meses de vida,
ApÍesentação: Embalagem
contendo 0l (um) par,

devidamente lacrada, com
identificação do fabricante,
composição do material, lote,
data de fabricação e demais
informações obrigatórias,
Higienização: Lavável,
reutiliável, resistente a lavagens
sem deformação ou encolhimento
excessive. COTA EXCLUSM

UND 600 R$ s,35 RS 6,50 Rs 6,07 Rs 7,00 Rs s,00 RS s,98 Rs 3.588,00

UND 900 RS r 3,25 R$ 12,00 R5 1s,91 Rs 12,90 Rs 12,36 Rs 13,28 Rs 11.9s2,00

v()
@t

14

Mijão, Composição: Malha
100% algodão, leve e com toque
suave, Modelo: Mijão tradicional
sem pé, com modelagem
anatômica e ajuste confortável,
Cint ura: Elástico embutido,
macio e não compressivo,
oferecendo ajuste seguro sem
apertar a barriga do bebê,

Acabamento: Costuras
reforçadas, sem rebarbas ou
excesso de fios, com acabamento
inlerno limpo. cores variadas.

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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COTAEXCLUSIVA

UND 300 RS t8.00 R$ 20.30 RS 19,40l5

Talco infantil de uso
dermatológico, desenvolvido
especialmente para a pele
sensível do bebê. Apresentado
em frasco aplicador com 200
gramas, possui fórmula suave,
hipoalergênica, livre de
substâncias irritantes, Tipo: Tâlco
infantil em pó, ApÍesentação:
Frasco aplicador com tampâ
dosadora, com 200 g, Fragrância:
Suave, própria para uso infantil,
sem perfumes agressivos.
Indicação: Uso corporal,
especialmente em áreas como
pescoço, axilas, dobras e região
da fralda. COTA EXCLUSM

Rs 17,88 Rs 20,28 R$ 19,17 Rs 5.751,00

UND 300 RS 42,08 R$ 35,00 Rs s6,99 Rs 47,90 Rs 40,00 Rs 44,39t6

Toalha infantil de banho com
capuz, confeccionada em tecido
misto de alta qualidade, com
95Yo algodão e 5oÁ poliéster,
proporcionando conforto,
absorção eficiente e maior
durabilidade. Indicada para o uso
diário em recém-nascidos,
imensões: 70 cm de laryura x 100

cm de comprimento ( I metro),
Modelo: Tradicional com capuz
integrado (costurado em um dos

R§ 13.317,00

\r§;

\,

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 10 de 1.1- 

- ,

i
.*,.,r,.

§'.:rte'



Êr
Prefeitura de )

SAnro Rnrônro
DOS LOPES
oEs?^o of, vEio^Da. FUruio o€ PRosPtRro^oa

)

VATOR TOTAT Ri 2íE.OO4,OO

cantos), para envolver e proteger
a cabeça da criança, Toque:
Macio, confortável e suave para a
pele sensível do bebê. COTA
EXCLUSIVA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de Agosto de 2O25

PAULLA TH

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N" 037/202s - GPSAT

E
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras

Assunto: Encaminhamento processo administrativo referente âo procedimento licitatório com

objeto: contratâção de emprcsa especializada em fornecimento de Kit de Enxoval, de

interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio
dos Lopes - MA.

Dataz 1110812025

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encamiúamos, para apreciação e providências necessáÍias o processo
administrativo Íeferente ao procedimento licitatóÍio com objeto: contratâção de
empresa especielizada em fornecimento de Kit de Enxoval, referente ao processo
administrativo n' 122112025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias, conforme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para
contribuir com o processo.

Atenciosamente,

/Y^^^tl"-
Paulla Thay
Chefe do Departamento de Compras
PORTARIA NO 037/2025 _ GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo n" 122l/2025, contratação de empresa
especializada para aquisição de Kit de enxoval destinados a doação para famílias de baixa
renda, contendo itens essenciais para cuidados com o bebê, em atendimento a conceções
de auxílio - natalidade, destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho , para indicação da dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-Ma, I I de agosto de 2025

li

'[orr"".c Jo kut"t »,)tyo
Uaiane de Sdusa Silúa

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

|: ,-,1 ,t

u0



.,n
',ÀUTUAÇ

:}J I it^ Fiicc
FI

I

ry
"iii'ütÜhrrorp
DOS LOPEIS
oatÍÀo 0a vÍro o:, Àíüm ot trosrríorú.

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.í 72.7201000í-í 0

SECRETARIA mUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃo

A CCL (Comissão de contrataÉo de licitaçáo) do município de Santo Antonio dos
Lopes -MA

Objeto: Abêrturâ de processo licitatório para Íormação de rêgistro de pÍêços
tendo como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de Kit
de ênxoval destinados à doação para famílias de baixa renda, contendo itens
essenciaie para cuidados com o bebê, em atendimento á concessões de auxílio -
destinados a Secretaria Íúunicipel de Assistência Social, Juventude e Trabalho de
Santo Antonio dos Lopes - MA.

0901 Sec. Mun. de Assit. Social Juv. Trabalho

08244 0137 2.048 Manut e Funci. Da Sec de Assist. Social

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA í2 de Agosto de 2025.
a!.ln..b dÉrdmnlê por JoÍtGE HENPToUE

J O RG E H E N R I Q U Effi H.?JãHff.";ã:?"',?T^
DE F r G u E R E DO' dffi§dffiEH"ãÊ-#Êff 1T"",1-i

F E R NA N D E S : 26 I 3 ã3ll§:",*il;X..:i..*-*"
0129850 ffiá",.,..,,*"*,

Fonl PoF Re.d.r vêE!. 2@5 1 o

JORGE HENRIQUE FIGUEIREOO FERNANDES
cRc - MA N" 0138E4-0

PORTARTA DE NOMEAçÃO N' 068/2025
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçIMCHTÁRIA E FTNANCETRA

AUTORIZAçÃO

Objeto: Abertura do procedimento licitatório para a formação de registro
de preços tendo como objeto contratação de emprese especializada para
aquisição de Kit de Enxoval, destinados à doação para famílias de baixa
rênda, contendo itens essenciais para cuidados com o bebê, em
atendimento a concessões de auxilio - destinados a Secretaria Municipal
de Assistência! Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes-
MA,

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no í01 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Íinanceira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no '14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 13 de agosto de 2025

-11"*tt.,. J^ ,$;[r^ Q.^rr^p,,,, $,*ç@cAmpôs §

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
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Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora devêrá, na fase preperatórie do processo llcitatório,
para fins de registro de preços, rêalizar procêdimênto público dê intênção dê registro de pÍeços
pare, nos termos de reBulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oitol dlas úteis, a

participeção de outros ór8ãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de
quantidades da contratação.

§ ío O procedimento pÍevisto no caput deste artigo sêÉ dispensávêl quando o órgáo ou
entidade gerenciadora for o único contratante.
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CNPJ 06.172.72010001-l0
Comissão de Contatação de Licitação - CCL

JustiÍicativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art.86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso do FORNECIMENTO DE KIT DE ENXOVAL DESTINADOS A
DOAÇÃO, a aplicação deste procedimento pode ser dispensada com base no §

10 do mesmo artigo. Esta dispensa se justifica pela natureza específica da
contratação, que não requer a participação de outros órgãos ou entidades na

ata de registro de preços, uma vez que não há a necessidade de distribuição do
objeto entre diferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

EDMILSON LIMA R

Agente De Contratação/Pregoeiro
Portaria 052/2O25GPSAL
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CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho - Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
FoRMAçÃo oE REGISTRo DE PREço PARA FUTURA GoNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA
AQUISIçAO DE KIT'S ENXOVAL DESTINAOOS A DOAçAO PARA FAMILIAS DE BAIXA RENDA,
coNTENDo trENs EssENctAts PARA o cutDADo Dos BEBES, Et ATENDTMENTo A coNcEssÕEs
DE AUxtLto I,IATERNIDADE JUNTo A SEcRETARIA MUNtctpAL oe asstsrÊtcÁ socrAL,
JUVENTUDE E TRABALHo MuNtcípto DE sANTo ANTôNto Dos LopEs - MA DE AcoRDo coM
EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/X)(XX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCtA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO

AUTUAC
ll. PROC

t..,i,
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MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO,...../20..

(Procêsso Administrativo n"...........)

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE
LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL N'-, REALIZARÁ LICITAÇÁO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR
PREçO'MAIOR DESCONTO Ei' PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N"
DE _ DE _ DE 2O_, Lei no 14.1 33. de 1o de abril de 202',1 ,

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
Edita|., SoB AS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NESTE ATo CoNVOCATÓRIO E ANEXOS.

í. DO OBJETO

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÂO É TONUIçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA
FUTURA CONTRATAçÃO DE E PRESA PARA AQUISIçÃO DE KIT'S ENXOVAL DESTINADOS A
DOAçAO PARA FATILIAS DE BAIXA RENDA, CONTENDO ITENS ESSENCIAIS PARA O CUIDADO OOS
BEBES, EM ATENDIMENTO A CONCESSÓES DE AUXILIO MATERNIDADE JUNTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL, JUVENTUDE E TRABALHO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES - TIA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

1 .1 . A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a pafticipação em quantos itêns forem de seu interesse.

2.1

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÂO

3. í.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitaÉo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lences, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Páginâ 3142
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informaÇáo, devendo proceder, imediatâmente, à correção ou à alteÍação dos registros tão logo

identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item antêrior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento Íavorecido pare as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitaÉo:

3.6.1.equelê que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do prqeto executivo, pessoe fÍsice ou jurÍdic€,

quando a licitaÉo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do pro,eto básico

ou do prqeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito e

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa flsica ou lurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de
participar da licitaÇão em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de netureza técnica, comercial, econômice, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestzio do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou perente em linha reta, colaterâl ou por afinidade,

até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pêssoa fÍsice ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trebalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçâo
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trebalhista;

3.6.8.agente público do ór9ão ou entidade licitante;

3.6.9.OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;

3.6.10. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçao ou da execução do
contreto egênte público do ôrgão ou entidade contratantê, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §-!j!93IL
9o da Lei no í4.í 33, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
compÍovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade ,urÍdica do licitante.

P àgina 4142
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3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu seNiço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 podêrâo participer no apoio das atividades de planejamento

da contrataÉo, de execuçáo da laciteção ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 náo impede a licitação ou a contrataÇão de serviço que

inclua como encârgo do contratado a elaboraÇão do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito dê proletos e programas parcialmente

finânciados por agência oficiel de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar
pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

sela dêclarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataçâo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitação, a tase de habilitação sucederá as Íases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
dete e o horário estebelecidos pare abêrtu[a da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentaçáo de propostias e lancês, os licitentes
encaminharâo, na forma e no prazo estabelecidos no item enterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentuel de desconlo, observado o
disposto nos itens 8.5 e 8.14.1 deste Edital.

4.4. No cadestramento da proposta iniclal, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compÍeende a integralidade dos custos pa[a atendimênto dos direitos trabalhistas

assegurados ne ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegeis, nas convençôes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de condute vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisltos de habilitaÇáo definidos no instrumento convocatórioi

4.4.z.nâo empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo empregâ
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos
do artioo 7'. XXX|ll. da Constituicáo;

4.4.3.nào possui empregados executendo trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do ert. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍlcas.

A AUTU
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4.5. O licitantê organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estebelecidos no artioo 16 da Lei n" 14.133. de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos êstabelecidos no artioo 3" da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao
30 do art. 4". da Lei n.o 14.133 . de 2021

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no cerlame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de
pêqueno porte, a essinalaÉo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

nâ Lei no 14.133. de 2021 , e neste Edital

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as Íases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitaçâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo
pública e da frase de envio de lances.

4.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaÇão de propostas, após a Íase de envio de lances.

4.11. Dêsde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentuel de desconto máximo quando do cedâstramento de proposte
e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicaçáo do intervalo mÍnimo de diferenÇa de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance
que cobrir a melhor ofertai e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sisteme, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acime.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornêcedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quândo adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá c.rráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de
controle externo e interno.
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4.14. Caberá eo licitante interessado em participer da licitaÇão acompanhar as opereçÕes no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitantê deveÍá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, pâra imediato bloqueio de ecesso.

5. DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .'l .Valor unitário e total do item;

5.1.2.Marcâ;

5.1 .3.Fabicante;

5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 rece

5.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

exêcuÉo do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob
alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais veriáveis, a
cotaçáo adequada será a que coffesponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 . Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa dê Pequeno Pofte poderão se beneticiar do
regime de tibutação pelo Simples Nacional.

5.8. A epresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, em confoÍmidade com o que dispÕe o Termo de ReÍerência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materials,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e quelidades adequadas à
perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando Íequerido, sua substituiçáo.

5.8.1.O prazo de validade da proposta nâo será inferior a g0 (novênta) dias, a contar da data de
sua apresentaçáo.

5.8.2.Os licitentes devem Íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contrateçÕes públicas Íederais, quando perticiparem de licitações públicasi

5.8.3.Caso o critério de julgamento seje o de maior desconto, o preÇo já decorrente da aplicaçáo

do desconto ofertado deverá respeitaÍ os preços máximos previstos no item 4.9.
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pele Administreçáo por parte dos contratados

pode ensejer a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da Uniâo e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consêquências: assinatura de prazo pa[a a adoçáo das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7í. inciso lX. da Constituicão; ou
condeneçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, c.rso veriÍcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na êxecução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sisteme êletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantês poderão retiraÍ ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇão, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo públic€.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes devêrão encaminhar lances exclusivamente poÍ meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lancP- de valor interior ou percentual de desconto supêior ao
último por ele ofeÍtado e registrado pelo sistema.

6.8 O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lences, que incidirá tanto em
relaÇáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
seÍ de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervelo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.9

6.10

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇôes.

6.1 1 .1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticâmente pelo sisteme quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessáo públice.

6.1'1.2. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que tÍata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.1í.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordena[á e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificeÉo.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em relaÇão à proposta classificeda em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, pere a definiÉo des demais
colocaçÕes.

6.'l 1.5. Após o reinlcio previsto no item supra, os licitantes serâo convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pÍegâo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitentes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso dê fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, âleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrâde a recepçâo de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os des ofertas com preÇos alé 1Oo/o (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o
quel seÍá sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá opter por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertaÍ melhor lance.

6.12.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso eté o
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.í3. Caso seje adotado pare o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderâo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresenterem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 1Oo/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licatantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessáo e eventuais prorrogaçÕes.

6.í3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕês definidas no item 6.13,
poderáo os licitantes que apresentaram as tÍês melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances de sêssão pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será
proÍogada eutometicamente pêlo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que treta o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme e ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçâo das demais
colocaçÕes.
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6.í3.6. Após o reinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
epresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estâbelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificeçâo do licitante.

6.17. No ceso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema êletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitanles para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgeção.

. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrede a etapa de lances, será efetivada a veriÍiceçáo automática,

iunto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificerá em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte perticipantes, procedendo à comparaÉo com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classiflcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Com lementar no 123ô

de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

6.20.1. Nêssas condiçôes, as propostas de microempresas e empreses de pequeno porte
que se encontrarem ne faixa de alé 5o/, (cinco por cento) acima de melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos te[mos do subitem anterior têrá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no pÍezo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervelo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exêrcício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será reelizedo sorteio entre elas pare quê se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhoÍ oferta.

6.21. Só poderá haver empete entre propostas igueis (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:
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6.21.1.1. disputa Íinal, hipótese êm que os licitantes empatados podeÍâo epresentar
nova proposta em ato contínuo à classificaÇão;

6.21 .1.2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencielmente ser utilizados registros cadastreis para êfeito de etesto
de cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de aÇÕes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaÇôes dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegureda preferênciâ, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgáo ou entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitaçâo rcalizada por ôrgão ou entidede de Município, no território do
Estrdo em que este se localize;

6.21.2.2. empÍesas brasileiras;

6.21.2.3. emprcsas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
PaÍs;

6.21.2.4. empÍesas que comprovem a práticâ de mitigaÉo, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ne hipótese da proposta do primeiÍo
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataÉo,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantaiosas, após definido o resultiado do julgamento.

6.22.2. A negociaÉo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificaÉo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociaÉo, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administraçâo.

6.22.3. A negociaÉo será realizade por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negocieção será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mâis bem clessificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaçáo dequeles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo
fundementada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociaçáo do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7. 1 . Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiçÕes de participaÇáo no certame, conforme previsto no afLlfl
da Lei no 14.13312021, legislaÉo correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sançâo que impeÇa a participaçáo no certame ou e futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.S|CAF;

7.1.2.Cadast[o Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mentido pela

Controladoria-Geral da União (https://www. oortaltransoarencie.oov.br/sancoesi/ceis); e

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mentido pela Controladoria-Geral da
Uniáo Itrans rencra ov.br/sancoes/

7.2. A consultâ eos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992

7.3. Caso conste na Consultr de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verific€r se houve fraude por parte das emp[eses
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuÍ)

7.3.1 .A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

7.3.2.O licitante será convocado pera manifestaçáo previamente a uma eventual

desclassificaçáo. (lN no 3/2018. ert. 29. §2").

7.3.3. Constetada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiÉo de participaÉo.

7.4. Nà,,hFótssÊ,dê invãsáo das kês do hâbilita@,e.julgeÍÍNeÍSo, 6o,,atendid*.,4s coÍÉiçocs de
pêt&ipçe,iseÉ lrmil*lo o't itÉédimênbl'de habditttçâo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente clessificedo em primeiro lugar tenha se utilizedo de algum

tratamento Íavorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se Íaz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Errol Fonte de reÍêrência não encontÍada. e 4.6 deste edital.

7.6. VeriÍicadas as condiçÕes de participagao e de utilizaÉo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍcada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado para contrataÉo neste Editâl e em

seus anexos, observado o disposto no
2022.

a 35 da lN SEGES n' 73 de 30 de setem

7.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedora quei

7.7. l.contiver vícios insanáveis;

7 .7 .2.nâo obedecer às especificaÇóes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequiveis ou permanecerem ecima do preço máximo definido pa[a a
contratação;

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstradâ, quando exigido pela AdministraÉo;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

2
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7.8. No caso de bens e servigos em geral, ao Ílnal das propostas vencedoras o agente de contratação
(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovaçáo de exequibilidade das propostas.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoêiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificaÍ o vulto da oferta.

7.8.í.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovaçÕes atrevés
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos

(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteÍiores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
reÍerência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cedastramento da proposta.

7.9. Em contrataÉo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execuÇão por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a @Êctetizaçâo do sobrepreço se dará pela superaÉo do
valor global estimado;

7.9.2.A caÂcletizaçáo do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global estimado e pe,a

superação de custo unitário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orÇado pela Administraçâo, equivelente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houvêr indícios dê inexequibilidade de proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementarês, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado pare epresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas aÍirmaçÕes, com
os respectivos valores adequados ao valor Íinal da sua proposte, sob pêne de nâo âceitaÉo da
proposta.

7.12. EÍros no preenchimento da plenilhe não constituem motivo para a desclassificaçáo da
proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoraÉo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contrataçáo;

7 .12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita e sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostiasi

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacionel, quando não
ceblvel esse regime.
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7.13. Caso o Termo de Referêncla exija a apresentaÉo de emostra, o licitente classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pene de
nâo aceiteção da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loc€l e horário de realizaÉo do
procedimento para a avaliagâo das amostras, cuja presença será facultada e todos os
interessados, incluindo os demars licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensegem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das espêcificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiÍo classificado nâo fo(em) aceite(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lancê ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até e veÍificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1 . Os documentos, necessários e suficientes pa[a demonstrar e capacidade do licitante de tealizat o
objeto da licitaÇáo, serão exigidos para fins de hebilitaçáo, nos termos dos AI!S...102-a-Zq-dê-.ttgLo:
14.133. de 2021 .

8.2. PaÂ fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes Íequisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídicai

8.3. HabilitaÇãojurídica

8.3.1 Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
ComeÍcial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado de CondiÉo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇáo ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio
httos://www. oov. br/emoresas-e-neoocios/Dt-br/emoreendedor:

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Emp[esas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçâo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diáriô Oficial da União e erquivada na Juntia Comercial da unidade federativa
onde se locâlizer a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, e quel seÍá considerada como
sua sede, conforme lnstÍuÉo Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidaçáo respectiva.

8.3.6 Certidáo simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estedo da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriçâo, enquedÍamento, alteraçâo de

dados etc.).

8.4 Habilitaçáo fiscal, social e trabalhista
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8.4.1 Prova de inscriçáo no Cadastu'o Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o câso;

8.4.2 PÍova de regularidade fiscal pêrente e Fezenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidâo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorie-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridede Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Bresil e da
PÍocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediente a
apresênteção de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

8.4.6 Prove de Regularidede com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaçâo da;

Certidáo Negativa de Débitos Fiscais;
Certidâo Negativa de lnscriçáo de Débitos na Dívida Ativa

8.4.7 Prcva de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaÇão da;

8.4.7.í Certidáo Negativa de Débitos Fiscâis;
8.4.7 .2 Cenidào Negativa de lnscriçáo de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda euferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriÉo nos cedastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualificaçào Econômrco-Financeira

8.5.1 Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,
de 2021, eÍt.69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstraçôes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do TeÍmo de Abertura e Encerramênto da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta ComeÍcial ou na entidade êm que o Balanço foi arquivado, que comprovem

a boa situaÉo financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanÇos

provisórios,

8.5.3 A comprovação da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante obtençáo de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) supeÍiores e 1

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exerclcio financeiro da contrataçâo deverão atender a todas as

exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.4.6.1
8_4.6.2
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8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica
ter sido constituíde há menos de 2 (dois) anosi

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Bresil para trânsmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio lÍquido mínimo de 1Oo/o ldez porcentosl
do valor total estimado da contrataÇão;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências de hebilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1o).

8.5.9 O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçáo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornêcedor.

8.6 QualificaçáoTécnica

8.6.1 ComprovaÇáo de aptidâo para o fornecimento de bens similares de complexidede tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o obieto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaÉo de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente,
quando for o ceso.

Os atestiados de c€pacidade técnica poderâo ser apresentados em nome da metriz ou da Íllial
do fornecedor.

8.6.2

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçáo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÇão, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituÍda pelo registro cadastral no SICAF.

8.6 Ouando permitida a participação de empreses estrangeiras que não funcionem no Pals, as
exigências de habilitaÉo serâo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduÇão livre.

8.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrengeira que não funcione no Pais, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preÇos, os documentos exigidos para a
habilitaçáo serâo traduzidos por trâdutor juramentedo no Pals e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.8 Os documentos exigidos pare fins de habilitaçâo poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade públic€ federal (sicaf), desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto ne Lei no 14j3312021.

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitaÇão,

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.63, L

da Lei no 14.13312021).
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8.10 Sêrá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaÇão, a declaração
de que cumpre as êxigências de reserye de ca[gos pa[a pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicaçáo, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nes leis trabalhistes, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

8.12 A habilitaçáo será verificada por meio do SicaÍ, nos documentos por ele abrangidos.

8.12.1 Somente have[á a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requlsitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relaçâo à integridade do documento digital ou quendo a lei expressamente o
exigir. (lN no 3/2018. art.40, §1o. e art.60. §4o).

8.13 É de responsabilidede do licitante confe[ir a exatidáo dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los etuelizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormaÇão, devendo proceder,

imediatamente, à correÉo ou à alteração dos registros tÊlo logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (lN n" 3/2018. art. 7". caouÍ).

8.13.1 A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no
momento da habilitação. (lN n'3/2018. art. 70. oaráorafo único).

8.14 A verificaÉo pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgâos e entidades emissores
de certidÕes constitui meio legal de prova, pera Íins de habilitação.

8.14.1 Os documentos exigidos para habilitaçâo que não estejam contemplados no Sicaf
seráo enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
pronogável por igual perÍodo, contiado de solicitaÉo do pregoeiro.

8.14.2 Na hipótese de a fase de hebilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o dispo sto no § 1o do art. 36 e no § 10 do art. 39 da lnstruÇão Normativa
SEGES no z3 de 30 de setembro de 2022

8.15 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita
em relaÇão ao licitante vencedor.

8.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serâo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.í5.2 Respeitada a exceÉo do subitem anterior, relativa à rêgularidade fiscel, quando a

fase de habilitação anteceder as Íases de apresentação de propostas e lences e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a

todos os licitantes.

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitide a substituição ou a
apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, paâ (Lei 14.133121. aft. 64, e
lN 7312022. art. 39. §4o):
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8.16.'l complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à époce da abertura
do certame; e

8.16.2 atualizeção de documentos cuja validade tenha expaÍado epós a data de recebimento
das propostas;

8.17 Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substâncra dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitaçâo e classiÍlcaçáo.

8.18 Na hipótese de o licitente não atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de classificaçáo, até a apuraçáo de
uma proposta que atenda ao presente edital, observedo o prazo disposto no subitem 8.14.1.

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÉo do licitante

cuja proposta etenda ao edital de licitaÇáo, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.20 A comprovaçáo de regularidade fiscel e trabalhista das microêmpreses e das empresas de
pequeno porte somente será exigide para efeito de contratação, e não como condiÉo para

participaÇáo na licitaçáo (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e iá tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relecionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos epós o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prezo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validede encontra-se nela fixado, sob pena de decâdência do direito à contrataçáo,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante sollcitaÉo
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçáo seja devidamente justiÍicada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela AdministraÉo.

9.7 A ata de registro de preÇos será assinada por meio de âssinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.8 Serâo formalizadas tantes Atas de Registro de Preços quantas forem necessáries para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitente vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dêmeis condiçóes.

9.9 O preço registrado, com a indicaçâo dos Íornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigêncie da ata de registro de preços.

9.10 A êxistência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas não obrigará a AdministreÉo a contratiar, facultada a rcalizeçáo de licitaÉo
especíÍicâ para a aquisiÉo pretendida, dêsde que devidamente justificáda.

AUTUAÇ
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9.11 Na hipótese de o convocado náo assinara ata de registro de preÇos no prazo e nas condiçôes
estabelecidas, Íicâ facultado à AdministraÉo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçâo, parc lazê-lo em igual prazo e nas condaçôes propostes
pelo primeiro classificado.

íO DA FORMAçÃO DO CAOASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologaçáo da licitaçáo, será incluído na ata, na forma de enexo, o registro:.

í0.5.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificaçáo na licitaçáoi e

10.5.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.6 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificeçáo dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

8.1.1.4 epresentaÉo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaÇão ao licitante mais bem classiÍicado.

8.1.z.Parc flns da ordem de classificaÇáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.7 A habilitaÉo dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva será efetuada quendo
houver necessidade de contrataçáo dos licitantes [emanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1 quendo o licitante vencedoÍ náo assiner a ate de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no editali ou

10.7.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.8 Na hipôtese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicâtário concordar com a contrataÉo nos termos em igual prazo e nas condições propostes
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua evêntual
etualizaÇáo na forma prevista no edital, poderá:

í0.8.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classiflcaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preÇo do adjudicatário; ou

10.8.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classiÍicaÇâo, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

í1 DOS RECURSOS

1 I .5 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação
de licitantes, à anulaÇáo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 de Lei no

14.133, de 2021 .

11.6 O prazo recursal é de 3 (três) dlas úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.
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11.7 Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabilitaçáo do licitantei

11.7.1 a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pene de
preclusão;

1.t?aei:::rô:iir ,.pàrâ á Ínanifestaçâo da inEn@ de ri r,trão será infêrior a 10 (dêz)

ryiE!b§

11.7 .3 o pÍazo paÍa aprêsentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçáo
ou de lavratura da ate de habilitaÇão ou inabilitaçáo;

11.7.4 na hipótese de adoção da inversào de Íases prevista no§ 10 do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o gÊzo para apresentaçáo das rezÕes recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

11.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiveÍ edatado o ato ou proferido a decisáo recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisâo no p[azo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sue decisâo no g.azo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1 1 .10 Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.

1 1 .1 1 O pÍazo paÍa apresentaÇáo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçáo do

recurso, assegureda a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

11.14 Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados no sÍtio
elêtrônico https://www. portaldecompraspublicas. com. br/processos

í2 DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

12.5 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.5.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.5.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado, nâo mantiver a

proposta em especiâl quando:

12.5.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lancê ofertado ou apÓs a

negociação;

12.5.2.2 rêcusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍveli

12.5.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

ou

12.5.2.4 deixar de apresentar amostra;

P ágina 20142

1
I

\

{

i



.tlr
ÀUTIJAçPrefe it u ra de

snnTo Rnronro
DOS LOPES

il'Pno'

12.5.2.5 epresenter p[oposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

12.5.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.5,3.1 recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáoi

12.5.4 apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a liciteçáo

12.5.5 fÍaudar a licitaçâo

12.5.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.5.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberádamente a erro no julgamento;

12.5.6.3 apresàntar amostra falsificada ou deteriorada;

12.5.7 pÍalicat atos iiÍcitos com vistas a frustrer os objetivos da licitação

12.5.8 praticer ato lesivo previsto noart.5oda Lei n.o 12.846, de 2013.

12.6 Com fulcro na Lei no í4.133. de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicer aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prEuízo des
responsabilidades civil e criminal:

12.6.1 advertência;

12.6.2 mulla;

12.6.3 impedimento de licitar e contrater e

12.6.4 declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrater, ênquento pêrdurerem os motivos
determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sue reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 Na aplicaÇão das sanções serão considerados:

12.7 .1 a natureza e a gravidade da infraÇão comêtide.

12.7 .2 as peculiaridades do Glso concreto

12.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.7.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.7.5 a implantaçáo ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, confoÍme normas

e orientações dos órgáos de controlê.

12.8 A multa será recolhida em percentuel de 0,5% a 300/o incidente sobre o velor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de í0 (doz) dias úteis, a contar da comuniceçâo oficial.

12.8.1 Para as infrações previstas nos itens 12.5.1,12.5.2 e 12.5.3, a multa será de 0,5olo a
'15% do valor do contrato licitado.
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12.8.2 Para as infraçÕes previstas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6, 12.5.7 e 12.5.8, a multa
será de '15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.9 As sanÇÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.10 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

12.11 Asançáo de impedimento de licitar e contratâr será apliceda ao responsável em decorrência
das infÍaçôes administrativas relacionadas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, quendo não se
justificar a imposiÉo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o ór9ão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.12 PodeÍá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,
12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infrações admanistrativas previstas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e
12.5.3 que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sançào de impedimento de
licitare contratar, cuja duraÉo observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

12.13 A recusa in,ustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇáo, descrita
no item 12.5.3, cÂÍacleÍizeÍâ o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeiterá às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidede promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.14 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo,

apresentaÍ defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.15 CabeÍá recurso no prazo de 15 (quinze) dies úteis de aplicaçáo das sanÇÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiveção à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dies úteis, contado do rec€bimento dos autos.

12.16 CabeÍá a apresentaçáo de pedido de ÍeconsideraÉo da aplicaÉo da sanÉo de declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dies úteis, contado da data da
intimaÉo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu Íecebimento.

12.17 O recurso e o pedido de reconsideraÇáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

12.18 A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparaÉo integral dos danos causados.
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í3 DA Ii'PUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.5 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ne aplicaÉo
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.6 A resposta à impugneção ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.7 A impugnaÇão e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: httDs:/fuvww.oortaldecomDrasoublicas,com.br/Drocessos

13.8 As impugneções e pedidos de êsclarecimentos não suspendem os pÍezos previstos no
certame.

13.8.1 A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataÇão, nos autos do processo de licitaçâo.

13.9 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a Íealizaçâo do certame.

í4 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

14.5 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema elêtrônico.

14.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicâçáo
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.7 Todes as refêrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o
horário de BrasÍlia - DF.

14.8 A homologaçâo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.9 As normas disciplinadoras da licitaÇão seráo sempre interpretadas em favor da ampliaÇão da
disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçáo, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

14. í 0 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçáo de suas propostas e a

Administraçâo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÉo ou do resultado do pÍocesso licitatório.

14.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.12 O desatendimento de exigências formais náo essencieis não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

14.13 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.14 O Edital e seus anexos estÉlo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/ rvww.portaldecompraspublicas.com.br/processos

e ainde https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/licitacoes

14.15 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.15.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.15.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.15.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de de 20

secretaria unicipal ASSISTÊNGn soclAL, JUVENTUDE E TRABALHO

Sêcretário municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSETÊNCn

SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO.

1- DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto Contratação de empresa especializada para aquisição de Kit de

enxoval destinado à doação para famílias de baixa renda, contendo itens

essenciais para cuidados com o bebê, em atendimento à concessões de auxilio-

natalidade destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021 .

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A Aquisição dos produtos para kits de enxoval de bebê, em atendimento à

necessidade das concessões de auxílio-natalidade para a Secretaria Municipal

de Assistência Social, justifica-se para a concessão dos benefícios assistenciais

às pessoas em vulnerabilidade social, dando continuidade ao serviço público

aceitável. Considerando que para o funcionamento desta Secretaria,

especialmente do CRAS, a aquisição se torna relevante.

Para além disso, a concessão dos benefÍcios eventuais é um direito

garantido na Lei Federal no 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS, art. 22 parágraÍos 10 e 20, ambas regulamentadas

respectivamente pelo Decreto Federal no 6.30712007. lnformamos a Vossa

Senhoria que realizamos planejamento para elaboração da planilha contendo a
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descriçâo e quantificaçáo dos produtos necessários para o desenvolvimento das

atividades precÍpuas exercidas por esta administração pública municipal para o

período de í2 (doze) meses.

Em razáo disso, a aquisiçáo dos produtos mostra-se essencial para o belo

Íuncionamento da Administração Pública. Com isso, o processo licitatório

obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do Pregão

Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a Secretaria Municipal de

Assistência Social, em virtude de não vincular a Administração total, logo

podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar

que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a Íim de evidenciar a

solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da

contratação, definido no art. 18, §1'da Lei 14.13312021 .

2 - ESPECTFTCAçÁO DA CONTRATAçÂO

As licitantes interessadas deverão fornecer os equipamentos abaixo
relacionados, com as seguintes características mínimas, constante da
planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizadas.

01 Kit de enxoval destinado à doação para famílias de baixa

renda, contendo itens essenciais pera cuidados com o bebê.

UNID 300

mposto por roupas, fraldas, toalhas, mantas e produtos

e hi8iene. Produtos novos, em materiais seguros e

onfortáveis.

Benheire uso infantil - Modelo: Rígida, Drenável, Material
Plástico rígido, etóxico e resistente, Tipo Enconto: Encost

fixo para as costas, Formato: anatômico, Saboneteira
integrada ao corpo da banheira, suporte: c/ supo

dobrável, cores variadas capacidade máxima: Até 25 litros
Sistema de drenagem: com orifício ou válvula par

escoamento de água, Acabamento: liso, livre de rebarbas

arestas cortantes.

it com 03 bolsas meternidede para bebê, confeccionad

1

m tecido poá, toda forrada com cetim, cores variadas

UN

"w

1
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I_ -- --1uindo aproximadamente 3 compartimentos sendo
incipal e 1 frontal com fechamento em zíper ne. 06
istente, com alças ajustáveis e compertimento

rganizadores pare acomodeção dos itens. ldeal para uso

aternidade e viagens curtas, Dimensões mínimas:45 cm (C

30 cm (A) x 18 cm (L) Abertura prlncipal com zíper
ompartimentos internos e pelo menos l bolso externo

oLÔrutn truraruttL, sem álcool - hipoalergênico e testad
ermatolo8icamente. Embalagem de contendo 100m1 com
ados do fabricante, Fragrância: suave, delicada
propriada para uso infantile, Composição: livre de álcoo
ílico, corantes agressivos e parabenos, lndicagão: u UN

iário em bebês e crianças (inclusive recém-nascidos)
mbalagem: frasco plástico resistente, com tampa segura

nviolável, data de fabrica oe razo de validade.

4 njunto higiene Tipo Embalagem: Kit pare banho, Uso

Recém Nascido, composição: 1 saboneteiÍa plástica co
mpa: resistente, lavável e adequada para acondiciona
bonete infantil, protegendo contra conteminações;
cova de cabelo infantil: com cerdas ultramaclas UN

specíficas para couro cabeludo delicado de recém-nascidos

iom cabo anatômico e sem pontas cortantes; l pent
níantik com dentes finos e pontas arredondadas, para uso

uro, sêm redir o couro cabeludo do bebê.

onjunto pagão 100% algodão, Composição do coniunto: 0
com elástlco na clntura (tipo müão): com modelage

natômica e elástico embutido, confortável, sem apertar
rriga do bebê;01 Camiseta regata: com acabamen

rçado nas cavas e gola, proporcionando frescor
iberdade de movimento; 01 Casaquinho (camlsa de ma UN

nga): com fechamento frontal (preferencialmente com

ões de pressão ou costurados), ideal para cobrir
roteger o bebê temanho "M", Tecido: 100% algodão, maci

lao toque, entielérgico, respirável e indicado para pe

stvets.

1

5

6 Pacote Cueiro, com 03 unidades, Composição do tecido
1fl)% algodão, mecio, hipoalergênico, leve e confortável
Dimensões: 80 cm de largura x 10O cm de comprimento

bamento: Costuras reforçadas, bainha nâs laterais, se

barbas ou fios soltos, Textura: Lisa ou com leve trama UN

dequada para a pele sensível do bebê, Finalidede: Pode se

tilizado como manta leve, protetor para o colo da mãe

rro para berço, trocador, entre outras funções.

RALDA DE PANO - EM PACOTE, tecido duplo, 70x70cm

acote com 05 unidades. Material: Tecido duplo 1

lgodão, macio, respirável, antlalér8ico e confortável a

1

2ue, Dimensões mínimas:70 cm x 70 cm, Textura: Llsa o UN

1

UN

1
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evemente texturizada, com boa capacidade de absorção,
bamento: Costuras reforçadas e bainhas nas quat

aterais, sem rebarbas ou fios soltos.

ralda descartável infantil, de uso único, indicada para us

m bebês e crianças, com alto podêr de absorção, confort
proteção contra vezementos- tipo: Hipoelergênico, tip UN

UN

1

rmato: Anatômico, tamanho: pequeno, peso usuário: A
kg, com 26 unidades, características adicionais: Flocos d

l, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesiv

xação: fitas adesivas Multiâjustáveis, reutilizáveis, Tip
suário: infantil, Uso: Algodão não desfarça quand

olhado.

lT CAMISETA COM 3 UNIDADES, cores variadas,

specificação: Tamanho P, M, G. Composigão do tecido
0O% algodão, malha penteada ou cardada, com toqu
uave, antialérgico e confortável, Modelagem: Tradiciona
reta), com gola careca (redonda) e mangas curta

ebamento: costuras reforçadas na gola, mangas e barra
m fios soltos ou falhas, Cores: Variadas

10 Mamadeira infantil com capacidade de 240 ml, indicada par

limentação de bebês, confeccionada com materiei
tóxicos, resistentes e de fácil higienização. - material
lástico, Material bico: Silicone, características adicionais
puz protetor. Material do corpo da mamadeira: Plástico d UN

Ita qualidede (ex: polipropileno - PP), livre de BPA (Bisfeno

), resistente a impactos e ao calor, Material do bico: Silicon
acio, flexível, transparente e atóxico, com forma

natômico ou fisiológico, ideal para recém-nascidos
actentes, Capuz protetor: Sim, com tampa de prot
capuz) para manter o bico higienizado e protegido contr
ontaminações

11 Memadeira, capacidade: 50m1, Material do frasco
Policarbonato transparente, atóxico, resistente
sterilizável, Meterial do bico: Látex macio, atóxico
ntialérgico, flexível e adequado para recém-nascidos, Tip

e mamadeira: Tipo chuca, com formato anatômico o
ilíndrico, ideal para alimentação assistida de bebês recém

ascidos ou prematuros, Graduação: Frasco com gradu

ível em mililitros (ml), de fácil leitura.

12 anta infantil, macio e leve, ideal pera proporcionar
nforto térmico e proteção a recém-nascidos e bebês

omposição do tecido: 100% al8odão, antialérgico, com

oque suave, respirável e seguro para peles sensíveis

imensões: 80 cm x 80 cm, Acebamento: Costur
rçadas, com bordas com bainha ou viés, sem rebarbas o

ios soltos, Cores: Variadas.

1

1
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eia infantil para recém-nascido, confeccionada em tecid

UN

e

1
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OO% algodão, macia, leve e confortável, indicada para

roteger os pés do bebê nos primeiros meses de vida,
presenteção: Embalagem contendo 0l (um) parr
evidamente lacrada, com identificação do fabricante,
mposição do material, lote, data de fabricação e demais

nformações obrigatórias, Higienização: Lavável, reutilizável,
sistente a lavagens sem deformação ou encolhimento

xcesstve.

14 Mijão, Composição: Malha 100% algodão, leve e com toqu
uave, Modelo: Mijão tradlcional sem pé, com modelage
natômica e ejuste confortável, Cintura: Elástico embutido

UN

UN

2

acio e não compressivo, oferecendo ajuste seguro se

pertar a barriga do bebê, Acabamento: Costuras reforçades
em rebarbas ou excesso de fios, com acabamento inter
impo, cores variadas.

alco infantil de uso dermatológico, desenvolvi
pecialmente para a pele sensível do bebê. Apresentado em

rasco aplicador com 200 gramas, possui fórmula suave,
lpoalergênlca, livre de substâncias irritantes, Tipo: Ta

nfantil em pó, Apresentação: Frasco aplicador com tamp UN

osadora, com 200 g, Fragrância: Suave, própria para us

nfantil, sem perfumes agressivos, lndicação: Uso corporal
specialmente em áreas como pescoço, axilas, dobras
egião da fralda

16
oalha infantil de banho com capuz, confeccionada em

cido misto de alta qualidade, com 95% algodão e 5%

oliéster, proporcionando conforto, absorção eficiente e

aior durabilidade. lndicada para o uso diário em recém-
ascidos, lmensõ€s: 70 cm de largura x 100 cm de

UN
mprimento (1 metro), Modelo: Tradicional com capul

ntetrado (costurado em um dos cantos), para envolver e

roteger a cabeça da criança, Toque: Macio, confortável e

uave para a pele sensível do bebê

Para definição do quantitativo, foram analisados a necessidade apresentada
pelas equipes, coordenaçõês e assessorias, bem como fora ponderado a
necessário para o ano de 2025, com uma possibilidade de uma margem
prudente de aumento de quantitativo em Íazáo da expansão dos serviços
públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO
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O fornecimento contratado será realizado por execução indireta

1

1
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de comp

emitida pela Central de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem

de compra emitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidâdes da

Secretaria, mediante emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentosnecessários à perfeita execução do fornecimento, conforme

ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

4 - DA DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COirO Urur TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contrataçáo de empresa especializada
para Aquisição dos produtos para kits de enxoval de bebê, em atendimento à
necessidade das concessões de auxílio-natalidade destinados atender a

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho,

necessários à continuidade da solução das necessidades da população em

situação de vulnerabilidade nas dependências da Administraçâo Municipal.

A contrataçáo em tela visa dar continuidade ao fornecimento dos produtos
para enxoval de bebê, em atendimento à necessidade de concessões de

auxílio-natalidade, benefício eventual concedido pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho que dá sustentabilidade às

atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas,

cabendo o ptazo do fornecimento ser mediante as necessidades

apresentadas pela Administração Pública.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRPS

Os custos com a presente contratação correráo por conta da seguinte

dotação orçamentária:

rJ. P^C:

Fonte de Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de impostos
Órgão 2048 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de

Assistência Social
Unidade 2048 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de

Assistência Social
Função 08 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de

Assistência Social
Sub função 244 - Manutenção e Funcionamento Secretaria de

3aâ*,l
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7 - PRAZOS DE EXECUçÃO E VrcÊNClA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o
prazo de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação
de vigência do contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 107,

da Lei no 14.13312021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento
de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles
os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente
os dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante
sucursal, Íilial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova

da indicação dos seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade náo listadas nos itens acima: ato de

registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da legislaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Assistência Social I

Projeto/Atividade 0137 - Manutenção ê Funcionamento Secretaria de
Assistência Social
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para
distribuição qratuita

Natureza da Despesa

Sub elemento da Despesa 3.3.90.32.99 - Outros materiais de distribuição
gratuita
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Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de
't971.

Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes
ou da consolidaçáo respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidâo negativa de debitos relativos aos tributos federais e à divida ativa
da Uniáo;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943;
e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinentê ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXX|ll do artigo 70 da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercÍcio;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

w
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acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe
artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma declaraçáo, sob as penas d
lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgáo fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtençáo de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Náo
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LC=
Ativo Circulante
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais
precisa da situaçáo financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no
mercado para a avaliação da situaÉo Íinanceira das empresas e náo frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitaçáo;
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133t21.

FI

I - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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A selêção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

9 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

A fiscalizaçáo decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada
pelo servidor Conceição de Maria Lucena Cruz, nomeado sob a portaria no

0/;92.02í GPSAL, dessa Administraçáo, ou pelo respectivo substituto
designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo í 17 da

Lei 14.13312021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessârio para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisâo ou

providência que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante deimperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, náo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será a servidora Hádilla da Silva Campos Borges,

norneada sob a portaria nWD025 GPSAL, com atribuições administrativas e

afunção de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçáo,

especialmente:

| - analisar a documentaçáo que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilÍbrio econômico-finaneciro do contrato;

.w
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lll- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato; lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e
demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realizaçáo
de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos
(e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste
termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçáo durante o
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

íí - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|oS PARA MED|çÃO E

PAGATIENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se
dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para credito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado,

respeitada a ordem cronológica previstano artigo 142 da 14.133121 .

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o Órgáo contratante atestar a execução do objeto do contrato

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.
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i2 - oBRrcAçôes oa coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local

indicados pelaAdministraçáo, em estrita observância as especificaçôes do

Termo de Referência e de suaproposta, com os recursos necessários ao
peíeito cumprimento das cláusulas contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versáo em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto,com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condiçóes âutorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetona condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

ff
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução docontrato.

í3 - OBRTGAçÕES On CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e
demais condições estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de

Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

í4 - DA GARANTIA
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Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/servi q

fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contad

a partir do recebimento definitivo;

A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos
próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituiçáo do produto acanretarâ a renovaçáo da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em
que consiste, bem como a forma, o pÍazo e o lugar em que poderá ser
exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,
devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAçÃO

Náo será admitida a subcontratação

í6 - DAS DTSPOSTçÔES GERATS
O MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses nâo estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 004, de 02 de Janeiro de 2025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presênte Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a
contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento,
estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e

todos os critérios para contrataçãode forma clara e concisa, além de
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cumprir com o determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _de _de2025
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No«NUMERO DO GONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO-DO-CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO-RESP-LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA-CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), nestê ato representado pelo(a)
S(a).«NOME-REPRESENTANTE», portador do(a) «RG-CPF-REPRESENT-CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIÍÚEIRÂ - OO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados
«ITENS CONTFÃTO»

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência quê embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNOA - DO VALOR OO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
( «VALOR_EXTENSO_CONTRATADO » ).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

CúUSULA TERCEIRA. DA FUNDAÍUENTAçÃO LEGAL

3.'1. Este contrato origina-se no processo de no «NO-LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no '14.13312021, de ío de abril de 2021 , e suas alterações-
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CúUSULA QUARTA. DA ExEcUÇÃo Do coNTRATo

4.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (kês) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

ParágraÍo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicaçáo das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do sêrviço nem a responsabilidade ético-profissional pela peÉeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA ucÊNclA E DA EFrcÁcA

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desdê que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinçáo contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

t- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas
no objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

Vl! - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
aiuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA sÉTi,IA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a sêguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍtigos
12, 13e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaçáo;

lll - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. I 37, ll, Lei '14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a veriÍicaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamênto, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
êxecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de tercêiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na
contrataçáo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1í6, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual êquívoco no dimensionamento dos
quantitativos dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusuLA orTAvA - Do AcoirpANHAttENTo E DA FtscALtzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pêlos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, arl. í í7, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14. í 33/202'l , ad. 1 17, §í ").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das
medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.133/2021, art. 117, §2o).

lll - O fiscal do contrato sêrá auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da AdministraÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá{o com informaçóes
relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária « DOTACAO_ORCAMENTA».

cúusULA DÉCIT,A - Do PAGAMENTo

í 0.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou chêque nominal ao
fornecedor no prazo de í0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçóes de consumo ou
em desacordo com as especificaçóes apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótesê, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutençáo das condições de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível Gzáo que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

í0.9. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
devêrá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1í. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até
que se decida pela rêscisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação.

í0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

UAÍ ÇuA
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10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no í23, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complemêntar.

cúusulA DÉcrirA PRTMETRA - DAs ALTERAÇôES Do coNrRATo

íí,í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei
no 14.133, de2021.

í1.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aft. 124 da Lei 14.13312021
náo poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA. oo REAJUSTE

í2.'t. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em <<DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou náo divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.

cúUsuLA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAçOES E SANçÕES ADIUINISTRATTVAS

í3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contalado que

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do conhato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

í3.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que não se ,ustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
dê pênalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objêto;
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í3.3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com e
multa (art. í 56, §7o).

| - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í 56, §8o).

í3.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1)

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntaçóes dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsidêrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraÉo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no ptazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).
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í3.í0. As sançóes de impedimento de licitar e contratar ê declaração de inidoneidade pera licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusulA DÉctMA QUARTA - DA ExrNÇÃo CoNTRATUAL

í4.1. O contrato pode ser eíinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

cúusuLA DÉcrruA eutNTA - Dos cAsos oÍuilssos

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõês contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

GúUSULA oÉcIÍTIA sExTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRÍUIALIDADES

í 6.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da êxecução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121.

í6.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido ê achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testêmunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO>», <<DATA_DO_CONTRATO»

« NOM E_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF-C N PJ-CONTRATADO »

CONTRATADO(A)
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PREGÃo ELETRoNTC O PARA REGIS O DE PRECOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n' «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente ne
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre sijusto e avençado, e celeb[am o presente lnstrumento, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, suas alteraÉes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da lrcitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preÇos da(s) emprese(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificâçáo por ela(s)
alcânçada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação
supracitada e em conformidade com as disposiÇôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificação em enexo.

CúUSULA SEGUNDA. oA vIGÊNcn DA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de PreÇos será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantaioso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiÇôes estabelecidas, mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultada e realização de licitaçâo
específica para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágraío segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
Íntegra, todes as condiçÕes estabelecidas, ficândo sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cebÍveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cúUsuLA TERCEIRA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidade da Administraçào Pública
Municipal que não tenha pe icipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os óÍgáos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderáo aderir à ata
de registro de preços na condiÉo de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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a) ApresentaÉo de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situaÇÕes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores praticados pelo
merc€rdo na forma do art. 23 da Lei 14.13312021.

c) Previa consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor

ParágraÍo sêgundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dê Registro de Preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento náo
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgâos participantes.

ParágraÍo terceiro: as aquisiqôes ou as contratações edicionais a que se refere o § 1o deste artigo nâo
poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a 500/0 (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e pere os órgáos
participantes.

PaÍágrafo quaÉo: o quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitetivo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
náo participantes que adeÍirem.

ParágÍaÍo quinto: eo órgão nâo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo frcrnecedor das obrigações contratualmente assumides e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do dêscumprimento de cláusulas contratuais,
em releção as suas própries contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sêxto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo não perticipante deverá efetivar a
contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA QUARTA. Do LocAL E PRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverâo ocorrer de acordo com as êspecificaçÕes
contida na ordem de compra, náo podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

ParágraÍo único: A empresa que nào cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidedê com os artigos 155 e 156 da Lei no 14.13312021 e suas altereções.

CúUSULA OUINTA - DO PAGAi,ENTO

O pagamento será efetuado mediente a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminade de acordo com a nota de empenho, após a conferência de quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento deÍinitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminaÇào dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta etestada e
encaminhada à administraçáo da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será o'editado em Íavor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitaÉo e atesto
nas Notes Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiaiS" entes do pagamento a ser efetuedo ao
FORNECEDOR, para veriÍicaÉo da situaÉo do mesmo, relativamente às condições exigidas na contrataÉo,
curos resultados serão impressos e juntedos aos autos do processo próprio.

AUTUAÇÃC)

R

N'PROC
Él

P ágina 37 142



I
'!}I I

Prefe ilu r a dê
snnTo RnTonro
DOS LOP€S

PaágraÍo têrceiro: ceso haia aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favoÍ do FORNECEDOR. Ceso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferenÇa será cobrada Administrativamente ou iudicialmente, se necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de êventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atuelizaçâo financeira devida pela
contratante, êntre a data acime referida e a correspondente ao efetivo edimplemento do fornecimento,
mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagemento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
1X = psrcentual da Taxa anual = 6%
I = lndice de compensaçáo financeira, assim apurado:

l= (Tx/í00) _ l=(6rí00) _ l=0,000í6438
365 365

A compênsação financeira prevista nesta condição será cobrade em Nota Fiscel/Fatura, epós a ocorrêncie.

cúusuLA sExrA - DAs coNDtçôEs DE FoRNECTMENTo

A entrege dos produtos só estiará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CúUSULA SÉTIMA. DAs PENALIDADES

Pela inexecuçáo total ou parcial do ob,eto do Pregâo Presencial pera RegistÍo de Preços n'
«NO_LICITACAO», a AdministreÉo da entidade contratante poderá, garentida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançÕesi

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofÍcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serâo aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de í% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento das obÍigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaÇâo oficial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecuÉo total ou parcial do objeto contratedo, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaÉo oÍicial, sem embargo. de indenizaÉo dos prejuÍzos porventura causados ao contratiante pela
não execução parcial ou total do contrato.
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ParágraÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contrater com a AdministreÉo Pública, pelo prazo de até
3 (tés) anos, garantido o direito prévio de citeÉo e de amplâ defesa, enquento perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seje promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade de sua proposte, náo celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamênto da execução do seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÇáo do objeto
pactuado, comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo sêgundo: as sânçôes previstas no inciso I e no parágraÍo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com es dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

ParágraÍo terceiro: se a multa for de velor superior eo valor da garantia pÍesteda, além da perda desta,
responderá a empresa fornêcedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

ParágraÍo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas .lunto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no ceso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuÍzo das multas previstas no Edital e das demais cominaçÕes lêgais.

CúUSULA OITAVA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS

A Ata de Registro de PÍeços poderá sofÍer alteraçôes obedecidas às disposiçóes contidas na Seçáo V da Lei
no 14j3312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual reduçáo daqueles praticados
no merc€do, ou em razão de Íato que eleve o custo dos bens registrados.

ParágraÍo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociaÇão para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PaÍágrafo terceiro: frustrada a negociaÉo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

ParágraÍo quinto: quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçáo ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocâr os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

ParágraÍo sexto: não hevendo êxito nas negociaÇões, o Contratante procederá e revogaÇâo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cablveis para obtenÇão da contrataÉo mais vantajosa.

CúUSULA NoNA - DAs coNDIçÔEs DE RECEBIMENTo DO OBJETO DA ATA OE REGISTRO DE
PREçOS

O recêbimento do objeto constante da presente ata está condrcionado à observâncie de suas especificações
técnicas, amostras, e quendo couber embalagens e instruções, cabendo a verifiÉção ao representante
designado pêle contratante.
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Parágrafo primeiro: os produtos deveÍão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e dêverâo ser
entÍegues no êndereço constiante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fisceis;

Parágrafo Segundo: Serâo recebidos da seguinte forma

I - PÍovisoriamêntê, no ato de entrega, para efeito de posterior verificaÇáo da conformidade do material com
as especificeções constantes da proposte da empresa, marca, modelo e especificaçÕes técnicas.

ll - Definitivementê, após a vêrificação da quelidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitaÉo, mediante a emissáo do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CúUSULA DÉcImA. Do cANcELAmENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cencelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditórao e ample defese:

tr A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, Inexequível em funÉo da elevaÉo dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

! Por iniciatiya da AdministÍação, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese destê se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condiÇâo de habilitação ou qualificaÉo técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas:

- Não cumprír as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de Preçosi

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorÍentes da Ata de Registro
de Preçosi

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecugão total ou parcial das condiçôes estabelecides na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

! Automaticamentê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não Íestarem fornecedores registrados;

cúusulA DÉcrMA PR|METRA - DA AUToRtzAÇÃo PARA AQUtstçÃo E EltitssÃo DAS oRDENS DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas, caso a caso, pela
contratante.
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Parágrafo Ünico: A emissáo das ordens de fornecimento, sua retificrÉo ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgáo requisitante.

CúUSULA DÉcIiIA SEGUNDA. Dos PREços E ITENS DE FoRNECIMENTo

Os preços ofertados pela empresa clessificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), seráo fixos e irreaiustáveis pelo período de 12 (doze\
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAs oBRIGAçoEs oO FORNECEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem preruÍzo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CúUSULA DÉcIiíA oUARTA. DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE

Sâo obrigaçôes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

ParágraÍo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

PaÍágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
desigíado, de ecordo com a Lei no 14.133/2021 e suas alteraÇôes.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - oAS DrsposrçÕEs FrNArs

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial parâ Registro de PreÇos no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificada em 1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das
disposiçôes constantes da Lei no 14.133, de 1o abril de 2021 e demais normas eplicávêis.

Parágrafo Sêgundo: A publicaÉo resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condiÉo
indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questôes decorrentes da utilizaçâo da presente Ata, que não possam ser dirimadas
administrativamente, seráo processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusáo de
qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e contratadas, flrmam o prêsente instrumento em 2 (dues) vias de igual teor e
forma, na presençe das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF_MUNlCl PIO», «DATA_ATA_REGISTRO-PRECOS-COMUM»

MUNICÍPIO DE «CIDADE»
C.N,P.J. no «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT_LICITANTES-VENC»

AUTUA ÇÃ
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS NO «NO-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ate de Registro de PreÇos, celebrada entre o MunicÍpio de «CIDADE»
e as Empresas cujos preÇos estão a seguir registrados , em face à Íealizaçâo de licitaçâo na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».

«ITENS_REG_PRECOS»

P ágina 42142
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PORTARIA No 05212025 de 10 de janeiro dê 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM

PREJUiZO DAS ATRIBUIÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO, ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14.13312021 ,

A EXCELENT|SSIIIA PREFEITA IÚUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, no uso das atribuiçÕes legais e regimentais.

CONSTDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o, bem como no
artigo 80. da Lei'l4.13312021 .

CONSIOERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14. 1 33i2021 , no âmbito deste
Mu nicipio;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servadores efetivos
do quadro permanente da Administraçáo Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao procedimento

licitatório e êxecutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame ate a homologaçáo;

CONS]OERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Adminrstraçâo, em caráter permanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. ío Designar os servidores abaixo para sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotaÉo. atuaÍem como

CNPJ: 06.í72.720/0001 -1 0
/\íür-r(i., Presideír-re Vsrtas N' 44ll Ceiriro.
Santo Âltônio dos Lopes i CEP; 65.730-000I -,rH)DL]ffil.
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Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Lei
n" 14.13312021:

r- Edimilson Lima Salazar, matrícula Íuncional 295-1 .

Parágrafo único. Os agentes de contrâtaçáo designados serào

responsáveis, entre outÍas atribuiçÕes, pela operacionalizaçáo,

condução e julgamento dos processos de contrâtaçáo direta.

AÉ. 2" Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei
14.133121.

AÉ 3o Designar como membÍos da equipe de apoio aos Agentes de
Contrataçáo:

r- Romilla de Sousa Silva;

r Jair Calvacante Lima Junior;

nr- Jaiane de Sousa Silva

AÉ 40 As designaçóes em epigrafe terão caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. 10
de janeiro de 2025.

Oi*rlr-f*t'*1," "Lq"lr*.,s Tlrr*-J^*"'- d* a4b{J"
NAÊOLEAO MENDONÇA DA STLVACIBELLE TRABULSI

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

o )
l

CNP;: 06.172.720i000í -í0
Â"eN J:. P:esiiÊ-nte Jârg;s N" 446 Ce'lt.o
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000I

f"l
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PREFEITA MUNICIPAI

Diáiriórr0ficial Elêtriôiico EdiçôOiil,7n025 PubüteÉãor l

DECRETO MUNICIPAI. NC OO7l2025, DE 10 DE

IANEIRO IrE 2025.
DISPOE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
Iegais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE

CARVAIHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentâr provisoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, üsando à manutençáo
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. lq - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuárÍos como contraprestação pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.3e - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutençáo, operaçáo,
higienizaçáo e melhoria do natadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serylço.
Art. 4o - A cobrança será rea.lizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
L O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a
descrição do serviço prestado e o valor pago.

Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matâdouro público.
Art. 6a - Este regulamento tem caráter proüsório e

vigorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prêfeiturâ MuDicipôl de Sânto Altotrio dos Lopes - MÁ, Av. PresideDte Varga§, 446, CeDto, PrcfeitÀ Cüelle Tra-bulsi Napoleão
Mendonça Dâ Silva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse https:/ dww.stoantoúodoslopes.ma.gov.bídiariooficial/1822
Edição no ú"7n025

ffi

. ..:.:.



! !
Pref eitura de
sÊnro Rnronro
DOS LOPES

-1

G<srÃo DE vEÊo^o.. Fur

A

coMrssÃo DE CONTRATAçÃO DE UCTTAçÃO

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 122112025

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Seúoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, Íeiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 13 de agosto de 2025.

Edimilson tma Salazar
Agente dê Contratação

UTIJ À
N'PRCC
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PARECER JURíOtCO IZS1ZOZS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 22I12025.

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Aquisição de kit de enxoval destinados à doação para famílias de baixa renda,

contendo itens essenciais para cuidados com o bebê, em atendimento à concessões de auxilio-

natalidade destinados a Secretaria Municipal de Assistência Socia! Juventude e Trabalho.

l.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

AQUISIÇÃO DE KIT DE ENXOVAL DESTINAO À NOIçÃO PARA FAMÍLIAS DE

BAIXA RENDA, CONTENDO ITENS ESSENCIAIS PARA CUIDADOS COM O BEBÊ, EM

ATENDIMENTO À CONCESSOES DE AUXILIo-NATALIDADE, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal Assistência Social, Juventude e Trabalho, mediante licitação

pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menor

preço/maior desconto em percentual, conforme justificatíva e especificações constantes do Termo

de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a aúlise juridica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

ll- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2.APREChÇÃOJUÚDICA

2.lFinalidrde e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

(cc
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controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2O2l

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o pÍocesso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará contÍole prévio de legalidade

mediante anátise jurídica da contratâção.

§1'NaelaboraSodoparecerjurídico,oórgãodeassessoramcntojuridicodaAdministração

deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de ahibuição de

prioridade;

II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à conhatação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o contÍole prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contÍatação, não abrangendo,

poÍtanto, os demais Íspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n" 7

A manifestaçào consultiva que adentrar questão juridica com potencial de significativo

reflexo em aspecto (écnico deve conter justificativa da necessidade de fazêJo, evitando-se

posicionamentos

FI
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conclusivos sobre temas não juridicos, tais como os técnicos, administrativos

ou dc conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitiÍ

opinião ou formular recomendaçôes, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

pÍocesso, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionrária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à conpetência de cada agente público para a prittica

de atos administrativos, nem de atos já pÍaticados. Incumbe, isto siÍrL a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessoÍada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação:

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracteiuada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contÍatações anual de que tÍata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentiírias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A Íase prêparatória do processo licitatório é caÍacteizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

N'PROC
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contratações anual de que trata o inciso Vll do caDut do art. 12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentáÍiâs, bem como

abordar todas âs considerações técnicas, mercâdológicas e de

gestaio que podem interÍerir na contratação, compreendidos:

| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que cârâcterize o interesse público

envolvido;

ll - a deÍinição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, proieto básico ou projeto

executivo, @nÍorme o caso;

lll - a definigão das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas ê das condiçóes de rêcêbimento;

lV - o oÍçamênto estimado, com as composiÉes dos preços

utilizados para sua formagão;

V - a elaboração do edital de licitaÉo:

Vl - a elaboração dê minuta dê contrato, quando necêssária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de Íornecimento de bens, de prestaÉo de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de iulgamenlo, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinaÉo desses

parâmetros, para os Íins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a AdministraÉo

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justiÍicâtiva de exigências de qualiÍicação técnicâ, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualiÍicação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamênto das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justiÍicativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

€c.
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o aí,24 desta LeL

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a pópria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisigão administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5' e aÍigo 11", IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em ünhas gerais, a instrução do

pÍocesso licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante-gg a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o esh.rdo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extreÍEmente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele apaÍentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, § l', da Lei n' 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplâr as exigências legais e normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contrateção

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §l', l, da Lei n' 14.13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

,D
_CL
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administrativa antes de buscaÍ alternativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi deüdamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que geÍem gaúos de produtividade ou economia. De acordo com o aÍt.

44 da Lei n" 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de @mpra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (aÍ. I l, I e

18, VID. A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

seÍ expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

As cotações foram realizadas por meio da ferramenta Banco de Preços, com a

utilização de, no mínimo, 3 (três) preços, conforme previsto no afi. 23 da Lei n"

14.133/2021. O valor médio apurado é de R$ 21t.004,00 (duzentos e dezoito mil e

quatro reais).

2.6 Deffnição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administÍativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das caracteristicas principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

compÍometam a efrcâcta do contÍato. Conforme o art. 18 da Lei n" 14.133/2OZl, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para Earuíttir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi deÍinido adequadamente.
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O aÍ. 40 da Lei n"

14.133/2021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há supoÍe documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase urtema da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.E Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do aÍ. 23, §l'da Lei n' 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por firq impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concÍeto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, § l', da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

AUTUÂÇ Ão
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§ l" O termo de referência deverá conter os elementos previstos no-!4g!gg

XXIII do caput do art. 6'desta Lei. além das seguintes informações:

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletÍônico

de padronizaçào, observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabil idade e segurança;

II- indicação dos locais de enfega dos produtos e das regras para

recebimentos proüsório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e

assistência técnica, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem seÍ observadas as

exigências do art. 47, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021:

AÍt. 47. As licitaÉes de serviços atenderão aos princípios:

| - da padronizaçâo, consideradâ a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando Íor lecnicamente viável e

economicamente vanta.ioso.

§ 1" Na aplicaÉo do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

| - a responsabilidadê técnica;

ll - o cuslo para a Administraçáo de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

lll - o dêver de buscar a ampliação da competiçáo e de evitar a

concentração de mercado.

§ 20 Na licitaÉo de servigos de manutenÉo e assistência técnicâ, o

edital deverá deÍinir o local de realizaÉo dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a

exigência de que o contratado tenha unidade dê prestação de

serviços em distância compatível coín as necessidades de

Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execuÉo por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumêntais ou complementares aos assuntos

€cc
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que constituam área de compelência legal do órgão ou dâ entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do

serviço tercêirizado:

I - indicar pessoas expressamênte nominadas para executar direta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - fixar salário inferior ao deÍinido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado:

lll - estabelecer vínculo de subordinaçáo com funcionário de empresa

prestadora de serviço terceirizado;

lV - deÍinir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço

terceirizado a execução de tareÍas fora do escopo do objeto dâ

contrataÉo;

Vl - prever em êdital exigências que constituam inteÍvenção indevida

da Administração na gestão interna do conlralado.

ParágraÍo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comunq

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo citério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconlo, conforme consta do art. 6", inciso XLI, da Lei n" 14.133, de2O21.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6'Para os fins desta I-ei. consideram-se:

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatoria para aqúsição de bens e

serüços comuns, cujo critoio de julgamento poderá ser o de menor preço ou

o de maioÍ desconto:

F
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(.)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a riatruÍeza do objeto da

contÍatação, a Orientação Nonnativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administação declaÍar que o objeto

licitatório é de nahueza comum para efeito de utilização da modalidade pregão

e defint se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenharia, sendo

atribuiçâo do órgâo juridico analisar o devido enquadramento da modalidade

Iicitatória aplicrável."

No caso concÍeto, a Administração declarou expressamente a natuÍeza comum

do objeto da licitação.

2.ll Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contÍatação devem tratar do regime de

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suÍicientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VlIl, da Lei n" 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a geÍar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contÍatação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação:

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concÍeto, o teÍna foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetiüdade das exigências de qualificação técnica

N'PÊO.
Él
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A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a hâbilitação operacional avalia se

o licitante possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantt o adimplemento das

obrigações (art. 37, X)(I, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto paÍa a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 470 do valor estimado da

contratação (art. 67, §l' da Lei Íf 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

para garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualificação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50oÁ do quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2" da Lei n"

14.13312021). Ela é essencial paÍa asseguraÍ que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária paÍa executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tÍatado de forma adequada.

2,14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo l8 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a Íespectiva indicação da

classificação funcional prograntltica e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eo art. 105, da Lei n"'14.'133, de 2O21:

Lei f 8.429, de 1992

Art. 10. Constitú ato de improbidade administraüva que câusa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaraÍâmento ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no art. l'desta Lei, e notadamentç:

(Redacão dada oeta Lei n' I 4.2 de 2021

fta-

. ;. lr



:}! I AUTUAÇÁ o
N'PACC

Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
oEsr^o oE v[io^oc. Futuro oE PiosPEPro^oE

(...)

IX - rdenar ou permitir a realuação de despesas não autorizadas em

lei ou regulamsnto;

(...)

Lei n" 14.l 33. de 2021

AÍt. 105. A duração dos contratos regidos poÍ esta Lei sslá a pÍeüsta em

edital, e deverão ser observadas, no mom€nto dr contrrtâção e a cada

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano pluiaoual, quando uleapassar I (um) exercício

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de cÍiação ou expansão de ação

govemamental que acaÍrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fazü face às despesas, em conformidade com

as norrnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei complementar n" l0l, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação âtende todas as exigências

dos artigos 16 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do aÍigo 25 ü Lei n" 14.133/2021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetiüdade e

publicidade, fundamentais para assegurar a tÍansparência e ampla competição no

certame.

Aí. 25. O edital deverá conteÍ o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penatidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do conhato, à entsega do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

.Lc_C
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2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contÍato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n"

14.13312021, vedando o parcelamento do objeto para ÍsseguÍar a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentiíria, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

AÍt. 92. São necesúrias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caractorísticos;

II - a vinculação ao edital de licitaçào e à proposta do licitante venc€dor ou

ao ato que tiver autorizado a contrâtação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação apliuível à execução do contÍato, inclusive quanto aos casos

omissos;

Iv - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

V - o prêço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entro a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o çaso, e o pÉzo

para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, enteg4

observação e recebimento definitivo, quaodo for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçâo

funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restab€lecimsnto do equilibrio

econômico-financeiro, quando for o caso;
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XII - as garantias oferecidas para assegrúar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contÍatado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas noÍrnas técnicas aplicáveis, e as condições de

manut€nção e assistência técnica, quândo for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das mulas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de cfunbio para conversão,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do çontratado de manter, dulante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as

condiçôes exigidas para a habilitâção na licitaçâo, ou para a qualifica$o, na

contratação dheta;

XVII - a obrigação de o contatado cumprir as exigências de reserva de

cargos pÍevista em lei, bem como em outras normas específicas, paÍa pessoa

com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestâo do contrato, observados os requisitos definidos

em regulameoto;

XIX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios pÍevistos na legislação estão devidamente

contemplados, gatantindo a segurança jurídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrâto

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extÍato do edital no Dirírio Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Municipio, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § 1", e ârt. 94 da Lei n" I 4. I 33, de 2021 .

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14.133, de 2021.

*-cr-
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3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do processo N"

t22t/2025.

O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e

em estÍita conformidade com as noÍnas juridicas vigentes. Contudo, a decisão frnal

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.

Santo Ântônio do Lopes, l3 de agosto de 2025
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